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Expediente: 

Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – 

FAMURS 

 

Diretoria da FAMURS 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO 2020/2021 

  

 

Presidente: 

EMANUEL HASSEN DE JESUS (PT) 

Taquari – AMVAT  

 

Vice-presidentes: 

EDUARDO BUZZATTI (DEM) 

Pejuçara – AMUPLAM  

 

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL (PTB) 

Três Passos – AMUCELEIRO 

 

CARLOS ALBERTO FINK (PSDB) 

Harmonia – AMVARC  

 

LEOCARLOS GIRARDELLO (PP) 

São Sepé – AMCENTRO  

 

JACIR MIORANDO (MDB) 

Água Santa – AMUNOR 

 

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO (PDT) 

Capivari do Sul – AMLINORTE  

 

FÁBIA DE ALMEIDA RICHTER (PSB) 

Cristal – ACOSTADOCE 

 

 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma 

solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE 

 

ASSESSORIA TÉCNICA 

EXTRATO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO COMO INTEGRANTE DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBURGO  

COMO INTEGRANTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
  

CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO 

ALEGRE – CM/GRANPAL. 

EXTRATO DA ADESÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO 

HAMBRUGO COMO INTEGRANTE DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO. 
  

O diretor executivo do CM/Granpal torna público o seguinte ato 

firmado pelo Consórcio: Processo administrativo: 299/2021. 

Objeto: inclusão do município de Novo Hamburgo como parte 

integrante do CM GRANPAL. Após regular trâmite de processo 

administrativo, o município de Novo Hambrugo cumpriu os requisitos 

da Lei 1.107/2005, bem como os do Estatuto do CM GRANPAL, 

tendo sido aprovado, por unanimidade, em assembleia geral, o seu 

ingresso como membro do Consórcio da Associação dos Municípios 

da Região Metropolitana de Porto Alegre, a partir de 26/03/2021.  

 

Publicado por: 
César Augusto Morais Ferreira Junior 

Código Identificador:2E9FD6F2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA 

 

ADMINISTRAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2021-

MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS 

 

1º termo aditivo AO Contrato Nº 142/2021. Data: 01.07.2021. 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS, e a ABASE 

SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

93.088.649/0001-97. Objeto: Acréscimo de serviços no percentual de 

2,9817% do valor atualizado do contrato originário, aumentando-se 

em R$ 4.890,00 (quatro mil oitocentos e noventa reais), passando o 

contrato a ter o valor de R$ 168.890,00 (cento e sessenta e oito mil 

oitocentos e noventa reais), e será pago a partir do dia 12 mês de 

agosto de 2021. O valor referente à Implementação/Treinamento será 

pago em 10 dias após o serviço prestado e a liberação da Nota Fiscal 

pelo Setor competente. E o valor mensal de será pago até o décimo dia 

do mês subseqüente ao vencimento. Permanecem inalteradas e com 

plena vigência, as demais cláusulas constantes no Contrato nº 

142/2021.  

  

Alegria, 03 de agosto de 2021. 

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal.  

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:B0B8B51B 

 
ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021-MUNICÍPIO 

DE ALEGRIA-RS 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 

(Exclusiva para beneficiadas pela LC 123/2006) 
OBJETO – Aquisição com entrega parcial de materiais hidráulicos 

para suprimento na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, 

para a manutenção e reparos no sistema de abastecimento de água, 

saneamento na cidade e interior do município de Alegria RS. 

Licitação, do tipo menor preço por item. DATA, HORÁRIO e 

LOCAL DE ABERTURA: às 08:00 (oito) horas, do dia 17 do mês 

de agosto do ano de 2021, Sala de Reuniões no prédio da Prefeitura 

Municipal de Alegria, com endereço na Rua Sete de Setembro, 1171, 

na cidade de Alegria –RS. Edital e maior informação poderão ser 

obtidas junto a Secretaria Municipal de Administração, no mesmo 

endereço, e pelos fones: 55 3536-1035/1133, ramal 208, das 7:30 ás 

11h:30min. e das 13:00h ás 17:00h, ou ainda no 

site:pmalegria.rs.gov.br.  

  

Alegria –RS, 03 de agosto de 2021.  

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:457E1733 
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ADMINISTRAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2020-

MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS 

 

1º termo aditivo AO Contrato Nº 105/2020. Data: 06.05.2020. 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS, e a 

LATICINIOS SANTA INES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n.°09.282.108/0001-99. Objeto: Prorrogação do prazo do início das 

atividades da Empresa constante na Cláusula Quinta – Obrigações da 

Concessionária, inciso II, do Contrato nº 105/2020. Fica prorrogado 

até 31 de dezembro de 2021 o prazo para empresa dar início nas 

atividades, conforme Memorando Interno nº 06/2021 de 16 de julho 

de 2021. Permanecem inalteradas e com plena vigência, as demais 

cláusulas constantes no Contrato nº 105/2020. 

  

Alegria, 03 de agosto de 2021. 

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:D955DA6F 

 
ADMINISTRAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 167/2020-

MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS 

 

1º termo aditivo AO Contrato Nº 167/2020. Data: 06.05.2020. 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS, e a JOCENEIA 

RATZ DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob n.° 17.360.060/0001-

18. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

167/2020, firmado entre as partes em 05/08/2020, vigendo por mais 

120 (cento e vinte) dias a contar de 06/08/2021 e com término em 

02/12/2021. Permanecem inalteradas e com plena vigência, as demais 

cláusulas constantes no Contrato nº 167/2020.  

  

Alegria, 03 de agosto de 2021. 

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:3A5C9309 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

DO SUL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO 02 CONTRATO Nº 14/2020 

 

Contratante: Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS. 

Contratada: Construtora Piramide Sarandi Ltda, Cnpj 

nº29.196.420/0001-77. Objeto: Trata-se aditivo de acréscimo 

(R$6.176,05) e supressão (R$15.838,88) de quantidade dos itens 

pactuados, além de concessão de reequílibrio-econômico e financeiro 

aplicáveis em relação alguns itens levando em consideração o preço 

de mercado e a variação dos valores unitários previstos no SINAPI, 

este último a contar de 29 de junho do corrente ano, data do 

requerimento da CONTRATADA, sendo que o reequilibrio relativo 

ao aumento de valor corresponde a R$25.221,45 e o valor de 

reequilibrio relativo a dimunuição de valor corresponde a R$1.073,01. 

Pagamento: Dá-se ao presente contrato o valor global de 

R$14.485,61 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 

sessenta e um centavos), sendo R$10.429,64 de materias e 4.055,97 de 

mão de obra, conforme Processo Administrativo nº 005.01.04.07/2020 

e Tomada de Preços 02/2020. Prazo: 29/06/2021 até 07/10/2021. 

  

Almirante Tamandaré do Sul, 30 de julho de 2021. 

  

ADIR GIACOMINI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luísa Schneider 

Código Identificador:CDB20EAF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

24/2021 

 

O Município de Almirante Tamandaré do Sul torna pública a abertura 

de licitação, na modalidade PREGÃO Nº 24/2021 – PRESENCIAL 

SRP – tipo menor preço por item, que tem por objeto o registro de 

preços para prestaçãos futuras e parceladas de serviços de lavagens de 

veículos e máquinas, onde a entrega dos envelopes de proposta 

financeira, documentação, credenciamento e a sessão de lances será 

no dia 17/08/2021, às 08h30, na sala de reuniões da Prefeitura. Edital 

disponível em almirantetamandaredosul.rs.gov.br. 

Dúvidas/informações podem ser enviadas para 

licitacao@tamandaredosul.com.br ou pelo fone (54) 3615-1143. 

  

Almirante Tamandaré do Sul, 04 de agosto de 2021. 

  

ADIR GIACOMINI 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Eduardo da Silva Ely 

Código Identificador:06B7AC8C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

25/2021 

 

O Município de Almirante Tamandaré do Sul torna pública a abertura 

de licitação, na modalidade PREGÃO Nº 25/2021 – PRESENCIAL 

SRP – tipo menor preço por item, que tem por objeto o registro de 

preços para prestações futuras e parceladas de serviços de mecânica 

em geral, onde a entrega dos envelopes de proposta financeira, 

documentação, credenciamento e a sessão de lances será no dia 

19/08/2021, às 08h30, na sala de reuniões do Centro Administrativo 

Municipal. Edital disponível em almirantetamandaredosul.rs.gov.br. 

Dúvidas/informações podem ser enviadas para 

licitacao@tamandaredosul.com.br, ou pelo fone (54) 3615-1143. 

  

Almirante Tamandaré do Sul, 04 de agosto de 2021. 

  

ADIR GIACOMINI 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Eduardo da Silva Ely 

Código Identificador:B6A4EDEE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA 

PORTARIA 334/2021 

 

CRISTIANO SCHUMACHER, Vereador Presidente da Câmara 

Municipal de Alvorada, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

  

EXONERAR A PEDIDO RAFAELA DE ALMEIDA GARCIA das 

funções inerentes ao cargo de Agente Administrativo a contar da data 

de 26 de julho de 2021. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALVORADA, em 26 de julho de 2021. 

  

VEREADOR CRISTIANO SCHUMACHER 
Presidente 

  

Registre-se e Publique-se: 
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JORGE LUIZ ROCHA DA SILVA 
Diretor Geral  

Publicado por: 
Diego Costa Fagundes 

Código Identificador:EC825687 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2021 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2021 

  

Objeto: Exame de certificação CPA 10 e CPA-20 para servidores do 

FUNSEMA e conselheiros buscando aprimorar o conhecimento 

técnico e científico do sistema previdenciário. 

Servidores: 

Leomar Souza - Cons. fiscal - CPA-10 

João Batista Dorneles - Cons. fiscal - CPA-10 

Arnaldo Rosa - Cons. fiscal - CPA-20 

Andressa Guterres - Aux. Adm. FUNSEMA - CPA-20 

Deise Fraga - Cons. fiscal - CPA-20 

Thiago Martins - Cons. adm. - CPA-20 

Vilma Cunha - Cons. adm. - CPA-20 

  

Item Descrição  Unid.  Quant. 
Valor Unit. 

Máximo  
Valor Total 

1 
EXAME DE CERTIFICAÇÃO 

CPA-10 
SV 2 R$342,00 R$684,00 

2 
EXAME DE CERTIFICAÇÃO 

CPA-20 
SV 5 R$537,00 R$2.685,00 

  

Contratado: ANBIMA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

ENTIDADES MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS 
  

Valor Total:R$3.369,00 (três mil e trezentos e sessenta e nove reais) 

  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabiana Elidiane Martins Costa da Silva 

Código Identificador:78AE66CF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 

 

O Município de Alvorada comunica aos interessados que se encontra 

aberta licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto é o 

registro de preços visando a aquisição de descartáveis para atender à 

demanda das Secretarias da Prefeitura Municipal de Alvorada. Data, 

hora e local das disputas de preços: dia 18 de agosto de 2021, às 10 

horas, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O edital encontra-se à disposição no site alvorada.atende.net e 

www.portaldecompraspublicas.com.br, também podendo ser 

solicitado pelo e-mail licitacoes-alvorada@alvorada.rs.gov.br. 

Maiores informações no Departamento de Compras, Licitações e 

Contratos; Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, telefone (51) 

3044-8563 ou por meio do e-mail licitacoes-

alvorada@alvorada.rs.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 

15 minutos às 11 horas e 45 minutos e das 13 horas e 15 minutos às 

16 horas e 45 minutos. 

  

Alvorada, 4 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito  

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:7F13D942 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2020-B 

 

Processo Administrativo Nº 15171/2020 e Dispensa de Licitação 

Nº 025/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
1.1. Pelo presente Termo Aditivo as partes alteram o índice de reajuste 

previsto na Cláusula Quarta, Item 4.7 do contrato, que compreende o 

período do dia 23 de junho de 2020 a 23 de junho de 2021, de acordo 

com a Lei Complementar Nº 173/2020, migrando do índice IGPM 

para o índice IPCA, conforme solicitado pelo Fundo de Previdência 

dos Servidores Municipais de Alvorada – FUNSEMA, através do 

Processo Nº 20522/2021. 

  

DO REAJUSTE 
1.2 Reajusta-se o valor do contrato em 8,26%, de acordo com o 

cálculo realizado pela área técnica contábil, tendo como base o índice 

IPCA, do período compreendido entre 23 de junho de 2020 a 23 de 

junho de 2021, sendo assim o valor mensal do contrato passa de 

R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para R$703,75 (setecentos e 

três reais e setenta e cinco centavos), e o valor anual passa de 

R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) para R$8.445,00 (oito mil 

quatrocentos e quarenta e cinco reais). 

  

1.3 O presente reajuste tem vigência a partir do dia 23 de junho de 

2020, data base do reajuste, conforme informado pelo Fundo de 

Previdência dos Servidores Municipais de Alvorada – FUNSEMA. 

  

CONTRATADA: Gestor Um Consultoria Financeira Ltda. 
  

Alvorada, 26 de julho de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bárbara Sabrina de Souza Cattani 

Código Identificador:DC233C19 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2017-F 

 

Processo Administrativo nº 12916/2017, Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2017. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
Pelo presente Termo Aditivo as partes alteram o índice de reajuste 

contratual, previsto na Cláusula Nona, Item 9.2, que compreende o 

período de 05 de junho de 2020 a 01 de junho de 2021, de acordo com 

o Decreto Municipal Nº 122 de 2020, migrando do índice IGPM-FGV 

para o índice IPCA (IBGE). 

  

1.2. DO REAJUSTE 
Pelo presente Termo Aditivo reajusta-se o valor do contrato em 

8,02%, solicitado pela contratada através do Processo Nº 21487/2021, 

e de acordo com o cálculo realizado pela área técnica contábil, tendo 

como base o índice IPCA (IBGE), do período compreendido entre 05 

de junho de 2020 a 01 de junho de 2021. Dessa forma, considerando o 

percentual de reajuste, o valor mensal do contrato passa de 

R$3.310,65 (três mil trezentos e dez reais e sessenta e cinco centavos) 

para R$3.576,12 (três mil quinhentos e setenta e seis reais e doze 

centavos). 

  

1.3. O presente reajuste tem vigência a partir do dia 05 de junho de 

2021, data em que iniciou a prorrogação da vigência contratual. 

  

CONTRATADA: Borba, Pause & Perin – Advogados 
  

Alvorada, 19 de julho de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bárbara Sabrina de Souza Cattani 

Código Identificador:9D75BD51 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº031/2021 REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, visando a aquisição de 350 

aparelhos telefônicos IP (VOIP), com o objetivo de renovar e 

aperfeiçoar a infraestrutura de tecnologia da informação e 

comunicação existente na Prefeitura Municipal de Alvorada, 

conforme descrição detalhada dos itens constante no ANEXO I do 

edital, do Tipo de Licitação Julgamento Pelo Menor Preço Por Item. 

Empresas arrematantes e seus preços unitários propostos, resultando 

adjudicados e homologados: 

  
KHOMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ 01.277.298/0001-44 

Item Especificação Un Quant Valor Unit. 

01 Telefone IP. Marca: Khomp Unid 263 R$ 249,00 

  
INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME – CNPJ 19.813.396/0001-14 

Item Especificação Un Quant Valor Unit. 

02 
Telefone IP. Marca: Intelbras. Cota referente ao item 

01 
Unid 87 R$ 253,78 

  

Conforme Propostas Financeiras e documentos de habilitação 

anexados aos autos referentes ao Processo Licitatório em questão, 

ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação em referência, na forma das 

Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, em 03 de agosto de 2021. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSE ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula Jonko Carrazzoni Tamiozzo 

Código Identificador:4C01440E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1833/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 
  

Remover de acordo com a Solicitação de Remoção de Estatutários e 

Celetistas expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Viação, o 

servidor Airton Dias, matrícula nº 2010104733, nos termos do art.41, 

§ 1º da Lei Municipal nº 730/94, para desempenhar suas funções na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a contar de 12 de julho de 

2021. 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 29 dias do mês de julho 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se: 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:EC156002 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1865/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 

Conceder de acordo com o Processo protocolizado sob nº. 

25.792/2021, a servidora Janete Teresinha de Paula, Professora Anos 

Iniciais, matrícula nº 2007103200, Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, no período de 21 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 

2023, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº. 730/94. 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 02 dias do mês de agosto 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se: 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:8D377EC5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1866/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 
  

Conceder de acordo com o Processo protocolizado sob nº. 

19.920/2021, a servidora Janete Teresinha de Paula, Professora Anos 

Iniciais, matrícula nº 2009104248, Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, no período de 05 de agosto de 2021 a 04 de agosto de 

2023, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº. 730/94. 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 02 dias do mês de agosto 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se: 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:6E793D43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

032/2021 

 

O Município de Alvorada comunica aos interessados a 

RETIFICAÇÃO do edital de licitação na modalidade pregão 

eletrônico, cujo objeto é o registro de preços visando a aquisição de 

pneus novos, câmaras de ar, devidamente certificados pelo 

INMETRO, e serviço de geometria, balanceamento, montagem e 

desmontagem de pneus, para veículos leves e pesados, referentes às 

frotas de veículos oficiais, para suprir as necessidades das Secretarias 

do Município de Alvorada-RS. Nova data, hora e local das disputas de 

preços: dia 18 de agosto de 2021, às 10 horas, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O edital RETIFICADO encontra-se à disposição no site 

alvorada.atende.net e www.portaldecompraspublicas.com.br, também 

podendo ser solicitado pelo e-mail licitacoes-

alvorada@alvorada.rs.gov.br. 

Maiores informações no Departamento de Compras, Licitações e 

Contratos; Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2266, telefone (51) 

3044-8563 ou por meio do e-mail licitacoes-

alvorada@alvorada.rs.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 8 horas e 

15 minutos às 11 horas e 45 minutos e das 13 horas e 15 minutos às 

16 horas e 45 minutos. 
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Alvorada, 4 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito  

Publicado por: 
Marco Aurélio Comassetto 

Código Identificador:1CB52A7B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1836/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 
  

Conceder de acordo com o processo protocolizado sob nº 

26.489/2021, ao servidor, Thiago dos Santos Henriques, Arquiteto, 

matrícula n° 2021110133, Licença Gala, no período de 13 de julho de 

2021 a 17 de julho de 2021, nos termos do art. 114 da Lei Municipal 

nº 730/94. 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 29 dias do mês de julho 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se: 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:1E126254 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1837/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 
  

Conceder de acordo com o processo protocolizado sob nº 

26.531/2021, a servidora Karen Cristina de Avila Ferreira, Agente 

Comunitária de Saúde, matrícula nº 2012106408, Licença Gala, no 

período de 23 de julho de 2021 a 25 de julho de 2021, nos termos do 

art. 473, II da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 29 dias do mês de julho 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se: 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:8A48B528 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1838/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 

Conceder de acordo com processo protocolizado sob nº 26.539/2021, 

a servidora Jaqueline Boni Machado da Silva, Guarda Civil 

Municipal, matrícula n° 2021110286, Licença Nojo, no período de 23 

de julho de 2021 a 27 de julho de 2021, nos termos do art. 114 da Lei 

Municipal nº 730/94. 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 29 dias do mês de julho 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:C6C99625 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1839/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 
  

Conceder de acordo com processo protocolizado sob nº 26.724/2021, 

ao servidor Edisom Omar Jacobsen Gabatulia, Motorista, matrícula n° 

2009104222, Licença Nojo, no período de 23 de julho de 2021 a 27 de 

julho de 2021, nos termos do art. 114 da Lei Municipal nº 730/94. 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 29 dias do mês de julho 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:E2C18CA7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 1864/2021 

 

Luiz Carlos Telles Lopes, Secretário Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais delegadas através da Portaria 

Municipal nº 001/2017; 

  

Resolve: 
  

Conceder de acordo com processo protocolizado sob nº 27.252/2021, 

a servidora Jalile Araujo Assad Locatelli, Cirurgiã Dentista, matrícula 

n° 2019109498, Licença Maternidade, no período de 23 de julho de 

2021 a 18 de janeiro de 2022, nos termos do artigo 106-A da Lei 

Municipal nº 730/94. 

  

Secretaria Municipal de Administração, aos 02 dias do mês de agosto 

de 2021. 

  

LUIZ CARLOS TELLES LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publique-se 

  

ALESSANDRO DOS REIS BRITES 
Diretor Geral de Recursos Humanos 
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Publicado por: 
Marlon da Silva Martins 

Código Identificador:575082D8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021 

 

Ata de Registro de Preços nº 107/2021, Pregão Eletrônico nº 

013/2021 
  

Objeto: aquisição de medicamentos para abastecimento das farmácias 

e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada, 

conforme descrição detalhada dos itens. 

  

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unit.  

61 

NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINAL 

BINASGA 40G - Nistatina 

25.000 UI/g creme vaginal bisnaga 40g 

Bng Greenpharma 7.000 
R$ 

4,5700 

  

Contratada: Comercial Candimédica Medicamentos Humanos 

Ltda, CNPJ sob o nº 94.271.293/0001-95. 
  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Mota de Vargas da Silva 

Código Identificador:064AEFE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021 

 

Ata de Registro de Preços nº 108/2021, Pregão Eletrônico nº 

013/2021 
  

Objeto: aquisição de medicamentos para abastecimento das farmácias 

e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada, 

conforme descrição detalhada dos itens. 

  

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unit.  

26 
ENALAPRIL MALEATO - Enalapril maleato 10mg 

comprimido 
Cpr Medquímica 1.500.000 

R$ 

0,0330 

33 
FUROSEMIDA 40MG, COMPRIMIDO - Furosemida 

40mg comprimido 
Cpr Hipolabor 1.125.000 

R$ 

0,0490 

  

Contratada: Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, 

CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40. 
  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Mota de Vargas da Silva 

Código Identificador:2A0BD3F3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2021 

 

Ata de Registro de Preços nº 118/2021, Pregão Eletrônico nº 

013/2021 
  

Objeto: aquisição de medicamentos para abastecimento das farmácias 

e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada, 

conforme descrição detalhada dos itens. 

  

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unit.  

53 

METFORMINA CLORIDRATO 850MG 

COMPRIMIDO – Metformina cloridrato 850mg 

comprimido. 

Cpr 
Prati 

Donaduzzi 
1.500.000 

R$ 

0,0700 

65 
PARACETAMOL 500 MG - COMPRIMIDO - 

Paracetamol 500mg com- primido 
Cpr 

Prati 

Donaduzzi 
900.000 

R$ 

0,0900 

104 

PARACETAMOL 500 MG - COMPRIMIDO - 

Paracetamol 500mg comprimido. Cota Referente ao 

item 65. 

Cpr 
Prati 

Donaduzzi 
300.000 

R$ 

0,0900 

Contratada: Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, CNPJ sob o nº 

73.856.593/0001-66. 
  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Mota de Vargas da Silva 

Código Identificador:5CDC5C98 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021 

 

Ata de Registro de Preços nº 119/2021, Pregão Eletrônico nº 

013/2021 
  

Objeto: aquisição de medicamentos para abastecimento das farmácias 

e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada, 

conforme descrição detalhada dos itens. 

  

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unit.  

48 
 

LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG COMPRIMIDO 

- Levotiroxina sódica 25mcg comprimido 
Fr Merck 750.000 

R$ 

0,0830 

98 

 

LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG COMPRIMIDO 

– Levotiroxina sódica 25mcg comprimido. Cota 

Referente ao item 48. 

Fr Merck 250.000 
R$ 

0,0830 

  

Contratada: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 

Ltda, CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98. 
  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Mota de Vargas da Silva 

Código Identificador:23A704EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2021 

 

Ata de Registro de Preços nº 114/2021, Pregão Eletrônico nº 

013/2021 
  

Objeto: aquisição de medicamentos para abastecimento das farmácias 

e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada, 

conforme descrição detalhada dos itens. 

  

Item Descrição Unid. Marca Quant. 
Valor 

Unit.  

83 

TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 

5 ML – Timolol 

0,5% solução oftálmica frasco 5 mL 

Fr 
União 

Química 
1.500 

R$ 

2,5000 

  

Contratada: Kfmed Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ 

sob o nº 15.068.089/0001-03. 
  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Mota de Vargas da Silva 

Código Identificador:782B5831 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

Em cumprimento aos dispositivos do Art. 37 da Lei Federal 6.437 de 

20 de agosto de 1977, o serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria 

Municipal de Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO, em 

Processos Administrativos Sanitários, registrada na data de 

05/07/2021: 

Autuado: Alessandra Macedo da Silva 

Data da Autuação: 26/11/2020 
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CPF/CNPJ: 39.645.151/0001-32 

Processo: 34.617/2020 

Município: Alvorada/RS 

Tipificação da Infração: 1) Art. 842 caput do Decreto Estadual 

23.430/1974; 2) Itens 4.1 a 4.1.8, 4.12.1, 4.7.7.1 letra c. 4.7.7.9 da 

RDC ANVISA nº 216/2004; 3)Art. 1º incs. VIII, XII, XV c/c Art. 2º 

inc. II da Portaria SES/RS nº 289/2020; 4) Itens 5.1.3, 5.2.5, 5.2.6 e 

4.6.1.1 da RDC ANVISA nº 283/2005 c/c Art. 50, inc. XV da Lei 

1071/2003. Tipificado conforme Art. 2º inc. II, Art. 4º inc. I, Art. 6º 

incs. I, II e II da Lei Federal nº 6437/77 C/C Art. 213 inc. I da Lei 

Municipal nº 2586/2012 

Decisão: Julgada Procedente 

Penalidade Imposta: Multa Leve 

  

NEUSA REGINA DONATO 
Coordenadora do Centro de Vigilância em Saúde 

  

Publica-se: 

  

NEUSA BERSAGUI ABRUZZI 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Neusa Regina Donato 

Código Identificador:395C80E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
  

Em cumprimento ao dispositivo do Artigo 37 da Lei Federal 6.437 de 

20 de agosto de 1977, o serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria 

Municipal de Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO, em 

Processos Administrativos Sanitários, registrada na data de 29/12/20: 

  

Autuado: BEATRIZ FRANCES DA SILVA 

Data da Autuação: 20/03/2019 

CPF : 928.228.940-00 

Processo: 9253/19 

Município: Alvorada- RS 

Tipificação da Infração: 1) Art. 842 Caput al, “g” do Decreto Estadual 

23430/74; 2) Artigo 1º §1º da RDC nº 56 de 09/11/2009; 3) Produtos 

cosméticos vencidos conforme lacres nº 0009630 e 7776137; 

- Tipificadas no Art. 10º inc. III e XXIX da Lei Federal nº 6437 de 

20/08/77 

Decisão: Julgada Procedente 

Penalidade Imposta: MULTA GRAVE; APREENSÃO E 

INUTILIZAÇÃO DOS PRODUTOS (DEVERÁ APRESENTAR A 

CORRETA DESTINAÇÃO DOS PRODUTOS EFETIVAMENTE 

VENCIDOS POR EMPRESA HABILITADA), E INTERRDIÇÃO 

DO ESTABELECIMENTO, BEM COMO INUTILIZAR A 

MÁQUINA DE BRONZEAMENTO ARTIFICIAL NA PRESENÇA 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E COMPROVAR A DESTINAÇÃO 

DAS PEÇAS E DAS LÂMPADAS POR EMPRESA HABILITADA 

PARA ESTE FIM. 

  

NEUSA DONATO 
Coordenadora do Centro de Vigilância em Saúde 

  

Publique-se: 

  

NEUSA ABRUZZI 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Neusa Regina Donato 

Código Identificador:B85B3B88 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

  

Em cumprimento aos dispositivos dos Arts. 18 e 32 da Lei Federal 

6.437 de 20 de agosto de 1977, o serviço de Vigilância Sanitária da 

Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a seguinte DECISÃO, 

dos Processos Administrativos Sanitários, registrada na data de 07 de 

julho de 2021: 

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO 

Pelo presente, fica notificado(a) FLANKLIN BELÉM CORREA , 

inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 36.320.815/0001-03, de que na data de 

18/05/2021 foi indeferida a defesa/impugnação referente ao Auto de 

Infração n 043/2020, Processo n. 1919/2021 e aplicada(s) a(s) 

penalidade(s) de Advertência, ficando cientede que terá 15 dias, a 

contar da publicação deste para, querendo, apresentar o recurso 

previsto no art. 30, caput, da Lei Federal n. 6.437/77, junto à(ao) 

Centro de Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária Av. Pres. G. 

Vargas, 1116 – Bairro Bela Vista 

  

CLAIRTON ALVES 
Coordenador da Vigilância Sanitária 

  

Publique-se: 

  

NEUSA BERSAGUI ABRUZZI 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Neusa Regina Donato 

Código Identificador:2CCDDB1F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº635/2021 

 

02/08/2021-Portaria nº635/2021-CONVOCAR o(a) servidor(a) 

PATRICIA MOREIRA LINDNER em férias, matricula nº483, para o 

efetivo exercício de sua função nos dias 05 e 13 de agosto de 2021.  

  

Publicado por: 
Paula Hellwig Oliveira 

Código Identificador:60234951 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 3213/2021 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3213 DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com Estado do Rio Grande do Sul. 

  

DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA/RS, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

  

LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, no Programa 

“Pavimenta”. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 
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CLOVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Carla Natacha Severo 

Código Identificador:03156A6F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 3215/2021 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3215 DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 313.000,00 

  

DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA/RS, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

  

LEI: 

  

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente o seguinte crédito 

suplementar: 

  

ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 

PUBLICOS 

UNIDADE ORÇ: 01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 2.020 – Manutenção de Malha Viária 

3.3.90.30.00 – 104 – Material de Consumo..............R$ 313.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

Art. 2º Servirá de recurso para dar cobertura ao crédito suplementar 

aberto no artigo anterior, a seguinte redução orçamentária: 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 2007 – Manutenção dos Serv. Administrativos e Atos 

Oficiais 

3.3.90.46.00 – 8738 – Auxílio – Alimentação................R$ 40.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 2008 – Manut. dos Serviços de Fiscalização e 

Tributação 

3.3.90.46.00 – 8740 – Auxílio – Alimentação...................R$ 

17.000,00 

ATIVIDADE: 2.009 – Manutenção dos Serv. de Contabilidade Tes. e 

Compras 

3.3.90.46.00 – 8739 – Auxílio – Alimentação.....................R$ 

28.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 

PUBLICOS 

UNIDADE ORÇ: 01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 2.011 – Manutenção do Serv. de Limpeza Pública 

3.3.90.46.00 – 8741 – Auxílio – Alimentação...........................R$ 

38.000,00 

ATIVIDADE: 2.020 – Manutenção da Malha Viária 

3.3.90.46.00 – 8743 – Auxílio – Alimentação..............R$ 160.000,00 

ATIVIDADE: 2.015 – Manutenção dos Serv. Distribuição D´Agua 

3.3.90.46.00 – 8742 – Auxílio – Alimentação..............R$ 10.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE 

ATIVIDADE: 2.037 – Manut. dos Serv. da Sec. Des. Econômico 

3.3.90.46.00 – 8750 – Auxílio – Alimentação..............R$ 16.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

ORGÃO: 11 – SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO 

EC. E TURISMO 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUN. DE DES.ECONOMICO E 

TURISMO 

ATIVIDADE: 2.091 – Manutenção do Órgão Desenv. Ec. Turismo 

3.3.90.46.00 – 8754 – Auxílio – Alimentação........................R$ 

4.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

CLOVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Carla Natacha Severo 

Código Identificador:2530582D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 514/2021 

 

PORTARIA Nº 514/2021. 
  

Nomeia Membros do Conselho Municipal do 

Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do 

Município de Augusto Pestana – COMPHAC e 

Revoga a Portaria nº 711/2018. 

  

DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA-RS, no uso de suas atribuições legais e com base no 

Artigo 50 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 3º da Lei Municipal nº 

1004 de 18 de Julho de 2006, Nomeia os Membros do Conselho 

Municipal de Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – COMPHAC 

e Revoga a Portaria nº 711 de 01 de Outubro de 2018. 

  

I – Representantes do Poder Público: 
- Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Titular: Zenaide Simon Huller 

Suplente: Ana Luiza Schneider Boeff 

  

- Representantes da Secretaria Municipal de Obras 

Titular: Jean Carlos Dunke Della Flora 

Suplente: Arnelio Jantch 

  

- Representante do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal 

Titular: Ângela Ghisleni Coró Zucolotto 

  

- Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 

turismo 

Titular: Barbara Goettems 

Suplente: Mauro Cesar Lima de Almeida 

  

- Representante do Gabinete do Prefeito 

Titular: Carla Natacha Severo 

Suplente: Gilberto João Zardin 

  

- Representante da Secretaria de Planejamento e Habitação 

Titular: Marines Mainardi 

Suplente: Jamile Storch 

  

II – Representantes da Sociedade Civil 
  

- Representante da ACADESCA 

Titular: Sonia Teresinha Muller 

Suplente: Leonair de Barros Sost 

  

- Representantes de Clubes de Serviços Lyons 

Titular: José Manoel de Souza Schmidt 
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Suplente: Neiva Weber Schenkel 

  

- Representantes do CTG Porteira de Cadeado 

Titular: Ana Paula Schwertz 

Suplente: Patricia Desbesell 

  

- Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil 

Titular: Alessandra Borgamann Boff 

Suplente: Nilvia Hesel da Silva 

  

- Representantes da ACIAP 

Titular: João Marcos de Moura 

Suplente: Jonas Micael Scherer Wildner 

  

- Representantes do Centro Cultural 25 de Julho 

Titular: Mônica Pinz Alves 

Suplente: Anderson Wildner 

  

- Representantes do Grupo de Danças Folclóricas Italiana Amore 

Titular: Paula Fatima dos A. R. Assunção 

Suplente: Marli Noemia Lemos 

  

- Representantes do Grupo de Danças Alemãs Lustige Jugend 

Titular: Caroline Tais Bazana Nonnenmacher 

Suplente: Anderson Zarth 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA-RS, EM 02 DE AGOSTO DE 2021. 

  

DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

EM 02 DE AGOSTO DE 2021. 

  

CLOVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração. 

Publicado por: 
Carla Natacha Severo 

Código Identificador:7A41033D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO EXECUTIVO Nº 4319/2021 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 4319/2021, DE 02 DE AGOSTO DE 

2021 

  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 313.000,00 

  

DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA – RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 

Municipal nº 3215 de 03 de Agosto de 2021 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente o seguinte crédito 

suplementar: 

  

ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 

PUBLICOS 

UNIDADE ORÇ: 01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 2.020 – Manutenção de Malha Viária 

3.3.90.30.00 – 104 – Material de Consumo..........................R$ 

313.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

Art. 2º Servirá de recurso para dar cobertura ao crédito suplementar 

aberto no artigo anterior, a seguinte redução orçamentária: 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 2007 – Manutenção dos Serv. Administrativos e Atos 

Oficiais 

3.3.90.46.00 – 8738 – Auxílio – Alimentação.....................R$ 

40.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 2008 – Manut. dos Serviços de Fiscalização e 

Tributação 

3.3.90.46.00 – 8740 – Auxílio – Alimentação...........................R$ 

17.000,00 

ATIVIDADE: 2.009 – Manutenção dos Serv. de Contabilidade Tes. e 

Compras 

3.3.90.46.00 – 8739 – Auxílio – Alimentação...................R$ 

28.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

ORGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 

PUBLICOS 

UNIDADE ORÇ: 01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 2.011 – Manutenção do Serv. de Limpeza Pública 

3.3.90.46.00 – 8741 – Auxílio – Alimentação.......................R$ 

38.000,00 

ATIVIDADE: 2.020 – Manutenção da Malha Viária 

3.3.90.46.00 – 8743 – Auxílio – Alimentação....................R$ 

160.000,00 

ATIVIDADE: 2.015 – Manutenção dos Serv. Distribuição D´Agua 

3.3.90.46.00 – 8742 – Auxílio – Alimentação..........................R$ 

10.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE 

ATIVIDADE: 2.037 – Manut. dos Serv. da Sec. Des. Econômico 

3.3.90.46.00 – 8750 – Auxílio – 

Alimentação...............................................R$ 16.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

ORGÃO: 11 – SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO 

EC. E TURISMO 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA MUN. DE DES.ECONOMICO E 

TURISMO 

ATIVIDADE: 2.091 – Manutenção do Órgão Desenv. Ec. Turismo 

3.3.90.46.00 – 8754 – Auxílio – Alimentação..........................R$ 

4.000,00 

Fonte de Recursos: 01 – Recursos Livres 

  

Art. 4º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA, EM 03 DE AGOSTO 2021. 

  

DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

EM 03 DE AGOSTO DE 2021 

  

CLOVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Carla Natacha Severo 

Código Identificador:9AD7D1E3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 521/2021 
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PORTARIA Nº 521/2021 

  

Determina a instauração de Processo Administrativo 

Especial. 

  

DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA –RS, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 

Memorando nº 758/2021 da Secretaria de Obras, cuja cópia segue em 

anexo, onde denuncia que a empresa, MAURI THIELE 

FERRAGEM, CNPJ nº 16.101.712/0001-37, efetuou a entrega dos 

pedidos do Pregão Eletrônico 14/2021, Empenho nº 2534, porém o 

item nº 07, foi entregue em desacordo com a descrição solicitada. A 

comissão de recebimento entrou em contato com a Empresa, que 

informou que não iria efetuar a troca das Calças de eletricista e irá 

desistir do item, culminando assim, no descumprimento parcial do 

Empenho contratado. Desta forma, Determino a abertura de processo 

administrativo especial de nº 09/2021, para apurar as 

responsabilidades da empresa pela inexecução parcial do contrato 

(Empenho citado), determinando a aplicação das penalidades cabíveis. 

  

Designa os servidores estáveis Adriane Fátima De Boni, Agente 

Administrativo matrícula nº 560-6/2, Alexandre Roberto Wrasse, 

Agente Administrativo, Matricula nº 4609-4/1 e Rosemara 

Nonnenmacher, Agente Administrativo Auxiliar, Matricula nº 123-6/1 

e como suplente o Servidor Fábio Rafael Felten matrícula nº 4578-0.1, 

sob a presidência do primeiro, para constituírem a Comissão 

Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Sr. 

Prefeito Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO 

PESTANA-RS, EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-E 

  

EM 03 DE AGOSTO DE 2021 

  

CLOVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Carla Natacha Severo 

Código Identificador:46302F65 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 346, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Concede férias a servidora municipal. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL faz saber que no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal 2.616, de 2006 resolve: 

  

Art. 1° Conceder férias, no período de 08 de setembro de 2021 a 07 de 

outubro de 2021, (30 dias), a servidora Larissa Maria Hoffmann 

Carneiro, ocupante do cargo em comissão de Assessor Tributário, 

sendo as férias referentes ao período aquisitivo de 08 de outubro de 

2019 a 07 de outubro de 2020. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRACÃO, em 03 

de agosto de 2021. 

  

ALDIR ZANELLA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. Publique-se. 

Data Supra. 

  

Publicado por: 
Camila Dallagnol Ramos da Silva 

Código Identificador:5CDA8FCC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GUARITA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 32/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

O Município de Barra do Guarita, torna público que, de acordo com as 

disposições da Lei nº 10.520/02, Decreto Executivo nº 3.986/07 e, 

subsidiariamente, Lei nº 8.666/93, realizará a licitação a seguir 

caracterizada: 

  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE ATLETISMO PARA AS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, A FIM DE 

ATENDER AOS PROJETOS QUE ESTÃO EM ANDAMENTO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E BEM-ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

GUARITA/RS. 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

SESSÃO DE PREGÃO: 16/08/2021 
  

HORÁRIO: 08:30 
  

Informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidos 

pelos interessados no Setor de Licitações do Município de Barra do 

Guarita, na Rua Sobradinho, 09, de Segunda à Sexta-feira no horário 

das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00, pelo telefone (55) 3616-1010 

ramal 24, ou ainda pelo site www.barradoguarita.rs.gov.br. 

  

Barra do Guarita, RS, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO LOCATELLI TISOTT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jaque Selis Bettio 

Código Identificador:056129C9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROS CASSAL 

 

GABINETE DO PREFEITO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO 

TEMPORÁRIO Nº 130/2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 

N° 130/2021 

  

Contrato Administrativo de Serviço Temporário que 

entre si celebram o Município de BARROS CASSAL 

e o Sr. ALEXANDRE BORGES PADILHA, com 

base no Art. 37, IX, da Constituição Federal e a Lei 

Municipal nº 1.380 de 24 de março de 2021. 

  

Pelo presente instrumento, o município de BARROS CASSAL, 

representado por seu Prefeito, Sr. ADAO REGINEI DOS SANTOS 

CAMARGO, brasileiro, solteiro, CPF n° 966.734.270-00, RG 

2057947448, residente e domiciliado na Localidade de Duas Léguas, 

Barros Cassal - RS, a seguir denominado CONTRATANTE e o Sr. 

ALEXANDRE BORGES PADILHA, brasileiro, solteiro, CPF nº 

007.434.830-22, RG nº 1094131206, residente e domiciliado na Rua 

Vivaldino Camargo, n° 1849, em Barros Cassal (RS), identificado 

simplesmente por CONTRATADO, tem certo, justo e acordado o 

seguinte:  
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Cláusula Primeira: O CONTRATADO trabalhará para o 

CONTRATANTE no cargo de Motorista, Padrão „8‟ (oito), conforme 

autorização contida na Lei Municipal nº 1.380 de 24 de março de 

2021, as atribuições e padrão do cargo, e requisitos para admissão são 

os estabelecidos pelas Leis Municipais n° 699 e 700, de 27 de outubro 

de 2010. 

  

Cláusula Segunda: Pelo serviço acima mencionado e prestado, o 

CONTRATADO perceberá a quantia de R$ 1.247,64 (um mil, 

duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) por mês, 

pagos em moeda corrente nacional até o dia 05 do mês subsequente. 

  

Cláusula Terceira: O presente contrato vigorará pelo prazo de até 6 

(seis) meses, a contar de 02 de agosto de 2021, podendo ser 

renovado uma única vez pelo período máximo de 06 meses, em cujo 

término será o mesmo extinto, independente de quaisquer interrupções 

ou suspensões. 

  

Cláusula Quarta: Quaisquer das partes que desejar rescindir o presente 

contrato antes de seu término, previsto na cláusula anterior, deverá 

avisar a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

  

Cláusula Quinta: O presente contrato será sumariamente rescindido 

pelo CONTRATANTE, sem que, ao CONTRATADO, caiba qualquer 

reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se o 

CONTRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas no Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Barros Cassal, Lei 

Municipal nº 699, de 27 de outubro de 2010, puníveis com a pena de 

demissão, quando for o caso. 

  

Cláusula Sexta: O CONTRATADO poderá rescindir o presente 

contrato, quando o CONTRATANTE: 

Não cumprir, as obrigações do Contrato; 

Praticar, o CONTRATANTE, ou seus prepostos, contra ele, ato lesivo 

da honra e boa fama; 

O CONTRATANTE, ou seus prepostos, ofenderem-no fisicamente, 

salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem. 

  

Cláusula Sétima: É licito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades 

de advertência e suspensão, ao CONTRATADO nos casos e termos 

previstos na Lei Municipal nº 699, de 27 de outubro de 2010 que 

disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

Barros Cassal. 

  

Cláusula Oitava: As situações e casos não expressamente tratados 

neste Contrato reger-se-ão pelo disposto na Lei Municipal nº 699 de 

27 de outubro de 2010 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Barros Cassal). 

  

Cláusula Nona: O Regime de Previdência do CONTRATADO será o 

Regime Geral de Previdência Social (INSS) e suas normas legais. 

  

Cláusula Décima: Fica eleito o Foro da Comarca de Soledade para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. 

  

Estando assim justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato em 

duas (02) vias de igual forma e teor, que depois de lidas, vão 

assinadas, pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Gabinete do Prefeito de Barros Cassal-RS, 02 de agosto de 2021. 

  

ADAO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Contratante 

  

ALEXANDRE BORGES PADILHA 
Contratado 

  

Testemunhas: 

 _______ 

Nome: Iris Helena Corte  

CPF: 656.942.520/04  

_________ 

Nome: Edviges Stein Bagatini 

CPF: 002.878.000/08   

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:808809DA 

 
GABINETE DO PREFEITO  

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 01/2021 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 01/2021. 

  

Termo de Prorrogação do Contrato Administrativo de 

Serviço Temporário, que entre si celebram o 

Município de BARROS CASSAL e o Sr. LORENO 

AUGUSTO SESTARI, com base no Art. 37, IX, da 

Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.358 de 21 

de janeiro de 2021. 

  

Pelo presente instrumento, o município de BARROS CASSAL, 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ADAO REGINEI DOS 

SANTOS CAMARGO, brasileiro, solteiro, CPF n° 966.734.270-00, 

RG 2057947448, residente e domiciliado na Localidade de Duas 

Léguas, Barros Cassal - RS, a seguir denominado CONTRATANTE e 

o Sr. LORENO AUGUSTO SESTARI, brasileiro, solteiro, CPF nº 

034.903.760/48, RG nº 7107002748, residente e domiciliada na 

Localidade de Pinhal Novo, interior, Gramado Xavier(RS), 

identificado simplesmente por CONTRATADO, têm certo, justo e 

acordado o seguinte: 

  

Cláusula Primeira: Fica o Contrato administrativo de Serviço 

Temporário, firmado entre as partes em 01 de fevereiro de 2021, 

prorrogado até 31 de janeiro de 2022, conforme autorização contida 

na Lei Municipal nº 1.358 de 21 de janeiro de 2021. 

  

Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas 

estabelecidas no contrato oficial, fazendo o presente termo, parte 

integrante do mesmo. 

  

Estando assim justos e CONTRATADOS, lavrou-se o presente 

Contrato em duas (02) vias de igual forma e teor, que depois de lidas, 

vão assinadas, pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Gabinete do Prefeito de Barros Cassal - RS, 01 de agosto de 2021. 

  

ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Contratante 

  

LORENO AUGUSTO SESTARI 
Contratado 

  

Testemunhas:  

__________________ 

Nome: Ires Helena Corte  

CPF: 656.942.520-04  

_________ 

Nome: Edviges Stein Bagatini 

CPF: 002.878.000-08  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:2D306727 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 101, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PORTARIA Nº 101 DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
  

NOMEIA a Senhora VANESSA GRITTI, para o 

cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

SECRETARIA CC-2. 

  

O Prefeito Municipal de Barros Cassal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E:  
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Art. 1° - NOMEAR a contar de 02 de agosto de 2021, a Senhora 

VANESSA GRITTI, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE SECRETARIA CC-2 do Quadro Permanente de 

Cargos em Comissão, art. 21 da Lei Municipal n° 700/2010. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Barros Cassal, 02 de agosto de 

2021. 

  

ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:A2814821 

 
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 102, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PORTARIA Nº 102 DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

DESIGNA o Servidor JULIANO DOS SANTOS 

PINHEIRO, Assessor Administrativo II, matrícula 

funcional nº 1931-3, para desempenhar suas funções 

junto ao Conselho de Conciliação do Município, do 

Foro da Comarca de Soledade/RS. 

  

O Prefeito Municipal de Barros Cassal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1° - DESIGNAR o servidor JULIANO DOS SANTOS 

PINHEIRO, Assessor Administrativo II, matrícula funcional nº 1931-

3, para desempenhar suas atribuições junto ao Conselho de 

Conciliação do Município, do Foro da Comarca de Soledade, 

conforme TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 139/2020 – DEC.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Barros Cassal, 03 de agosto de 

2021. 

  

ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Edviges Stein Bagatini 

Código Identificador:21A99903 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 105/2021 

 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 105/2021 
  

Parceiro Público: Município de Bom Princípio, CNPJ: 

90.873.787/0001-99. Parceira Outorgada: Associação do Círculo de 

Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental São Luís, 

CNPJ: 90.874.231/0001-17. Objeto: Repasse que estão destinados 

para a aquisição de estrutura física da escola com toldo fixo de ferro e 

cobertura de lona.  O Parceiro Público participará com a importância 

de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em parcela única. O presente Termo de 

Parceria Vigorará de Junho de 2021 Até 31 de Dezembro de 2021, 

Podendo Ser Prorrogado no Interesse Das Partes Por Iguais e 

Sucessivos Períodos Até o Limite de 60 (sessenta) 

Meses. Fundamento Legal: Inexiblidade de Chamamento Público, na 

Forma do Artigo 31 da Lei 13.019/2014. 

  

Bom Princípio, 29 de julho de 2021. 

  

 

FÁBIO PERSCH 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Andressa Farkas 

Código Identificador:5DED231C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 104/2021 

 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 104/2021 
  

Parceiro Público: Município de Bom Princípio, CNPJ: 

90.873.787/0001-99. Parceira Outorgada: Associação do Círculo de 

Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental São 

Marcos, CNPJ: 92.123.629.0001-47. Objeto: Repasse Que Estão 

Destinados Para a Aquisição de Grade de Proteção Para Janela e 

Brinquedos Educativos. O Parceiro Público Participará Com a 

Importância de R$ 5.578,00 (cinco Mil, Quinhentos e Setenta e Oito 

Reais) em Parcela únicao Presente Termo de Parceria Vigorará de 

Julho de 2021 Até 31 de Dezembro de 2021, Podendo Ser Prorrogado 

no Interesse Das Partes Por Iguais e Sucessivos Períodos Até o Limite 

de 60 (sessenta) Meses. Fundamento Legal: Inexiblidade de 

Chamamento Público, na Forma do Artigo 31 da Lei 13.019/2014. 

  

Bom Princípio, 29 de Julho de 2021. 

  

FÁBIO PERSCH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Andressa Farkas 

Código Identificador:467A3040 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

LEI MUNICIPAL Nº 5.231, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A RECEBER INDENIZAÇÃO PARA 

INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA EM FAVOR DA 

TRANSMISSORA DE ENERGIA SUL BRASIL - 

TESB. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de 

Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara 

Municipal de Vereadores, aprovado, sanciona a seguinte: 

  

L E I: 
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, da 

Transmissora de Energia Sul Brasil – TESB, indenização pela 

instituição de servidão administrativa de parte do imóvel matrícula n.º 

26.349. 

  

§1º. A referida servidão administrativa se destina à passagem, no 

imóvel do município, da Linha de Transmissão Campo Bom - 

Taquara. 

§2º. O valor a ser recebido a título de indenização, ofertado pela 

empresa e avaliado pela Comissão de Avaliação do Município, é de 

R$ 3.610,00 (três mil, seiscentos e dez reais). 

  

Art. 2º - São anexos integrantes da presente Lei a ata de decisão da 

diretoria da ANEEL, declarando de utilidade pública as áreas 

necessárias para instituição da servidão administrativa, a publicação 

no Diário Oficial da União, a avaliação da Comissão de Avaliação do 

Município e a matrícula do imóvel. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da respectiva publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, de 03 

de agosto de 2021.  
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LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

FABIANA BRONCA KELLERMANN, 
Secretária Municipal da Administração. 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:40666317 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

LEI MUNICIPAL Nº 5.232, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

REEDITA O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 

FISCAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de 

Campo Bom, no uso de suas atribuições legais, tendo a Câmara 

Municipal de Vereadores, aprovado, sanciona a seguinte: 

  

L E I: 
  

Art. 1º. Nos termos autorizadores do inciso II, do § 1º, do art. 36, do 

Código Tributário Municipal, o Poder Executivo Municipal reedita o 

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS, destinado à 

regularização e recuperação de créditos do Município de Campo Bom, 

quaisquer débitos tributários e não tributários, decorrentes de 

obrigações de pessoas físicas e jurídicas, relativos a impostos, taxas 

diversas, contribuição de melhoria, penalidades, em razão de situações 

jurídicas ou fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes 

de falta de recolhimento de valores retidos. 

  

§ 1º. OREFISserá administrado pela Secretaria Municipal de 

Finanças, com acompanhamento do Departamento Jurídico, sempre 

que necessário. 

  

§ 2º. OREFISalcançará inclusive os débitos decorrentes do Imposto de 

Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, quando estes forem 

oriundos de denúncias espontâneas e revisões Fiscais de fatos 

geradores já consolidados, bem como os débitos do Simples Nacional 

os quais já estejam lançados no Cadastro Financeiro do Município, 

sendo que obedecerão às mesmas regras do Código Tributário 

Municipal de acordo com o Convênio celebrado com a União. 

  

§ 3º. O REFIS abrangerá também as dívidas dos programas 

habitacionais o qual será administrado, nestes casos, pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, com 

acompanhamento do Departamento Jurídico, sempre que necessário. 

  

§ 4º. O REFIS não se aplica: 

I - Aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos 

que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude 

ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício 

daquele; 

II - Salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio 

entre duas ou mais pessoas físicas ou jurídicas. 

  

Art. 2º. O ingresso ao REFIS dar-se-á mediante opção do contribuinte 

devedor e/ou responsável, conforme solicitação junto ao Setor de 

Dívida Ativa no Centro Administrativo Municipal. 

  

Parágrafo Único. No caso de débitos oriundos dos programas 

habitacionais de loteamentos populares do município a solicitação 

deverá ser feita junto ao Setor de Habitação no Centro Administrativo 

Municipal. 

  

Art. 3º. Os benefícios que trata a presente Lei estender-se-ão aos 

débitos provenientes de denúncias espontâneas. 

  

Parágrafo Único. A adesão ao REFIS por denúncia espontânea dar-

se-á através de requerimento escrito, acompanhado de demonstrativo 

do valor de débito, o qual será encaminhado à Secretaria competente 

para a homologação. 

Art. 4º. O contribuinte ou responsável tributário poderá efetuar o 

pagamento dos débitos incluídos no REFIS, nas seguintes condições: 

I - para débitos tributários e não tributários, decorrentes de obrigações 

de pessoas físicas e jurídicas, relativos a impostos, taxas diversas, 

contribuição de melhoria, penalidades, em razão de situações jurídicas 

ou fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020: 

  

a) À vista, com desconto de 100% (cem por cento) de juros e multa 

moratória; 

b) A prazo, com desconto de 90% (noventa por cento) sobre os juros e 

multa moratória, em até 12 (doze) parcelas iguais. 

  

II - para dívidas dos programas habitacionais de loteamentos 

populares do município: 

  

a) À vista, com desconto de 100% (cem por cento) de juros e multa 

moratória; 

b) A prazo, com desconto de 90% (noventa por cento) sobre os juros e 

multa moratória, em até 12 (doze) parcelas iguais; 

c) A prazo, com desconto de 80% (oitenta por cento) sobre os juros e 

multa moratória, em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais; 

d) A prazo, com desconto de 70% (setenta por cento) sobre os juros e 

multa moratória, em até 36 (trinta e seis) parcelas iguais. 

  

§ 1º. O parcelamento será realizado, individualmente, conforme cada 

Inscrição Municipal do contribuinte no Cadastro Base do Município. 

§ 2º. Nos casos de opção por parcelamento, as parcelas terão valor não 

inferior, cada uma, a 50 (cinquenta) URMs em se tratando de pessoa 

jurídica, e a 15 (quinze) URMs em se tratando de pessoa física. 

Art. 5º. A opção por pagamento parcelado no REFIS, conforme artigo 

4º, dar-se-á mediante requerimento do contribuinte devedor e/ou 

responsável, em formulário próprio e Termo de Confissão de Dívida, 

instituído pela Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 1º. O contribuinte deverá efetuar o pagamento da primeira parcela 

no ato de assinatura do Termo de Confissão de Dívida. O não 

pagamento acarretará a exclusão do contribuinte do REFIS. 

§ 2º. O contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais saldos de 

parcelamentos em andamento. 

  

Art. 6º. A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte á: 

  

I - Confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados; 

II - Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 

nesta Lei. 

  

Art. 7º. O contribuinte será excluído do REFIS, mediante ato do 

Secretário Municipal de Finanças, nas seguintes hipóteses: 

  

I - Inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei; 

II - Compensação ou utilização indevida de créditos; 

III - Decretação de falência, extinção pela liquidação ou cisão da 

pessoa jurídica; 

IV - Concessão de medida cautelar fiscal; 

V - Prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita do 

Município de Campo Bom, mediante simulação de ato ou sonegação 

fiscal. 

§ 1º. O Departamento Jurídico e/ou a Secretaria Municipal de 

Finanças poderá propor a exclusão do optante. 

§ 2º. Do requerimento de exclusão, devidamente justificado, o 

contribuinte será notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

impugnar a decisão ou adimplir o débito existente. 

§ 3º. Não adimplido o débito ou sendo julgada improcedente a 

impugnação, em decisão fundamentada, o contribuinte será excluído 

do REFIS. 

§ 4º. A exclusão do REFIS implicará na exigência do saldo do débito 

tributário através da inscrição em dívida ativa e consequente cobrança 

judicial. 

§ 5º. A exclusão do REFIS produzirá efeitos a partir do mês 

subsequente aquele em que for cientificado o contribuinte. 
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Art. 8º. O contribuinte, no caso de parcelamento, conforme artigo 4º 

da presente lei, que atrasar 03 (três) ou mais parcelas, poderá ter seu 

REFIS cancelado, voltando o débito ao valor original corrigido com a 

incidência dos acréscimos legais pertinentes, descontados os valores 

eventualmente pagos durante o programa de recuperação fiscal. 

  

Parágrafo Único. O atraso no pagamento das parcelas do REFIS 

acarretará a incidência dos encargos moratórios conforme o 

estabelecido no artigo 26 do Código Tributário Municipal - Lei 

Municipal 2.397, de dezembro de 2002. 

  

Art. 9º. O contribuinte que optar pelo REFIS deverá desistir, antes de 

assinar o termo de adesão, dos recursos administrativos que versem 

sobre os débitos tributários a serem consolidados no parcelamento. 

  

Parágrafo Único. Se o débito estiver sendo objeto de questionamento 

judicial, o contribuinte, para desfrutar do benefício do REFIS deverá 

desistir expressa e irrevogavelmente, da demanda ajuizada, arcando 

com as custas processuais e honorários advocatícios. 

Art. 10. As ações de cobrança e/ou as ações de execução fiscal já 

ajuizadas serão suspensas pelo prazo do parcelamento, a pedido do 

Departamento Jurídico. 

Parágrafo Único. Após a adesão ao REFIS e comprovação da 

quitação dos pertinentes tributos, a fazenda pública, através do 

Departamento Jurídico do Município, requererá a extinção do feito, 

cabendo ao contribuinte, executado ou réu, pagar as custas processuais 

e honorários advocatícios devidos. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação da presente 

Lei, caso necessário, por Decreto. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com 

vigência do programa até o dia 29 de outubro de 2021, podendo ser 

prorrogada à critério do Poder Executivo Municipal. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, de 03 

de agosto de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

FABIANA BRONCA KELLERMANN, 
Secretária Municipal da Administração. 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:B68C5D35 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

EXTRATO TERMO ADITIVO 002 CONTRATO Nº 001/2020. 

 

PROCESSO: Pregão Presencial nº 063/2020 

CONTRATANTE: Município de Campo Bom, CNPJ 

90.832.619/0001-55 

CONTRATADA: Digitaltec Comércio e Prestação de Serviço 

LTDA, CNPJ 08.482.495/0001-44 

OBJETO DO CONTRATO: Sistema de videomonitoramento 

urbano. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Reajuste do valor contratual 

presente à variação do INPC ocorrida no período de mai/20 a abr/21, 

passando o valor mensal de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais) para 

R$ 21.625,81 (vinte e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta 

e um centavos). 

  

Campo Bom, 15 de junho de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:F9BBFB4C 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

085/2021. 

 

O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista 

Orsi, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICA a Dispensa de 

Licitação nº 085/2021, nos termos do parecer jurídico proferido nos 

autos do expediente em epígrafe. 

  

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

OBJETO: Aquisição de trocador de fraldas para melhor atendimento 

aos alunos que precisam de cuidados especiais, com destino as escolas 

EMEF Marques do Herval, EMEF Esperança e EMEF 25 de Julho. 

FORNECEDOR: Vera Lucia Brocker, CNPJ 28.228.605/0001-53. 

VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais). 

Publique-se no prazo legal. 

  

Campo Bom, 02 de Agosto de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:26DEF659 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

EXTRATO TERMO ADITIVO 001 CONTRATO Nº 102/2021. 

 

PROCESSO: Concorrência Pública nº 005/2020 

CONTRATANTE: Município de Campo Bom, CNPJ 

90.832.619/0001-55 

CONTRATADA: Caroldo Prestação de Serviços EIRELI, CNPJ 

08.817.887/0001-17 

OBJETO DO CONTRATO: Serviços de zeladoria, limpeza e 

conservação de prédios públicos do Município. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Inclusão de itens na Cláusula 

Nona do Contrato, referente ao pagamento, onde lista documentos que 

a empresa precisa apresentar junto com a Nota Fiscal dos serviços. 

  

Campo Bom, 15 de julho de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:78B59785 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

EXTRATO TERMO ADITIVO 002 CONTRATO Nº 245/2020. 

 

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 148/2020 

CONTRATANTE: Município de Campo Bom, CNPJ 

90.832.619/0001-55 

CONTRATADA: JN Estrutura EIRELI, CNPJ 16.905.552/0001-89 

OBJETO DO CONTRATO: Locação de estande para instalação no 

CAPS. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo contratual 

em 90 (noventa) dias, de 24/05/2021 até 22/08/2021. 

VALOR: R$ 4.140,00 (quatro mil e cento e quarenta reais), sendo R$ 

1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais) mensais. 

  

Campo Bom, 24 de maio de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:1CEBB3B8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

EXTRATO TERMO ADITIVO 003 CONTRATO Nº 250/2020. 

 

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 153/2020 
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CONTRATANTE: Município de Campo Bom, CNPJ 

90.832.619/0001-55 

CONTRATADA: JN Estrutura EIRELI, CNPJ 16.905.552/0001-89 

OBJETO DO CONTRATO: Locação de cobertura pirâmide para 

auxiliar os atendimentos do PA. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo contratual 

em 90 (noventa) dias, de 15/07/2021 até 13/10/2021. 

  

Campo Bom, 14 de julho de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:DF58809E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 2.851/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI Nº 2.851/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR 

O PLANO DIRETOR DESMEMBRANDO E 

UNIFICANDO ÁREA DE LOTE URBANO. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO GODÓI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FAÇO 

SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano 

Diretor desmembrando parte do lote 08 da Quadra 05. Com o 

desmembramento o lote passa ter a seguinte constituição: 

  

- Fração F-1 do Lote Urbano nº 08 da Quadra 05, com área total de 

227,50 m² (duzentos e vinte e sete virgula cinquenta metros 

quadrados), situado no quarteirão das Ruas Princesa Isabel, Rua 

Camões, Avenida Pindorama e Rua Liberato Salzano e área rural, com 

as seguintes confrontações: 

Ao Norte, em 7,00 (sete) metros com a Rua Camões; ao Sul, em 6,00 

(seis) metros com o Lote Rural nº 73; ao Leste, em 35,00 (trinta e 

cinco) metros com área unificada entre a Fração F2 do Lote Urbano 

08 da matrícula R-2 638 e o Lote Urbano nº 07; e ao Oeste, em 35,00 

(trinta e cinco) metros com o Lote Urbano nº 09. 

  

Art. 2º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a unificar o Lote 

Urbano nº 07 e a Fração F-2 do lote 08 da Quadra 05. Com a 

unificação o lote passa ter a seguinte constituição: 

  

- Lote Urbano nº 07 e Fração F-2 do Lote Urbano nº 08 da Quadra 05, 

com área total de 682,50 m² (seiscentos e oitenta e dois, vírgula 

cinquenta metros quadrados), sem benfeitorias, situado no quarteirão 

formados pelas Ruas Princesa Isabel, Rua Camões, Avenida 

Pindorama e Rua Liberato Salzano e área rural, com as seguintes 

medidas e confrontações: 

Ao Norte, em 19,00 (dezenove) metros com a Rua Camões, onde faz 

frente; ao Sul, em 20,00 (vinte) metros com terras do Lote Rural nº 

73; ao Leste, em 35,00 (trinta e cinco) metros com o Lote Urbano nº 

06; e ao Oeste, em 35,00 (trinta e cinco) metros com a Fração F-1 do 

Lote Urbano nº 08 da matrícula R-3 638. 

  

Art. 3º - O desmembramento e a unificação resultante desta Lei são 

aquelas demonstradas no memorial descritivo e na planta de 

localização que são parte integrante desta Lei. 

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 03 de agosto de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT   

Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:135748A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 2.852/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI Nº 2.852/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DE PROFESSOR III. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO GODÓI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FAÇO 

SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar de forma 

emergencial 01 (um) Professor III, área de Ciências Humanas, com 

carga horária de 12 (doze horas) horas semanais, conforme a Lei 

Municipal 2.781/2020. 

§ 1º - A contratação supra é de caráter emergencial, com tempo de 

duração limitado até 01 (um) ano, sem prorrogação. 

§ 2º - O contratado terá assegurado os direitos previstos no art. 287 da 

Lei Municipal n.º 1.120/95. 

§ 3º - O vencimento terá como base o valor do vencimento do 

Professor III Nível Especial I, para o contratado com habilitação 

específica, em Nível Médio - Curso normal/Magistério, e Nível I para 

o contratado com habilitação em Nível Superior, em curso de 

Licenciatura Plena ou outra graduação correspondente à área 

específica. A carga horária será de 12 (doze horas) horas semanais, 

sendo que o cálculo no caso de contratação por hora, o vencimento 

será proporcional ao número de horas contratadas. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 03 de agosto de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT  
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 

Secretária da Administração 

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:BABCD531 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 2.853/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI Nº 2.853/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO GODÓI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FAÇO 

SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar de forma 

emergencial 01 (um) Técnico em Enfermagem, conforme a Lei 

Municipal nº 965/1992. 
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§ 1º - A contratação supra é de caráter emergencial, com tempo de 

duração limitado a 12 (doze) meses, com possibilidade de 

prorrogação. 

  

§ 2º - O contratado terá assegurado os direitos previstos no art. 287 da 

Lei Municipal n.º1.120/95. 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 03 de agosto de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT   
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 

Secretária da Administração 

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:FD010EF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 2.850/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI Nº 2.850/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

ALTERA O § 3º DO ARTIGO 1º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.837/2021. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO GODÓI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FAÇO 

SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo a alterar o § 3º do artigo 1º da Lei 

Municipal nº 2.837/2021, de 18 de maio de 2021, que passa a ter a 

seguinte redação: 

  

“Art. 1º ... 

§ 1º - ... 

§ 2º - ... 

§ 3º - O vencimento terá como base o valor do vencimento do 

Professor II Nível Especial I, para o contratado com habilitação 

específica, em Nível Médio - Curso normal/Magistério, e Nível I para 

o contratado com habilitação em Nível Superior, em curso de 

Licenciatura Plena ou outra graduação correspondente à área 

específica, com formação pedagógica. A carga horária será 22 (vinte 

e duas) horas semanais, sendo que o cálculo no caso de contratação 

por hora, o vencimento será proporcional ao número de horas 

contratadas.” 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18 de maio de 2021. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 03 de agosto de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT  
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 

Secretária da Administração 

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:32262EE2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PP REGISTRO DE PREÇOS Nº 

21/2021 

 

O PREFEITO DE CÂNDIDO GODÓI, RS, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 

encontra aberta a Licitação de Pregão Presencial 21/2021 para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI. LEI 

8.666/93. Propostas/Habilitações: 16/08/2021, às 08h30min, na sala 

de reuniões da prefeitura/ Edital disponível em: site 

www.candidogodoi.rs.gov.br. Informações: (55) 35481200, e-mail: 

licitacao@candidogodoi.rs.gov.br. 

  

Cândido Godói/RS, 04/08/2021 

  

VALDI L. GOLDSCHMIDT 
Prefeito   

Publicado por: 
Eduarda Maris de Lima Heck 

Código Identificador:3A606949 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº380/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PORTARIA Nº380/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

FAZ NOMEAÇÃO 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, Prefeito do Município de Cândido 

Godói, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

  

NOMEAR o Senhor MARLON IAN FOGEL para o cargo Dirigente 

do Setor de Esportes, CC1, devendo perceber os vencimentos 

previstos em Lei. 

As despesas decorrentes deste cargo correrão por conta da dotação 

orçamentária da Secretaria de Educação e Cultura. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 03 de Agosto de 

2021. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT   
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 

Secretária da Administração 

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:46B83181 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 2.854/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI Nº 2.854/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR 

O PLANO DIRETOR DESMEMBRANDO E 

RETIFICANDO O LOTE URBANO 01 DA 

QUADRA 32. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO GODÓI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FAÇO 

SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a alterar o Plano 

Diretor por meio da retificação e desmembramento do lote urbano nº 

01 da quadra nº 32, objeto da matrícula nº 278 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Cândido Godói. 

  

Art. 2º A retificação e desmembramento do lote referido no art. 1º dá 

origem aos seguintes lotes, com as seguintes características: 
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I - Lote 01-A: terreno urbano, com benfeitoria, uma casa para fins 

residências em alvenaria com área de 103,85m2 (cento e três metros e 

oitenta e cinco decímetros quadrados) de área construída, situado na 

quadra 32, cidade de Cândido Godói/RS, distante 11,26m da esquina 

formada pela Avenida Pindorama e Rua Guarani onde faz frente, 

apresentando as seguintes medidas e confrontações: Área (m): 

176,707m² (cento e setenta e seis metros e setecentos e sete 

decímetros quadrados); Perímetro (m): 54,62m (cinquenta e quatro 

metros e sessenta e dois decímetros); Nordeste: em 11,92m com a Rua 

Guarani, onde faz frente; Sudeste: em 15,28m com o Lote Urbano n° 

01-B da Quadra 32; Sudoeste: por dois segmentos descontínuos, o 

primeiro em 11,23m com o Lote Urbano n° 02 da quadra 32 e o 

segundo em 0,56m com a Fração do Lote Urbano nº 01 da quadra 32; 

Noroeste: por dois segmentos descontínuos, o primeiro em 10,38m 

com a Fração do Lote Urbano n° 01 da Quadra 32 e o segundo em 

5,25m com a mesma Fração do Lote Urbano n° 01 da Quadra 32. 

  

II - Lote 01-B: terreno urbano, com benfeitoria, um prédio para fins 

comerciais em alvenaria com área de 146,42m² (cento e quarenta e 

seis metros e quarenta e dois decímetros quadrados) de área 

construída, situado na Quadra 32, cidade de Cândido Godói/RS, de 

esquina, formada pela Rua Guarani e Avenida Pindorama onde faz 

frente, apresentando as seguintes medidas e confrontações: área (m²): 

160,616 m² (cento e sessenta metros e seiscentos e dezesseis 

decímetros quadrados); Perímetro (m): 51,55 m (cinquenta e um 

metros e 55 decímetros); Nordeste: em 11,26m com a Rua Guarani; 

Sudeste: em 15,04m com a Avenida Pindorama, onde faz frente; 

Sudoeste: em 9,97m com o Lote Urbano n° 02 da Quadra 32; 

Noroeste: em 15,28m com o Lote Urbano n° 01-A da Quadra 32. 

  

Art. 3º O desmembramento e retificação resultantes desta Lei são 

aqueles constantes do memorial descritivo e da planta anexa, que são 

partes integrantes desta Lei. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 03 de agosto de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT   
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 

Secretária da Administração 

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:6987256A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 2.847/2021, DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

AUTORIZA REPASSE FINANCEIRO E ABRE 

CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL VIGENTE NO VALOR DE R$ 

50.000,00. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CÂNDIDO GODÓI, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, FAÇO 

SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir o montante de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por meio de subvenção social, a 

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTO AFONSO, CNPJ nº 

96.419.353/0001-08, visando o atendimento da população no 

tratamento de enfermidades decorrentes do COVID 19. 

Art. 2º - Fica aberto um crédito especial no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 

07.01 FUNDO MUNICIPAL SAÚDE – ASP 

ATIVIDADE: 103010121.2.047000 MANUTENÇÃO CONVENIOS 

AREA DE SAUDE 

ELEMENTO DESPESA: 33504300.000 – Subvenção Social 

......................R$ 50.000,00 

Art. 3º - Para cobertura do crédito aberto pelo art. 1º servirão os 

recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por anulação 

das seguintes dotações orçamentárias. 

01.01 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

ATIVIDADE: 010310100.2.078000 MANUT. DAS ATIVIDADES 

DO PODER LEGISLATIVO 

ELEMENTO DESPESA: 319011.000 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas.. R$ 10.000,00 

ELEMENTO DESPESA: 339014.000 – Diárias. Pessoal Cívil 

.................. R$ 15.000,00 

ATIVIDADE: 010310100.2.081000 MANUTEÇÃO DE PREDIO 

ELEMENTO DESPESA: 449051.000-Obras e 

Instalações........................ R$ 25.000,00 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 22 de julho de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT   
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 

Secretária da Administração 

Publicado por: 
Liandra Jaqueline Hanusch 

Código Identificador:1241A8F8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO – Nº 09/2021 

 

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, Prefeito do Município de 

Cândido Godói, RS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

o Edital do Processo Seletivo nº 09/2021 e demais disposições legais, 

CONVOCA a candidata ODI MARIA BOBRZYK, 1ª colocada para 

a vaga de MONITOR DE ESCOLA, Lei Municipal 2.835/2021, para 

assumir o respectivo contrato temporário. 

  

Caso não deseje ser contratada de imediato, poderá, mediante 

requerimento próprio, solicitar para passar ao final da lista dos 

classificados para concorrer, observada sempre a ordem de 

classificação e a validade do Processo Seletivo, a novo chamamento, 

uma só vez. 

  

Prazo para resposta: 3 dias úteis a partir do recebimento desta 

convocação. 
  

Cândido Godói /RS, 03 de Agosto de 2021. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT 
Prefeito 

Publicado por: 
Liandra Jaqueline Hanusch 

Código Identificador:545D72EF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

EDITAL TIDA 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Setor de Fiscalização 

Com base nos artigos 123 inc. III, 124 inc. III e 125 da Lei 

Complementar nº 002/2003, de 30 de Dezembro de 2003, ficam os 

contribuintes abaixo identificados, de que foram lavrados Termos 

de Inscrição de Dívida Ativa, notificados de que dispõe do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data desta publicação para 

recolher o crédito tributário nesta Prefeitura Municipal de Capão 

da Canoa. 
  
NOME PROCESSO Nº AI Nº TIDA 

NADIA TERESA R D VALLE 1011/2020 106/2020 78/792021 
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EDUARDA F DUARTES 2027/2020 70/2020 109,110/2021 

HENRIQUE DA SILVA NUNES 1049/2020 88/2020 68,69/2021 

CRISTIANO S DA ROSA 717/2020 29/2020 115,116/2021 

OCTAVIO A M PADILHA 31627/2017 143/2020 85,86/2021 

IGREJA UNIVERSAL REINO D 11154/2018 78/2019 125/2021 

IRINEIA CARRERO DA SILVA 581/2020 87/2020 66,672021 

GERSON DE SOUZA AQUINO 1453/2020 86/2020 63,64/2021 

ELIZABETH PEREIRA FRANCO 573/2020 382020 111,112/2021 

CARMEN ANDRISA B DHAMER 341/2020 27/2020 128/2021 

ALICE ELIAS 2280/2017 17/2017 10,11/2019 

AUGUSTO HENSCHEL - ME 10000/2019 16/2020 72,73/2021 

EDSON TAYLOR DE SOUZA 1990/2020 69/2020 113/2021 

  

CAPÃO DA CANOA, 29/07/2021 
  

LUCIANA BARBOSA GOLDANI 
Secretaria de Gestão, Inovação e Planejamento 

  

AMAURI MAGNUS GERMANO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Paulo Dietrich 

Código Identificador:7FD35C96 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

RETIFICAÇÃO SÚMULA DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo nº 4302021 

Pregão Presencial nº 18/2021(identificação correta) 
  

Objeto: Aquisição de Pá Carregadeira nova, ano 2021, marca/modelo 

LiuGong 848H 

Contratado: M CORNELLI BERTINATTO - CNPJ 

04.166.333/0001-46 

Contrato: nº 36/2021 de 30/07/2021 

Valor: R$ 665.400,00(Seiscentos e sessenta e cinco mil e 

quatrocentos reais) 

Prazo de entrega: 60(sessenta) dias a contar da assinatura do 

Contrato  

Vigência do Contrato: 12(doze) meses a contar da assinatura do 

Contrato  

  

JARI HUNHOFF 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adriana Bruxel Brod 

Código Identificador:2188607C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo nº 438/2021 

Pregão Presencial nº 23/2021 
  

Objeto: Contratação de serviços de elaboração de Projeto Técnico 

para renovação da LO nº 118/2017 com inclusão de atividade de 

processamento de basalto com britador 

Contratado: INTEGRA GEOLOGIA AMBIENTAL LTDA ME - 

CNPJ 28.075.541/0001-06 

Contrato: nº 37/2021 de 03/08/2021 

Valor total : R$ 3.000,00(Três mil reais) 

Prazo de entrega: 30(trinta) dias a contar da assinatura do Contrato e 

emissão da Ordem de Compra 

Vigência do Contrato: 90(noventa)dias a contar da assinatura. 

  

JARI HUNHOFF 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Adriana Bruxel Brod 

Código Identificador:E0C1C76C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo nº 313/2021 

Tomada de Preços nº 01/2021 
  

Objeto: Repactuação do Contrato com supressão e acréscimo de 

serviços da obra de reformas da Escola da Picada São Paulo, 

conforme planilhas . 

Contratado: RCH PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI 

– CNPJ 10.633.663/0001-05 

Aditivo: nº 01/2021 de 02/08/2021 ao Contrato nº 30/2021 

Valor da supressão: R$ 2.032,77(Dois mil, trinta e dois reais e 

setenta e sete centavos) 

Valor do Aditivo: R$ 3.313,65(Três mil, trezentos e treze reais e 

sessenta e cinco centavos) 

  

JARI HUNHOFF 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adriana Bruxel Brod 

Código Identificador:A02F515C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEIROS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 035/2021 

 

O Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições, e nos 

termos do Inciso II, do art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 

resolvem: - Autorizar dispensa de licitação nº 035/2021 - Objeto: A 

contratação será com a DANASTOR BORSATO & FILHOS LTDA 

- ME, inscrita no CNPJ sob nº 97.269.567/0001-08, com sede na rs 

126, s/n°, Quadra “c”, Bairro Industrial, na cidade de Sananduva, CEP 

99840-000. O objeto da presente dispensa consiste na Contratação de 

Empresa especializada para Realização de Recapagem de Pneus 

Usados. O valor a ser pago será de R$ R$ 23.530,00. 

  

Caseiros/RS, 03 de agosto de 2021. 

  

LEO CESAR TESSARO 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Schaiane Tamagno Leite 

Código Identificador:A0DAA8A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2021 

 

O Prefeito Municipal de Caseiros, no Uso de Suas Atribuições, e Nos 

Termos do Art. 25 da Lei 8666/93 e Suas Alterações, Resolvem: - 

Autorizar Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2021 - Objeto: Consiste 

na Contratação da EmpresaServiço de Neurologia e Neurocirurgia 

Ltda, Pessoa Jurídica, Inscrita no Cnpj N°.00.983.547/0001-54, Com 

Sede na Rua Teixeira Soares, N° 640, na Cidade de Passo Fundo –rs, 

Cep 99.010-060. Objeto é Acontratação de Serviços Técnicos 

Profissionais Para o Atendimento de Alunos Acompanhados Pelo 

Sistema de Atendimento Educacional Especializado. O Valor Total a 

Ser Pago Será de R$ 4.025,00. 

  

Caseiros/rs, 03 de Agosto de 2021  

  

LEO CESAR TESSARO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Schaiane Tamagno Leite 

Código Identificador:48F495BB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO GRANDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATUAL PREGÃO 010/2021 

 

Contrato Administrativo nº 078/2021 – Pregão Presencial nº 010/2021 

Contratada: Decio Junior Silvestre & Cia LTDA – 

CNPJ:09.049.634/0001-03 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de 

Construção, Material Elétrico e Material Hidráulico ao Município de 

Cerro Grande 

Valor: R$ 900,00 - Assinatura: 29/07/2021 

  

Contrato Administrativo nº 079/2021 – Pregão Presencial nº 010/2021 

Contratada: Dieison Silvestre ME – CNPJ:30.757.184/0001-08 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de 

Construção, Material Elétrico e Material Hidráulico ao Município de 

Cerro Grande 

Valor: R$ 260.300,40 - Assinatura: 29/07/2021 

  

Contrato Administrativo nº 080/2021 – Pregão Presencial nº 010/2021 

Contratada: JV Comércio de Materiais Elétricos e Decorações LTDA 

– CNPJ:01.276.119/0001-54 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de 

Construção, Material Elétrico e Material Hidráulico ao Município de 

Cerro Grande 

Valor: R$3.807,40- Assinatura: 29/07/2021 

  

Contrato Administrativo nº 081/2021 – Pregão Presencial nº 010/2021 

Contratada: Tiago Turchetto Pessotto ME – CNPJ:37.683.566/0001-

75 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de 

Construção, Material Elétrico e Material Hidráulico ao Município de 

Cerro Grande 

Valor: R$1.192,50- Assinatura: 29/07/2021  

Publicado por: 
Paula Pinheiro 

Código Identificador:8A61BA47 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2021 

 

Município de Cerro Grande - RS, através de sua Prefeita Municipal 

em exercício, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO 

que ratificou a seguinte Dispensa de Licitação: 

Processo Administravivo nº 49/2021 

Dispensa de Licitação nº 24/2021 

Objeto: Contratação de profissional para efetuar estudos de locação de 

poço, termo de referência para perfuração e construção, fiscalizar as 

obras e emitir o laudo de sua execução, para construção de poço 

tubular profundo. 

Contratada: F N Fraga Consultoria 

Valor total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Data da dispensa: 30/07/2021 

  

GLAUCIA REGINA BROCCO 
Prefeita Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Paula Pinheiro 

Código Identificador:0317B312 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 25/2021 

 

Município de Cerro Grande - RS, através de sua Prefeita Municipal 

em exercício, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO 

que ratificou a seguinte Dispensa de Licitação: 

Processo Administravivo nº 50/2021 

Dispensa de Licitação nº 25/2021 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Consultoria e Assessoria para Administração Municipal na área de 

Licitações Públicas, Assessoria na organização de Administração de 

Pessoal e Acompanhamento das Alterações Orçamentárias e 

Arrecadação Tributária. 

Contratada: Assessoria & Consultoria Contabil Zandona LTDA. 

Valor total: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

Data da dispensa: 30/07/2021 

  

GLAUCIA REGINA BROCCO 
Prefeita Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Paula Pinheiro 

Código Identificador:10C301FD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Contrato Administrativo nº 082/2021 – Dispensa de Licitação nº 

24/2021 

Contratada: F N Fraga Consultoria – CNPJ: 14.355.257/0001-70 

Objeto: Contratação de profissional para efetuar estudos de locação de 

poço, termo de referência para perfuração e construção, fiscalizar as 

obras e emitir o laudo de sua execução, para construção de poço 

tubular profundo. 

Valor contratado: R$ 5.000,00 - Assinatura: 30/07/2021 

  

Contrato Administrativo nº 083/2021 – Dispensa de Licitação nº 

25/2021 

Contratada: Assessoria e Consultoria Contabil Zandona LTDA – 

CNPJ: 41.448.729/0001-02 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Consultoria e Assessoria para Administração Municipal na área de 

Licitações Públicas, Assessoria na organização de Administração de 

Pessoal e Acompanhamento das Alterações Orçamentárias e 

Arrecadação Tributária.. 

Valor contratado: R$ 38.400,00 - Assinatura: 30/07/2021 

  

Publicado por: 
Paula Pinheiro 

Código Identificador:CF9CD999 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARRUA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 25/2021. Aquisição de gêneros alimentícios 

destinados à merenda escolar. Abertura das propostas às 9h do dia 

18/08/2021. Edital em inteiro teor no site www.charrua.rs.gov.br. 

Informações pelo fone: (54)3398-1065.  

  

Charrua, 03 de agosto de 2021.  

  

VALDÉSIO ROQUE DELLA BETTA. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Jessica de Giacometti 

Código Identificador:3C0D4834 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS JULHO/2021 

 

Contrato nº 59/2021 

Processo de Inexigibilidade - Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021 

Empresa: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 

CHARRUA – RÁDIO CHARRUA FM 87,7, inscrita no CNPJ sob 

nº 11.087.154/0001-89. 

Objeto: concessão de patrocínio, na forma de apoio cultural, à 

radiodifusão comunitária desenvolvida no território do Município de 

Charrua/RS. 
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Valor: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Data: 01/07/2021. 

Contrato nº 60/2021 

Pregão Presencial 23/2021 

Empresa: REFERENCIA SERVIÇOS DE OBRAS E 

SINALIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.655.901/0001-

75. 

Objeto: contratação de empresa para execução de pintura viária nas 

Ruas Belmiro Góes e Luiz Caus (em toda a extensão do perímetro 

urbano). 

Valor: R$ 45.227,70 (quarenta e cinco mil duzentos e vinte e sete 

reais com setenta centavos). 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Data: 07/07/2021. 

Contrato nº 61/2021 

Tomada de Preço nº 02/2021 
Empresa: PFG POÇOS ARTESIANOS, inscrita no CNPJ sob nº 

13.250.019/0001-38. 

Objeto: contratação de empresa para perfuração de 02 (dois) poços 

tubulares profundos, nas comunidades de Linha Daronch e Linha das 

Pedras Baixas. 

Valor: R$ 29.610,00 (vinte e nove mil seiscentos e dez reais). 

Prazo: 31/12/2021. 

Data: 20/07/2021. 

Contrato de Compromisso nº 05/2021 

Lei Municipal nº 1.823, de 01 de julho de 2021 
Produtor rural: LEONIR SIDINEI METZGER, inscrito no CPF 

sob o nº 899.626.990-53. 

Objeto: concessão de incentivo para investimentos na fruticultura. 

Valor: R$ 742,50 (setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Data: 01/07/2021. 

Contrato de Compromisso nº 06/2021 

Lei Municipal nº 1.824, de 01 de julho de 2021 
Produtor rural: GUILHERME RICARDO RAUTA, inscrito no 

CPF sob o nº 026.167.520-69. 

Objeto: concessão de incentivo para investimentos em agroindústria. 

Valor: R$ 2.689,50 (dois mil seiscentos e oitenta e nove reais com 

cinquenta centavos). 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Data: 01/07/2021. 

Contrato de Compromisso nº 07/2021 

Lei Municipal nº 1.825, de 01 de julho de 2021 
Produtor rural: ILVANO JOSÉ CALDATO, inscrito no CPF sob o 

nº 420.401.160.87. 

Objeto: concessão de incentivo para investimentos na bacia leiteira. 

Valor: R$ 9.821,83 (nove mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta e 

três centavos). 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Data: 01/07/2021. 

Contrato de Compromisso nº 08/2021 

Lei Municipal nº 1.826, de 01 de julho de 2021 
Produtor rural: ZENEO LANGARO, inscrito no CPF sob o nº 

434.083.700-87. 

Objeto: concessão de incentivo para investimentos na bacia leiteira. 

Valor: R$ 5.245,80 (cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e 

oitenta centavos). 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Data: 01/07/2021. 

ADITIVO 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2018 

Carta Convite nº 07/2018 

Contratada: SANSON CADINI & G SAMUJEDEN SERVIÇOS 

DE MARKETING PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 30.579.552/0001-67. 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados na área de editoração/pré-impressão e de multimídia. 

Valor do aditivo: R$ 29.268,96 (vinte e nove mil duzentos e sessenta 

e oito reais com noventa e seis centavos). 

Data: 01/07/2021. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

ADITIVO 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019 

Pregão Presencial nº 48/2018 

Contratada: SOCIEDADE MÉDICA BRASILEIRA PRÓ VIDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.368.575/0001-39. 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços médicos de 

clínica geral. 

Valor do aditivo: R$ 148.070,94 (cento e quarenta e oito mil e setenta 

reais com noventa e quatro centavos). 

Data: 13/07/2021. 

Prazo: 06 (seis) meses. 

ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020 

Pregão Presencial nº 12/2020 
Contratada: SHARK MÁQUINAS PARA CONTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.224.121/0008-70. 

Objeto: contratação de empresa para aquisição de patrulha agrícola 

mecanizada. 

Valor do aditivo: R$ 261.336,00 (duzentos e sessenta e um mil 

trezentos e trinta e seis reais). 

Data: 28/07/2021. 

Prazo: -. 

ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2021 

Pregão Presencial nº 23/2021 

Contratada: REFERENCIA SERVIÇOS DE OBRAS E 

SINALIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.655.901/0001-75. 

Objeto: contratação de empresa para execução de pintura viária em 

vias municipais. 

Valor do aditivo: R$ 8.231,92 (oito mil duzentos e trinta e um reais 

com noventa e dois centavos). 

Data: 29/07/2021. 

Prazo: -. 

ADITIVO 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2019 

Tomada de Preços nº 04/2019 
Contratada: JFR CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.287.689/0001-73. 

Objeto: contratação de empresa para execução de conclusão do 

ginásio de esportes da Reserva Indígena do Ligeiro. 

Valor do aditivo: reequilíbrio econômico-financeiro no valor de R$ 

36.519,47 (trinta e seis mil quinhentos e dezenove reais com quarenta 

e sete centavos). 

Data: 30/07/2021. 

Prazo: -. 

ADITIVO 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2019 

Tomada de Preços nº 04/2019 
Contratada: JFR CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o nº 32.287.689/0001-73. 

Objeto: contratação de empresa para execução de conclusão do 

ginásio de esportes da Reserva Indígena do Ligeiro. 

Valor do aditivo: acréscimo de R$ 18.991,73 (dezoito mil novecentos 

e noventa e um reais com setenta e três centavos). 

Data: 30/07/2021. 

Prazo: -. 

Publicado por: 
Jessica de Giacometti 

Código Identificador:415D42EF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHIAPETTA 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°205/2020 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chiapetta/RS 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 140/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de mão de obra visando os serviços de remoção de calçada, cortar e 

retirar raiz de árvores, reparar cordões, realizar o nivelamento do 

terreno e colocação de concreto ou lajota, conforme Lei Municipal n° 

1.022 de 25/09/2019, que institui o Programa Calçada Legal. 

a) Fica prorrogado o prazo da realização do objeto por mais 06 (seis) 

meses a partir de 31/03/2021 

CONTRATADA: JUNIOR CESAR SANTOS DA SILVA 

SERVIÇOS DE CONTRUÇÃO CIVIL LTDA 
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CNPJ: 37.445.117/0001-99 

  

EDER LUIS BOTH 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bruna Aparecida dal Piaz Danelli 

Código Identificador:7C88B42F 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 97/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chiapetta/RS 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93. 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza para segundo semestre 

do ano de 2021, para Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Professora Lorette Fanck 

CONTRATO Nº 147/2021 

VALOR: R$ 16.171,34 

CONTRATADA: RAFAEL NATAL MACALAI - ME 

CNPJ: 08.585.163/0001-95 

  

EDER LUIS BOTH 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bruna Aparecida dal Piaz Danelli 

Código Identificador:60C4C595 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 98/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chiapetta/RS 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93. 

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para drenagem pluvial das 

Ruas José Gabriel e Presidente Getúlio Vargas 

CONTRATO Nº 148/2021 

VALOR: R$ 17.600,00 

CONTRATADA: PANASEL ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 

CNPJ: 00.152.379/0001-55 

  

EDER LUIS BOTH 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Bruna Aparecida dal Piaz Danelli 

Código Identificador:8A3337BE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 023/2021 - 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONTSRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL (SPR) 23/2021 – 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção e Ferramentas em 

atendimento as necessidades das Secretarias do Município de Coronel 

Bicaco/RS. A licitação acontecerá dia 16 de agosto de 2021, às 

09h00min, na sala de licitações. A íntegra do edital encontra-se 

disponível no site www.coronelbicaco.rs.gov.br. 

  

Coronel Bicaco, 03 de agosto de 2021. 

  

JURANDIR DA SILVA  
Prefeito 

  

Publicado por: 
Lilian Vieira Ribeiro 

Código Identificador:3390C95B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 

  

IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal de Cotiporã/RS, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 

n.º 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Executivo nº 3.800, de 

24/08/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, torna público para conhecimento dos 

interessados, que, na Prefeitura Municipal de Cotiporã, sita na Rua 

Silveira Martins, nº 163, encontra-se aberta a disponibilização de 

serviços em saúde nas Unidades Básicas de Saúde do Município, a ser 

executado por profissional médico clinico geral com especialização 

em ginecologia/obstetrícia devidamente habilidado, licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº  017/2021. A sessão do 

Pregão se realizará no dia 18 de agosto de 2021, às  

09h00min.Maiores informações pelo telefone 54 – 3446 2800 – 

Ramal 2830 ou pelo endereço eletrônico: licitacao@cotipora.rs.gov.br 

e pregao@cotipora.rs.gov.br.O Edital, na íntegra, encontra-se a 

disposição dos interessados no site da 

Prefeitura:www.cotipora.rs.gov.br 

  

COTIPORÃ, 04 de agosto de 2021 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito de Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:F454F824 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA/GAB N° 9.491, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

PORTARIA/GAB Nº 9.491, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA EFETIVA 

FABIOLA LUCIANE DOS SANTOS DA SILVA 

PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR. 

  

O Prefeito Municipal de Coxilha, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela legislação vigente, em especial o que dispõe o Art. 

143, § 2º da Constituição Federal e o previsto no Art. 107, II e 109 da 

Lei Municipal N° 590 de 21 de outubro de 2002; 

  

Considerando os termos da decisão liminar (Evento 05) proferida no 

processo de Mandado de Segurança nº 5012041-54.2021.8.21.0021, 

que tramita perante a 1ª Vara Cível Especializada em Fazenda pública 

da Comarca de Passo Fundo-RS, em que foi decidido: 

  

(...) 

Deste modo,DEFIROA MEDIDA LIMINAR, determinando que a 

autoridade coatora conceda, em favor da impetrante, licença para 

prestar serviço militar, nos termos do art.143, § 2º, da CF e art.109, I 

e II, da Lei Municipal nº 590/02, no prazo de 5dias, a contar de 

18/08/2021. 

(...) 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder licença, sem remuneração, para o serviço militar, 

prevista no Art. 107, II e 109 da Lei Municipal N° 590 de 21 de 

outubro de 2002, para a servidora pública municipal Sra. Fabiola 
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Luciane dos Santos da Silva, ocupante do cargo efetivo de Assitente 

Social, a contar de 18 de agosto de 2021. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COXILHA, EM 03 

DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se; 

  

Em 03.08.2021. 

Publicado por: 
Adriana Silva 

Código Identificador:EE38B8CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 05/2021 AO CONTRATO N° 03/2021 

 

ESPÉCIE:ADITIVO 05/2021 AO CONTRATO 03/2021 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 

CONTRATADA: SAFRA DIESEL LTDA 

OBJETO: REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOÃO EDUARDO 

OLIVEIRA MANICA. PELA EMPRESA: RENI PERIZZOLO 

 

Publicado por: 
Érica Zaparolli Vieira 

Código Identificador:482447D7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021 

 

Contrato Nº 208/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

Contratada: MULTIMAQUINAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

Valor: R$ 5.849,00 

Vigência: Início 30/07/21Término: 31/12/21 

Licitação: Pregão Nº 59/2021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS A 

MANUTENÇÃO DA MÁQUINA Nº 74 (MOTONIVELADORA 

CATERPILLAR 140G) PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL. 

__________________ 

  

Crissiumal, 30 de julho de 2021.  

  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:D1FFF162 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 209/2021 

 

Contrato Nº 209/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

Contratada: MATHEUS DUTRA DE PAULA 

Valor: R$ 7.500,00 

Vigência: Início 30/07/21Término: 31/12/21 

Licitação: Pregão Nº 60/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA PARA REALIZAR PROJETO DE UMA 

SUBESTAÇÃO COM POTÊNCIA DE 112,5 KVA, CONFORME 

PROJETO ELÉTRICO APRESENTADO PELO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO (BRITADOR), BEM COMO 

ACOMPANHAMENTO DA OBRA E ENCAMINHAMENTO DO 

PROJETO JUNTO A CPFL. 

________________ 

  

Crissiumal, 30 de julho de 2021. 

  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:A9D87C40 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 210/2021 

 

Contrato Nº 210/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

Contratada: MAQPESA INDUSTRIA DE MAQUINAS PESADAS 

LTDA 

Valor: R$ 64.000,00 

Vigência: Início 02/08/21Término: 31/12/21 

Licitação: Pregão Nº 61/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

APRESENTAÇÃO DE PROJETO CIVIL CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES DA EMPRESA FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO (BRITADOR), BEM COMO A EXECUÇÃO DA 

REFERIDA OBRA E O FORNECIMENTO DO MATERIAL. 

___________________ 

  

Crissiumal, 02 de agosto de 2021.  

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:805AAA9F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL N.º 160/2021 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

DE 01 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

Extrato de Edital n.º 160/2021 

Processo Seletivo Simplificado 
  

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para conhecimento dos interessados, que nos termos das Leis 

Municipais 2.473/2010 e 4.190/2021, estarão abertas as inscrições do 

Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de 01 

Agente Comunitário de Saúde, para exercer suas atividades junto a 

Microárea 06 da Secretaria Municipal de Saúde (40 horas semanais). 

Para realizar as inscrições para o emprego temporário é necessário 

comprovante de residência na Microárea. As inscrições podem ser 

realizadas nos dias 05 e 06 de agosto de 2.021, junto ao Departamento 

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Crissiumal, Avenida Presidente 

Castelo Branco, nº 424, das 07h30min às 11h30min e das 11h30min 

ás 17h30min. 

  

Crissiumal 03 de agosto de 2.021. 

  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:7503AB46 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 

067/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2021: O município de Crissiumal 

torna público aos interessados que se encontra aberta licitação na 

modalidade Pregão Presencial - Licitação Exclusiva para ME, EPP, 

MEI e Equiparados, sediados local ou regionalmente - cujo objeto é a 

aquisição de 01 microcomputador, 02 monitores, 01 nobreak e 01 
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webcam, destinados ao setor de Assessoria/Procuradoria jurídica do 

Município, sendo a data da abertura das propostas no dia 16 de agosto 

de 2021 às 09:00 horas. O edital e maiores informações poderão ser 

obtidas no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Av. 

Presidente Castelo Branco, 424 – Crissiumal – RS, pelos fones: 55 

3524 1180 / 3524 1200, em horário de expediente, via e-mail: 

licitacoes@crissiumal-rs.com.br ou pelo site: www.crissiumal-

rs.com.br. 

  

Crissiumal, 03 de agosto de 2021. 
  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:A248A009 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 

068/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2021: O município de Crissiumal 

torna público aos interessados que se encontra aberta licitação na 

modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a contratação de 

agência de turismo para o fornecimento de viagens destinadas a 

Incentivo ao Desenvolvimento do Esporte, conforme Lei Municipal nº 

4.177/2021 e alterações posteriores, sendo a data da abertura das 

propostas no dia 16 de agosto 2021 às 14:30 horas. O edital e maiores 

informações poderão ser obtidas no Setor de Compras e Licitações da 

Prefeitura, sito a Av. Presidente Castelo Branco, 424 – Crissiumal – 

RS, pelos fones: 55 3524 1180 / 3524 1200, em horário de expediente, 

via e-mail: licitacoes@crissiumal-rs.com.br ou pelo site: 

www.crissiumal-rs.com.br. 

  

Crissiumal, 03 de agosto de 2021. 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:A928C0E0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 302/2021 

 

CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA 

MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 

  

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Derrubadas (Lei Mun. nº 152/95) C O N C E D 

E à servidora municipal, BEATRIZ ANKLAM, Servente, lotada na 

Escola Municipal de Educação Infantil Meu Primeiro Passo, 03 (três) 

dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 28/07/2021 a 

30/07/2021, conforme atestado médico em anexo. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DERRUBADAS, 

AOS 29 DE JULHO DE 2021. 

  

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

  

EM 29/07/2021. 

  

HELIO LAMPERT 
Agente de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Scheila Daiane Tamioso 

Código Identificador:18E5894A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 303/2021 

 

CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA 

MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DE 

TRATAMENTO DE SAÚDE DE FAMILIAR. 

  

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação vigente, com base no art. 99 do Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Derrubadas (Lei Mun. nº 152/95) C O N C E D 

E à servidora municipal, MARISTANE VANESSA MARTENS, 

Agente Educacional, lotada na Escola Municipal de Educação Infantil 

Meu Primeiro Passo, licença para acompanhamento de tratamento de 

saúde do filho, VALENTIN ITAMAR MARTENS DO 

NASCIMENTO, no período de 21 de julho a 30 de julho de 2021, 

conforme atestados médicos em anexo. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DERRUBADAS, 

AOS 29 DE JULHO DE 2021. 

  

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

AOS 29/07/2021 

  

HELIO LAMPERT 
Agente de Recursos Humanos. 

Publicado por: 
Scheila Daiane Tamioso 

Código Identificador:E0B1FFF5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM FELICIANO 

 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

43/2021 

 

A Prefeitura de Dom Feliciano torna pública a licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico. 

Objeto: Processo licitatório objetivando a aquisição de 01 (um) 

veículo 0km do tipo caminhonete, para uso da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Pecuária. 

Data: 24 de Agosto de 2021. 

Horário: 9h. 

  

O processo será realizado através do portal de Compras Públicas, no 

endereço eletrônico: www.compraspublicas.com.br. 

  

O edital encontra-se disponível no site w.w.w.domfeliciano.rs.gov.br. 

Informações pelo fone (51) 3677 1295. 

 

TIAGO ANDRÉ SZORTYKA 
Prefeito Municipal em Exercicio  

Publicado por: 
Gizeli Marcinaki Witkowski 

Código Identificador:B6B2D0F9 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 38/2021 

 

A prefeitura torna pública a Retificação e Republicação do Edital de 

Pregão Eletrônico N.º 38/2021, Objetivando o registro de preços para 

a aquisição de equipamentos industriais e agrícolas referente ao 

Contrato de Repasse n.º 1042.828-27/2017/MAPA, que aconteceria no 
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dia 12 de Agosto de 2021, passando para o dia 20 de Agosto de 2021, 

no mesmo horário e local indicados inicialmente. 

  

O termo deretificação com demais itens alterados e o edital retificado 

encontram-sedisponíveis no site w.w.w.domfeliciano.rs.gov.br. 

  

Mais informações pelo fone (51) 3677 1295. 

 

TIAGO ANDRÉ SZORTYKA 
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Gizeli Marcinaki Witkowski 

Código Identificador:86906C02 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR MAURÍCIO 

CARDOSO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

- ADRIANI NOGARA - CPF Nº 599.585.060-49 – Termo de 

Concessão de Uso nº 002/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- ADELMAR LUIZ ROOS - CPF Nº 322.564.691.15 – Termo de 

Concessão de Uso nº 003/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- CLAIRTON MULLER - CPF Nº 500.110.900-06 – Termo de 

Concessão de Uso nº 004/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- CLAUDEMIR GOLLIN - CPF Nº 461.284.500-59 – Termo de 

Concessão de Uso nº 005/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- DARI DE OLIVEIRA - CPF Nº 472.534.440-00 – Termo de 

Concessão de Uso nº 006/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- ERNANI HEIN - CPF Nº 643.891.700-15 – Termo de Concessão de 

Uso nº 007/2021 – Concessão de uso de kit ordenhadeira - Assinatura: 

21/07/2021. 

  

- ERNI JOSÉ LUCAS - CPF Nº 584.996.600-53 – Termo de 

Concessão de Uso nº 008/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- ERNO FUCHS - CPF Nº 500.469.180-00 – Termo de Concessão de 

Uso nº 009/2021 – Concessão de uso de kit ordenhadeira - Assinatura: 

21/07/2021. 

  

- INÁCIO JOSÉ TUSSET - CPF Nº 243.943.350-00 – Termo de 

Concessão de Uso nº 010/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- JOACIR JOSÉ NARDI - CPF Nº 271.367.100-06 – Termo de 

Concessão de Uso nº 011/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- JOSÉ VITANCOURT - CPF Nº 388.035.930-04 – Termo de 

Concessão de Uso nº 012/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- NOLI LUZNI - CPF Nº 894.307.510-34 – Termo de Concessão de 

Uso nº 013/2021 – Concessão de uso de kit ordenhadeira - Assinatura: 

21/07/2021. 

  

- OMAR ADELMO SCHLEMMER - CPF Nº 479.380.130-72 – 

Termo de Concessão de Uso nº 014/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

- OMAR LUIS EISENBERG - CPF Nº 712.272.290-20 – Termo de 

Concessão de Uso nº 015/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- ORLI HAMMES - CPF Nº 387.976.400-00 – Termo de Concessão 

de Uso nº 016/2021 – Concessão de uso de kit ordenhadeira - 

Assinatura: 21/07/2021. 

  

- ROSANE MAY HARTMANN - CPF Nº 770.908.700-06 – Termo 

de Concessão de Uso nº 017/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- NILCE IVETE SCHMITT - CPF Nº 963.962.610-49 – Termo de 

Concessão de Uso nº 018/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- ALESSANDRO MENIN CORTIANA - CPF Nº 108.023.969-33 – 

Termo de Concessão de Uso nº 019/2021 – Concessão de uso de kit 

ordenhadeira - Assinatura: 21/07/2021. 

  

- BOER AUTO POSTO LTDA - EPP – CNPJ Nº 22.154.232/0001-37 

– Termo Aditivo nº 009/2021 - Contrato Administrativo nº 001/2021 – 

Pregão Presencial nº 056/2020 – Ajuste de valores – reequilíbrio 

financeiro passando o item 001 de R$ 6,05 para R$ 6,11 - Assinatura: 

02/08/2021. 

  

- TREMA COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ 

Nº 09.606.109/0001-41 – Contrato Administrativo nº 255/2021 – 

Pregão Presencial nº 033/2021 – Aquisição de materiais para 

substituição do piso do saguão da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Professor Otalísio Hartemink – Valor R$ 6.907,50 - 

Assinatura: 04/08/2021. 

  

- ELETRO FRONZA LTDA – CNPJ Nº 98.246.119/0001-43 – 

Contrato Administrativo nº 252/2021 – Pregão Presencial nº 033/2021 

– Aquisição de materiais para substituição do piso do saguão da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Otalísio 

Hartemink – Valor R$ 33.250,00 - Assinatura: 04/08/2021. 

  

MARINO JOSÉ POLLO 
Prefeito 

Publicado por: 
Lisiane Concli 

Código Identificador:E0A9C9D6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTEIO 

CONTRATO Nº 05/2021/ DISPENSA Nº 52/2021 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Esteio, no uso de suas 

atribuições, torna público o extrato do: CONTRATO Nº 05/2021/ 

DISPENSA Nº 52/2021. CONTRATADA: ELF LOCADORA DE 

VEÍCULOS EIRELI (AUTOSUL LOCADORA DE VEÍCULOS), 

CNPJ 07.447.405/0001-11. OBJETO: serviço de locação de um 

veículo sem motorista. VALOR: R$ R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e 

cinquenta reais) por mês. PERÍODO: Agosto de 2021 a Dezembro de 

2021. 

  

Esteio, 04 de agosto de 2021. 

  

FERNANDA FERNANDES 
Presidente 

Publicado por: 
Ludmila Ratkiewicz 

Código Identificador:A41144A2 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 068/2021 
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A Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio comunica aos 

interessados, que realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se 

resume: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TELAS 

CIRÚRGICAS 

PARTICIPAÇÃO: QUALQUER EMPRESA 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Serão 

recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de Compras 

da FSPSCE (http://www.portaldecompraspublicas.com.br), até o dia 

17 de Agosto de 2021 às 09h45min. 

Não serão aceitas propostas encaminhadas fora do horário 

determinado nem em outro meio que não através do Portal de 

Compras da FSPSCE. 

LANCES: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do 

Portal de Compras da FSPSCE 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br) no dia 17 de Agosto de 

2021 a partir das 10h00min. 

EDITAL: Os interessados poderão efetuar o download do edital, no 

portal de Compras da FSPSCE/Licitações em: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Informações: Fone: 51 2126-8374 Email: 

licitacaosaocamilo@gmail.com 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

ADRIANO COUTINHO MAYER 
Diretor Geral 

FSPSCE 

Publicado por: 
Thais da Silva Lutz 

Código Identificador:F386A905 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 078/2021 

 

A Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio comunica aos 

interessados, que realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se 

resume: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Serão 

recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de Compras 

da FSPSCE (http://www.portaldecompraspublicas.com.br), até o dia 

18 de Agosto de 2021 às 08h45min. 

Não serão aceitas propostas encaminhadas fora do horário 

determinado nem em outro meio que não através do Portal de 

Compras da FSPSCE. 

LANCES: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do 

Portal de Compras da FSPSCE 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br) no dia 18 de Agosto de 

2021 a partir das 09h00min. 

EDITAL: Os interessados poderão efetuar o download do edital, no 

portal de Compras da FSPSCE/Licitações em: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Informações: Fone: 51 2126-8374 Email: 

licitacaosaocamilo@gmail.com 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

ADRIANO COUTINHO MAYER 
Diretor Geral 

FSPSCE 

Publicado por: 
Thais da Silva Lutz 

Código Identificador:F5731D47 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 084/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 084/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2021 
OBJETO: Aquisição de material para fístulas. 

CONTRATADA:GERALMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ:11.891.664/0001-04 

VALOR:R$ 76.171,40(setenta e seis mil cento e setenta e um reais e 

quarenta centavos) conforme Ordem de Compra nº 868/2021. 

DATA DA DISPENSA: 02 de Agosto de 2021. 

FUNDAMENTO: respalda-se no Artigo 24 IV, da Lei 8.666/93 

  

ADRIANO COUTINHO MAYER 
Diretor Geral 

FSPSCE 

Publicado por: 
Thais da Silva Lutz 

Código Identificador:A39F205F 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 065/2021 

 

A Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio comunica aos 

interessados, que realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se 

resume: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLAR CERVICAL PEDIÁTRICO 

PARA USO NO SAMU 

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Serão 

recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de Compras 

da FSPSCE (http://www.portaldecompraspublicas.com.br), até o dia 

19 de Agosto de 2021 às 09h45min. 

Não serão aceitas propostas encaminhadas fora do horário 

determinado nem em outro meio que não através do Portal de 

Compras da FSPSCE. 

LANCES: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do 

Portal de Compras da FSPSCE 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br) no dia 19 de Agosto de 

2021 a partir das 10h00min. 

EDITAL: Os interessados poderão efetuar o download do edital, no 

portal de Compras da FSPSCE/Licitações em: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Informações: Fone: 51 2126-8374 Email: 

licitacaosaocamilo@gmail.com 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

ADRIANO COUTINHO MAYER 
Diretor Geral 

FSPSCE 

Publicado por: 
Thais da Silva Lutz 

Código Identificador:1A45BFFE 

 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 083/2021 

 

A Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio comunica aos 

interessados, que realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se 

resume: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2021 
OBJETO: PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE UMA 

ÁREA PÚBLICA DE 1.064m2, COM 528m2 DE ÁREA 

CONSTRUÍDA PARA EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TERAPIA RENAL 

SUBSTITUTIVA, NAS DEPENDÊNCIAS DA FUNDAÇÃO DE 

SAÚDE PÚBLICA SÃO CAMILO DE ESTEIO. 

PARTICIPAÇÃO: QUALQUER EMPRESA DO RAMO 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Serão 

recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de Compras 

da FSPSCE (http://www.portaldecompraspublicas.com.br), até o dia 

16 de Agosto de 2021 às 09h45min. 
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Não serão aceitas propostas encaminhadas fora do horário 

determinado nem em outro meio que não através do Portal de 

Compras da FSPSCE. 

LANCES: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do 

Portal de Compras da FSPSCE 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br) no dia 16 de Agosto de 

2021 a partir das 10h00min. 

EDITAL: Os interessados poderão efetuar o download do edital, no 

portal de Compras da FSPSCE/Licitações em: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Informações: Fone: 51 2126-8374 Email: 

licitacaosaocamilo@gmail.com 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

ADRIANO COUTINHO MAYER 

Publicado por: 
Thais da Silva Lutz 

Código Identificador:15E20E24 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PE 117/2021 

 

O Município de Esteio torna público, que será realizado PREGÃO 

ELETRÔNICO, cujo Edital assim se resume: 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2021, Processo Administrativo nº 

3673/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CÁLCULOS E PERÍCIAS JUDICIAIS - 

PGM, Participação: EXCLUSIVA MICROEMPRESAS OU 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Critério de julgamento: 

MENOR PREÇO GLOBAL . Data e hora da abertura da sessão 

pública: no dia 18 de agosto de 2021 às 14:00 horas. Certame e 

edital: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lucas Floriano Riboldi 

Código Identificador:FFACFC08 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4665/2021 

 

Leonardo Duarte Pascoal, Prefeito Municipal de Esteio, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE 

DESIGNAR Gabriela Maria Scrinz, Arquiteto, Estatutário, matrícula 

nº 3319, como Secretária Municipal de Urbanismo Interina, a partir de 

02.08.2021. 

  

LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:657A0DDF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4666/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE DESIGNAR 

Karen Dias dos Santos, Fiscal de Meio Ambiente, Estatutário, 

matrícula nº 31431, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 

Mariana Duranti Gomes, Auxiliar de Escritório, Estatutário, matrícula 

nº 30808, durante seu afastamento por motivo de férias, no período de 

02.08.2021 a 13.08.2021, com percepção proporcional de FG, em 

conformidade com o art. 40 da Lei Municipal n°5.231/2011. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:482D3652 

 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4667/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE REDUZIR, 

para a servidora Carla Adriana Rodrigues Fontela, Educador Social, 

Estatutário, matrícula nº 50734, a carga horária da jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, a 

contar de 01.08.2021, conforme a Lei Municipal nº 5.279/2011. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:62B92271 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

1º ADENDO AO CONTRATO 006/2021 

 

CONTRATO Nº 006/2021 

Primeiro Adendo 

Pregão Eletrônico Nº 016/2020 

Ordem de Compra Nº 2211/2021 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Esteio. 

Contratada: CS Brasil Frotas LTDA 

CNPJ: 27.595.780/0001-16 

Objeto: Fica renovada a vigência do contrato por 06 meses, contados 

a partir de 05 de agosto de 2021, até 04 de fevereiro de 2022. 

Valor da renovação: R$ 55.746,00 (cinquenta e cinco mil, setecentos 

e quarenta e seis reais) 

Assinatura: 02 de agosto de 2021. 

  

LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdez Francisco Chaves Anunciação 

Código Identificador:848F8736 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 120/2021 
Processo Administrativo nº 3694/2021  

  

O Pregoeiro no uso de suas atribuições, torna público aos interessados 

o aviso de SUSPENSÃO do certame por tempo indeterminado, para 

análise de impugnação. Oportunamente será marcado data de 

reabertura que será publicada em imprensa oficial. 

Publicado por: 
Isadora Delgado dos Santos 

Código Identificador:8B53458F 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

3º ADENDO AO CONTRATO 032/2021 

 

CONTRATO Nº 032/2021 

Terceiro Adendo 

Tomada de Preços Nº 001/2021 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Esteio. 

Contratada: Mobilizza Engenharia e Construções LTDA. 

CNPJ: 29.452.220/0001-76. 

Objeto: Fica prorrogado o prazo do contrato por 30 (trinta) dias, 

contados a partir de 07 de agosto de 2021 até 05 de setembro de 2021. 

Assinatura: 30 de julho de 2021. 

  

LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdez Francisco Chaves Anunciação 

Código Identificador:DA176889 
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SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4668/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Fabiula Thomazini, Auxiliar de Escritório, Estatutário, matrícula 

nº 31126, 14 (catorze) dias de férias restantes, conforme Portaria nº 

0714/2021, a partir de 13.09.2021, com base na Lei Municipal nº 

5231/2011. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:B2FBF741 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4669/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Cecilia Giovanna Moro, Médico Veterinário, Estatutário, 

matrícula nº 30845, 04 (quatro) dias de licença por motivo de doença 

em pessoa da família, a partir de 06/07/2021, com remuneração, com 

base no art. 141 da Lei Municipal nº 5231/11.  

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:9B7D6898 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

3º ADENDO AO CONTRATO 044/2020 

 

CONTRATO 044/2020 

Terceiro Adendo 

Dispensa de Licitação 046/2020 
  

Contratante: Prefeitura Municipal de Esteio 

Contratada: Master Ventos Serviços Tercerizados EIRELI 

Objeto: Fica acrescido aditivo equivalente a 9,09%, correspondente a 

01 posto de limpeza e conservação higiênica (auxiliar/servente de 

limpeza), do objeto do contrato, conforme justificativa constante na 

folha 409 e carta de concordância da contratada constante na folha 

411 do Processo Administrativo Eletrônico nº 1788/2020. 

Valor: O valor referente ao aditivo é de R$ 9.530,90 (nove mil, 

quinhentos e trinta reais e noventa centavos), sendo R$ 3.863,88 

(três mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos) 

mensais. 
Assinatura: 02/08/2021 

  

LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdez Francisco Chaves Anunciação 

Código Identificador:2B7BA3FF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4670/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Priscila de Abreu Hofmeister, Secretário de Escola, Estatutário, 

matrícula nº 7846, 12 (doze) dias de férias restantes, conforme 

Portaria nº 2962/2021, a partir de 26.07.2021, com base na Lei 

Municipal nº 5231/2011. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:5738D95E 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4671/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, 

RECONHECER o direito de Márcia Rejane Tortelli Aguiar, 

Professor, matrícula nº 4280, Celetista, à Licença Prêmio referente ao 

período de 07/08/2014 a 07/08/2019, com base no art. 119 da Lei 

Municipal nº 5231/2011. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:AE790069 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4672/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, DESIGNAR Liamar Lucia 

Vigolo, Enfermeiro PSF, Estatutário, matrícula nº 31369, para 

substituir, sem prejuízo de suas funções, Elisangela Alves, Auxiliar de 

Escritório, Estatutário, matrícula nº 30832, durante seu afastamento 

por motivo de licença prêmio em gozo, por 30 (trinta) dias, a partir de 

02/08/2021, com percepção proporcional de FG, em conformidade 

com o art. 40 da Lei Municipal n°5.231/2011. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:CB0D2081 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4673/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, CANCELAR para Isabel 

Helena Comerlato, Professor Área I 20h, Estatutário, matrícula n° 

41913, Regime Especial de Trabalho, a partir de 19/03/2020, com 

base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do 

Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:ADB6F6F2 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4674/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, CONCEDER para Isabel 

Helena Comerlato, Professor Área I 20h, Estatutário, matrícula n° 

41913, Regime Especial de Trabalho, a partir de 08/02/2021, com 

base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do 

Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:EFBCEF64 
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SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4675/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Ivana Voitkoski de Lima, Professor Educação Infantil, 

Estatutário, matrícula n° 41087, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:6335852A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4676/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Ivana Voitkoski de Lima, Professor Educação Infantil, 

Estatutário, matrícula n° 41087, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:E778BA05 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4677/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Ivany Hepp, Professor Ed. Física, Estatutário, matrícula n° 

46252, Regime Especial de Trabalho, a partir de 08/02/2021, com 

base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do 

Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:23A6BA04 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4678/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jacira Helena Bridi, Professor de Matemática, Estatutário, 

matrícula nº 45276, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:6079BD24 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4679/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Janaina Barbosa Rodrigues, Professor Séries Iniciais, Celetista, 

matrícula n° 40202, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:83ACD527 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4680/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Janaina Barbosa Rodrigues, Professor Séries Iniciais, Celetista, 

matrícula n° 40202, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

03/03/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:B5180046 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4681/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Janaina Belmonte Rocha, Professor de Séries Iniciais, matrícula 

nº 46922, Regime Especial de Trabalho, a partir de 23/02/2021, com 

base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do 

Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:3939919A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4682/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jaqueline Maria Dias Schilling, Professor Área I 20h, Estatutário, 

matrícula n° 47189, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:304D096D 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4683/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Jaqueline Maria Dias Schilling, Professor Área I 20h, Estatutário, 

matrícula n° 47189, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 
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LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:B14C2BBA 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4684/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jaqueline Silveira Bahia, Professor, Celetista, matrícula n° 4393, 

Regime Especial de Trabalho, a partir de 08/02/2021, com base na Lei 

Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:D47C26CC 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4685/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Jaqueline Viegas Pereira, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 

matrícula n° 4847, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:79C39CAF 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4686/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jaqueline Viegas Pereira, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 

matrícula n° 4847, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:358975B8 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4687/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jenifer Vargas de Mellos, Professor Educação Infantil, 

Estatutário, matrícula n° 41202, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 05/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:1D3E6930 

 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 114/2021 

 

O Município de Esteio torna público, que será realizado PREGÃO 

ELETRÔNICO, cujo Edital assim se resume: 

  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 114/2021, Processo 

administrativo: N° 3614/2021, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTOR 1.6 - SMS, Participação: 

QUALQUER EMPRESA, Critério de julgamento: MENOR 

PREÇO UNITÁRIO, Modo de disputa: ABERTO, Data e hora da 

abertura da sessão pública: no dia 19 de agosto de 2021, às 10:00 

horas. Edital e certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Patricia Fernandes Rodrigues 

Código Identificador:B72B339C 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4687/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jenifer Vargas de Mellos, Professor Educação Infantil, 

Estatutário, matrícula n° 41202, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 05/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:6B6BC1E4 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4688/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jesiela Cristina Porto dos Santos, Professor de Inglês, Estatutário, 

matrícula nº 47254, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

11/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:FB87A7E0 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4689/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Josiane da Silva Soares, Professor Educação Infantil, Estatutário, 

matrícula n° 41105, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

12/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:3AAF2ECC 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4690/2021 
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 Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Jussara Vasconcellos Maia, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 

matrícula n° 4602, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:4052CFC1 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4691/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, DESIGNAR 

Bianca Helena Machado, Educador Social, Estatutário, matrícula nº 

30856, para exercício da Função Gratificada FG-03 de Assessor 

Especial I, vinculada ao Gabinete do Secretário, da Secretaria 

Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, a partir de 09.08.2021, 

com base na Lei Municipal n. 7.662, de 23 de dezembro de 2020 e no 

Decreto Municipal n. 6.808, de 31 de dezembro de 2020. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:A2452ADD 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4692/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Karla Dayanne de Morais Nascimento, Professor Educação 

Infantil 20h, Estatutário, matrícula n° 47114, Regime Especial de 

Trabalho, a partir de 19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 

7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:8A4C8C60 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4693/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Karla Dayanne de Morais Nascimento, Professor Educação 

Infantil 20h, Estatutário, matrícula n° 47114, Regime Especial de 

Trabalho, a partir de 08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 

7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:B9EFA7A6 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4694/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Kátia Elisa Flores, Professor, Celetista, matrícula nº 4326, 

Regime Especial de Trabalho, a partir de 11/02/2021, com base na Lei 

Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:24ED75B3 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4695/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Katiussi Lilian Camara da Silva, Professor Séries Iniciais, 

Estatutário, matrícula n° 41450, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:64FD9909 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4696/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Kenia Carvalho da Silva, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 

matrícula n° 4918, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:D081A9C2 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4697/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Kenia Carvalho da Silva, Professor Séries Iniciais, Estatutário, 

matrícula n° 4918, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:50613CEB 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4698/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Lauren Espelocin Saldanha de Freitas, Professor Educação 

Infantil 30h, Estatutário, matrícula n° 47068, Regime Especial de 

Trabalho, a partir de 19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 

7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 
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Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:3A13CD64 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4699/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Lauren Espelocin Saldanha de Freitas, Professor Educação 

Infantil 30h, Estatutário, matrícula n° 47068, Regime Especial de 

Trabalho, a partir de 03/03/2021, com base na Lei Municipal n° 

7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:304FB888 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4700/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Leila Fonseca Medeiros, Professor Educação Infantil, Estatutário, 

matrícula n° 41786, Regime Especial de Trabalho, a partir de 

10/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:0E7DADF6 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4701/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Leni Elizete Erthal da Silva, Professor, Estatutário, matrícula n° 

4397, Regime Especial de Trabalho, a partir de 19/03/2020, com base 

na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão 

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:4DBE6C42 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4702/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Leni Elizete Erthal da Silva, Professor, Estatutário, matrícula n° 

4397, Regime Especial de Trabalho, a partir de 08/02/2021, com base 

na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:8C557FE0 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4703/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Leticia Missel de Souza Decker, Professor Área I 20h, 

Estatutário, matrícula n° 47083, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:0BEE6C34 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4704/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Leticia Missel de Souza Decker, Professor Área I 20h, 

Estatutário, matrícula n° 47083, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:6E3BD95B 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4705/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CANCELAR 

para Leticia Missel de Souza Decker, Professor Séries Iniciais, 

Estatutário, matrícula n° 41365, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 19/03/2020, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:60371D84 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4706/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Leticia Missel de Souza Decker, Professor Séries Iniciais, 

Estatutário, matrícula n° 41365, Regime Especial de Trabalho, a partir 

de 08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:A1A15F7A 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4707/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Ligia Beatriz Karling da Rosa, Professor Geografia, Estatutário, 

matrícula n° 46035, Regime Especial de Trabalho, a partir de 
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08/02/2021, com base na Lei Municipal n° 7013/2018 - Plano de 

Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:172D64F5 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4708/2021 

 

Lilian Teresinha Martiny Haigert, Secretária Municipal de 

Governança e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o 

Decreto nº 6.811, de 07 de janeiro de 2021, RESOLVE, CONCEDER 

para Lilamar Flores Boff, Professor, Estatutário, matrícula n° 40027, 

Regime Especial de Trabalho, a partir de 08/02/2021, com base na Lei 

Municipal n° 7013/2018 - Plano de Carreira do Magistério. 

  

LILIAN TERESINHA MARTINY HAIGERT 
Secretária Municipal de Governança e Gestão  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:DC8B7B0B 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4709/2021 

 

Leonardo Duarte Pascoal, Prefeito Municipal de Esteio, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE, 

INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para que sejam 

averiguados, pela Comissão Permanente (Portaria n° 4182/2021), os 

fatos e as responsabilidades acerca de situação constante no 

Memorando On-line Protocolo Nº 2021044582, em conformidade 

com a Lei Municipal Nº 5231/2011. O prazo para entrega dos 

trabalhos é de 120 (cento e vinte) dias. 

  

LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal de Esteio  

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:56526690 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

PORTARIA 4710/2021 

 

Leonardo Duarte Pascoal, Prefeito Municipal de Esteio, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE, 

RECOMPOR, o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, a partir de 

03.08.2021, alterando o 1° Titular e o 1° Suplente dos representantes 

dos docentes, discentes ou Trabalhadores da Educação, ficando assim 

a nova representação: 

  

I. Representante do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Cristiane Gomes; 

Suplente: Karine de Mendonça Cruz. 

  

II. Dois representantes dos docentes, discentes ou Trabalhadores da 

Educação: 

1º Titular: Fátima Caroline dos Santos Mendes; 

1º Suplente: Graziela Oliveira Neto da Rosa. 

2º Titular: Leive Maria Dallarosa; 

2º Suplente: Veralucis Pontes Ferreira. 

  

III. Dois representantes de pais de alunos: 

1º Titular: Rafaela Oliveira de Oliveira; 

1º Suplente: Angélica Neves Cardoso. 

2º Titular: Rodrigo Rosa da Silva; 

2º Suplente: Marcelo Gonçalves Aires. 

  

IV. Representantes de entidades civis: 

1º Titular: Eliane Caprioli dos Santos; 

1º Suplente: Keven Ferreira Guterres. 

2º Titular: Susan Janett da SIlva; 

2º Suplente: Alexandre Ascal de Melo. 

  

LEONARDO DUARTE PASCOAL 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Simone Elisa Bender 

Código Identificador:A6D2168E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 412/2021 – 

INEXIGIBILIDADE Nº 028/2021 

O Municipio de Fagundes Varela torna público a ratificação da 

inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, II da Lei nº 8.666/93, 

da empresa INSTITUTO MANAGER DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 33.147.821/0001-04 de na prestação de serviços técnicos 

de consultoria em desenvolvimento profissional e gerencial, 

consistente na ministração de cursos profissionalizantes, com foco na 

área do empreendedorismo e gerenciamento como forma de 

sustentabilidade e crescimento para as organizações, destinado aos 

munícipes entre 05(cinco) e 18(anos) selecionados entre os alunos da 

rede pública (municipal e estadual) existente no Município. Valor: 

2.574,00/mês. Prazo: 12 (doze) meses. Fundamentação legal: Art. 25, 

II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações Lei Municipal nº 2133/2021. 

O mesmo encontra-se publicado no site 

www.fagundesvarela.rs.gov.br. ou pelo fone (54) 3445 1066. 

  

Fagundes Varela, 03 de agosto de 2021. 

  

NELTON CARLOS CONTE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Rosecleia Zatt 

Código Identificador:946258D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SUMULA CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 052 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

Processo Administrativo nº 421/2021 – Dispensa por Limite nº 

347/2021 
O Município de Fagundes Varela, torna público a contratação da 

empresa DIANA FIORI - ME, inscrita no CNPJ nº 42.316.019/0001-

91, para Serviço especializado para elaboração de Projeto Técnico 

para obtenção de Licenciamento Ambiental, para atividade corte ou 

transplante de árvores para manutenção de rodovias e estradas 

municipais na Linha Barão do Triunfo, Santa Lúcia (atividade 

SINAFLOR/IBAMA: uso alternativo do solo) (conforme Resolução 

CONSEMA nº 372/2018).Valor: R$ 3.900,00. Prazo 30 dias: Contrato 

e informações encontram-se a disposição no site 

www.fagundesvarela.rs.gov.br. ou pelo fone (54) 3445 1066. 

  

Fagundes Varela, 03 de agosto de 2021. 

  

NELTON CARLOS CONTE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Rosecleia Zatt 

Código Identificador:F88CBD5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 413/2021 - PREGÃO 

ELETRÕNICO Nº 038/2021 
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O prefeito municipal de Fagundes Varela, torna público que no dia 19 

de agosto de 2021, às 08:30 horas, estará realizando ao PE nº 

038/2021, cujo o objeto é: aquisição de equipamentos e recursos 

tecnológicos para atender as necessidades da EMEF Caminhos do 

Aprende. Recurso – SIMEC PAR-FNDE - TERMO DE 

COMPROMISSO PAR Nº 201800140 - Emenda(s) Parlamentar(es) 

37930002/2016.. O Edital encontra-se a disposição no site 

www.fagundesvarela.rs.gov.br. e/ou 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Informações pelo fone (54) 3445 

1066. 

  

Fagundes Varela, 02 de agosto de 2021. 

  

NELTON CARLOS CONTE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Rosecleia Zatt 

Código Identificador:2EC1267A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 415/2021 – SRP - P R E G Ã 

O PRESENCIAL Nº 039/2021 
O Município de Fagundes Varela, torna público que estará 

procedendo a Licitação na Modalidade Pregão Presencial para sistema 

de registro de preços Aquisição de destina-se a contratação de 

empresa para prestar serviço especializado de mão de obra para 

execução de serviços de manutenção e conserto de calçamento, 

passeio público e cordão, bem como, serviços de pedreiro/carpinteiro 

e servente para manutenção e reparos de locais de propriedade do 

município, para as diversas secretarias Municipais (Obras, Educação e 

Saúde) a serem fornecidos em quantidades compreendidas entre 

aquelas informadas como mínimas e máximas, quando deles o 

Município tiver necessidade. Sessão Pública: 27/07/2021 às 14:00hs. 

Edital e maiores informações encontram-se a disposição no site 

www.fagundesvarelars.gov.br. ou pelo fone (54) 3445 1066. 

  

Fagundes Varela, 02 de agosto de 2021. 

  

NELTON CARLOS CONTE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Rosecleia Zatt 

Código Identificador:A4455710 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2021 – SRP - P R E G Ã 

O PRESENCIAL Nº 040/2021 
O Município de Fagundes Varela, torna público que estará 

procedendo a Licitação na Modalidade Pregão Presencial para sistema 

de registro de preços Aquisição de CONCRETO USINADO a serem 

utilizado para manutenção e reparo de peças estruturais e em obras a 

serem executadas pelo Município, a ser fornecido em quantidades 

compreendidas entre aquelas informadas como mínimas e máximas, 

quando deles o Município tiver necessidade. Sessão Pública: 

27/07/2021 às 09:00hs. Edital e maiores informações encontram-se a 

disposição no site www.fagundesvarelars.gov.br. ou pelo fone (54) 

3445 1066. 

  

Fagundes Varela, 02 de agosto de 2021. 

  

NELTON CARLOS CONTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rosecleia Zatt 

Código Identificador:7023E40C 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 422/2021 – 

INEXIGIBILIDADE Nº 030/2021 

CONTRATO Nº 053/2021 

O Municipio de Fagundes Varela torna público a ratificação da 

inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, II da Lei nº 8.666/93, 

da empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAXIAS DO SUL - 

UCS pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 88.648.761/0001-03 de na 

prestação de serviço de Assessoria Técnica Especializada e de 

Desenvolvimento Tecnológico para a criação de uma rota tecnológica 

estruturante regional para geração de energia e produtos de valor 

agregado a partir dos resíduos sólidos urbanos. Valor total: 15.944,14. 

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 

8.666/93, com suas posteriores alterações. Fundamentação legal: Art. 

25, II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. O mesmo encontra-se 

publicado no site www.fagundesvarela.rs.gov.br. ou pelo fone (54) 

3445 1066. 

  

Fagundes Varela, 03 de agosto de 2021. 

  

NELTON CARLOS CONTE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Rosecleia Zatt 

Código Identificador:5E693638 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Flores da Cunha, RS torna público a realização das 

seguintes licitações: 

PREGÃO PRESENCIAL nº 067/2021 

Registro de Preços de serviços de execução de pintura dos prédios 

públicos e escolas do Município. Propostas e Documentos serão 

recebidos em 17/08/2021, às 14h. 

PREGÃO PRESENCIAL nº 068/2021 

Contratação de empresa para prestação de serviços de preparação de 

alimentos e auxílio nas atividades desenvolvidas nas cozinhas das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino. Propostas e Documentos serão 

recebidos em 18/08/2021, às 14h. 

PREGÃO PRESENCIAL nº 069/2021 

Aquisição de parquinhos infantis - playgrounds a serem instalados nas 

Escolas Municipais. Propostas e Documentos serão recebidos em 

19/08/2021, às 14h. 

PREGÃO PRESENCIAL nº 070/2021 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de limpeza com a 

roçada e corte de grama de meios-fios das vias públicas e lotes de 

propriedade do Município (Repetição do Pregão 056/2021, com 

alterações). Propostas e Documentos serão recebidos em 20/08/2021, 

às 09h. 

Editais disponíveis no site do Município: 

www.floresdacunha.rs.gov.br. Informações fone (54) 3292-1752.  

  

CÉSAR ULIAN,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Josseane Piazza 

Código Identificador:A089C210 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

INEXIGIBILIDADE Nº11/2021 

 

Inexigibilidade nº 11/2021 
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Processo n.º 1210/2021 

  

Considerações iniciais. 

  

O presente processo de inexigibilidade fundamenta-se no artigo 25, 

inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e tem por finalidade 

a contratação da empresa: CIRC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DA REGIÃO CENTRO DO ESTADO/RS – CI/CENTRO, CNPJ n.º 

94.446.804/0001-62, com sede à Rua Lamartini Souza, n.º 68, Bairro 

Nossa Senhora de Lourdes, cidade de Santa Maria - RS, CEP 97.050-

282. 

  

1. DO OBJETO DO PROCESSO: A contratação da referida 

empresa tem por objetivo a prestação ao Município, de prestação de 

Serviços de Procedimentos Ressonância Magnética, Tomografia 

Computadorizada, Raio X e consulta psicológica, conforme 

Chamamento Público 001/2019 do Consócio Intermunicipal da 

Região Centro e o município de Formigueiro. 

  

2. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
  

Pelos serviços prestados o Município pagará o valor aproximadamente 

de R$ 2.221,80 (dois mil duzentos e vinte e um reais com oitenta 

centavos), que deverão ser pagos em até 5 dias a contar da liquidação 

da Nota de Empenho, assim distribuídos: 

1- 01 exame RM coluna lombo-sacra, s/contraste, no valor de R$ 

405,34 (quatrocentos e cinco mil e trinta e quatro reais). 

2- 03 exames TC tórax s/contraste, no valor de R$ 177,47 cada, total 

de R$ 532,41 (quinhentos e trinta e dois reais com quarenta e um 

centavos). 

3- 01 exame de Raio X de cotovelo, no valor de R$ 19,51 (dezenove 

reais com cinquenta e um centavos). 

4- 01 exame escapula/ ombro (três posições), no valor de R$ 20,18 

(vinte reais com dezoito centavos). 

5- 01 exame Raio X de punho, R$ 19,51 (dezenove reais com 

cinquenta e um centavos). 

6- 01 exame RM coluna lombar c/ contraste, no valor de R$ 555,99 

(quinhentos e cinquenta e cinco reais com noventa e nove centavos). 

7- 01 exame RM coluna torácica c/ contraste, no valor de R$ 555,99 

(quinhentos e cinquenta e cinco reais com noventa e nove centavos). 

8- 01 exame TC coluna lombar s/ contraste, no valor de R$112,87 

(cento e doze reais com oitenta e sete centavos). 

  

9- 01 consulta Psicologia clínica, no valor de R$ 31,42, (trinta e um 

reais com quarenta e dois centavos). 

Total dos serviços realizados R$ 2.221,80 (dois mil e duzentos e 

vinte e um reais com oitenta centavos. 
  

3. DO PRAZO E DOS REAJUSTES: 
Para a presente Inexigibilidade não haverá reajuste. 

  

4. DA NECESSIDADE E DA IMPORTANCIA: 
Faz-se necessário este serviço de devido a prestação de serviços acima 

mencionados. 

  

5.DA ESCOLHA: 
  

A escolha da empresa, conforme Chamamento Público realizada pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde com o município de Formigueiro. 

  

6. DA DOATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  

Unidade: Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Ação: Atividade – 005 

Fonte de recurso – 40 

Despesa – 2442 

  

7. DA JUSTIFICATIVA: 
Justificamos o presente processo de Inexigibilidade pela Solicitações 

de Compras e/ou Serviços, emitido neste ano de 2021, pela senhor 

Secretário Municipal da Saúde e Assistência Social. 

  

8. Disposições finais. 
  

Com base no exposto, autoriza a publicação do aviso de 

Inexigibilidade do presente Processo no Diário Oficial do Município. 

  

Formigueiro, 03 de agosto 2021. 

  

JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:35CBA3AB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 674/2021 

 

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto 

no Artigo n° 110 da Lei n° 1.036, de 28 de fevereiro de 2008 - 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Glorinha, 

OFICIALIZA, a concessão de LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA à servidora MARIA SIRLEI 

BANDEIRA FERREIRA – Agente Administrativo, a contar de 30 

de junho de 2021 e por até o dia 13 de julho de 2021, conforme 

requerido no Processo Administrativo n° 1864/2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA/RS, 

em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
Sec. Mun. Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:A4CA44BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 675/2021 

 

Prorroga o prazo para conclusão de processo de 

sindicância investigatória. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 55, Inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

Resolve: 
  

Prorrogar, a contar de 30 de julho de 2021 e por mais 30 (trinta) dias, 

o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo de Sindicância 

Investigatória, instaurado através da Portaria n° 594/2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
Sec. Mun. Administração e Planejamento 
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Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:8EFCDF63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 676/2021 

 

Concede férias à servidora. 

  

PAULO JOSE SILVEIRA CORREA, Prefeito Municipal de 

Glorinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 55, Inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

Resolve: 
  

Conceder à servidora ROSI BORBA – Agente Administrativo 

Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 

período aquisitivo de 30 de julho de 2019 a 29 de julho de 2020, com 

início em 03 de agosto de 2021 e término em 22 de agosto de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
  

Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
  

Sec. Mun. Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:7290D47B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 677/2021 

 

Concede férias ao servidor. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 55, Inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

Resolve: 
  

Conceder ao servidor VICTOR MARTINS TEIXEIRA – Engenheiro 

Civil, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Habitação, 15 

(quinze) dias de férias regulamentares, referentes ao período 

aquisitivo de 11 de julho de 2018 a 10 de julho de 2019, com início 

em 18 de agosto de 2021 e término em 01 de setembro de 2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
Sec. Mun. Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:97EBD806 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 678/2021 

 

Concede férias à servidora. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 55, Inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

Resolve: 
  

Conceder à servidora ALINE MARCZEWSKI – Técnica em 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 01 

de junho de 2016 a 31 de maio de 2017, com início em 16 de agosto 

de 2021 e término em 14 de setembro de 2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
Sec. Mun. Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:774BF9D0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 5.373, DE 30 DE JULHO DE 2021 

 

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal 

de Educação 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 55, Incisos IV, da Lei Orgânica do 

Município,de acordo com artigo 5º da Lei Municipal nº 1521/2013. 

  

Decreta: 
  

Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 

de Educação, nos termos do Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto Municipal nº 676/2000. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA – RS, EM 30 DE 

JULHO DE 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO, 
Sec. Mun. Administração e Planejamento. 

  

Anexo único 

  

Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 

  

Capítulo I 

  

Do Conselho e Suas Atribuições 
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Art. 1º o Conselho Municipal de Educação de Glorinha, Criado Pela 

Lei Nº 325 de 25 de Julho de 1998, Reestruturado Pela Lei Nº 540 de 

26 de Dezembro de 2002 E, Posteriormente Pela Lei Nº 1521 de 26 de 

Fevereiro de 2013, Reger-se-á Pelo Presente Regimento, Observadas 

as Normas e Disposições Fixadas. 

Art. 2º a Constituição e as Atribuições do Conselho Municipal de 

Educação São as Fixadas Pela Lei Municipal Nº 539 de 26 de 

Dezembro de 2002 Que Organiza o Sistema Municipal de Ensino. 

Art. 3º o Conselho Municipal de Educação de Glorinha é um órgão 

Autônomo, de Caráter Deliberativo, Normativo, Consultivo e 

Fiscalizador do Sistema Municipal de Ensino. 

Art. 4º o Conselho Municipal de Educação de Glorinha é Vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

Capítulo Ii 

  

Da Constituição Dos Membros 

  

Art. 5º o Conselho Municipal de Educação de Glorinha é Constituído 

Por 9 Membros, Dentre Eles, 1/3 Indicados Pelo Executivo Municipal 

e os Outros 2/3 Serão Indicados Pelas Escolas Municipais e 

Instituições de Glorinha, Eleitos Pelos Seus Pares, Conforme o Art. 2º 

da Lei Municipal Pertinente à Matéria: 

A) 01 Membro Indicado Pelo Prefeito Municipal e Seus Suplentes; 

B) 02 Membros Indicados Pela Secretaria Municipal de Educação e 

Seus Respectivos Suplentes; 

C) 3 Professores Titulares Das Escolas da Rede Municipal Sendo 01 

Representando a Educação Infantil e 02 Representando o Ensino 

Fundamental e Seus Respectivos Suplentes; 

D) 01 Membro Representando os Especialistas e Seus Respectivos 

Suplentes; 

E) 01 Pai ou Mãe Representando a Educação Infantil e Seus 

Suplentes; 

F) 01 Pai ou Mãe Representado o Ensino Fundamental e Seus 

Suplentes. 

Art. 6º o Tempo de Mandato de Cada Conselheiro é de 06 Anos 

Permitida Uma Recondução Via Eleição ou Indicação. 

Parágrafo único: a Cada 02 Anos 1/3 Dos Membros Deve Ser 

Substituído Alternadamente 

Art. 7º a Substituição ou Prorrogação Bienal Dos Membros Seguirá a 

Seguinte Ordem: 

A) Dois Anos Para o Indicado Pelo Poder Executivo; 

B) Quatro Anos Para o Indicado Pelos Pais Das Escolas Municipais; 

C) Seis Anos Para os Indicados Pelos Professores e Especialistas Das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo único: os Membros do Cme Poderão Ter Seus Mandatos 

Prorrogados Pelo Mesmo Período de Tempo; 

Art. 8º Perderá o Mandato de Conselheiro Quem, Sem Justificar a 

Ausência, Faltar a Três Reuniões Consecutivas ou Cinco Intercaladas 

Durante o Ano. 

§ 1º Ocorrendo Vacância no Cargo de Conselheiro Titular Assume 

Seu Suplente Que Completará o Mandato do Antecessor. 

§ 2º em Caso de Afastamento do Conselheiro Titular Por Licenças 

Concedidas Pela Mesa Diretora, Assumirá Pelo Período da Licença o 

Seu Suplente. 

  

Capítulo Iii 

  

Da Mesa Diretora 

  

Art. 9º a Mesa Diretora Será Composta Pelos Seguintes Cargos: 

A) Presidente; 

B) Vice-presidente; 

C) Secretário. 

Parágrafo único: a Mesa Diretora é o órgão Que Coordena e 

Superintende as Atividades do Conselho Municipal de Educação e o 

Representa em Solenidades e Atos Oficiais, Sendo Exercida Pelo 

Presidente E, na Sua Ausência ou Impedimentos, Pelo Vice-presidente 

ou Secretário. 

Art. 10 a Mesa Diretora Será Eleita Entre os Conselheiros 

Imediatamente Quando Houver Fim do Mandato da Presidência ou 

Vacância do Mesmo. 

  

Capítulo Iv 

Da Presidência e Vice-presidência 

  

Art. 11 o Conselho Municipal de Educação de Glorinha Terá um 

Presidente e um Vice-presidente, Eleitos Por Seus Pares em Escrutínio 

Secreto, 30 Dias Antes do Fim do Mandato do Presidente e Vice-

presidentes Atuais. 

§1º a Duração do Mandato do Presidente e Vice-presidente Será de 3 

Anos, Podendo Ser Reconduzidos Apenas Uma Vez; 

§ 2º em Seus Impedimentos o Presidente Será Substituído Pelo Seu 

Vice; 

§ 3º a Carga Horária de Trabalho do Presidente Seguirá a Legislação 

Municipal Competente à Matéria (art.13). 

Art. 12 Compete ao Presidente: 

A) Dar Posse Aos Conselheiros; 

B) Convocar e Presidir Reuniões Ordinárias e Extraordinárias; 

C) Aprovar a Pauta da Reunião e a Ordem do Dia; 

D) Tomar as Providências Necessárias Para Regular o Funcionamento 

do Conselho; 

E) Determinar Despesas e Encaminhar ao Gestor da Educação; 

F) Representar o Conselho e Delegar a Representação; 

G) Desempenhar Todas as Funções Inerentes ao Cargo; 

H) Cumprir e Fazer Cumprir o Regimento do Cme; 

I) Comunicar a Gestão da Educação o Término ou Perda do Mandato 

Dos Membros do Conselho; 

J) Estabelecer Contatos Com as Instituições e órgãos Educacionais, 

Tendo em Vista Assuntos de Interesse do Conselho Municipal de 

Educação; 

  

Capítulo V 

  

Do Funcionamento 

  

Art. 13 o Cme Reunir-se-á em Sessão Ordinária, Presencial ou 

Virtualmente, Uma Vez Por Mês, E, em Sessão Extraordinária 

Sempre Que Convocado Pelo Presidente, em Horário Previamente 

Fixado. 

§1º a Reunião Será Validada se Houver no Mínimo 2/3 Dos Membros 

Presentes; 

§2º o Conselho Poderá Ser Convocado Pelo Secretário Municipal de 

Educação e Pela Maioria Dos Seus Membros. 

Art. 14 de Cada Sessão Plenária Será Lavrado Ata Pelo Secretário, ou 

na Ausência Deste, Por Alguém Designado Pelo Presidente. 

Art. 15 as Sessões Plenárias Constarão de Duas Partes: 

A) Expediente; 

B) Ordem do Dia. 

Art. 16 o Expediente Abrangerá: 

A) Leitura, Discussão e Aprovação da Ata Anterior; 

B) Avisos, Comunicações, Apresentação de Correspondências e 

Documentos de Interesse do Plenário; 

C) Outros Assuntos de Caráter Geral, de Interesse do Conselho. 

Art.17 a Ordem do Dia Abrangerá Discussão e Votação da Matéria 

Para Tal Fim Designada Pelo Presidente. 

Art. 18 as Deliberações de Qualquer Natureza, em Sessão Plenária, 

Serão Tomadas Apenas Pela Maioria Simples Dos Conselheiros 

Presentes. 

Art. 19 Relatada a Matéria, a Mesma Será Colocada em Discussão e 

Votação. 

Art. 20 o Presidente do Cme Poderá Convocar o Secretário Municipal 

de Educação Para Prestar Esclarecimentos e Fornecer Informações 

Sobre Processos em Andamento. 

Art. 21 o Cme Manifestar-se-á Através De: 

A) Resolução; 

B) Parecer; 

C) Indicação. 

Parágrafo único: a Ordem de Numeração Dessas Normativas Zera ao 

Final de Cada Ano, Iniciando Nova Contagem no Ano Seguinte. 

Art. 22 Além do Plenário e Das Comissões Permanentes Instituídas 

Pela Lei Pertinente ao Cme, o Conselho Poderá Constituir Comissões 

Especiais Para o Estudo de Assuntos Determinados. 

Art. 23 as Comissões Constituir-se-ão de no Mínimo 1/3 Dos 

Conselheiros. 

Parágrafo único: Cada Comissão Será Composta de um Coordenador 

Que Designará um Relator de Cada Processo Submetido à Comissão. 
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Art. 24 as Comissões Especiais Dissolver-se-ão Automaticamente 

Após a Conclusão Dos Trabalhos. 

Art. 25 o Conselho Disporá de um Secretário Que Terá a Seu Cargo 

os Serviços Administrativos. 

Art. 26 Compete ao Secretário: 

A) Comparecer às Sessões Plenárias e Elaborar as Atas Respectivas; 

B) Submeter a Despacho e Assinatura do Presidente o Expediente e 

Documentos Que Devem Ser Por Ele Assinados; 

C) Expedir Convocações Para as Reuniões e Secretariá-las; 

D) Coordenar a Organização e Atualização da Correspondência, 

Arquivos, Documentos e Cadastros Das Instituições Pertencentes ao 

Sistema Municipal de Ensino; 

E) Desincumbir-se de Todas as Tarefas Relativas a Função. 

Art. 27 o Conselho Disporá de Uma Assessoria Técnica, a Quem 

Competirá: 

A) Realizar Estudos e Pesquisas Necessárias ao Embasamento Dos 

Pareceres, Resoluções e Indicações; 

B) Assessorar Comissões; 

C) Desincumbir-se Das Tarefas Que Lhe Forem Solicitadas Pela 

Presidência ou Pelos Coordenadores de Comissões. 

Art. 28 os Assessores São Recrutados Por Indicação do Conselho 

Municipal de Educação. 

Art. 29 o Conselho Poderá Solicitar ao Poder Executivo, Sempre Que 

Necessário, E, em Caráter Temporário, o Assessoramento de Técnicos 

Conforme a Matéria em Estudo. 

Art. 30 a Municipalidade Garantirá Recursos Orçamentários 

Necessários ao Atendimento da Infraestrutura Dos Serviços Técnico-

administrativos do Conselho. 

  

Capítulo Vi 

  

Das Competências 

  

Art. 31 São Competências do Conselho Municipal de Educação: 

A) Baixar Normas Complementares ao Sistema Municipal de Ensino; 

B) Autorizar Anos, Ciclos, Cursos, Exames Supletivos e Outros; 

C) Analisar/aprovar os Regimentos Escolares do Ensino Fundamental 

e da Educação Infantil; 

D) Autorizar o Funcionamento Dos Estabelecimentos de Ensino; 

E) Autoriza a Desativação, Ativação ou Extinção de Estabelecimentos 

de Ensino; 

F) Fiscalizar o Funcionamento Dos Estabelecimentos de Ensino; 

G) Manifestar-se Sobre Assuntos de Natureza Educacional Que Lhe 

Forem Submetidas Pelo Prefeito Municipal, Secretaria de Educação, 

Organismos E/ou Entidades Que Integram o Sistema Municipal de 

Ensino; 

H) Propor Medidas Que Visem a Expansão, Consolidação e 

Aperfeiçoamento do Sistema Municipal de Ensino; 

I) Manter Intercâmbio Com Outros Conselhos Municipais de 

Educação; 

J) Participar da Elaboração, Acompanhar e Avaliar a Execução do 

Plano Municipal de Educação e Documento Orientador de Território; 

K) Exercer Outras Atribuições Previstas em Lei ou Que Lhe Forem 

Conferidas. 

  

Capítulo Vii 

  

Das Disposições Gerais 

  

Art. 32 as Omissões e as Dúvidas de Interpretação e Execução Deste 

Regimento Serão Resolvidas em Plenária do Conselho. 

Art. 33 o Presente Regimento Poderá Ser Alterado, de Acordo Com a 

Legislação Vigente, Pela Aprovação de Pelo Menos 2/3 Dos 

Conselheiros Sobre Proposta Apresentada Por Escrito em Reunião 

Específica Para Tal Fim. 

Art. 34 Este Regimento Entrará em Vigor na Data da Sua 

Homologação Pelo Prefeito. 

Art. 35 o Comparecimento Dos Conselheiros às Reuniões Plenárias e 

às de Comissão é Comprovado Por Assinatura em Livro Ata. 

Art. 36 o Conselho Municipal de Educação Terá um Período de 

Recesso Correspondente ao Calendário Escolar do Sistema Municipal 

de Ensino. 

Art. 37 a Função de Conselheiro é Considerada de Relevante Interesse 

Público e Seu Exercício Terá Prioridade ao de Qualquer Outra Função 

Pública Exercida Pelo Conselheiro.  

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:0AF22B3C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL 

EDITAL Nº 002 
O Prefeito Municipal de Glorinha, no uso de suas atribuições legais, 

visando à contratação de pessoal por prazo determinado, de 

OPERADOR DE MÁQUINA e MOTORISTA, através de 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2021, torna 

público aos interessados, que o edital sofreu RETIFICAÇÃO nos 

itens relacionados abaixo e foram PRORROGADAS AS 

INSCRIÇÕES até 06 de agosto de 2021 – das 8h30min às 11h30min 

e das 13h às 16h30min, na Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, na Av. Dr. Pompílio Gomes Sobrinho nº 23400, Centro 

de Glorinha. 

  

2. DO NÚMERO DE VAGAS, ESCOLARIDADE, CARGA 

HORÁRIA SEMANAL E VENCIMENTO: 
2.1. O número de vagas, carga horária e vencimento dos contratos são 

fixados conforme o quadro abaixo: 

  

FUNÇÃO 
Nº 

VAGAS 

ESCOLARIDADE E 

EXIGÊNCIA MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 

MOTORISTA CR 

Ensino fundamental 

incompleto e CNH com 

categoria, no mínimo “D”. 

40H 1.767,30 

  

14. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA: 
... 

14.1.5 Ter Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, na Categoria, 

no mínimo, “D” para MOTORISTA e categoria, no mínimo, “C” para 

OPERADOR DE MÁQUINA. 

  

15. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: 
... 

s) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na Categoria “D”, 

para MOTORISTA e categoria, no mínimo, “C” para OPERADOR 

DE MÁQUINA. 

  

10 - DA PROVA PRÁTICA: 
10.1. As Provas Práticas do Processo Seletivo, ocorrerão no dia, local 

e horário, determinado abaixo: 

  
Cargo Dia e Horário Local da prova: 

Motorista Operador de 

Máquinas 
21/08/2021 – 8h 

Estrada do Portão, nº 110 – Centro – 

Glorinha/RS 

  

Edital em inteiro teor, com as devidas alterações, encontra-se 

disponível no Átrio de Publicações Oficiais da Prefeitura e no site 

www.glorinha.rs.gov.br. Informações pelo fone 51 3487-1020 ramal 

213. 

  

Glorinha, 03 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORREA, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:44B00729 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 672/2021 
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PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 12 e 13 da Lei Municipal n° 1.036, de 28 de fevereiro de 

2008 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de 

Glorinha, combinado com o § 3º do Artigo 11 da Lei Municipal n° 

1.504, de 21 de janeiro de 2013 – Plano de Carreira do Magistério 

Público do Município de Glorinha, NOMEIA, nesta data, TAIS 

BARBOSA RODRIGUES, para o cargo efetivo de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL, Nível 1, Classe A, com carga horária de 22 (vinte 

e duas) horas semanais, aprovado no Concurso Público n° 01/2019. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA/RS, 

em 29 de julho de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
Sec. Mun. Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:D34ECB67 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2021 – OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS para eventual contratação de empresa especializada 

para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS. Abertura das propostas dia 

16/08/2021 às 8h30min, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações de 2ª à 6ª, das 8h 

às 12h das 13h às 17h, no Setor de Compras e Licitações, pelo 

telefone n° 0xx51 3487-1020 e pelo e-mail 

pregao@glorinha.rs.gov.br. 

  

Glorinha, 04 de agosto de 2021 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORREA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:EABDE5C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 679/2021 

 

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 11, 15 e 18 da Lei Municipal n° 1.037, de 28 de fevereiro 

de 2008 – Plano de Carreira dos Servidores do Município de Glorinha 

e alterações posteriores, CONCEDE, a contar de 01 de agosto de 

2021, ao servidor ANTÔNIO CARLOS CUNHA FERREIRA – 

Motorista, a Promoção da Classe B para a Classe C, conforme 

requerido no Processo Administrativo n° 879/2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
Sec. Mun. Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:E740B878 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 680/2021 

 

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 11, 15 e 18 da Lei Municipal n° 1.037, de 28 de fevereiro 

de 2008 – Plano de Carreira dos Servidores do Município de Glorinha 

e alterações posteriores, CONCEDE, a contar de 01 de agosto de 

2021, à servidora SIMONE PENIDO – Agente Administrativo, a 

Promoção da Classe A para a Classe B, conforme requerido no 

Processo Administrativo n° 1599/2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA  
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO  
Sec. Mun. Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:3BF7EA6F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 681/2021 

 

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 11, 15 e 18 da Lei Municipal n° 1.037, de 28 de fevereiro 

de 2008 – Plano de Carreira dos Servidores do Município de Glorinha 

e alterações posteriores, CONCEDE, a contar de 01 de julho de 2021, 

à servidora PATRÍCIA FANTINEL MATOS – Psicóloga, a 

Promoção da Classe B para a Classe C, conforme requerido no 

Processo Administrativo n° 937/2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO 
Sec. Mun. Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:3FA80CE8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 682/2021 

 

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA, Prefeito Municipal de 

Glorinha no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos Artigos 11, 15 e 18 da Lei Municipal n° 1.037, de 28 de fevereiro 

de 2008 – Plano de Carreira dos Servidores do Município de Glorinha 

e alterações posteriores, CONCEDE, a contar de 01 de agosto de 

2021, à servidora CLAUDETE KIESTEN BARCELOS – Assistente 

Social, a Promoção da Classe B para a Classe C, conforme requerido 

no Processo Administrativo n° 1231/2021. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLORINHA – 

RS, em 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA  
Prefeito Municipal 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

  

WELINGTON DE MARAFIGO  
Sec. Mun. Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:B944CE7E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2021 – OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO PAD 

DN1000, PB, JR DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 

8890/2020. Abertura das propostas dia 16/08/2021 às 8h30min, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações de 

2ª à 6ª, das 8h às 12h das 13h às 17h, no Setor de Compras e 

Licitações, pelo telefone n° 0xx51 3487-1020 e pelo e-mail 

heloisa@glorinha.rs.gov.br. 

Glorinha, 04 de agosto de 2021 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORREA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:D14B06AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2021 – EXCLUSIVO ME/EPP 

– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRODUÇÃO DE VÍDEOS COM CONTEÚDOS AUDIVISUAIS 

PARA VEICULAÇÃO NAS REDES SOCIAIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA OU OUTRO 

LOCAL DESIGNADO PELA MESMA. Abertura das propostas dia 

16/08/2021 às 10h30min, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações de 2ª à 6ª, das 8h 

às 12h das 13h às 17h, no Setor de Compras e Licitações, pelo 

telefone n° 0xx51 3487-1020 e pelo e-mail 

heloisa@glorinha.rs.gov.br. 

  

Glorinha, 04 de agosto de 2021 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORREA   

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:94DD51F3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2021 – OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs e 

UNIFORMES, para a Secretaria Municipal de Obras. Abertura 

das propostas dia 17/08/2021 às 8h30min, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações de 2ª à 6ª, das 8h 

às 12h das 13h às 17h, no Setor de Compras e Licitações, pelo 

telefone n° 0xx51 3487-1020 e pelo e-mail 

heloisa@glorinha.rs.gov.br. 

  

Glorinha, 04 de agosto de 2021 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORREA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:772E46AD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

 

Termo aditivo de alteração do contrato nº 019/2021, de prestação 

de serviço especializados que fazem o município de glorinha e a 

empresa MedEnf Ivoti serviços médicos e de enfermagem ltda. 
  

1 – “Ficam acrescidas ao objeto contratual as seguintes quantidades de 

horas, a partir do dia 23 de julho de 2021, conforme tabela abaixo: 

  

Especialidade 
Quantidade estimada de 

horas 

Valor Unitário/ 

hora R$ 

Valor Total 

Estimado R$ 

Técnicos em Enfermagem 500h R$ 23,74 11.870,00 

  

GLORINHA, 27 DE JULHO DE 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:461E3C5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 

 

Termo aditivo de alteração do contrato nº 005/2020, de locação de 

imóvel, que fazem o município de glorinha e a srª. roseli maria 

gomes. 
1 – “O imóvel da clausula 1.1 do presente contrato será destinado para 

o Núcleo de Atenção Básica (NAAB), a contar do dia 18 de julho de 

2021.” 

  

GLORINHA, 30 DE JULHO DE 2021. 

  

PAULO JOSÉ SILVEIRA CORRÊA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Lourenço Dieter 

Código Identificador:628696A1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI DAS MISSÕES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E TURISMO 

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 

 

O Prefeito Municipal de Guarani das Missões/RS, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, comunica aos interessados que fará licitação, modalidade 

Tomada de Preços, objetivando a contratação de empresa 

especializada para executar serviços de ampliação de garagem para 

abrigar veículos da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo, com área de 336,00 m2, em regime de empreitada 

por preço global. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 

site www.guaranidasmissoes.rs.gov.br, e junto ao Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Guarani das Missões/RS, à Rua Boa Vista, 

265, fone (55) 3353-1200. 

  

JERÔNIMO JASKULSKI  
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
João Victor Rycerz 

Código Identificador:7B0646DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E TURISMO 

SÚMULA DE CONTRATO 

 

Contrato Nº 028/2021 
Contratante: Município de Guarani das Missões/RS. 

Contratado: Márcio Roberto Hanus – CPF nº 940.106.330.34. 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, para alunos da rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE 

Valor: R$ 7.912,90 (sete mil e novecentos e doze reais e noventa 

centavos). 

Amparo Legal: Edital de Chamada Pública nº03/2021. 

Data: 03/08/2021.  

Publicado por: 
Marcio Novak 

Código Identificador:23120EF6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E TURISMO 

SÚMULA DE CONTRATO 

 

Contrato Nº 029/2021 
Contratante: Município de Guarani das Missões/RS. 

Contratado: Cassiane Polacinski – CPF nº 023.645.080-88. 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, para alunos da rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE. 

Valor: R$ 7.891,90 (sete mil e oitocentos e noventa e um reais e 

noventa centavos). 

Amparo Legal: Edital de Chamada Publica nº03/2021. 

Data: 03/08/2021.  

Publicado por: 
Marcio Novak 

Código Identificador:1284CA2B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E TURISMO 

SÚMULA DE CONTRATO 

 

Contrato Nº 030/2021 
Contratante: Município de Guarani das Missões/RS. 

Contratado: Maria Inês Budne Kotlewski – CPF nº 014.793.910-00. 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar, para alunos da rede de Educação Básica 

Pública, verba FNDE/PNAE. 

Valor: R$ 366,40 (trezentos e sessenta e seis reais e quarenta 

centavos. 

Amparo Legal: Edital de Chamada Publica nº03/2021. 

Data: 03/08/2021. 

Publicado por: 
Marcio Novak 

Código Identificador:D5F922A0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HARMONIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SÚMULA DE ADITIVO A CONTRATO 

 

TERMO ADITIVO Nº 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2021 
CONTRATADA: RODRIGUES E DICKEL LTDA 

CNPJ: 10.305.706/0001-15 

OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

VIGÊNCIA T.A.: 03/08/2021 ATÉ 02/09/2021 

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2021 

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2021. 

  

Harmonia/RS, 04 de Agosto de 2021. 

  

Nota: processo disponível no Portal da Transparência do Site 

Municipal para consulta.  

  

ERNANI JOSÉ FORNECK 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tífane Pletsch 

Código Identificador:11C82ED1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

SÚMULA DE ADITIVO A CONTRATO 

 

TERMO ADITIVO Nº 04/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 097/2017 
CONTRATADA: LUCIANA DE LIMA 

CPF: 395.344.210-49 

OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL; 

VALOR TOTAL: R$ 52.168,56 

VIGÊNCIA T.A.: 03/08/2021 ATÉ 02/08/2022 

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2021 

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017. 

  

Harmonia/RS, 04 de Agosto de 2021. 

  

Nota: processo disponível no Portal da Transparência do Site 

Municipal para consulta.  

  

ERNANI JOSÉ FORNECK 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tífane Pletsch 

Código Identificador:7EDA2F5E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAIARAS 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LEI Nº 2.518/2021 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2022. 

  

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

  

Faço Saber, em cumprimento ao disposto noartigo 54, inciso IV, da 

Lei Orgânica Municipal, que Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  

Capítulo I - Disposições Preliminares 
  

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 

§ 2.º, da Constituição Federal, no art. 81 § 2º da Lei Orgânica do 

Município, e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as 

diretrizes gerais para elaboração do orçamento do Município, relativas 

ao exercício de 2022, compreendendo: 

I - as metas e as prioridades da administração municipal; 

II - a organização e estrutura do orçamento; 

III - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas 

alterações; 

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VII - as disposições gerais. 

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes anexos: 

I – Anexo I, de metas fiscais, composto dos demonstrativos: 
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a) das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4o, § 1o, da Lei 

Complementar nº 101/2000, acompanhado da memória e metodologia 

de cálculo; 

b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 

2020; 

c) das metas fiscais previstas para 2022, 2023 e 2024, comparadas 

com as fixadas nos exercícios de 2019, 2020 e 2021; 

d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 4o, § 2o, inciso 

III, da Lei Complementar nº 101/2000; 

e) da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos, em cumprimento ao disposto no art. 4o, § 2o, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

f) da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 

4o, § 2o, inciso IV, da Lei Complementar nº 101/2000; 

g) da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme art. 

4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000; 

h) da margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado (DOCC), conforme art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei 

Complementar nº 101/2000, cujo resultado, caso negativo, é 

meramente indicativo de alerta para a criação de novas DOCC, ou, se 

positivo, de espaço para a criação de novas DOCC. 

II – Anexo II, de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação 

dos riscos orçamentários e os passivos contingentes capazes de afetar 

as contas públicas, em cumprimento ao art. 4o, § 3o, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

III – Anexo III, de caráter informativo e não normativo, 

contemplando o detalhamento dos Programas e Ações com execução 

prevista para próximo exercício, o qual deverá servir de referência 

para o planejamento, podendo ser atualizado pela lei orçamentária ou 

através de créditos adicionais. 

IV – Anexo IV, informando as despesas para conservação do 

patrimônio público e para os projetos em andamento, em 

cumprimento ao disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 

2000. 

  

Capítulo II - Das Metas e Prioridades da Administração Pública 

Municipal 
  

Art. 2º A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e a 

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção 

da meta de resultado primário consolidado, de R$ -2.573.461,25, 

conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do 

Anexo I a esta Lei. 

§ 1o A meta de resultado primário poderá ser ajustada quando do 

encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas 

alterações no comportamento das variáveis macroeconômicas 

utilizadas nas estimativas das receitas e despesas; 

§ 2º Na hipótese prevista pelo § 1º, o demonstrativo de que trata a 

alínea “a” do inciso I do parágrafo único do art. 1º desta Lei deverá 

ser reelaborado e encaminhado juntamente com o projeto de lei 

orçamentária anual, acompanhado da memória e metodologia de 

cálculo devidamente atualizadas. 

§ 3o Sem prejuízo do disposto no art. 65, II, da Lei Complementar nº 

101/2000, a meta resultado primário poderá ser revisada em 

decorrência da frustração da arrecadação das receitas que são objeto 

das transferências previstas nos arts. 158, 159 e 212-A da Constituição 

Federal, ou em decorrência da instabilidade do cenário econômico e 

fiscal devido aos reflexos do enfrentamento da Pandemia denominada 

COVID-19. 

§ 4o Para os fins do disposto no § 3º, considera-se frustração de 

arrecadação, a diferença a menor que for observada entre os valores 

da arrecadação acumulada do exercício, em comparação com igual 

período do ano anterior. 

§ 5o Nas hipóteses de ajustes da meta de resultado primário, e para 

efeitos da audiência pública prevista no art. 9o, § 4o, da Lei 

Complementar nº 101/2000, a meta alcançada será comparada com a 

meta ajustada. 

Art. 3º As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 

relacionadas com a execução de programas e ações orçamentária estão 

estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 2022/2025 - Lei 

no, de 2.510/2021 e suas alterações, estão especificadas no Anexo III 

desta Lei. 

§ 1º As metas e prioridades de que trata o caput, bem como as 

respectivas ações planejadas para o seu atingimento, poderão ser 

alteradas até a data do encaminhamento da proposta orçamentária ao 

Poder Legislativo, se surgirem novas demandas ou situações em que 

haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência 

de créditos adicionais ocorridos. 

§ 2º Na hipótese prevista no parágrafo 1o, as alterações do Anexo III 

serão evidenciadas em demonstrativo específico, a ser encaminhado 

juntamente com a proposta orçamentária para o próximo exercício. 

  

Capítulo III - Da Organização e Estrutura do Orçamento 
  

Art. 4º Na lei de orçamento, a despesa será discriminada por órgão, 

unidade orçamentária, função, subfunção, programa, ação 

orçamentária e natureza de despesa, detalhada até o nível de elemento. 

§ 1º O conceito de órgão corresponde ao maior nível da classificação 

institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias. 

§ 2º O conceito de unidade orçamentária corresponde ao menor nível 

da classificação institucional e sua classificação atenderá, no que 

couber, ao disposto no art. 14 da Lei Federal nº 4.320/64. 

§ 3º Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e 

operação especial são aqueles dispostos na Portaria n.º 42 do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 

1999, e em suas alterações. 

§ 4º Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de 

natureza de despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesa 

são aqueles dispostos na Lei Federal nº 4.320/1964 e na Portaria 

Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de 

Orçamento Federal n.º 163, de 4 de maio de 2001, e em suas 

alterações. 

§ 5º As operações especiais relacionadas ao pagamento de encargos 

gerais do Município, serão consignadas em unidade orçamentária 

específica. 

§6º Os Fundos Municipais constituirão unidade orçamentária 

específica, e terão suas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas 

com seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, 

representados nas Planilhas de Despesas referidas no inciso V do 

parágrafo único do art. 7º desta Lei. 

Art. 5º Independentemente da natureza de despesa em que for 

classificado, todo e qualquer crédito orçamentário deve ser 

consignado diretamente à unidade orçamentária à qual pertencem as 

ações correspondentes. 

Parágrafo único. As operações entre órgãos, fundos e entidades 

previstas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão 

executadas obrigatoriamente por meio de empenho, liquidação e 

pagamento, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964, utilizando-se a 

modalidade de aplicação 91 – Aplicação Direta Decorrente de 

Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento 

Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 6º Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão o 

conjunto das receitas públicas, bem como das despesas dos Poderes do 

Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, devendo a correspondente execução ser registrada no sistema 

Integrado de execução orçamentária e financeira a que se refere o art. 

48, § 6o, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao 

Poder Legislativo, conforme estabelecido no § 5º do art. 165 da 

Constituição Federal, no art. 81 da Lei Orgânica do Município e no 

art. 2º, da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Parágrafo único. Integrarão a Proposta Orçamentária e a respectiva 

Lei Orçamentária, além dos quadros exigidos pela legislação federal: 

I - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social; 

II – demonstrativo da evolução da receita, por origem, em 

atendimento ao disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000; 

III – demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado, de acordo com o art. 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 

101/2000; 

IV – quadro que evidencie, em colunas distintas, as receitas por 

origem e as despesas por grupo de natureza de despesa, dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme art. 165, § 5º, III, 

da Constituição Federal; 
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V - demonstrativo da receita por origem e planos de aplicação das 

despesas dos Fundos Especiais de que trata o art. 2º, § 2º, I, da Lei 

Federal nº 4.320/1964; 

VI – demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento 

com a meta de resultado primário, observando-se, no que couber, ao 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º desta Lei; 

VII - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos 

sociais, para os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua 

totalização com a receita corrente líquida prevista, conforme 

metodologia de cálculo prevista na Instrução Normativa nº 04/2021, 

do Tribunal de Contas do Estado ou da norma que lhe for 

superveniente; 

VIII - demonstrativo da previsão das aplicações de recursos na 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, nos termos da Lei Federal 

nº 9.394/1996, inclusive os recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) de que trata a Lei Federal nº 

14.113/2020; 

IX - demonstrativo da previsão da aplicação anual do Município em 

Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos da Lei Complementar 

nº 141/2012; 

X - demonstrativo dos instrumentos de programação a serem 

financiados com recursos de operações de crédito realizadas e a 

realizar; 

XI - demonstrativo do cálculo do limite máximo da despesa do Poder 

Legislativo, conforme o artigo 29-A da Constituição Federal, 

observado o disposto no § 2º do art. 13 desta Lei. 

Art. 8º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária 

anual conterá: 

I - relato sucinto da situação econômica e financeira do Município e 

projeções para o exercício de 2022, com destaque, se for o caso, para 

o comprometimento da receita corrente líquida com o pagamento da 

dívida; 

II - resumo da política econômica e social do Governo; 

III – memória de cálculo e justificativa da estimativa da receita e da 

fixação da despesa, observando-se, no que couber, ao disposto nos 

arts. 22, I, 39 e 30 da Lei Federal nº 4.320/1964 e no art. 12 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

IV - demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do seu 

estoque nos últimos três anos, a situação provável no final de 2021 e a 

previsão para o exercício de 2022; 

V - relação dos precatórios a serem cumpridos em 2022 com as 

dotações para tal fim constantes na proposta orçamentária; 

VI – relação das ações prioritárias aprovadas nas audiências públicas 

realizadas pelo Executivo na forma estabelecida pelo art. 12 desta Lei, 

com a identificação dos respectivos projetos, atividades ou operações 

especiais, com destaque para os valores correspondentes às 

priorizações. 

Art. 9º. Deverão ser discriminadas em ações orçamentárias 

específicas as dotações destinadas: 

I - às ações de alimentação escolar; 

II - às ações de transporte escolar; 

III - à concessão de subvenções econômicas e subsídios a pessoas 

físicas e jurídicas com finalidade lucrativa; 

IV – à concessão de subvenções sociais, contribuições correntes, 

contribuições de capital e auxílios a entidades privadas sem fins 

lucrativos; 

V – ao pagamento de sentenças; 

VI – às despesas com amortização, juros e encargos da dívida pública; 

VII - ao pagamento de benefícios do Regime Próprio de Previdência 

Social; 

VIII – ao custeio, pelo Município, de despesas de competência de 

outros entes da Federação, observado o disposto no art. 62 desta Lei. 

Art.10. A Reserva de Contingência para fins de atendimento dos 

riscos fiscais especificados no Anexo II desta Lei será constituída com 

recursos não vinculados, e será fixada em, no mínimo, 1,0% (um por 

cento) da receita corrente líquida. 

§ 1º Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput, 

considera-se como evento fiscal imprevisto, a que se refere a alínea 

“b” do inciso III do caput do art. 5º da Lei Complementar nº 

101/2000, a abertura de créditos adicionais para o atendimento de 

despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei 

Orçamentária. 

§ 2º A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime 

Próprio de Previdência Social será constituída dos recursos que 

corresponderão à previsão de seu superávit orçamentário e somente 

poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais do próprio 

regime. 

  

Capítulo IV - Das Diretrizes para Elaboração e Execução do 

Orçamento e suas Alterações 
  

Seção I - Das Diretrizes Gerais 
  

Art. 11. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo 

encaminharão à Secretaria de Administração e Planejamento, até 30 

de setembro de 2021, suas respectivas propostas orçamentárias, para 

fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, observadas as 

disposições desta Lei. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput também se aplica ao 

respectivo conselho, em relação às deliberações que, por força de 

norma legal, devem efetuar em relação às propostas de aplicação dos 

recursos vinculados: 

I - ao Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

II – ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

III – ao fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA; 

IV – ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); e 

V – ao Regime Próprio de Previdência Social; 

Art. 12. A elaboração, a aprovação e execução do orçamento 

obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se 

a transparência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da 

sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1º Para fins de atendimento ao disposto no art. 48, § 1º, I, da Lei 

Complementar nº101/2000, o Poder Executivo organizará audiência(s) 

pública(s) a fim de assegurar aos cidadãos a participação na seleção 

das prioridades de investimentos, que terão recursos consignados no 

orçamento. 

§ 2º A Câmara Municipal organizará audiência(s) pública(s) para 

discussão da proposta orçamentária durante o processo de sua 

apreciação e aprovação. 

§ 3º Durante a vigência de medidas restritivas à circulação e reunião 

de pessoas em decorrência Emergência em Saúde Pública em 

decorrência do coronavírus (COVID-19), as audiências públicas de 

que trata este artigo poderão ser realizadas de forma virtual, mediante 

o uso de tecnologias que permitam a participação de qualquer 

interessado. 

Art. 13. Os estudos para definição do Orçamento da Receita deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos e 

benefícios fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 

econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos, a sua 

evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois anos 

seguintes ao exercício de 2022. 

§ 1º Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária 

ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à 

disposição da Câmara Municipal os estudos e as estimativas de 

receitas para próximo exercício, inclusive da receita corrente líquida, e 

as respectivas memórias de cálculo. 

§ 2º Para fins da fixação da despesa orçamentária da Câmara 

Municipal, observado os limites estabelecidos no art. 29-A da 

Constituição Federal e a metodologia de cálculo estabelecida pela 

Instrução Normativa nº 04/2021 do Tribunal de Contas do Estado ou 

da norma que lhe for superveniente, considerar-se-á a receita 

arrecadada até mês de agosto, acrescida da tendência de arrecadação 

até o final do exercício. 

Art. 14. Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 

101/2000, somente serão destinadas dotações para novos projetos para 

investimentos se: 

I - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas 

para conservação do patrimônio público e para os projetos em 

andamento, constantes do Anexo IV desta Lei; 

II - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao início ou 

continuidade de investimentos programados com recursos oriundos de 

transferências voluntárias, de operações de crédito ou de alienação de 
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bens, cuja execução fica limitada à respectiva disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

Art. 15. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 

trata o art. 16, I e II, da Lei Complementar nº 101/2000, quando forem 

exigíveis, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 

licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade. 

§ 1º Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 

101/2000, entendem-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor 

no exercício financeiro de 2022, em cada evento de contratação, não 

ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 24 da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

§ 2º No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde 

que não configurem geração de despesa obrigatória de caráter 

continuado, serão consideradas irrelevantes aquelas cujo montante, em 

cada evento, não exceda a vinte vezes o menor padrão de 

vencimentos. 

Art. 16. Deverão ser observados os seguintes requisitos, no caso de 

aumento de despesas decorrentes da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental: 

I - se for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos 

previstos no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 e estar 

acompanhada de medidas de compensação, no exercício em que entre 

em vigor e nos dois exercícios subsequentes, por meio de: 

a) aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição; ou 

b) redução permanente de despesas. 

II - se não for obrigatória de caráter continuado, cumprir os requisitos 

previstos no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, dispensada a 

apresentação de medida compensatória. 

  

Parágrafo único. No caso de criação ou aumentos de despesas 

decorrentes de ações destinadas ao combate de situação de calamidade 

pública, aplicam-se, no que couber, as disposições do art. 65, § 1º, III, 

da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 17. O controle de custos e avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos das ações 

desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de deverá ser orientado 

para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o 

resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na 

alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões 

orçamentária, financeira e patrimonial. 

§ 1º Os custos serão apurados e avaliados através das operações 

orçamentárias, tomando-se por base, a comparação entre as despesas 

autorizadas e liquidadas, bem como a comparação entre as metas 

físicas previstas e as realizadas. 

§ 2º Caberá à Secretaria de Administração e Planejamento organizar a 

formação de Grupos Setoriais de Custos, oportunizando o acesso a 

treinamentos, reuniões técnicas e outros eventos a serem realizados 

com vistas ao aperfeiçoamento da gestão de custos na Administração 

Pública Municipal. 

  

Seção II - Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade 

Social 
  

Art. 18. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as 

dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e 

assistência social, e contará, entre outros, com recursos provenientes: 

I – do produto da arrecadação de impostos e transferências 

constitucionais vinculados às ações e serviços públicos de saúde, nos 

termos da Lei Complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012; 

II – das receitas vinculadas ao Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Municipais; 

III –das demais receitas cujas despesas integram, exclusivamente, o 

orçamento referido no caput deste artigo; 

IV –de aportes de recursos do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. O orçamento da seguridade social será evidenciado 

na forma do demonstrativo previsto no inciso IV do parágrafo único 

do art. 7º desta Lei. 

  

Seção III – Da programação financeira e limitação de empenhos 
  

Art. 19. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através 

de Decreto, em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária 

Anual, o desdobramento da receita prevista em metas bimestrais de 

arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o 

cronograma de execução mensal para todas as Unidades 

Orçamentárias, considerando, nestas, eventuais déficits financeiros 

apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, de forma a 

restabelecer equilíbrio. 

§ 1º O ato referido no caput deste artigo e os que o modificarem 

conterá: 

I - metas quadrimestrais para o resultado primário acima da linha, que 

servirão de parâmetro para a avaliação de que trata o art. 9º, § 4º da 

Lei Complementar nº 101/2000; 

II - metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao 

disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000, discriminadas, 

no mínimo, por origem, identificando-se separadamente, quando 

cabível, as medidas de combate à evasão e à sonegação fiscal e da 

cobrança da dívida ativa; 

III - cronograma de desembolso mensal de despesas, por órgão e 

unidade orçamentária. 

§ 2º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, 

precatórios e sentenças judiciais, o cronograma de desembolso do 

Poder Legislativo terá, como referencial, o repasse previsto no art. 168 

da Constituição Federal, na forma de duodécimos. 

Art. 20. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 

da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas fiscais, e 

observado o disposto no §2º do art. 2º desta Lei, os Poderes Executivo 

e Legislativo, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e 

movimentação financeira observadas as respectivas fontes de 

recursos, nas seguintes despesas: 

I – contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 

oriundos de fontes extraordinárias, como transferências voluntárias, 

operações de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não 

comprometidos; 

II - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada; 

III – aquisição de combustíveis e derivados, destinado à frota de 

veículos, exceto dos setores de saúde e educação; 

IV - dotação para materiais de consumo e serviços de terceiros das 

diversas atividades; 

V - diárias de viagem; 

VI - festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma 

natureza; 

VII – despesas com publicidade institucional; 

VIII - horas extras. 

§ 1º Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação 

de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 

2021, observada a vinculação de recursos. 

§ 2º Não serão objeto de limitação de empenho: 

I - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos 

termos do § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 e do art. 

28 da Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012; 

II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais 

de pequeno valor; 

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e 

IV - as despesas financiadas com recursos de Transferências 

Voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito e Alienação 

de bens, observado o disposto no art. 24 desta Lei. 

§ 3º O montante da limitação a ser promovida pelos Poderes 

Executivo e Legislativo será estabelecido de forma proporcional à 

participação de cada um no conjunto das dotações orçamentárias 

iniciais, excluídas as dotações das despesas ressalvadas de limitação 

de empenho, na forma prevista no § 2º deste artigo. 

§ 4º Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo, com base 

na informação a que se refere o § 3º, editarão ato, até o trigésimo dia 

subsequente ao encerramento do respectivo bimestre, que evidencie a 

limitação de empenho e movimentação financeira. 

§ 5º Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição 

se fará obedecendo ao disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

§ 6º Sem prejuízo das disposições do art. 65 da Lei Complementar nº 

101/2000, na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma 

da lei, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
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programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa 

situação. 

Art. 21. Observado o disposto no § 2º do art. 29-A, da Constituição 

Federal e o cronograma referido no § 2º do art. 19 desta Lei, o repasse 

financeiro da cota destinada ao atendimento das despesas do Poder 

Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, mediante 

depósito em conta bancária específica, indicada pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal. 

§ 1º Os rendimentos das aplicações financeiras e outros ingressos 

orçamentários que venham a ser arrecadados através do Poder 

Legislativo, serão contabilizados como receita pelo Poder Executivo, 

tendo como contrapartida o repasse referido no caput deste artigo. 

§ 2º Para fins do disposto no § 2º do art. 168 da Constituição Federal, 

até o último dia útil do exercício de 2022, o saldo de recursos 

financeiros porventura existentes na Câmara, será devolvido ao Poder 

Executivo, livre de quaisquer vinculações, deduzidos os valores 

correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, nelas incluídos os 

restos a pagar do Poder Legislativo; 

Art. 22. As dotações dos projetos, atividades e operações especiais 

previstos na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, que 

dependam de recursos oriundos de transferências voluntárias, 

operações de crédito, alienação de bens e outros recursos vinculados, 

só serão movimentadas se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso 

no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 

garantido. 

§ 1º No caso dos recursos de transferências voluntárias e de operações 

de crédito, o ingresso no fluxo de caixa será considerado garantido a 

partir da assinatura do respectivo convênio, contrato ou instrumento 

congênere, bem como na assinatura dos correspondentes aditamentos 

que impliquem aumento dos valores a serem transferidos, não se 

confundindo com as liberações financeiras de recursos, que devem 

obedecer ao cronograma de desembolso previsto nos respectivos 

instrumentos. 

§ 2º A execução das Receitas e das Despesas identificará com 

codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma a 

permitir o adequado controle da vinculação, na forma estabelecida 

pelo parágrafo único do art. 8º, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 23. A despesa não poderá ser realizada se não houver 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para 

atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer procedimento que 

viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade. 

§ 1º Os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2022 

poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar 

a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da 

licitação. 

§ 2º A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à 

gestão orçamentário-financeira, independentemente de sua legalidade, 

sem prejuízo das responsabilidades e demais consequências advindas 

da inobservância do disposto no caput deste artigo. 

Art. 24. Para efeito do disposto no § 1º do art. 1º e do art. 42 da Lei 

Complementar nº 101/2000, considera-se contraída a obrigação, e 

exigível o empenho da despesa correspondente, no momento da 

formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere. 

§ 1º No caso de despesas relativas a obras e prestação de serviços, 

consideram-se compromissadas apenas as prestações cujos 

pagamentos devam ser realizados no exercício financeiro, observado o 

cronograma pactuado. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a inscrição ou a manutenção 

dos restos a pagar subordinam-se ao cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de 

despesas, observadas, no que couber, as regras de restos a pagar 

definidas na Instrução Normativa nº 04/2021, do Tribunal de Contas 

ou norma que lhe for superveniente. 

Art. 25. As metas de receitas e despesas programadas para cada 

quadrimestre nos termos do art. 19 desta Lei serão objeto de avaliação 

em audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de 

maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento 

dos seus objetivos. 

§ 1º Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio 

agendamento com o Poder Executivo, convocar e coordenar a 

realização das audiências públicas referidas no caput. 

§ 2º Durante a vigência de medidas restritivas à circulação e reunião 

de pessoas em decorrência Emergência em Saúde Pública em 

decorrência do coronavírus (COVID-19), as audiências públicas de 

que trata este artigo poderão ser realizadas de forma virtual, mediante 

o uso de tecnologias que permitam a participação de qualquer 

interessado. 

  

Seção IV - Das Alterações da Lei Orçamentária 
  

Art. 26. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá 

da existência de recursos disponíveis para a despesa, nos termos da 

Lei Federal nº 4.320/1964. 

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de 

créditos adicionais será realizada por fonte de recursos, conforme 

exigência contida no art. 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

§ 2º Os recursos alocados na Lei Orçamentária para pagamento de 

precatórios ou de requisições de pequeno valor somente poderão ser 

cancelados para a abertura de créditos suplementares ou especiais para 

finalidades diversas mediante autorização legislativa específica. 

§ 3º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de 

arrecadação ou à conta de receitas não previstas no orçamento, as 

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de 

receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas 

constantes na Lei Orçamentária, a identificação das parcelas já 

utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se 

encontrem em tramitação. 

§ 4º Nos casos de abertura de créditos suplementares e especiais à 

conta de superávit financeiro, as exposições de motivos conterão 

informações relativas a: 

I - superávit financeiro do exercício de 2021, por fonte de recursos; 

II - créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de 

2022; 

III – valores do superávit já utilizados em créditos adicionais, abertos 

ou em tramitação; 

IV – saldo atualizado do superávit financeiro disponível, por fonte de 

recursos. 

§ 5º Considera-se superávit financeiro do exercício anterior, para fins 

do § 2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os recursos que forem 

disponibilizados a partir do cancelamento de restos a pagar, obedecida 

a fonte de recursos correspondente. 

§ 6º Os créditos adicionais serão abertos conforme detalhamento 

constante no art. 4.º desta Lei. 

Art. 27. No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos 

suplementares autorizados na Lei Orçamentária de 2022, com 

indicação de recursos compensatórios do próprio órgão, nos termos do 

art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964, proceder-se-á 

por ato do Presidente da Câmara dos Vereadores. 

Art. 28. Quanto necessária, a reabertura dos créditos especiais e 

extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 

Federal, será efetivada por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A codificação da programação objeto da reabertura 

dos créditos especiais e extraordinários poderá ser adequada à 

constante da Lei Orçamentária de 2022, desde que não haja alteração 

da finalidade das ações orçamentárias. 

Art. 29. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 

de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 

programática, conforme as definições do art. 4º desta Lei. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se: 

I – Transposições: deslocamento de dotações orçamentárias entre 

programas de trabalho alocados dentro do mesmo órgão ou unidade 

orçamentária; 

II – Remanejamentos: deslocamento de dotações orçamentárias de um 

órgão para outro ou de uma unidade orçamentária para outra; 

III – Transferências: deslocamento de dotações de despesas correntes 

para despesas de capital, ou vice-versa, dentro do mesmo órgão ou 

unidade orçamentária e do mesmo programa de trabalho. 

§ 2º As transposições, transferências ou remanejamentos deverão ser 

destinados a categoria de programação existente e não poderão 

resultar em alteração do total da despesa autorizada na Lei 

Orçamentária, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na 

classificação por funções e subfunções. 
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Art. 30. Não serão considerados créditos adicionais as modificações 

das fontes de recursos e das modalidades de aplicação da despesa 

aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, que 

poderão ser alteradas por ato do Poder Executivo para atender às 

necessidades de execução orçamentária da despesa, desde que 

verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 

execução do crédito, através da fonte de recursos e/ou modalidade 

prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica no caso de 

ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de 

adequação à classificação vigente, desde que não impliquem em 

mudança de valores e de finalidade da programação. 

  

Seção V - Da execução provisória do Projeto de Lei Orçamentária 
  

Art. 31. Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de 

dezembro de 2021, sua programação poderá ser executada até a 

publicação da lei orçamentária respectiva, mediante a utilização 

mensal de um valor básico correspondente a um doze avos das 

dotações para despesas correntes de atividades e um treze avos 

quando se tratar de despesas com pessoal e encargos sociais, 

constantes na proposta orçamentária. 

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas 

correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem como 

aquelas relativas ao serviço da dívida, amortização, precatórios 

judiciais e despesas à conta de recursos oriundos de transferências 

voluntárias e de operações de crédito, que serão executadas segundo 

suas necessidades específicas e a efetiva disponibilidade de recursos. 

§ 2º Não será interrompido o processamento de despesas com obras 

em andamento, assim entendidas aquelas constantes no projeto de lei 

orçamentária cuja execução financeira, até 31 de dezembro de 2021, 

já tenha ultrapassado 20% (vinte por cento) do valor contratado. 

  

Seção VI - Das Disposições Relativas às Emendas ao Projeto de Lei 

de Orçamento 

Subseção I – Disposições Gerais 
  

Art. 32. Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei orçamentária ou 

aos projetos de lei que a modifiquem, deverão ser compatíveis com os 

programas e objetivos da Lei nº 2.510/21 - Plano Plurianual 

2022/2025 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta 

Lei. 

§ 1º Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3º do art. 

166 da Constituição Federal, as emendas que resultem na diminuição 

das programações das despesas com pessoal e encargos sociais e com 

o serviço da dívida. 

§ 2º Para fins do disposto no § 3º, inciso I, do art. 166 da Constituição, 

serão consideradas incompatíveis com as diretrizes orçamentárias 

estabelecidas por esta Lei: 

I - as emendas que acarretem a aplicação de recursos abaixo dos 

limites constitucionais mínimos previstos para os gastos com a 

manutenção e desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços 

públicos de saúde; 

II - as emendas que não preservem as dotações destinadas ao 

pagamento de sentenças judiciais; 

III – as emendas que reduzirem o montante de dotações suportadas 

por recursos oriundos de transferências legais ou voluntárias da União 

e do Estado, alienação de bens e operações de crédito; 

IV – as emendas que reduzirem em mais de 10% (dez por cento) o 

montante destinado para despesas de conservação do patrimônio 

público e para os projetos arrolados no Anexo IV desta Lei. 

§ 3º Para fins do disposto no art. 166, § 8º, da Constituição Federal, 

serão levados à reserva de contingência os recursos que, em 

decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto da Lei 

Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes. 

  

Seção VII - Da Destinação de Recursos Públicos a Pessoas Físicas 

e Jurídicas 

Subseção I - Das Subvenções Econômicas 
  

Art. 33. A destinação de recursos para equalização de encargos 

financeiros ou de preços, o pagamento de bonificações a produtores 

rurais e a ajuda financeira, a qualquer título, a entidades privadas com 

fins lucrativos, poderá ocorrer desde que atendido o disposto nos 

artigos 26, 27 e 28 da Lei Complementar no101/2000. 

§ 1o Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal no 

4.320/1964, a destinação de recursos às entidades privadas com fins 

lucrativos de que trata o caput somente poderá ocorrer por meio de 

subvenções econômicas, sendo vedada a transferência a título de 

contribuições ou auxílios para despesas de capital. 

§ 2o As transferências a entidades privadas com fins lucrativos de que 

trata o “caput” deste artigo, serão executadas na modalidade de 

aplicação “60 – Transferências a Instituições Privadas com fins 

lucrativos” e no elemento de despesa “45 – Subvenções Econômicas”. 

Art. 34. No caso das pessoas físicas, a ajuda financeira referida art. 26 

da Lei Complementar nº101/2000 será efetivada exclusivamente por 

meio de programas instituídos nas áreas de assistência social, saúde, 

educação, cultura, desporto, geração de trabalho e renda, agricultura e 

política habitacional, nos termos da legislação específica e serão 

executadas na modalidade de aplicação “90 – Aplicações Diretas” e 

no elemento de despesa “48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 

Físicas”. 

. 

Subseção II - Das Subvenções Sociais 
  

Art. 35. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, 

nos termos dos arts. 12, § 3º, I, 16 e 17 da Lei Federal no 4.320/1964, 

atenderá às entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 

atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência 

social, saúde e educação. 

Parágrafo único. As subvenções que se destinarem à cobertura de 

déficits de funcionamento das entidades mencionadas no caput 

deverão ser autorizadas por ´lei específica, nos termos do art. 26 da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

  

Subseção III - Das Contribuições Correntes e de Capital 
  

Art. 36. A transferência de recursos a título de contribuição corrente 

somente será destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham 

uma das seguintes condições: 

I – estejam autorizadas em lei específica, que identifique 

expressamente a entidade beneficiária; 

II - estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária; ou 

III - sejam selecionadas para execução, em parceria com a 

Administração Pública Municipal, de atividades ou projetos que 

contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas 

previstas no Plano Plurianual. 

Art. 37. A alocação de recursos para entidades privadas sem fins 

lucrativos, a título de contribuições de capital, fica condicionada à 

autorização em lei especial anterior de que trata o art. 12, § 6o, da Lei 

Federal no 4.320/1964. 

  

Subseção IV - Dos Auxílios 
  

Art. 38. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no 

art. 12, § 6o, da Lei Federal no 4.320/1964, somente poderá ser 

realizada para entidades privadas sem fins lucrativos que sejam: 

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a 

educação básica ou educação especial; 

II – para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção e 

preservação do Meio Ambiente; 

III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 

público, prestadas por entidades sem fins lucrativos que sejam 

certificadas como entidades beneficentes de assistência social na área 

de saúde; 

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público - OSCIP, com termo de parceria firmada com o Poder Público 

Municipal, de acordo com a Lei Federal no 9.790/1999, e que 

participem da execução de programas constantes no plano plurianual, 

devendo a destinação de recursos guardar conformidade com os 

objetivos sociais da entidade; 

V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que 

contribuam para a formação e capacitação de atletas; 

VI - destinada a atender, assegurar e a promover o exercício dos 

direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua habilitação, reabilitação e integração social e cidadania, 

nos termos da Lei Federal no13.146/2015; 
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VII - constituídas sob a forma de associações ou cooperativas 

formadas exclusivamente por pessoas físicas em situação de risco 

social, reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 

recicláveis e/ou reutilizáveis, cujas ações estejam contempladas no 

Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de que trata 

a Lei Federal no12.305/2010, regulamentada pelo Decreto Federal 

no7.404/2010; e 

VIII - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de 

assistência social que: 

a) se destinem a pessoas idosas, crianças e adolescentes em situação 

de vulnerabilidade social, risco pessoal e social; 

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, violação de direito ou diretamente alcançadas 

por programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e 

renda; 

§ 1º No caso do inciso I, a transferência de recursos públicos deve ser 

obrigatoriamente justificada e vinculada ao plano de expansão da 

oferta pública na respectiva etapa e modalidade de educação. 

§ 2º No caso do inciso IV, as transferências serão efetuadas por meio 

de termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação 

específica pertinente a essas entidades e processo seletivo de ampla 

divulgação. 

  

Subseção V - Das Disposições Gerais para Destinação de Recursos 

Públicos para Pessoas Físicas e Jurídicas 
  

Art. 39. Sem prejuízo das demais disposições contidas nesta seção, a 

transferência de recursos prevista na Lei Federal no 4.320/1964, a 

entidade privada sem fins lucrativos, dependerá ainda de: 

I – execução da despesa na modalidade de aplicação 50 – 

Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos; 

II – estar regularmente constituída, assim considerado: 

a) no mínimo 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ, admitida a redução deste prazo por autorização 

legislativa específica na hipótese de nenhuma pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos atingi-lo; 

b) tenha escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

III – ter apresentado as prestações de contas de recursos anteriormente 

recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e no convênio 

ou termo de parceria, contrato ou instrumento congênere celebrados; 

IV – inexistir prestação de contas rejeitada pela Administração 

Pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se a apreciação das contas 

estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo, for 

sanada a irregularidade ou quitados os débitos ou reconsiderada a 

decisão pela rejeição 

V – não ter como dirigente pessoa que: 

a) seja membro de Poder, órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau; 

b) incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no 

art. 1o, inciso I, da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990; 

c) cujas contas relativas a convênios, termos de parcerias, contratos ou 

instrumentos congêneres tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

d) tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; 

e) tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nosincisos I, II e III do art. 

12 da Lei no8.429, de 2 de junho de 1992. 

VI – formalização de processo administrativo, no qual fiquem 

demonstrados formalmente o cumprimento das exigências legais em 

razão do regime jurídico aplicável à espécie, além da emissão de 

pareceres do órgão técnico da Administração Pública e do órgão de 

assessoria ou consultoria jurídica da Administração Pública acerca da 

possibilidade de celebração da parceria. 

Parágrafo único. Caberá a Secretaria de Administração e 

Planejamento verificar e declarar a implementação das condições 

previstas neste artigo e demais requisitos estabelecidos nesta seção, 

comunicando à Unidade Central de Controle Interno eventuais 

irregularidades verificadas. 

Art. 40. É necessária a contrapartida para as transferências previstas 

na forma de subvenções, auxílios e contribuições, que poderá ser 

atendida por meio de recursos financeiros ou de bens ou serviços 

economicamente mensuráveis, cuja expressão monetária será 

obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. 

Art. 41. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 

municipais, a qualquer título, sujeitar-se-ão à fiscalização da 

Administração Pública e dos conselhos de políticas públicas setoriais, 

com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para 

os quais receberam os recursos. 

Parágrafo único. Enquanto vigentes os respectivos convênios, termos 

de parceria, contratos ou instrumentos congêneres, o Poder Executivo 

deverá divulgar e manter atualizadas na internet relação das entidades 

privadas beneficiadas com recursos de subvenções, contribuições e 

auxílios, contendo, pelo menos: 

I – nome e CNPJ da entidade; 

II – nome, função e CPF dos dirigentes; 

III – área de atuação; 

IV – endereço da sede; 

V – data, objeto, valor e número do convênio, termo de parceria, 

contrato ou instrumento congênere; 

VI – valores transferidos e respectivas datas. 

Art. 42. As transferências de recursos de que trata esta Seção serão 

feitas por intermédio de instituição financeira oficial determinada pela 

Administração Pública, devendo a nota de empenho ser emitida até a 

data da assinatura do respectivo convênio, termo de parceria, ajuste ou 

instrumento congênere, observado o princípio da competência da 

despesa, previsto no art. 50, inciso II, da Lei Complementar 

no101/2000. 

Art. 43. Toda movimentação de recursos relativos às subvenções, 

contribuições e auxílios de que trata esta Seção, por parte das 

entidades beneficiárias, somente será realizada observando-se os 

seguintes preceitos: 

I – depósito e movimentação em conta bancária específica para cada 

instrumento de transferência; 

II - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se 

faça crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor ou 

prestador de serviços. 

Parágrafo único. Em sendo formalmente demonstrada a 

impossibilidade de pagamento de fornecedores ou prestadores de 

serviços mediante transferência bancária, o convênio, o termo de 

parceria, o ajuste ou instrumento congênere poderá admitir a 

realização de pagamento em espécie, desde que a relação de tais 

pagamentos conste no plano de trabalho e os recibos ou documentos 

fiscais pertinentes identifiquem adequadamente os credores. 

Art. 44. Não se aplicam a disposições desta seção os recursos 

entregues a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio, nos 

termos regulados pela Lei Federal nº 11.107/2005 e pelo Decreto 

Federal nº 6.017/2017. 

  

Seção VIII - Dos Empréstimos, Financiamentos e 

Refinanciamentos 
  

Art. 45. Observado o disposto no art. 27 da Lei Complementar nº 

101/2000, a concessão de empréstimos e financiamentos destinados a 

pessoas físicas e jurídicas fica condicionada ao pagamento de juros 

não inferiores a 12% ao ano, ou ao custo de captação e também às 

seguintes exigências: 

I - concessão através de fundo rotativo ou programa governamental 

específico; 

II - pré-seleção e aprovação dos beneficiários pelo Poder Público; 

III - formalização de contrato; 

IV – assunção, pelo mutuário, dos encargos financeiros, eventuais 

comissões, taxas e outras despesas cobradas pelo agente financeiro, 

quando for o caso. 

§ 1º No caso das pessoas jurídicas, serão consideradas como 

prioritárias, para a concessão de empréstimos ou financiamentos, as 

empresas que: 

I - desenvolvam projetos de responsabilidade socioambiental; 

II - integrem as cadeias produtivas locais; 

III - empreguem pessoas com deficiência em proporção superior à 

exigida no art. 110 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
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IV - adotem políticas de participação dos trabalhadores nos lucros; 

§ 2º Através de lei específica, poderá ser concedido subsídio para o 

pagamento dos empréstimos e financiamentos de que trata o caput 

deste artigo; 

§ 3º As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de 

empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com 

recursos do Município dependem de autorização expressa em lei 

específica. 

  

Capítulo V - Das Disposições Relativas à Dívida Pública 

Municipal 
  

Art. 46. A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento 

da dívida pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, 

inclusive com a previdência social. 

Art. 47. O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na 

composição da receita total do Município, recursos provenientes de 

operações de crédito já contratadas ou autorizadas pelo Ministério da 

Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III, 

da Constituição Federal e em Resolução do Senado Federal. 

  

Capítulo VI - Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e 

Encargos Sociais 
  

Art. 48. No exercício de 2022, a concessão de vantagens, aumento de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 

estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 

pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, 

compreendidas as entidades mencionadas no art. 6º dessa Lei, deverão 

obedecer às disposições deste capítulo e, no que couber, a Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como 

base de projeção de suas propostas orçamentárias, relativo a pessoal e 

encargos sociais, a despesa com a folha de pagamento do mês de 

agosto de 2021, compatibilizada com as despesas apresentadas até 

esse mês e os eventuais acréscimos legais com efeito financeiro em 

2022, inclusive a revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos e o crescimento vegetativo. 

Art. 49. Para fins dos limites previstos no art. 19, inciso III, alíneas 

“a” e “b” da Lei Complementar nº 101/2000, o cálculo das despesas 

com pessoal dos poderes executivo e legislativo deverá observar as 

prescrições da Instrução Normativa nº 04/2021 do Tribunal de Contas 

do Estado, ou a norma que lhe for superveniente. 

Art. 50. Em cumprimento ao disposto no art. 39, § 6º da Constituição 

Federal, até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de 

Lei Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará 

os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos 

públicos. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo, observará o cumprimento do 

disposto neste artigo, mediante ato da mesa diretora da Câmara 

Municipal. 

Art. 51. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de 

quaisquer das medidas relacionadas no artigo 169, § 1º, da 

Constituição Federal, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 

22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000, e cumpridas 

as exigências previstas nos artigos 16, 17 e 21 do referido diploma 

legal, fica autorizado para: 

I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 

III – prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como 

efetuar contratações por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, respeitada a 

legislação municipal vigente; 

IV – prover cargos em comissão e funções de confiança. 

§ 1º Também estão autorizadas as seguintes ações, relacionadas com a 

política de pessoal da Administração Municipal: 

I - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores 

municipais, mediante a realização de programas de treinamento; 

II - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores 

municipais, mediante a realização de programas informativos, 

educativos e culturais; 

III - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte e 

segurança no trabalho. 

§ 2º No caso dos incisos I, II, III e IV do Caput, as exposições de 

motivos dos projetos de lei ou, quando for o caso, os procedimentos 

administrativos correspondentes, deverão demonstrar, para os efeitos 

dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, as seguintes 

informações: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se, no 

mínimo por grupo de natureza de despesa, os valores a serem 

acrescidos nas despesas com pessoal e o seu acréscimo percentual em 

relação à Receita Corrente Líquida estimada; 

II - declaração do ordenador de despesas de que há adequação 

orçamentária e financeira e compatibilidade com esta Lei e com o 

Plano Plurianual, devendo ser indicadas as naturezas das despesas e as 

categorias de programação da Lei Orçamentária Anual que contenha 

as dotações orçamentárias, detalhando os valores já utilizados e os 

saldos remanescentes. 

§ 3º As estimativas de impacto orçamentário-financeiro e declaração 

do ordenador de despesas para o aumento dos gastos com pessoal, 

terão validade de 06 (seis) meses contados da data da sua elaboração, 

devendo tais documentos ser reelaborados na hipótese de não ser 

praticado, dentro deste prazo, o ato que resulte aumento da despesa 

com pessoal, 

§ 4º No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder 

Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites 

fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 5º Os atos que provoquem aumento da despesa de que tratam os 

incisos I, II, III e IV do Caput serão considerados nulos de pleno 

direito, caso impliquem no descumprimento das disposições dos 

incisos I e II do § 2º desta Lei. 

§ 6º As disposições deste capítulo aplicam-se no que couber às 

proposições legislativas relacionadas com o aumento de gastos com 

pessoal, inclusive de cunho indenizatório, que não poderão conter 

dispositivo com efeitos financeiros anteriores à sua entrada em vigor 

ou à plena eficácia da norma. 

§ 7º Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro, atos de concessão de vantagens já previstas na legislação 

pertinente, de caráter meramente declaratório bem como as despesas 

irrelevantes, até o valor estabelecido no art. 15, § 2º desta lei. 

Art. 52. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% 

(cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco 

inteiros e sete décimos por cento) da Receita Corrente Líquida, 

respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a contratação de 

horas-extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento 

de situações emergenciais, de risco ou prejuízo para a população, tais 

como: 

I – as situações de emergência ou de calamidade pública; 

II – as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens; 

III – a relação custo-benefício se revelar mais favorável em relação a 

outra alternativa possível. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço 

extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 

estabelecidas neste artigo, é de exclusiva competência do Prefeito 

Municipal. 

  

Capítulo VII - Das Alterações na Legislação Tributária 
  

Art. 53. As receitas serão estimadas e discriminadas: 

I - considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do 

projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal; 

II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação 

tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara 

Municipal até a data de apresentação da proposta orçamentária de 

2022, especialmente sobre: 

a) atualização da planta genérica de valores do Município; 

b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto 

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, 

condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação 

à progressividade desse imposto; 

c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 

limites da zona urbana municipal; 

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza; 

e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter 

Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 
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f) instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo 

exercício do poder de polícia; 

g) revisão das isenções tributárias, para atender ao interesse público e 

à justiça social; 

h) revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, 

cuja necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuarial; 

i) demais incentivos e benefícios fiscais. 

Art. 54. Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no 

inciso II do art. 58, ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir 

a integralização dos recursos estimados, o Poder Executivo 

providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários na 

programação da despesa, mediante Decreto. 

Art. 55. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 

ou ampliar incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária ou 

não tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 

classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular 

a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados 

nos cálculos do orçamento da receita. 

§ 1º A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício fiscal de 

natureza tributária ou não tributária, não considerado na estimativa da 

receita orçamentária, dependerá da realização do estudo do impacto 

orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se adotadas, 

conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas de compensação: 

a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação 

da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição; 

b) cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de 

despesas em valor equivalente. 

§ 2º Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, 

para efeito do disposto neste artigo, o acréscimo que for observado na 

arrecadação dos tributos que são objeto de transferência 

constitucional, com base nos artigos 158 e 159 da Constituição 

Federal, em percentual que supere a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 3º Não se sujeitam às regras do §1º: 

I - a homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia 

apresentados com base na legislação municipal preexistente; 

II – a concessão de incentivos ou benefícios fiscais de natureza 

tributária ou não tributária cujo impacto seja irrelevante, assim 

considerado o limite de 0,50%(meio por cento) da Receita Corrente 

Líquida prevista para o exercício de 2022. 

III – os incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária ou não 

tributária concedidos de acordo com as disposições do art.65, § 1º, III, 

da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 56. Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o 

inciso II, do §3º do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, os 

créditos tributários lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 

ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 

tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 

constituindo como renúncia de receita. 

  

Capítulo VIII - Das Disposições Gerais 
  

Art. 57. Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lei 

Complementar nº 101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a 

firmar convênios, ajustes e/ou contratos, para o custeio de despesas de 

competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o 

atendimento de programas de segurança pública, justiça eleitoral, 

fiscalização sanitária, tributária e ambiental, educação, cultura, saúde, 

assistência social, agricultura, meio ambiente, alistamento militar ou a 

execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-

social. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos 

adicionais, deverão contemplar recursos orçamentários suficientes 

para o atendimento das despesas de que trata o caput deste artigo. 

Art. 58. Por meio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, 

o Poder Executivo deverá atender às solicitações encaminhadas pela 

Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira da 

Câmara Municipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas 

complementares julgadas necessárias à análise da proposta 

orçamentária. 

Art. 59. Em consonância com o que dispõe o § 5º do art. 166 da 

Constituição Federal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara 

Municipal para propor modificações aos projetos de lei orçamentária 

enquanto não estiver concluída a votação da parte cuja alteração é 

proposta. 

Art. 60 Fica facultado ao Poder Executivo publicar no órgão oficial 

de imprensa, de forma simplificada, a Lei Orçamentária Anual bem 

como as leis e os decretos de abertura dos créditos adicionais. 

Art. 61. Fica autorizada a retificação e republicação da Lei 

Orçamentária e dos Créditos Adicionais, nos casos de inexatidões 

formais. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput consideram-se 

inexatidões formais quaisquer inconformidades com a legislação 

vigente, da codificação ou descrição de órgãos, unidades 

orçamentárias, funções, subfunções, programas, ações, naturezas da 

despesa ou da receita e fontes de recursos, desde que não impliquem 

em mudança de valores e de finalidade da programação. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraiaras, 03 de agosto de 

2021. 
  

CLAUDINEI RECH 
Prefeito Municipal em Exercício 

  

Registre-se e Publique-se. 
  

Em 03 de agosto de 2021  

  

JOSIANE PERINOTTO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Josiane Perinotto 

Código Identificador:D19B887C 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 065/2020. 

 

Extrato de Aditivo ao Contrato Administrativo 

  

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, com sede 

física na Rua João Stella, nº 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, 

representado por seu prefeito municipal em exercício, informa a 

celebração do seguinte aditivo de contrato administrativo: Aditivo nº 

02 ao Contrato Administrativo n.º 065/2020; Contratada: Bibiana 

Regina Argenta Vidrano; Cargo: Agente Ambiental; Prazo: 

prorrogado até 03/02/2022. 

  

Ibiraiaras/RS, em 03 de agosto de 2021. 

  

CLAUDINEI RECH 
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Josevani Tocchetto 

Código Identificador:2F96F3B4 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 417/2021 DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Prorroga Licença para Tratamento de Saúde de 

Servidora Municipal. 

  

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com fulcro no Artigo 112-A da Lei Municipal nº 

1.492/2002, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 30 dias, a licença para tratamento 

de saúde da servidora municipal Eloimir Maria Ribeiro Borges, 
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matrícula nº 3569-6, conforme avaliação do Médico do município, Dr. 

Marcos Ignácio A. da Luz, CRM nº 17633, a ser suportada pelo 

Município de Ibiraiaras, a partir de 29/07/2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 29/07/2021. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

IBIRAIARAS, 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

CLAUDINEI RECH 
Prefeito Municipal em Exercício 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

Em 03 de agosto de 2021. 
  

JOSIANE PERINOTTO 
Secretária da Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Nichele Cazer 

Código Identificador:F762BDC7 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 61/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 30/2021 
  

Defiro a contratação de mão de obra da empresa IRINEU MAZZON, 

pelo valor total de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 

reais), para construção de um banheiro para família usuária das 

políticas de assistência social, com fulcro no art. 24, II da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores. 

  

Determino a realização de publicação na imprensa oficial, no prazo de 

cinco dias, como condição de eficácia dos atos. 

  

Posteriormente, que seja elaborado o contrato considerando a minuta 

contratual aprovada pela assessoria jurídica. 

  

Diligências legais. 

  

Município de Ibiraiaras/RS, 03 de agosto de 2021. 

  

CLAUDINEI RECH 
Prefeito Municipal em Exercício  

Publicado por: 
Cristina Zapparoli 

Código Identificador:41206F9D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA CONTRATO Nº 070-2021. 

 

Processo n. 098-21 – Dispensa de Licitação n. 028-21. 

Contratante: Município de Ibirubá. 

Contratada: JHD Coleta de Resíduos Eireli - ME. 

Objeto: Contratação emergencial de empresa para a prestação de 

serviços de: 

Item 1 - Coleta SELETIVA e Transporte de Resíduos sólidos 

domésticos orgânicos e não-recicláveis, além dos comerciais 

classificados como não-perigosos (ABNT NBR 10004/2004) e; 

Item 2 - Coleta SELETIVA e Transporte de Resíduos sólidos 

domésticos e Comerciais RECICLÁVEIS. 

Prazo: 01/08/2021 a 28/11/2021. 

Valor mensal: Item 1- R$ 52.666,95; Item 2 – R$ 38.332,83. 

 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:423F5864 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO PRESENCIAL PMI033-2021 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 073-2021 

GEAN AUGUSTO FREIBERG 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 

Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios 

destinados a merenda escolar, açúcar e café, destinado aos setores da 

Prefeitura, fornecidos semanalmente, quinzenalmente e mensalmente, 

quando houver a necessidade do Município. 

Vinculado ao Pregão Presencial PMI033-2021 - SRP 

Lote: 05 

Contratada: GEAN AUGUSTO FREIBERG 

CNPJ: 40.410.445/0001-64 

Valor global: R$ 329.536,57 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 074-2021 

JAISON DO AMARAL 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 

Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios 

destinados a merenda escolar, açúcar e café, destinado aos setores da 

Prefeitura, fornecidos semanalmente, quinzenalmente e mensalmente, 

quando houver a necessidade do Município. 

Vinculado ao Pregão Presencial PMI033-2021 - SRP 

Lotes: 01 e 04 

Contratada: JAISON DO AMARAL 

CNPJ: 32.491.582/0001-42 

Valor global: R$ 292.444,81 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 075-2021 

RONALDO BORGES KNOFF 

Contratante: Prefeitura Municipal de Ibirubá 

Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios 

destinados a merenda escolar, açúcar e café, destinado aos setores da 

Prefeitura, fornecidos semanalmente, quinzenalmente e mensalmente, 

quando houver a necessidade do Município. 

Vinculado ao Pregão Presencial PMI033-2021 - SRP 

Lotes: 02 e 03 

Contratada: RONALDO BORGES KNOFF 

CNPJ: 33.805.635/0001-15 

Valor global: R$ 121.071,50  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:A1E1F969 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora 

analisados, HOMOLOGA o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 

PMI033-2021 - SRP, tipo menor preço, cotação por lote, cujo objeto é 

o Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios 

destinados a merenda escolar, açúcar e café, destinado aos setores da 

Prefeitura, fornecidos semanalmente, quinzenalmente e mensalmente, 

quando houver a necessidade do Município – Lote: 05 – Empresa: 

GEAN AUGUSTO FREIBERG – CNPJ 40.410.445/0001-64, pelo 

valor global de R$ 329.536,57 / Lotes: 01 e 04 – Empresa: JAISON 

DO AMARAL – CNPJ 32.491.582/0001-42, pelo valor global de R$ 

292.444,81 / Lotes: 02 e 03 – Empresa: RONALDO BORGES 

KNOFF – CNPJ 33.805.635/0001-15, pelo valor global de R$ 

121.071,50 – totalizando R$ 743.052,88 (setecentos e quarenta e três 

mil, cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos) que, conforme 

adjudicação e parecer jurídico, em perfeita legalidade, obedecidas em 

especial, os preceitos dos Decretos Municipais 4.174/17 e 4.271/18, 

das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Ibirubá – RS, 03 de agosto de 2021. 
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ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:6F46E942 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – ABERTURA – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0069/2021 – FAMURS 

 

Objeto: Registro de Preço de contratação de empresa para realização 

de serviços de limpeza urbana de roçagem com equipamento manual, 

varrição, coleta e retirada de resíduos. . Abertura: 27/08/2021, às 

08:30 horas no portal de compras públicas 

https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 

Municipal de Imbé/RS. 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 

licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 

social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 

www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 

expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 

(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 

  

Imbé, 04 de Agosto de 2021. 

  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Jefferson Firme Graciano 

Código Identificador:D88EA02C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2021 – ABERTURA 

 

Objeto: Alienação de bens imóveis (maior lance ou oferta), conforme 

Edital. Abertura: 16/09/2021, às 14:30 horas. Anexo III da 

Prefeitura Municipal de Imbé. Maiores informações e Edital para 

retirada no e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br, ou no site 

www.imbe.rs.gov.br, horário de expediente seg. à sex. das 08hs às 

11:30hs e das13:30h às 18hs, fone (51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 

  

Imbé, 04 de Agosto de 2021. 

  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jefferson Firme Graciano 

Código Identificador:18E4B34E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – ABERTURA – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0070/2021 – FAMURS 

 

Objeto: Registro de Preço de contratação de empresa para prestação 

de serviços de borracharia para veículos, máquinas e equipamentos 

que se utilizam desses serviços. Abertura: 17/08/2021, às 14:00 horas 

no portal de compras públicas https://pregaobanrisul.com.br/ 

plataforma usada pela Prefeitura Municipal de Imbé/RS. 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 

licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 

social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 

www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 

expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 

(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 

  

Imbé, 04 de Agosto de 2021. 

  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Jefferson Firme Graciano 

Código Identificador:D2F01E21 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – ABERTURA – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0071/2021 – FAMURS 

 

Objeto: Registro de Preço aquisição de playgrounds para instalação 

nas unidades escolares. Abertura: 18/08/2021, às 14:00 horas no portal 

de compras públicas https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma 

usada pela Prefeitura Municipal de Imbé/RS. 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 

licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão 

social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 

www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 

expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 

(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 

  

Imbé, 04 de Agosto de 2021. 

  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO  
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Jefferson Firme Graciano 

Código Identificador:E71CF52A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 09/2021 PROCESSO 

DE LICITAÇÃO Nº 175/2021 

 

O Prefeito Municipal de Independência – RS, no uso de suas 

atribuições legais, e com base no Art. 25º, da Lei nº 8.666/1993, 

dispensa o processo licitatório para Contratação de empresa 

exclusiva para divulgação de VT Publicitário, sendo a empresa 

contratada RBS TV SANTA ROSA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

93.088.367/0001-90, no valor total de R$ 10.976,00 (dez mil 

novecentos e setenta seis reais). 

  

GABINETE DO PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA - RS, 30 DE 

JULHO DE 2021. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Bruna Genz 

Código Identificador:92AC42E5 

 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SÚMULA CONTRATO Nº 58/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, CNPJ: 

87.612.826.0001/90. 

CONTRATADA: CHARLES I. LUNARDI & LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 04.226.038/0001-38 

OBJETO: Contratação exclusiva de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte para o fornecimento de kit’s para alimentação 

escolar. 
  

Com base na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº. 06/2021 na 

Lei n° 8.666/93 

Valor: R$ 56.800,00. 

  

Data de assinatura: GABINETE DO PREFEITO DE 

INDEPENDÊNCIA – RS, 02 DE AGOSTO DE 2021. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Ana Paula Rodrigues Schneider Schmidt 

Código Identificador:AA7633BE 

 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SÚMULA CONTRATO Nº 59/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, CNPJ: 

87.612.826.0001/90. 

CONTRATADA: VILSON MEURER, inscrito no CNPJ Nº 

91.814.285/0001-50 

OBJETO: Contratação exclusiva de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte para o fornecimento de kit’s para alimentação 

escolar. 
  

Com base na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº. 06/2021 na 

Lei n° 8.666/93 

Valor: R$ R$ 1.358,40. 

  

Data de assinatura: GABINETE DO PREFEITO DE 

INDEPENDÊNCIA – RS, 02 DE AGOSTO DE 2021. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Paula Rodrigues Schneider Schmidt 

Código Identificador:79C62605 

 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SÚMULA / ADITIVO 03/2021 CONTRATO Nº 123/2018 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, CNPJ: 

87.612.826.0001/90. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, 

inscrita no CNPJ n° 61.198.164/0001-60 

OBJETO: contratação de seguros para veículos do Município para 

Diversas Secretarias. 
  

Com base no Processo Pregão Presencial nº 75/2018, na Lei n° 

8.666/93 

Valor: R$ 1.800,02 (um mil e oitocentos reais com dois centavos). 

  

Data de assinatura: Independência, 30 de julho de 2021. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ana Paula Rodrigues Schneider Schmidt 

Código Identificador:A0CA644B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.° 97, DE 04 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DETERMINA A INTERUPÇÃO DA SUSPENSÃO 

DO PRAZO DE VALIDADE DOS CONCURSOS 

PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal, do Município de 

Independência, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 2º da Lei Municipal nº 

3.004/2021, de 07 de julho de 2021, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica determinada a interrupção da suspensão do prazo de 

validade dos concursos públicos municipais pelo período de 

nomeação dos seguintes cargos: 

  

I – 01 - Professor área 01 

II- 01- Instrutor de Informática 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

INDEPENDÊNCIA, EM 04 DE AGOSTO DE 2021. 
  

JOAO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito Municipal 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:09A9C800 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 71, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: LUCIANA SCHAKOFSKI HEIN 

MATRÍCULA: 2406 

CARGO: MONITOR 

PERÍODO: 14/03/2018 À 28/03/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 43, de 10 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:565CEC5E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 72, DE 03 AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: LORENI TEREZINHA NOSTER MOREIRA 

MATRÍCULA: 2434 
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CARGO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E HIGIENE 

PERÍODO: 04/06/2018 À 14/06/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 44, de 10 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:FA428ABB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 73, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE OBTEVE 

APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório do servidor abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: WILLIAN FANZLAU SCHEER 

MATRÍCULA: 2422 

CARGO: INSTRUTOR DE MÚSICA 

PERÍODO: 02/04/2018 À 28/04/2021 

CONCLUSÃO: APROVADO 

  

O servidor acima relacionado obteve aprovação e ficará por este ato 

declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 45, de 10 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:1C961DA0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 74, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: KARINA DE MOURA MATTOS KEMPF 

MATRÍCULA: 2428 

CARGO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E HIGIENE 

PERÍODO: 19/04/2018 À 01/06/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 46, de 10 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:EA6BC1CA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 75, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE OBTEVE 

APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório do servidor abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: AIRTON DE LIMA MACHADO 

MATRÍCULA: 2433 

CARGO: INSTRUTOR TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

PERÍODO: 21/05/2018 À 10/06/2021 

CONCLUSÃO: APROVADO 

  

O servidor acima relacionado obteve aprovação e ficará por este ato 

declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 47, de 10 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 
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ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:22AF3B3B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 76, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE OBTEVE 

APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório do servidor abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: LUIZ CARLOS RUCKHABER 

MATRÍCULA: 2445 

CARGO: MOTORISTA 

PERÍODO: 23/07/2018 À 03/07/2021 

CONCLUSÃO: APROVADO 

  

O servidor acima relacionado obteve aprovação e ficará por este ato 

declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 48, de 10 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:D197B921 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 77, DE 03 AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE OBTEVE 

APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório do servidor abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: JEAN LENON CORÓ MONTEIRO 

MATRÍCULA: 2412 

CARGO: CONTROLADOR INTERNO 

PERÍODO: 19/03/2018 À 29/03/2021 

CONCLUSÃO: APROVADO 

  

O servidor acima relacionado obteve aprovação e ficará por este ato 

declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 49, de 10 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 10 DE JUNHO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:12351223 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 78, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: ALINE LEITE HAHN 

MATRÍCULA: 2407 

CARGO: MONITOR 

PERÍODO: 14/03/2018 À 28/03/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 51, de 14 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:CAF5B1CA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 79, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 
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JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: CAMILA RODRIGUES BERMANN 

MATRÍCULA: 2419 

CARGO: MONITOR 

PERÍODO: 23/03/2018 À 03/05/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 52, de 14 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:126A9F3C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 80, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: MARIANE PEREIRA DA SILVA 

MATRÍCULA: 2417 

CARGO: MONITOR 

PERÍODO: 20/03/2018 À 03/04/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 53, de 14 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:81DD7B26 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 81, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: JOSIANI DE FÁTIMA DO ROSÁRIO FARIAS 

MATRÍCULA: 2420 

CARGO: MONITOR 

PERÍODO: 26/03/2018 À 22/04/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 55, de 14 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:EEA4AAFF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 82, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: PATRÍCIA DE FÁTIMA VIEIRA 

MATRÍCULA: 2414 

CARGO: PROFESSOR ÁREA 1 

PERÍODO: 19/03/2018 À 12/04/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 56, de 14 de junho de 2021. 

  



Rio Grande do Sul , 04 de Agosto de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIII | Nº 3120 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             55 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:EE67BAA6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 259/2021 - SETOR PESSOAL 

 

INTERROMPE A LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES CONCEDIDA A 

SERVIDORA NEUSA SALETE SZARESKI. 

  

João Edécio Graef, Prefeito Municipal De Independência, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e conforme 

Art.111 § 1º, da Lei Municipal nº1700/2005, de 27 de setembro de 

2005, INTERROMPE a partir de 02 de agosto de 2021, a Licença 

para Tratar de Interesses Particulares, concedida pela Portaria nº 

005/2021, de 04/01/2021 a Senhora NEUSA SALETE SZARESKI, 

Técnico de Enfermagem, Padrão 09, Classe “B”, matrícula 2086, 40 

horas semanais, Regime Estatutário. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Independência/RS, 30 de julho de 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito Municipal 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se e Publique-se  

Publicado por: 
Cristian Borges Muller 

Código Identificador:74C5BAB8 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 83, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE OBTEVE 

APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório do servidor abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: JOANIN SALAZAR 

MATRÍCULA: 2440 

CARGO: OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

PERÍODO: 04/07/2018 À 01/08/2021 

CONCLUSÃO: APROVADO 

  

O servidor acima relacionado obteve aprovação e ficará por este ato 

declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 57, de 14 de junho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:0B43FA7F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 84, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE OBTEVE 

APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório do servidor abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: GUILHERME TAINÃ CARVALHO DE QUEVEDO 

MATRÍCULA: 2416 

CARGO: DENTISTA 

PERÍODO: 20/03/2018 À 20/04/2021 

CONCLUSÃO: APROVADO 

  

O servidor acima relacionado obteve aprovação e ficará por este ato 

declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 67, de 12 de julho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se,  publique-se  e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:2765D043 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 85, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE 

OBTEVE APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório da servidora abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: VEREDIANE SIGOLIN 

MATRÍCULA: 2439 
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CARGO: ESCRITURÁRIO 

PERÍODO: 02/07/2018 À 12/07/2021 

CONCLUSÃO: APROVADA 

  

A servidora acima relacionada obteve aprovação e ficará por este ato 

declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 68, de 12 de julho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:B16149D4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 86, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, TORNANDO ESTÁVEL NO 

SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE OBTEVE 

APROVAÇÃO. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município HOMOLOGA, a 

conclusão de estágio probatório do servidor abaixo, a teor do art. 4.º 

da Lei Municipal n.º 1318/2000, de 07 de novembro de 2000 e art. 4.º 

e 5.º do Decreto n.º 38/2000, de 30 de novembro de 2000. 

  

NOME: MARCELO JURACH 

MATRÍCULA: 2430 

CARGO: ESCRITURÁRIO 

PERÍODO: 20/04/2018 À 04/05/2021 

CONCLUSÃO: APROVADO 

  

O servidor acima relacionado obteve aprovação e ficará por este ato 

declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do art. 

41, § 4º, da Constituição Federal. 

  

Fica revogada a Portaria nº 69, de 12 de julho de 2021. 

  

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Publicado por: 
Eliane Neumann Paim 

Código Identificador:8B0F4648 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06-2021 

 

O Município de Iraí, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a abertura Tomada de Preços nº 

06/2021, no dia 19 de agosto de 2021, as 14:00 horas, referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUAS: EUCLIDES COUTO, 

TRAVESSA AGUAS DO MEL E RUA ADOLFO SCHNELL, NO 

MUNICIPIO, CONFORME EDITAL. 

Dúvidas pelo telefone: (55) 37451288 ou e-mail: 

licitacao@irai.rs.gov.br 

  

Iraí, 02 de agosto de 2021. 

  

ANTONIO VILSON BERNARDI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernanda Mior 

Código Identificador:314C79E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07-2021 

 

O Município de Iraí, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a abertura Tomada de Preços nº 

07/2021, no dia 19 de agosto de 2021, as 15:00 horas, referente à 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 

895233/2019/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL/CAIXA E MUNICÍPIO DE IRAI –RS - PROCESSO 

Nº1068.962-65/19. 

Dúvidas pelo telefone: (55) 37451288 ou e-mail: 

licitacao@irai.rs.gov.br 

  

Iraí, 02 de agosto 2021. 

  

ANTONIO VILSON BERNARDI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernanda Mior 

Código Identificador:9DA5F6C2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBI 

 

SEC.DA FAZENDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 99/2021 - RETIFICACAO DA 

PUBLICACAO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Retifica-se a publicação do dia 03/08/2021, referente a Dispensa de 

Licitação nº 99.2021, sendo o correto descrito a seguir: 

  

O Município de Itacurubi torna pública a homologação do processo de 

Dispensa de Licitação nº 99/2021, Processo Administrativo nº 

169/2021, conforme informações abaixo: 

Objeto: Compra de materiais para uso da oficina mecânica 

(SMOTU). 
  

Fundamento: Artigo nº 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Contratado: JULIANA C. BUSATTO 

CNPJ: 28.708.047/0001-23 

  

Contratado: AGRICOLA ANTUNES EIRELLI 

CNPJ: 17.861.413/0001-63 

  

Contratado: JEAN CARLO DO NASCIMENTO CORTES 

CNPJ: 10.972.476/0001-48 

  

Homologação: 02/08/2021.  
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GELSO DOS SANTOS SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lubia Andrade de Lourenço 

Código Identificador:F3A7F77E 

 
SEC.DA FAZENDA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2021 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

O Município de Itacurubi torna pública a homologação do processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 16/2021, Processo Administrativo nº 

171/2021, conforme informações abaixo: 

  

Objeto: Locação de imóvel para concessão do benefício eventual de 

aluguel social. 

  

Fundamento: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Contratado: ALISON PAVÃO VELASQUES 

CPF: 043.385.300-06 

  

Homologação: 03/08/2021. 

  

GELSO DOS SANTOS SOARES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lubia Andrade de Lourenço 

Código Identificador:F329C743 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVOTI 

 

AUTARQUIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO - ÁGUA DE IVOTI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 32/2021 

 

Contratante: Autarquia Água de Ivoti. Contratada: CARINE 

MACHADO DOS SANTOS. CPF: 012.657.020-55. Objeto: 

SERVIÇO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 

DA SEDE ADMINISTRATIVA E DEMAIS INSTALAÇÕES ONDE 

OS TRABALHOS SE FIZEREM NECESSÁRIOS, DENTRO DO 

MUNICÍPIO DE IVOTI. Valor: R$ 90,00 por limpeza. Vigência: 12 

meses. Modalidade: Processo de Dispensa nº 20/2021. Fundamento 

Legal: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. Assinatura das partes: 

Adriano Graeff e Carine Machado dos Santos. Data: 28/07/2021. 

  

Publicado por: 
Adriano Graeff 

Código Identificador:B46590E6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 119/2021 

 

O Município de Ivoti comunica que, em despacho, o Sr. Prefeito 

Municipal, reconheceu ser dispensável a licitação para a contratação 

da empresa Rodrigo Junges & Cia Ltda, em caráter emergencial, para 

a prestação de serviços de manejo integrado de resíduos sólidos 

urbanos do Município de Ivoti/RS, com fundamento no art. 24, IV, da 

Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

  

Ivoti, 03 de agosto de 2021. 

Publicado por: 
Beatriz Kauer 

Código Identificador:F619AD41 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL N° 156/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 TOMADA 

DE PREÇOS Nº 17/2021 

 

O Município de Ivoti, torna público, a licitação em epígrafe. Objeto: 

Contratação por empreitada global (material e mão-de-obra) de 

empresa especializada para construção de Quadra Poliesportiva na 

Praça do Bairro Bom Pastor, no Município de Ivoti/RS, através do 

Contrato de Repasse do Ministério da Cidadania nº 

898887/2020/caixa e Recursos Próprios – Operação 1071302-23. As 

propostas serão abertas no dia 20 de agosto de 2021 às 14h. 

Informações: Departamento de Licitações, pelo telefone 51-3563.8800 

ou pelo site www.ivoti.rs.gov.br.  

  

Ivoti, 03 de agosto de 2021  

  

MARTIN CESAR KALKMANN  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Beatriz Kauer 

Código Identificador:507937F9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA 

 

LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 30/2021 

 

Rua Antônio Felini s/n – Centro - CEP: 99730-000 

CNPJ 87613394/0001-31 

Fone/Fax: 54 3368 1291 - e-mail: pmjacutinga@jacutinga.rs.gov.br 

  

PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2021  

REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE JACUTINGA-RS, no uso de suas atribuições, 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que às 

08:30 horas, do dia 16 DE AGOSTO DE 2021, na sala de licitações 

da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Antônio Felini, s/n, onde 

se reunirá o Pregoeiro e equipe de apoio, com a finalidade de receber 

propostas e documentos de habilitação, objetivando através de 

Registro de Preço a Aquisição de uniformes para todos os alunos da 

rede municipal de ensino, professores e funcionários e também será 

adquirido bandeiras para as escolas. Maiores informações pelo fone 

(54)3368-1291. Site: www.jacutinga.rs.gov.br ou email: 

licitajacutinga@jacutinga.rs.gov.br  

  

CARLOS ALBERTO BORDIN  
Prefeito Municipal.   

Publicado por: 
Jeferson Luis Coghetto 

Código Identificador:A1068A2C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE DL 10-2021 

 

Aviso 

DL 10-2021 

  

OSNEI DO SANTOS AZEREDO, Prefeito Municipal de Jari, 

acolhendo parecer exarado no processo 63-2021 DL 10-2021, 

reconhece ser dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso 

IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para contratar a empresa 

CENTRO DE CONVIVENCIA PARA IDOSOS GRISALLYS LTDA 

CNPJ nº 10.712.003/0001-01 Acolhimento de Idoso pelo período de 

06 meses, no valor total de R$ 21.000,00 contrato 60-2021. 

  

Jari 03 de agosto 2021 

  

OSNEI DO SANTOS AZEREDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Paulo Tadeu Moreira Goulart 

Código Identificador:B9566374 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUGRE 

 

LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 61/2021 

 

O município de Lajeado do Bugre – RS através de seu pregoeiro, 

torna público que no dia 02/08/2021 as 16:40 horas, procedera com 

licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo 

administrativo nº 87/2021, do tipo menor preço por item para 

COMPRA DE MATERIAL PARA PREVENÇÃO E 

PROTEÇÃO CONTRA O COVID 19. As cópias de seus anexos 

estão disponíveis no setor de licitações na sede da Prefeitura 

Municipal no horário das 08:00 ate as 11:30 e das 13:00 as 17:00 ou 

pelo fone 55 3616 5105. 

  

Lajeado do Bugre – RS 02 de Agosto de 2021. 

  

ROBERTO MACIEL SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aldrin Hert 

Código Identificador:89E5BAF9 

 
LICITAÇÕES 

CHAMADA PUBLICA 01/2021 

 

O município de Lajeado do Bugre – RS através de seu pregoeiro, 

torna público que no dia 13/08/2021 as 09:00 horas, procedera com 

licitação na modalidade de CHAMADA PUBLCIA, processo 

administrativo nº 88/2021, do tipo menor preço por item para 

COMPRA DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO MERENDA 

ESCOLAR AGRICULTURA FAMÍLIAR ANO LETIVO 2021. 

As cópias de seus anexos estão disponíveis no setor de licitações na 

sede da Prefeitura Municipal no horário das 08:00 ate as 11:30 e das 

13:00 as 17:00 ou pelo fone 55 3616 5105. 

  

Lajeado do Bugre – RS 03 de Agosto de 2021. 

  

ROBERTO MACIEL SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aldrin Hert 

Código Identificador:D43803B7 

 
LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 21/2021 

 

O município de Lajeado do Bugre – RS através de seu pregoeiro, 

torna público que no dia 03 de Agosto de 2021 as 09:00 horas, 

procedera com licitação na modalidade Pregão presencial registro de 

preço, processo administrativo nº 90/2021, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para COMPRA DE CÂMERAS DE AR PARA 

MAQUINAS E VEICULOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. A cópia do seus anexos estão disponíveis no site: 

http://lajeadodobugre.rs.gov.br/ e no setor de licitações na sede da 

Prefeitura Municipal no horário das 08:00 ate as 13:00 horas ou pelo 

fone 55 3616 5105. 

  

Lajeado do Bugre – RS 03 de Agosto de 2021. 

  

ROBERTO MACIEL SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aldrin Hert 

Código Identificador:24E473FC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOLFO COLLOR 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 37/2021 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2021 

O MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR torna público para 

conhecimento dos interessados que no dia e hora abaixo indicados 

será realizada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-NICO, 

do tipo REGISTRO DE PREÇO - MENOR PREÇO, que será regido 

pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 que institui a 

modalidade Pregão, Decreto Municipal nº. 146 de 03 de outubro de 

2003, e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas 

condições estabelecidas no edital e seus anexos para aquisição do 

objeto abaixo descrito. 

  

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE 

DUAS SALAS (CONSULTÓRIO) DA UBS DE LINDOLFO 

COLLOR(MATERIAL E MÃO DE OBRA). 
  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE 

LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 09h 

do dia 12/08/2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS 

FINANCEIRAS: às 09hs do dia 12/08/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do 

dia 12/08/2021. 
  

REALIZAÇÃO: Portal do BANRISUL – Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul, www.pregaobanrisul.com.br ou 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

  

Lindolfo Collor, 04 de Agosto de 2021. 

Publicado por: 
Ana Paula de Oliveira Fuchs 

Código Identificador:DCB9F315 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 39/2021 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONIO N° 39/2021 

O MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR torna público para 

conhecimento dos interessados que no dia e hora abaixo indicados 

será realizada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-NICO, 

do tipo REGISTRO DE PREÇO - MENOR PREÇO, que será regido 

pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 que institui a 

modalidade Pregão, Decreto Municipal nº. 146 de 03 de outubro de 

2003, e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas 

condições estabelecidas no edital e seus anexos para aquisição do 

objeto abaixo descrito: 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E DE 

TRATOR DE ESTEIRA PARA A SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 14h do 

dia 12/08/2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 14:00hs do dia 

12/08/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 

12/08/2021. 

REALIZAÇÃO: Portal do BANRISUL – Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul, www.pregaobanrisul.com.br ou 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

  

Lindolfo Collor, 04 de Agosto de 2021. 

Publicado por: 
Ana Paula de Oliveira Fuchs 

Código Identificador:225EFF31 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

EDITAL Nº 144/2021 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 09/2021. 

 

Altera o Edital nº 119/2021, que abre o Processo 

Seletivo Simplificado nº 09/2021, visando a 

contratação de 05 (cinco) vagas + CR (Cadastro 

Reserva) para a função de Motorista de Transporte 

Escolar. 

  

O MUNICÍPIO DE MAQUINÉ, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Osvaldo Bastos, 622, representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. João Marcos Bassani dos Santos, no uso de suas 

atribuições legais, com base no art. 37, IX, da Constituição da 

República, amparado em excepcional interesse público devidamente 

reconhecido e autorizado pela Lei Municipal nº 1.535, de 25 de 

janeiro de 2021, torna públicA a ALTERAÇÃO do Edital nº 

119/2021, considerando o conteúdo do processo administrativo nº 

2.827/2021. 

  

* Subitem 4.1.6.: 
Fica suprimido o subitem 4.1.6. 

  

* Subitem 11.1.13.: 
Fica acrescido o subitem 11.1.13.: 

11.1.13. O candidato terá que apresentar, na assinatura do 

contrato, o certificado do curso de transporte escolar ministrado 

por instituição cadastrada no Detran RS, devendo a aprovação no 

curso estar devidamente registrada no RENACH, em campo 

específico da CNH. 
  

Por fim, permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 

119/2021, que abre o Processo Seletivo Simplificado nº 09/2021. 

  

Maquiné, em 03 de agosto de 2021. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
CAROLINE DA SILVA CARDOSO JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 

Secretária de Administração e RH Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Vanessa Machado Dalpiaz 

Código Identificador:19E4F528 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

EDITAL Nº 145/2021 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 09/2021. 

 

Prorroga o prazo para inscrições e dá outras 

disposições, de acordo com os editais 144/2021 e 

119/2021, que abre o Processo Seletivo Simplificado 

09/2021, visando a contratação de 01 (uma) vaga + 

CR (Cadastro Reserva) para Motorista de Transporte 

Escolar. 

  

O MUNICÍPIO DE MAQUINÉ, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Osvaldo Bastos, 622, representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. João Marcos Bassani dos Santos, no uso de suas 

atribuições legais, com base no art. 37, IX, da Constituição da 

República, amparado em excepcional interesse público devidamente 

reconhecido e autorizado pela Lei Municipal nº 1.535, de 25 de 

janeiro de 2021, em conformidade com Edital nº 119/2021, que abre o 

Processo Seletivo Simplificado nº 09/2021, e o 144/2021, que o altera, 

e de acordo com o processo administrativo nº 2.827/2021, RESOLVE 

E TORNA PÚBLICO: 
  

1. Fica prorrogado o prazo para inscrições até o dia 11 de agosto de 

2021; 

2. Deverá ser publicado, junto à relação final de inscritos, o local e 

horário para realização das provas, bem como nova disposição do 

Anexo V (Cronograma do Processo Seletivo Simplificado). 

  

Maquiné, em 03 de agosto de 2021. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
CAROLINE DA SILVA CARDOSO JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 

Secretária de Administração e RH Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Vanessa Machado Dalpiaz 

Código Identificador:AD6C1C7B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - TOMADA DE 

PREÇOS 001/2021 

 

Processo de Compras/Sistema 5172 

Retificação Tomada de Preços 001/2021 

Processo Administrativo 2188/2021. 
  

JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Maquiné, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 

as Leis Federal 8.666/93, torna pública o presente AVISO DE 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS 001/2021, 

que se realizará em 20 de Agosto de 2021, as 10horas, na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Maquiné/RS. 

  

Justifica-se a presente RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA 

DE PREÇOS 001/2021, bem como do ANEXO VIII – MINUTA 

DE CONTRATO, conforme Parecer Jurídico Complementar, da 

Advocacia Pública Municipal do Município de Maquiné/RS, os itens 

DESCRITOS, passam a ter nova redação: 

  

2 – DO CADASTRO 
2.1. Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, 

protocolando no PROTOCOLO CENTRAL, da Prefeitura 

Municipal de Maquiné/RS, até as 17horas, do dia 17 de Agosto de 

2021, a documentação solicitada no EDITAL, bem como sua 

RETIFICAÇÃO. 

12 – DAS PENALIDADES 
12.1 – Advertência por escrito no caso de pequenas irregularidades, 

sem prejuízo de eventual aplicação concomitante da pena de multa, 

especialmente: 

Atrasar injustificadamente o início da prestação dos serviços, em 

contrariedade à data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”; 

Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

referente à execução dos serviços até o início da prestação dos 

serviços; 

Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização ou 

desatender às determinações da fiscalização; 

Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 

Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais ou 

municipais; 

Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, 

venha a causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da 

obrigação da contratada em reparar os danos causados; 

Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no 

projeto; 

Iniciar ou terminar os serviços fora dos horários pré-determinados; 

Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no 

projeto; 

Transitar com os veículos coletores em velocidade incompatível com 

a boa execução do serviço; 

Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos 

dos resíduos coletados; 

Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo 

intrajornada) a seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na 

convenção coletiva; 

Descarregar resíduos em qualquer local onde não for o pré-

determinado; 
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Transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros ou 

com coletores sendo transportados nos estribos dos equipamentos; 

Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas 

quantidades mínimas definidas, bem como do número mínimo de 

equipamentos definidos no projeto básico; 

Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os 

adequados equipamentos de proteção individual; 

Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com 

respeito para com a população durante a execução dos serviços; 

Permitir que seus funcionários promovam, para comercialização ou 

quaisquer outros fins, a triagem dos resíduos coletados; 

Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta 

que tenham ficado soltos nas vias públicas por ação de catadores ou 

animais; 

Impedir, propositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsito 

dos demais veículos; 

Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou 

gratificações nos domicílios atendidos pelo serviço; 

Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e /ou as 

equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato 

pactuado; 

Coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não sejam os definidos 

no projeto; 

Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos; 

Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite 

estabelecido no projeto básico ou em inadequado estado de 

conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc. 

  

12.2 – Multa sobre o valor total atualizado do contrato: 

De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até a 

regularização do serviço, respeitado o limite de máximo de 10% (dez 

por cento), nos casos das alíneas do item 12.1; 

De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução parcial, execução 

imperfeita ou em desacordo com as especificações da execução do 

objeto contratado; 

De 10% (dez por cento) pela inexecução total, ou descumprimento de 

cláusula contratual ou norma da legislação pertinente. 

§ 1º – A multa a que alude este item não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas neste edital e na legislação. 

§ 2º – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

des-contada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3º – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a 

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

12.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

  

12.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

§ 1º – As sanções previstas nos itens 12.1, 12.3 e 12.4 deste artigo 

poderão ser aplicadas conjuntamente com a do item 12.2, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

§ 2º – A sanção estabelecida no item 12.4 é de competência exclusiva 

do Secretário Municipal gestor do contrato, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação.” 

  

12.5 – Rescisão do contrato, na forma e nos casos previstos nos 

artigos 78, 79, 80 e 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

§ 1º – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo esta-

belecido pela Administração, caracteriza o Descumpri-mento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

§ 2º – O disposto no parágrafo acima, não se aplica aos licitantes 

convocados nos termos do art. 64, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993, 

que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço”. 

  

16 – DOS PRAZOS E REAJUSTES 

16.1 – ... 
  

16.2 – ... 
  

16.3 – O pedido para prorrogação do prazo contratual deverá ser 

procedido em até 15 (quinze) dias antes de encerrada a vigência, tanto 

pelo contratante quanto pela contratada.” 

  

16.4 – Em havendo a prorrogação do prazo contratual, será concedido 

o reajuste anual do valor de acordo com o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E.” 

  

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 
  

CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 - Advertência por escrito no caso de pequenas irregularidades, 

sem prejuízo de eventual aplicação concomitante da pena de multa, 

especialmente: 

Atrasar injustificadamente o início da prestação dos serviços, em 

contrariedade à data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”; 

Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

referente à execução dos serviços até o início da prestação dos 

serviços; 

Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização ou 

desatender às determinações da fiscalização; 

Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 

Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais ou 

municipais; 

Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, 

venha a causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da 

obrigação da contratada em reparar os danos causados; 

Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no 

projeto; 

Iniciar ou terminar os serviços fora dos horários pré-determinados; 

Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no 

projeto; 

Transitar com os veículos coletores em velocidade incompatível com 

a boa execução do serviço; 

Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos 

dos resíduos coletados; 

Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo 

intrajornada) a seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na 

convenção coletiva; 

Descarregar resíduos em qualquer local onde não for o pré-

determinado; 

Transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros ou 

com coletores sendo transportados nos estribos dos equipamentos; 

Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas 

quantidades mínimas definidas, bem como do número mínimo de 

equipamentos definidos no projeto básico; 

Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os 

adequados equipamentos de proteção individual; 

Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com 

respeito para com a população durante a execução dos serviços; 

Permitir que seus funcionários promovam, para comercialização ou 

quaisquer outros fins, a triagem dos resíduos coletados; 

Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta 

que tenham ficado soltos nas vias públicas por ação de catadores ou 

animais; 

Impedir, propositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsito 

dos demais veículos; 

Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou 

gratificações nos domicílios atendidos pelo serviço; 

Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e /ou as 

equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato 

pactuado; 
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Coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não sejam os definidos 

no projeto; 

Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos; 

Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite 

estabelecido no projeto básico ou em inadequado estado de 

conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc. 

– Multa sobre o valor total atualizado do contrato: 

De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até a 

regularização do serviço, respeitado o limite de máximo de 10% (dez 

por cento), nos casos das alíneas do item 10.1; 

De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução parcial, execução 

imperfeita ou em desacordo com as especificações da execução do 

objeto contratado; 

De 10% (dez por cento) pela inexecução total, ou descumprimento de 

cláusula contratual ou norma da legislação pertinente. 

§ 1º – A multa a que alude este item não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas neste edital e na legislação. 

§ 2º – A multa, aplicada após regular processo administrativo, ser 

descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3º – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a 

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

  

10.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

  

10.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

§ 1º - As sanções previstas nos itens 10.1, 10.3 e 10.4 deste 

CONTRATO poderão ser aplicadas conjuntamente com a do item 

10.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 2º - A sanção estabelecida no item 10.4 é de competência exclusiva 

do Secretário Municipal gestor do contrato, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação”. 

  

10.5 - Rescisão do contrato, na forma e nos casos previstos nos artigos 

78, 79, 80 e 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

§ 1º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumpri-mento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

§ 2º - O disposto no parágrafo acima, não se aplica aos licitantes 

convocados nos termos do art. 64, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993, 

que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.” 

  

O restante do CONTEÚDO, permanece INALTERADO. 

  

Maquiné/RS, em 02 de Agosto de 2021. 

 

JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sidinei Eberhardt 

Código Identificador:54C27B54 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

SÚMULA CONTRATO 027/2021 

 

SÚMULA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

  

CONTRATO 027/2021 

PROCESSO: 2.956/2021 

FORNECEDOR : MARCOS ANTONIO GIRARDI 

CPFnº 567.576.697.68 

OBJETO CONTRATO: Locação de imóvel para a sala do Conselho 

Tutelar, próximo à Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação, pelo período de 12 meses. 

Valor total de R$1.038,50( mil e trinta e oito reais e 

cinquentacentavos) 

Vigência:16/08/2021a15/08/2022 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 51/2021  

Publicado por: 
Claudete Bassani Munari 

Código Identificador:9D8560B8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAQUINÉ 

EDITAL Nº 146/2021 - PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 10/2021. 

 

Divulga o resultado preliminar de homologação das 

inscrições do Processo Seletivo Simplificado 

10/2021, que visa a contratação de 01 (uma) vaga + 

CR (Cadastro Reserva) para Agente Administrativo 

Auxiliar. 

  

O MUNICÍPIO DE MAQUINÉ, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Osvaldo Bastos, 622, representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. João Marcos Bassani dos Santos, no uso de suas 

atribuições legais, com base no art. 37, IX, da Constituição da 

República, amparado em excepcional interesse público devidamente 

reconhecido e autorizado pela Lei Municipal nº 1.555, de 31 de março 

de 2021, torna públicA O RESULTADO PRELIMINAR DE 

HOMOLGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do Processo Seletivo 

Simplificado 10/2021, de acordo com o processo administrativo nº 

1.506/2021. 

  

AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR 
  
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

NOME DO CANDIDATO Nº DA INSCRIÇÃO 

Denise Silva de Oliveira da Silva 01 

Kainã Günther Soares 02 

Keroly Günther Soares 03 

Flávia Regina da Rosa 04 

Luis Henrique Rosa dos Anjos 05 

Gabriela Silva dos Santos 06 

Maria Eduarda da Silva Dalpiaz 07 

Amanda Rech Nunes 08 

Thaís Bastos Barbosa 09 

Mariani Fernandes Fagundes 10 

Paula Goldani Popsin 11 

Denis Cristian do Amaral 12 

Ruth Helen Antonio Gonçalves 13 

Jenifer Siqueira Schüller Rebello 14 

Alex Sander da Silva Nury 15 

Dara dos Reis Delfino 16 

Clarinda de Oliveira 17 

Margarida de Oliveira 18 

Adria Mittmann 19 

Jiovani Oliveira da Silveira 20 

Sandra Mara dos Santos 21 

Angelica Rech 22 

Fernanda E. Gonçalves Vendrusculo 24 

Alice Nunes dos Santos 28 

Letícia Caetano Santanna 29 

Mariseti de Fraga 30 

Paula Silva de Figueiredo 31 

Eduardo da Conceição Alves 32 

  
INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 

Morgana Farias Benfica 
Não atendeu o item 4.1.3. do edital nº 133/2021 – não apresentou 

prova de quitação das obrigações eleitorais. 

Luís Henrique de Quadros 

Andrade 

Não atendeu o item 4.1.3. do edital nº 133/2021 – não está quite 

com a Justiça Eleitoral. 

Pavlos Stefanos Moraes Stathis 
Não atendeu o item 4.1.3. do edital nº 133/2021 – não apresentou 

prova de quitação militar. 

Denys Feijó da Silva Eberhardt 
Não atendeu o item 4.1.3. do edital nº 133/2021 – não apresentou 

prova de quitação eleitoral. 

  

Fica aberto, conforme o item 5.2. do edital 133/2021, de abertura do 

Processo Seletivo Simplificado nº 10/2021, o prazo de 01 (um) dia útil 
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para interposição de recursos dos candidatos que não tiveram suas 

inscrições homologadas. 

  

Maquiné, em 03 de agosto de 2021. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
  
CAROLINE DA SILVA CARDOSO JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 

Secretária de Administração e RH Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Vanessa Machado Dalpiaz 

Código Identificador:A520F76B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS 

PROCESSO Nº 500/2021 MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 22/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 

ASSESSORIA COM FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA PARA O MUNICÍPIO DE 

MARCELINO RAMOS/RS. 

A Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos, RS, torna público que, 

até as 08:00 do dia 17/08/2021, estará recebendo propostas para a 

Licitação modalidade Pregão Presencial nº 22/2021, visando à 

Contratação de Assessoria com finalidade de construção de Sistema 

Municipal de Cultura para o Município de Marcelino Ramos/RS. O 

edital encontra-se disponível no site www.marcelinoramos.rs.gov.br e 

maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail: 

licita@marcelinoramos.rs.gov.br 

  

Marcelino Ramos, RS, 3 de Agosto de 2021. 

  

RODRIGO VECCHI 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Damiella Aline Lazzarotto da Silva Costa 

Código Identificador:BBB5C6EC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS 

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO Nº 001/2021 

 

EDITAL DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE LINHA 

DE TRANSPORTE COLETIVO. 

EM CARÁTER EXPERIMENTAL 

A Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos, RS, torna público que, 

as 09:00 do dia 10/08/2021, estará recebendo os envelopes nº 1 – 

contendo a Documentação e nº 2 a Proposta de Veículos, para 

autorização de exploração de linha de transporte coletivo de ônibus, 

micro-ônibus ou lotação, em caráter experimental, pelo prazo de 120 

(cento e vinte) dias. O edital encontra-se disponível no site 

www.marcelinoramos.rs.gov.br e maiores informações poderão ser 

obtidas pelo e-mail: licita@marcelinoramos.rs.gov.br 

  

Marcelino Ramos, RS, 03 de agosto de 2021. 

  

VANNEI MAFISSONI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Damiella Aline Lazzarotto da Silva Costa 

Código Identificador:91D9476E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO CASTELHANO 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 24/2021 

 

ESPÉCIE:ADITIVO 03/2021 AO CONTRATO 05/2019. 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

RECICLADORES DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E 

INORGÂNICOS DE SANTA CECÍLIA DO SUL. 

  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR 12 MESES. 

DATA DO ADITIVO: 01/03/2021 

ASSINAM:Pelo Município de Mato Castelhano: Senhor Prefeito 

ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA. 

  

PELA EMPRESA: Tiago Zotti. 

  

Publique-se no prazo legal. 

  

Mato Castelhano, 03 de agosto de 2021. 

  

ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elisangela Bellaver 

Código Identificador:6DBE32B2 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO LICITAÇÕES 

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 121/2021 

 

O Prefeito Municipal de Mato Castelhano, Senhor ROGÉRIO 

AZEREDO FRANÇA, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93, FORMALIZA a 

dispensa de Licitação nº 099/2021. 

  

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação, Desporto, 

Cultura e Juventude. 

  

OBJETO: Contratação de Empresa para assessoria e consultoria aos 

servidores Municipais na elaboração de prestação de contas dos 

recursos nas esferas estadual e federal, bem como em treinamentos de 

servidores da Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e 

Juventude. 

  

Publique-se no prazo legal. 

  

Mato Castelhano, 03 agosto de 2021. 

  

ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elisangela Bellaver 

Código Identificador:63B9AD32 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DOS 

CAMPOS 

 

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

EDITAL 41/2021 CONVOCA CANDIDATA CONCURSO 

 

EDITAL N° 41/2021 
  

“Convoca Candidata nomeada em cargo efetivo” 

  

ONILTON JOAO CAPELINI, Prefeito Municipal de Monte Alegre 

os Campos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o Edital nº 018/2019 de 27 de junho de 2019, 

informa que foi nomeado em caráter efetivo no cargo de 

“PROFESSOR DE ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA”, 

através da Portaria n° 269 /2021, de 03 de agosto de 2021, a candidata 

abaixo nominada, a qual fica convocada através do presente Edital 

para tomar posse no cargo no prazo de trinta dias, a contar da data de 

sua publicação, sob pena de se constituir em desistência. 

  

Cargo: PROFESSOR DE ANOS FINAIS – LÍNGUA 

PORTUGUESA 
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Nome: Classificação 

JOSECLER DA SILVA ZANATTO 2º lugar 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

DOS CAMPOS, EM 04 DE AGOSTO DE 2021. 

  

ONILTON JOAO CAPELINI 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se  

Publicado por: 
Vanessa de Carvalho 

Código Identificador:6270273C 

 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 15/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 015/2021 – O 

Município de Monte Alegre dos Campos, torna público para o 

conhecimento de quem possa interessar que às 10hrs e 00min do dia 

18 de agosto de 2021, junto plataforma de Pregão Online do Banrisul, 

site https://pregaobanrisul.com.br/ “acesso identificado”, realizará o 

processo licitatório na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, 

tipo menor preço, cotação por item, cujo objeto será o Registro de 

Preços para futura Aquisição de Cestas básicas para distribuição a 

famílias em vulnerabilidade social. Os interessados poderão solicitar 

o edital pelo e-mail:licita.mac@hotmail.com- sites: 

www.montealegredoscampos.rs.gov.br / www.celic.rs.gov.br- 

telefones: (54) 3908 3701.  

  

Monte Alegre dos Campos - RS, 03 de agosto de 2021.  

  

ONILTON JOÃO CAPELINI  
Prefeito Municipal de Monte Alegre dos Campos 

Publicado por: 
Eduardo Vieira de Souza 

Código Identificador:7FF64050 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

 

MUNICÍPIO DE MORMAÇO - PODER EXECUTIVO 

EDITAL PREGÃO 04/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021. 

  

O Prefeito Municipal de Mormaço torna público o Edital de Pregão 

Presencial nº 04/2021, para aquisição de Dois Tratores Agrícolas 

Novos. 

Data de Abertura: dia 17 de Agosto de 2021, as 09 hs; 

Maiores informações pelo fone 54-3393-1065 das 8:00 as 17:00hs, 

junto ao Setor de Licitações, site www.mormacors.gov.br, onde o 

Edital encontra-se a disposição dos interessados. 

  

Mormaço/RS, 02 de Agosto de 2021. 

  

RODRIGO JACOBY TRINDADE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Alexandre Antônio Vieira 

Código Identificador:E844E3D0 

 
MUNICÍPIO DE MORMAÇO - PODER EXECUTIVO 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

SUMULA DO CONTRATO Nº 13/2021 

CONTRATADA: GUARACAR COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS 

LTDA 

OBJETO: Aquisição Pick-up Cabine Dupla Zero km 

PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2021 

VALOR: R$ 155.240,00 

PERIODO: 1 ANO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

SUMULA DO CONTRATO Nº 14/2021 

CONTRATADA: CANTELE & CENCI LOCAÇÕES LTDA 

OBJETO: Aquisição Caminhão Prancha 6x4 

PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2021 

VALOR: R$ 209.000,00 

PERIODO: 6 Meses 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

SUMULA DO CONTRATO Nº 15/2021 

CONTRATADA: COAGRISOL COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL 

OBJETO: Aquisição de 285 Ton. de Calcário Dolomítico 

PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2021 

VALOR: R$ 47.025,00 

PERIODO: 90 dias 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

SUMULA DO CONTRATO Nº 16/2021 

CONTRATADA: ATLÂNTICA POÇOS ARTESIANOS LTDA 

OBJETO: Obras de perfuração de poço de água potável na 

Comunidade de Santa Paulina 

TOMADA DE PREÇO nº 01/2021 

VALOR: R$ 48.539,09 

PERIODO: 60 dias 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

SUMULA DO CONTRATO Nº 17/2021 

CONTRATADA: SOMAVILLA & LANER LTDA 

OBJETO: Serviços de Assessoria na Área Ambiental. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 11/2021 

VALOR: R$ 1.650,00 Mensal 

PERIODO: 12 Meses 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

SUMULA DO CONTRATO Nº 18/2021 

CONTRATADA: COOPERATIVA TRITÍCOLA TAPERENSE 

LTDA - COTRISOJA 

OBJETO: Aquisição de Combustíveis. 

TOMADA DE PREÇOS nº 02/2021 

VALOR P/LT: R$ 4,20 diesel S10; R$ 5,75 Gasolina Comum. 

PERIODO: ATÉ 31/12/2021 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

SUMULA DO CONTRATO Nº 19/2021 

CONTRATADA: MPS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI 

OBJETO: Aquisição de Combustíveis. 

TOMADA DE PREÇOS nº 02/2021 

VALOR P/LT: R$ 4,198 diesel S 500 (comum) 

PERIODO: ATÉ 31/12/2021 

Publicado por: 
Alexandre Antônio Vieira 

Código Identificador:5CF2D28F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE PENALIDADE 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO REDONDO, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 

10.520/02, com aplicação subsidiária ao Edital nº 10/2020 aplica 

penalidade de suspensão à empresa SANDRO RADTKE RADTKE 

EIRELLI - ME. Aplica penalidade de suspensão pelo prazo de 

05(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do contrato. 

  

Morro Redondo, 03 de julho de 2021. 

  

RUI VALDIR OTTO BRIZOLARA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Everton Norenberg Neujhar 

Código Identificador:3F7F9876 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2021 

 

CONCURSO PÚBLICO N.° 01/2019 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2021, 

CANDIDATO APROVADO. 

  

O Prefeito Municipal de Mostardas, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 

relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Municipal realizado 

através do Edital n.º 001/2019, para comparecer junto à Secretaria 

Municipal de Administração, sito a Rua Bento Gonçalves, 1020 – 

Centro – Mostardas, com a finalidade de apresentar a documentação 

exigida para validação da NOMEAÇÃO e registro legal no seu 

respectivo cargo conforme classificação final constante no Edital n.º 

17/2020, sendo que a listagem dos documentos necessários estão 

disponíveis no Setor de Pessoal desta Prefeitura e ainda cumprir o 

disposto no Decreto Municipal n.º 8342/2020 e nas Leis Municipais 

nºs 1550/2001, 2158/2006 e 2166/2006 e suas alterações posteriores: 

  

Nome Cargo Classificação 
Carga horária 

semanal 

Portaria de 

Nomeação 

Laureane Pacheco 

Colares 

Professor de Séries 

Iniciais 
4º lugar 20 horas 1218/2021 

  

I – A presente CONVOCAÇÃO tem validade pelo prazo de 10 (dez) 

dias a contar desta data, conforme artigo 14 da Lei Municipal n° 

1.550/2001, podendo a pedido haver a sua prorrogação por igual 

período, mediante solicitação por escrito do candidato aprovado. O 

não comparecimento, no prazo determinado, será entendido como 

desistência do candidato à NOMEAÇÃO. Não havendo interesse na 

Nomeação, o candidato, no prazo citado acima, poderá requerer sua 

recolocação no final da lista dos aprovados, conforme dispõem o item 

11.5 do capítulo XI do Edital do Concurso Público nº 01/2019. 

  

II – Mais informações poderão ser obtidas no mural de Publicações da 

Prefeitura e no site: www.mostardas.rs.gov.br 

  

MOSTARDAS, 04 DE AGOSTO DE 2021. 
  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
  

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jucier Lopes Paiva 

Código Identificador:56E9B5E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 231 2021 

 

Contratante: Município de Mostardas. 

Contratada: IUDI CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ n° 13.953.819/0001-15 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação des 

serviços médicos na área de ortopedia. 

  

Valor Contratual: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

  

Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 

www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 

licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 

  

Mostardas, 03 de agosto de 2021. 

  

 

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:DCD6CE62 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03/2021 

 

Contratante: Município de Mostardas. 

Contratada: Governança Brasil Sul Ltda 

CNPJ nº 04.311.157/0001-99 

Objeto: O objeto do presente termo aditivo corporifica-se no 

realinhamento baseado no índice IPCA, o que corresponde ao 

acumulado em 12 meses 8,3469%, aplicando-se ao valor do contrato 

chega-se ao valor mensal de 39.219,41 e valor anual de R$ 

470.632,93. 

  

Vinculado ao pregão presencial nº 31/2021 

  

Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 

www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 

licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 

  

Mostardas, 03 de agosto de 2021. 

  

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:B5E66CE5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 458/2021 

 

Contratante: Município de Mostardas 

Contratada: A A A Roless Comercio e Assistência Técnica de 

Relógios Pontos Ltda 

CNPJ n° 02.380.858/0001-54 

Objeto: Conserto do relógio ponto da ESF Décio Azambuja Velho e 

SMS. 

  

Valor Contratual: R$ 735,80 (setecentos e trinta e cinco reais e oitenta 

centavos) 

  

Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 

www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 

licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 

  

Mostardas, 30 de julho de 2021. 

  

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:CF6BD513 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 501/2021 – 

RETIFICAÇÃO 

 

Contratante: Município de Mostardas 

Contratada: Rafael Vitorino Oliveira Pedroso 02002476039 

CNPJ n° 28.637.714/0001-24 

Objeto: contratação de oficineiro de aulas de ritmo (dança de diversos 

ritmos direcionadas, jovens e adolescentes do município de 

Mostardas). 

  

Valor Contratual: R$ 4.110,00 (quatro mil cento e dez reais) 

  

Onde se lê: “Valor Contratual: R$ 4.110,00 (quatro mil cento e dez 

reais)” leia-se “Valor Contratual: R$ 4.180,00 (quatro mil cento e 

oitenta reais). 
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Mais informações pelo telefone (51) 3673-1404 (ramal: 239) 

www.mostardas.rs.gov.br ou via correio eletrônico: 

licitacoes@mostardas.rs.gov.br. 

  

Mostardas, 03 de agosto de 2021. 

  

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jordano Pires Lopes 

Código Identificador:405E38BD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

LEI N° 1677/21 DE 29 DE JULHO DE 2021. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 

R$ 35.000,00, AO IMAS, NA LEI Nº 1.635/2020 – 

LOA DE 2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

  

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 62, inciso IV, 

da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte 

  

LEI: 
  

Art. 1º Fica autorizada abertura de Crédito Especial no valor de R$ 

35.000,00 (tinta e cinco mil reais) ao Instituto Municipal de 

Assistência aos Servidores de Nova Santa Rita - IMAS, conforme 

classificação abaixo especificada: 

  

1300 – INSTITUTO MUNIC. DE ASSIST AO SERV DE NOVA 

SANTA RITA - IMAS 

13.01 – UNIDADE ADMINISTRATIVA 
1301.10.122.0013.2.084 – Manutenção do IMAS 

3.3.91.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor----------- R$ 

35.000,00 

Recurso – 400 

TOTAL-------------------- R$ 35.000,00 
  

Art. 2º Servirá o recurso para a cobertura do Crédito Especial 

autorizado no art. 1º a redução de dotações orçamentárias conforme 

abaixo especificado: 

  

1300 – INSTITUTO MUNIC. DE ASSIST AO SERV DE NOVA 

SANTA RITA - IMAS 

13.01 – UNIDADE ADMINISTRATIVA 
1301.10.122.0013.2.084 – Manutenção do IMAS 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais--------------- R$ 35.000,00 

Recurso – 01 

TOTAL------------------- R$ 35.000,00 
  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, aos vinte e 

nove dias, do mês de julho de dois mil e vinte e um. (29/07/2021). 

  

RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

JULIANO DIAS FURQUIM 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento   

Publicado por: 
Leila Maria de Souza 

Código Identificador:9858B39E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

LEI N° 1678/21 DE 29 DE JULHO DE 2021. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 

R$ 50.000,00, À CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES, NA LEI Nº 1.635/2020 – LOA DE 

2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

  

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 62, inciso IV, 

da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte 

  

LEI: 
  

Art. 1º Fica autorizada abertura de Crédito Especial no valor de R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais) a Câmara Municipal de Vereadores, 

conforme classificação abaixo especificada: 

  

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
0101.01.031.0111.2.001 – Manutenção Atividades Legislativas 

3.3.91.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor-----------------

--------- R$ 50.000,00 

Recurso – 01 

TOTAL--------------------------------- R$ 50.000,00 
  

Art. 2º Servirá o recurso para a cobertura do Crédito Especial 

autorizado no art. 1º a redução de dotações orçamentárias conforme 

abaixo especificado: 

  

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
0101.01.031.0111.2.001 – Manutenção Atividades Legislativas 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais------------------- R$ 50.000,00 

Recurso – 01 

TOTAL-------------------------- R$ 50.000,00 
  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, aos vinte e 

nove dias, do mês de julho de dois mil e vinte e um. (29/07/2021). 

  

RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

JULIANO DIAS FURQUIM 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento   

 

Publicado por: 
Leila Maria de Souza 

Código Identificador:BEE6B6F1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

LEI Nº 1679/21. DE 29 DE JULHO DE 2021 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A CONTRATAR SERVIDORES POR PRAZO 

DETERMINADO. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

  



Rio Grande do Sul , 04 de Agosto de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIII | Nº 3120 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             66 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 62, inciso IV, 

da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte 

  

LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo 

prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período em 

razão de excepcional interesse público, para atender necessidades 

emergenciais, conforme disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, servidores em quantidade e funções a seguir discriminados: 

  
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA 

FUNCIONAL 

Nº DE 

CARGOS 

CARGA 

HORÁRIA 

VALOR 

VENCIMENTO 

Médico Perito 01 4horas R$ 2.353,21 

  

Art. 2º Os contratos serão feitos por instrumento particular, sendo 

tutelados pelo Direito Administrativo e subsidiariamente por normas 

do Código Civil, no que trata de alocação de recursos. 

  

Parágrafo único. Será concedido aos servidores contratados mediante 

autorização desta Lei, o direito ao Reajuste do Vencimento Básico, 

nas mesmas datas e nos mesmos índices, Férias, Décimo Terceiro 

Salário, Auxílio Rancho, Gratificação de Adicional de Insalubridade, 

conforme laudo técnico, caso houver, as Concessões previstas no art. 

141, incisos II e III da Lei 88/93 e Auxílio Transporte pagos aos 

servidores estatutários provedores de cargos efetivos, no que couber. 

  

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá, a qualquer tempo, 

rescindir unilateralmente os contratos, individual ou coletivamente, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

  

Art. 4º As exigências, atribuições, para a contratação do cargo de 

médico perito psiquiatra são as constantes no anexo I da presente Lei. 

  

Art. 5º A contratação autorizada por esta Lei será precedida de 

processo seletivo simplificado, com regramento, prazos e condições a 

serem fixados em edital. 

  

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

  

Art. 7º Fica revogada a Lei nº 1598 de 19 de junho de 2020. 

  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, aos vinte e 

nove dias, do mês de julho de dois mil e vinte e um. (29/07/2021).  

  

RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

JULIANO DIAS FURQUIM 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

  

ANEXO I  

  

CARGO: Médico Perito 
  

CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas semanais 
  

VENCIMENTO: R$ 2.353,21 (dois mil e trezentos e cinquenta e 

três reais e vinte e um centavos) 
  

REQUISITOS DO CARGO: Nível Superior em Medicina mais 

Especialização em Psiquiatria 
  

FORMA DE PROVIMENTO: Contrato emergencial 
  

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 
  

a) Descrição Sintética: Executar atividades profissionais da área da 

Saúde com elaboração de Laudos Periciais de Saúde. 

  

b) Descrição analítica: Executar atividades profissionais na área da 

saúde com elaboração de Laudos Periciais de Admissão, de Licença 

Saúde, de Avaliação periódica de aposentados e pensionistas por 

invalidez e de reversão de aposentadorias; aplicar seus conhecimentos 

na avaliação da saúde do servidor analisando exames admissionais e 

emitindo pareceres e laudos; avaliação através de exame clínico e 

análise de exames complementares do servidor quando este necessitar 

entrar em licença saúde ratificando o tempo de afastamento prescrito 

pelo médico assistente do servidor, emitindo Laudo Pericial; quando 

liberado da licença saúde e retorno do servidor as suas atividades 

emitir laudo relatando a necessidade de alguma delimitação de função 

e/ou a necessidade de readaptação, em uma outra atividade, indicando 

quais as atividades o servidor poderá ou não realizar; no caso do 

servidor estiver acometido de uma doença que não possibilite mais 

seu retorno as suas atividades profissionais, emitir laudo pericial 

informando a doença que impossibilita seu retorno com o devido CID, 

sugerindo a aposentadoria por invalidez; esclarecer eventuais dúvidas 

sobre laudos emitidos, caso seja solicitado; realizar outras tarefas 

afins. 

Publicado por: 
Leila Maria de Souza 

Código Identificador:5379F0EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 73/21 DE 29 DE JULHO DE 2021. 

 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 

R$ 35.000,00, AO IMAS, NA LEI Nº 1.635/2020 – 

LOA DE 2021.. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei n° 1677 de 29 julho de 2021. 

  

DECRETA 
  

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal um Crédito Especial no 

valor de R$ 35.000,00 (tinta e cinco mil reais) ao Instituto Municipal 

de Assistência aos Servidores de Nova Santa Rita - IMAS, conforme 

classificação abaixo especificada: 

  

1300 – INSTITUTO MUNIC. DE ASSIST AO SERV DE NOVA 

SANTA RITA - IMAS 

13.01 – UNIDADE ADMINISTRATIVA 
1301.10.122.0013.2.084 – Manutenção do IMAS 

3.3.91.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor---------------- 

R$ 35.000,00 

Recurso – 400 

TOTAL--------------- R$ 35.000,00 
  

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial aberto 

no artigo 1º no valor de R$ 35.000,00 (tinta e cinco mil reais) a 

redução de dotação orçamentária conforme abaixo especificado: 

  

1300 – INSTITUTO MUNIC. DE ASSIST AO SERV DE NOVA 

SANTA RITA - IMAS 

13.01 – UNIDADE ADMINISTRATIVA 
1301.10.122.0013.2.084 – Manutenção do IMAS 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais------------------ R$ 35.000,00 

Recurso – 01 

TOTAL------------------ R$ 35.000,00 
  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, aos vinte e 

nove dias, do mês de julho de dois mil e vinte e um. (29/07/2021). 

  

RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

JULIANO DIAS FURQUIM 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento  
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Publicado por: 
Leila Maria de Souza 

Código Identificador:D4BDE19D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 74/21 DE 29 DE JULHO DE 2021. 

 

ABRE UM ESPECIAL NO VALOR DE R$ 

50.000,00, À CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES, NA LEI Nº 1.635/2020 – LOA DE 

2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei n° 1678 de 29 julho de 2021. 

  

DECRETA 
  

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal um Crédito Especial no 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a Câmara Municipal de 

Vereadores, conforme classificação abaixo especificada: 

  

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
0101.01.031.0111.2.001 – Manutenção Atividades Legislativas 

3.3.91.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor----------------- 

R$ 50.000,00 

Recurso – 01 

TOTAL--------------- R$ 50.000,00 
  

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial aberto 

no artigo 1º no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais )a redução 

de dotação orçamentária conforme abaixo especificado: 

  

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
0101.01.031.0111.2.001 – Manutenção Atividades Legislativas 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais------------ R$ 50.000,00 

Recurso – 01 

TOTAL------------ R$ 50.000,00 
  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, aos vinte e 

nove dias, do mês de julho de dois mil e vinte e um. (29/07/2021). 

  

RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

JULIANO DIAS FURQUIM 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento   

 

Publicado por: 
Leila Maria de Souza 

Código Identificador:AE59C553 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAROBÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO Nº 02 DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

Processo nº: 3232/2021 

Novo horário da Sessão: 13h00min do dia 09 de Agosto de 2021. 

  

Corrige-se o horário marcado para abertura e recebimento dos 

envelopes, passando para 13h00min do dia 09 de Agosto de 2021, 

visto que a Prefeitura abre apenas às 12h00min nas segundas-feiras. 

  

Os demais itens do presente edital permanecem inalterados. 

Parobé, 03 de Agosto de 2021. 
  

DIEGO DAL PIVA DA LUZ  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Pedro Pineiro Holderbaum 

Código Identificador:F4613BA1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2021 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2021 
O Município de Parobé/RS torna público que se encontra aberto edital 

de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2021, 

referente a licitação para o Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 

execução parcelada de SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS 

da frota de veículos do Município de Parobé/RS. Tipo: Menor preço 

unitário, por item. Sessão Pública: 16/08/2021, às 13h. Local: Portal 

de Compras Públicas. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 

https://parobe.atende.net/ e 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Setor de Compras e 

Licitações 4º andar da Pref. Mun., na Av. João Mosmann Filho, 143, 

Fone (51) 3543-8600 R. 253, nas segundas-feiras das 12h às 18h, e de 

terças à sextas-feiras das 7h às 13h, e-mail luigi@parobe.rs.gov.br. 

  

Parobé, 03 de agosto de 2021. 

 

DIEGO DAL PIVA DA LUZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luigi Seffrin Baratto 

Código Identificador:7D3EBB76 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL 

 

EXTRATO DO EDITAL 030/2021 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAROBÉ, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica e com base no Decreto nº 

075/2018, torna público o extrato do Processo Seletivo Simplificado 

para formação de cadastro reserva para Educador, para atuar junto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com as 

informações abaixo: 

Edital PSS nº 030/2021 de 03/08/2021. O edital completo, acima 

mencionado, bem como; avisos, retificações e demais documentos 

inerentes ao processo seletivo estarão disponíveis na íntegra no 

endereço eletrônico www.parobe.atende.net, bem como a ficha de 

inscrição e demais documentos complementares. 

  

Parobé, 03 de agosto de 2021. 

  

DIEGO DAL PIVA DA LUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cintia Lichtenfels 

Código Identificador:A567829D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº5735 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Determina Instauração de Processo Administrativo 

Especial. 

  

O Prefeito Municipal de Pedras Altas, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta no Processo de Licitação nº 

195/2021, Pregão Eletrônico – 09/2014, com base no Parágrafo Único 

do artigo 78 da Lei 8.666/93, DETERMINA a instauração de Processo 

Administrativo Especial com a finalidade de apurar os fatos que 

envolvem o seguinte administrado: Empresa MRRC LICITACOES E 
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SERVICOS LTDA, CNPJ 35.774.957/0001-70, estabelecida na 

cidade de São Paulo/SP, Avenida Paulista n° 171, 4º andar, sala 116, 

Edifício Dom Pedro I de Alcântara, CEP: 01.311- 904, Bela Vista, 

representada por seu Representante Legal, o Sr. Rodrigo da Silva 

Mauricio Carrazedo, CPF: 258.268.628-07 RG: 23.208.956-5, em 

razão do que segue: 

  

A Empresa no Certame acima epigrafado foi vencedora do item 

automóvel “Renault Logan Life”. Foi remetida notificação à empresa 

que permaneceu silente. 

  

Os fatos acima mencionados, se comprovados, resultam em aplicação 

de penalidades prevista no edital e na Ata de Registro, sanção 

administrativa da área de licitações. 

  

Igualmente, designa para conduzir o processo descrito na presente 

Portaria, a servidora Saionara Medeiros Madruga, matrícula nº 397-2 

na condição de presidente e as servidoras Vera Regina Gomes dos 

Santos Teixeira, matrícula 135-0 e Hemelin Lucas Gomes Rodrigues, 

matrícula 1236-0. A comissão deverá encaminhar relatório conclusivo 

ao Prefeito Municipal, no Prazo de quinze (15) dias. 

  

Adotem-se as providências necessárias. 

  

Gabinete do Prefeito,Em 02 de agosto de 2021. 

  

LUIZ ALBERTO SOARES PERDOMO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

Publicado por: 
Caroline Soares Marques 

Código Identificador:7ECFD1E2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

O Município de Pelotas-RS torna público o 17° Termo Aditivo ao 

Contrato n° 08/2020 firmado entre o Município de Pelotas e a 

Universidade Católica de Pelotas, de comum acordo, em 30 de julho 

de 2021, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, em consonância com a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 02/2017, no que couber, mediante as 

cláusulas e condições previstas, tendo por objeto prorrogar por 02 

(dois) meses o prazo de vigência do Documento descritivo 2020/2021, 

renovação da execução do valor do adicional de produção e ampliação 

dos leitos de maternidade. 

  

PAULA SCHILD MASCARENHAS 
Prefeita Municipal 

  

Registre-se. Publique-se.  

  

ROBERTA PAGANINI LAURIA RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ângela Roberta Alves Lima 

Código Identificador:EAD6B8F9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - MEM/005742/2021- SMS 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - MEM/005742/2021- SMS 
  

Nº Processo: MEM/005742/2021. Objeto: Prorrogação do prazo de 

execução e de vigência do Contrato Administrativo nº 021/2020. 

Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 

c/c Art. 4º da Lei 13.979/2020 e alterações introduzidas pela MP n.º 

926, de 2020. Justificativa: Contratação com amparo na legislação 

supracitada. ROBERTA PAGANINI L. RIBEIRO. Secretária 

Municipal de Saúde. PAULA SCHILD MASCARENHAS. Prefeita 

Municipal. Aditivo Contratual nº 06/2021 ao Contrato Administrativo 

n.º 021/2020. Valor Global: R$ 296.550,00. Prazo: 3 (três) meses. 

CNPJ CONTRATADA: 94.460.839/0001-56 – Rosane Vieira 

Bertholdi - ME; Dotação Orçamentária:10.122.0101.2253.00 / 

3.3.90.39.00.00 – Fontes: 0040. 

Publicado por: 
Ângela Roberta Alves Lima 

Código Identificador:693D7BF0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATINI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021, 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Piratini 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação Nº 18/2021 

CONTRATADA: Movilcor Livramento Emergencias Medicas Movil 

CNPJ nº 90.616.277/0001-36 

cONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 39/2021 

OBJETO: Contratação de serviço de Transporte Medicalizado Inter-

hospitalar, através de ambulância de suporte avançado tipo d (UTI 

móvel) 

INÍCIO: 21/07/2021 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 DIAS 

VALOR: R$ 8.940,00 (Oito Mil, Novecentos e Quarenta Reais) 

  

Piratini, 03 de agosto de 2021. 

  

MARCIO MANETTI PORTO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cledir Sória Garcia 

Código Identificador:F1221B46 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EXTRATO DO 1°TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº016/2021 DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N°415/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Piratini 

MODALIDADE: Aditivo dispensa de licitação Nº 415/2021 

CONTRATADA: CREATE SOLUÇÕES LTDA ME 

CNPJ: nº10.271.551/0001-43 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 016/2021 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA MANUTENÇÃO E 

HOSPEDAGEM DE WEB SITE 

INÍCIO: 02/07/2021 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 dias 

VALOR: R$ 490,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA reais) 

MENSAIS. 

  

Piratini, 03 de agosto de 2021. 

  

MARCIO MANETTI PORTO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Camila da Cunha Berwaldt 

Código Identificador:49EEE866 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Aviso de Retificação de Licitação. Torna público nos termos da Lei n° 

10.520/02 e legislação pertinente, a retificação do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços n°27/2021. A fim de modificar o descritivo do 

item n°05 do Termo de Referencia. Objeto: Aquisição equipamentos 

hospitalares, conforme edital. Ficando remarcada a sessão para o Dia 

19.08.2021, às 9h, na plataforma https://bll.org.br/. Edital pelo site 

www.rosariodosul.rs.gov.br/licitacao e inf. pelo fone 5532312844. 
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VILMAR OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Igor Nunes de Freitas Borsari 

Código Identificador:49C1E3C8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

PROCESSO Nº 023/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 

CONTRATO Nº 009/2017 

ADITIVO Nº 05 

  

OBJETO: Repactuação do Contrato nº 009/2017, firmado em 

27/11/2017, para adequação do preço contratual ao atual custo dos 

serviços, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, tendo como base a Convenção Coletiva de Trabalho 

2021. 

  

EMPRESA CONTRATADA: GRUPO CONDOR PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. 

  

VALOR MENSAL: O preço mensal para a prestação dos serviços, 

objeto deste Contrato é de R$ 8.123,88 (oito mil cento e vinte e três 

reais e oitenta e oito centavos). 

  

VALOR TOTAL: R$ 97.486,56 (noventa e sete mil quatrocentos e 

oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

  

DATA DA ASSINATURA: 13/07/2021. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

0101.01031.0001.2005.33.90.37.02.00.00 – Limpeza e Conservação. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nº 8.666/93 e demais Legislações 

vigentes aplicáveis. 

  

Sant‟Ana do Livramento, 26 de julho de 2021. 

  

LUCIANA D. ELESBÃO  
Gestora do Contrato   

Publicado por: 
Carolina Allende Torres da Cunha 

Código Identificador:E7957AD4 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº. 29/2021 

ELETRÔNICO – SRP 
  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Materiais, Moveis e 

Equipamentos para Realização de Análise de Controle do Tratamento 

de Esgoto – ETE Alexandrina. 

DATA DA ABERTURA: 25/08/2021 

HORA: 09 horas (horário de Brasília – DF) 

LOCAL: no sítio www.gov.br/compras/pt-br/ 

UASG: 925282 – Departamento de Água e Esgotos de Santana do 

Livramento – RS 

  

Cópia do respectivo Edital poderá ser adquirida no local, pelos sites, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

http://dae.santanadolivramento.rs.gov.br/ ou ainda solicitado através 

do e-mail: setordelicitaçao@daelivramento.org Mais informações pelo 

fone (55) 3967-1309, ou ainda pelo 3242-4440, ramal 1309. 

  

Santana do Livramento, 15 de julho de 2021. 

  

CLAUDIA GISLAINE T. RODRIGUES 
Chefe do Setor de Licitações e Contratos do DAE.  

Publicado por: 
Claudia Gislaine Trindade Rodrigues Rodrigues 

Código Identificador:CE5C5F97 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

CÂMARA DE VEREADORES 

EXTRATO DE CONTRATO N° 02-2018 

 

ADITIVO N° 03 
OBJETO:Serviços de Hospedagem de site na web.EMPRESA: 

CYBERWEB NETWORKS LTDA. VALOR: R$ 99,66mensais. 

PRAZO:12 meses, a contar de 01 de agosto de 2021, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 57 a Lei 8.666/93. 

  

NADER HASSAN AWAD 
Presidente do Poder Legislativo 

Publicado por: 
Alcides Balzan 

Código Identificador:525A7985 

 
CÂMARA DE VEREADORES 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03-2018 

 

ADITIVO 03 
OBJETO: Conexão com a internet, link IP dedicado velocidade 

mínima 50 Mbps. EMPRESA: ZILIONET TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. VALOR: R$840,00mensais. PRAZO: 12 meses a contar de 

22/08/2021, prorrogável de acordo com o art. 57 da 8.666/93. 

  

NADER HASSAN AWAD 
Presidente do Poder Legislativo 

Publicado por: 
Alcides Balzan 

Código Identificador:6996E90B 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

118/2020- EDITAL DE DISPENSA 008/2020 

 

Extrato do 2° Aditivo Ao Contrato De Locação 118/2020- Edital De 

Dispensa 008/2020, que tem como objeto acomodar o grupo familiar 

de Julie Da Silva Oliveira, neste ato representado por Marlene 

Terezinha Da Silva, tendo como locador Mara Batu Negocios 

Imobiliarios, sendo objeto do presente termo aditivo a prorrogação do 

prazo pelo período de 06 meses a contar de 02/03/2021 a 02/09/2021. 

O valor mensal da locação sofrerá reajuste de 14,97%, passando dos 

atuais é de R$ 804,79 (oitocentos e quatro reais e setenta e nove 

centavos), pagáveis até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito   

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:EA05F68E 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 4° ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

138/2019 – EDITAL DE DISPENSA 010/2019 

 

Extrato do 4° Aditivo ao Contrato de Locação 138/2019 – Edital de 

Dispensa 010/2019, que tem como objeto locação de imóvel para fins 

de acomodar a família de GABRIEL BORGES MACIEL, DANIEL 

BORGES MACIEL E SAMUEL BORGES MACIEL E OUTROS, 

tendo como locador JULIO ALVES DOS SANTOS, sendo objeto do 

presente termo aditivo a prorrogação do prazo pelo período de 06 

meses a contar de 25 de maio de 2021 a 25 de novembro de 2021. O 

valor do contrato será reajustado em 16,01% passando dos atuais R$ 

532,55 (quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) 
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para R$ 617,81 (seiscentos e dezessete reais e oitenta e um centavos) 

mensais. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito   

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:F013E7E7 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 8º ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL Nº 119/2017 DISPENSA 58/2017 

 

Extrato do 8º Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 119/2017 

Dispensa 58/2017, que tem como objeto locação de imóvel para fins 

de acomodar a família de Cristian, Jacson e Domili Eduardo 

Ernandes, tendo como locador Luiz Osmar Antunes Correa, sendo 

objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo pelo período 

de 06 meses a contar de 06 de julho de 2021 a 06 de janeiro de 2022. 

O valor do contrato sofrerá reajuste de 17,88% o que corresponde a 

metade do IGP-M do período dos ultimo doze meses, passando dos 

atuais nos atuais R$ 417,07(quatrocentos e dezessete reais e sete 

centavos) para R$ 491,64 (quatrocentos e noventa e um reais e 

sessenta e quatro centavos) mensais. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito   

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:8D488598 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 4° ADITIVO AO CONTRATO 127/2017 DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 061/2017 

 

Extrato do 4° Aditivo ao Contrato 127/2017 da Dispensa de Licitação 

n° 061/2017 que tem como objeto instalação e funcionamento do 

posto dos correios no Distrito Buriti, tendo como locador IONE 

KEHL DA SILVA sendo objeto do presente termo aditivo a 

prorrogação do prazo pelo período de 12 meses a contar de 04 de 

julho de 2021 a 04 de julho de 2022. Conforme acordo entre as partes, 

o valor do Contrato será reajustado em 17,89%, o que corresponde à 

metade do IGP-M do período dos últimos 12 meses, passando dos 

atuais R$ 714,98 (setecentos e quatorze reais e noventa e oito 

centavos) para R$ 842,89 (oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta 

e nove centavos) mensais. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito   

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:6D8F1B5E 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO EMERGENCIAL Nº 01/2021 

 

O Município de Santo Ângelo, representado por seu Prefeito 

Municipal Jacques Gonçalves Barbosa, no uso de suas atribuições 

legais, através da Secretaria Municipal de Cultura e Esporte – SMCE, 

em convênio com a Secretaria do Esporte e Lazer – SEL do Estado do 

Rio Grande do Sul, em conformidade ao Decreto nº 55.967, de 30 de 

junho de 2021, do Poder Executivo Estadual, promovem chamamento 

público para concessão de auxílio emergencial à Profissionais de 

Educação Física, os quais tiveram suas rendas afetadas pelas medidas 

restritivas no combate a pandemia de Covid-19. Inscrições de 

04/08/2021 à 09/08/2021. Maiores informações pelo fone (55) 3312-

0184 ou pelo e-mail: esporte@santoagelo.rs.gov.br. O edital poderá 

ser acessado do sítio www.santoangelo.rs.gov.br.  

  

Santo Ângelo/RS, 03 agosto de 2021. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:E38AC7E8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO E DO 

PLANEJAMENTO 

SÚMULA ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

003/2020 

 

SUMULA TERMO DE COLABORAÇÃO 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 026/2020 

CONTRATO: Termo de Colaboração nº 003/2020 

CONTRATADO: Organização da Sociedade Civil Conselho 

Comunitário Pró Segurança Púbica do Município. 

CNPJ: 89.834.840/0001-63 

OBJETO: Alterado o item 9, passando a vigorar de 01 de Agosto de 

2021 até 28 de Fevereiro de 2022 e alteração do item 3, incluindo o 

valor de R$ 24.500,00 

Vigência: 28/02/2022 

Valor: R$ 24.500,00 

Publicado por: 
Vania Santos Pereira Oliveira 

Código Identificador:8E80100A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LANÇAMENTO DE MULTA N.º 

128/2021 

 

AUTO DE LANÇAMENTO DE MULTA Nº 016/2021 
  

Na forma do art. 102, III, da Lei Complementar Nº 019, de 16 de 

dezembro de 2003, INTIMAMOS a empresa MÔNICA REGINA 

WIEBELING STRECK-ME, C.N.P.J. Nº 20.898.295/0001-72, a 

recolher aos cofres públicos municipais a multa contratual interposta 

em decorrência da conclusão do Processo Administrativo Especial nº 

26/2016, instituído pela Portaria nº 1453/2016. 

Concedemos assim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação deste, para interpor recurso e este Auto de Lançamento de 

Multa (Art. 106, I, II, LC 019/2003), ou para pagar ou parcelar, nos 

termos da Lei Municipal nº 4.012/2002, alterada pelas Leis 

Municipais nº 4.495/2004, nº 5.199/2007 e regulamentada pelo 

Decreto Municipal n° 234/2008. 

Se não efetuar o pagamento, parcelamento ou interpor recurso no 

prazo citado, será promovida a inscrição do débito em dívida ativa 

para efeito de cobrança judicial nos termos da legislação em vigor, 

com os acréscimos ditados pelos artigos 136 e 138 da Lei 

Complementar Municipal N° 019/2003, alterados pela Lei 

Complementar Municipal N° 043/2006 e pela Lei Complementar 

Municipal N° 031/2004, respectivamente. 

Por conseguinte, vale este instrumento como ato de regular intimação 

do lançamento definitivo para inscrição em dívida ativa. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

CARLOS F. PELIZZOLI 
Diretor do Departamento de Administração Tributária, em Exercício  

 

Publicado por: 
Ludmila de Souza Coelho 

Código Identificador:92F6658E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.° 8.868, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Altera dispositivo da Lei n.º 8.595, de 25 de 

novembro de 2020, que “Autoriza contratação 

temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências.”  
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O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Altera o Art. 3.º, da Lei n.º 8.595, de 25 de novembro de 2020, 

que “Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público 

e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 3o Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a 

vigência de 6 (seis) meses, podendo ser renovados por igual período, 

de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei Complementar no 035, 

de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município e dá outras providências), a contar 

da assinatura dos mesmos. 

  

Parágrafo único. Os contratos firmados em decorrência desta Lei 

poderão ser rescindidos a qualquer tempo, em especial quando cessar 

a situação de calamidade.” 

  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:F9B832CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.° 8.872, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Santo Antônio da Patrulha para o período de 2022 a 

2025 e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO 

PLURIANUAL 

Seção I 

Dos objetivos e conceitos 
Art. 1.º Esta lei institui o Plano Plurianual (PPA) do Município para 

os exercícios de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto na Lei 

Orgânica Municipal, art. 93. 

  

Art. 2.º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - diretriz - declaração ou conjunto de declarações que orientam os 

programas com fundamento nas demandas da população; 

II - objetivo - declaração de resultado a ser alcançado que expressa, 

em seu conteúdo, o que deve ser feito para a transformação de 

determinada realidade; 

III - meta - declaração de resultado a ser alcançado, de natureza 

quantitativa ou qualitativa, que contribui para o alcance do objetivo; 

IV - programa - conjunto de políticas públicas financiadas por ações 

orçamentárias; 

V - programa finalístico/temático - conjunto de ações orçamentárias 

suficientes para enfrentar problema da sociedade, conforme objetivo e 

meta; 

VI - indicador - instrumento gerencial que permite a mensuração de 

desempenho de programa em relação à meta declarada; 

VII - programa de gestão - conjunto de ações orçamentárias que não 

são passíveis de associação aos programas finalísticos, relacionadas à 

gestão da atuação governamental ou à manutenção da capacidade 

produtiva das empresas estatais. 

VIII - valor global do programa - estimativa dos recursos 

orçamentários necessários para atingir os objetivos de um programa; 

IX - unidade responsável - órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta, responsável pela gestão de programa; 

Seção II 

Das Diretrizes para a elaboração dos Programas de Governo 
Art. 3.º O PPA tem como diretrizes para a elaboração dos programas 

governamentais: 

I – valorização do cidadão-usuário como motivo de qualquer ação 

governamental; 

II – participação da sociedade na escolha de prioridades, 

acompanhamento e avaliação dos resultados; 

III – forte ênfase nas ações que envolvam o desenvolvimento humano; 

IV – equilíbrio nas contas públicas; 

V – a excelência na gestão; 

  

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

PLURIANUAL 
  

Art. 4.º O PPA reflete as políticas públicas e organiza a atuação 

governamental por meio de programas finalísticos/temáticos, de 

gestão e operações especiais. 

§ 1º. Integram o PPA 2022/2025: 

I – Anexo I – Previsão de Receita por Categoria Econômica; 

II – Anexo II – Programas Finalísticos/Temáticos; 

III – Anexo III – Anexo de Metas e Prioridades. 

  

Art. 5.º Os programas finalísticos/temáticos serão sempre associados 

as diretrizes de governo. 

Art. 6.º O PPA 2022/2025 conterá apenas um programa de gestão para 

cada Poder do Município, e um para operações especiais, composto 

por quatro dígitos sendo: 

I – 0000 – Operações Especiais; 

II – 0001 – Gestão do Poder Legislativo; e 

III – 0002 – Gestão do Poder Executivo. 

  

Art. 7.º Os programas finalísticos/temáticos possuirão códigos de 

quatro dígitos a partir do 0003. 

Parágrafo único. Para cada programa finalístico/temático será 

associado apenas um objetivo, um indicador, uma meta para cada 

indicador e os valores para os quatro exercícios. 

  

CAPÍTULO III 

DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS 
  

Art. 8.º As codificações dos programas serão observadas nas leis de 

diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos projetos 

que os modifiquem. 

Parágrafo único. As ações de governo, constituídas de atividades, 

projetos e operações especiais, serão discriminadas nas leis 

orçamentárias anuais e nos créditos adicionais. 

Art. 9.º O Valores previstos no PPA serão automaticamente 

atualizados pelas leis orçamentárias anuais, bem como as leis que os 

alterarem. 

  

Art. 10. O PPA somente poderá ser alterado por lei específica para 

esta finalidade. 

  

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar por decreto do 

Poder Executivo: 

I - os objetivos associados aos programas de governo; 

II – os indicadores de desempenho dos programas de governo; e, 

II - as metas associadas aos indicadores de desempenho; 

Parágrafo único. Modificações realizadas nos termos do disposto no 

caput serão informadas à Comissão de Orçamento e Finanças e 

publicadas em sítio eletrônico oficial do Município. 

CAPÍTULO IV 
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DA AVALIAÇÃO E TRANSPARÊNCIA DO PLANO 
  

Art. 12. A avaliação dos resultados dos Programas de Governo, 

conforme prevê a Lei Complementar nº 101, de 2000, art. 4º, inciso I, 

alínea “e”, será estabelecida nas leis de diretrizes orçamentárias e 

divulgada no Portal Transparência do Município. 

  

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:562659BA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.° 8.869, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Autoriza a celebração de convênio entre o Município 

de Santo Antônio da Patrulha e a Fundação Museu 

Antropológico Caldas Junior, para adesão ao Plano 

de Saúde do Instituto de Previdência do Estado do 

Rio Grande do Sul – IPERGS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.ºFica o Município de Santo Antônio da Patrulha autorizado 

afirmar convênio com a Fundação Museu Antropológico Caldas 

Junior, para adesão ao plano de saúde do Instituto de Previdência do 

Estado doRio Grande do Sul, conforme art. 24, inciso VIII, da Lei 

Orgânica. 

  

Art. 2.ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 

Secretária da Administração e Finanças   

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:48EE5BEB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.° 8.870, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 

no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

7.884/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2018 a 2021, Lei Municipal nº 

8.564/2020 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2020, e Lei 

Municipal n° 8.616/2020 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Excesso de 

Arrecadação, no valor de R$ 238.856,59, conforme descrição: 

  

09-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

01-DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO - DCT 

0103 - Desenvolvimentos Culturais 

1231 – Construções de Equipamento Cultural Multiuso Parque 

Caetano Tedesco 

44.90.51 – Obras e Instalações (rec. 1452)..............R$ 238.856,59 

TOTAL................R$ 238.856,59 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do crédito especial, 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação conforme 

Auxílio/Convênio, referente ao contrato de repasse nº 

903906/2020/MTUR/CAIXA, entre a União Federal por intermédio 

do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica 

Federal e o Município de Santo Antônio da Patrulha, no valor de R$ 

238.856,59. 

  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:60A7673C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.° 8.871, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

7.884/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2018 a 2021, Lei Municipal nº 

8.564/2020 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021, e Lei 

Municipal n° 8.616/2020 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 

Redução, no valor de R$ 1.143,41 , conforme descrição: 

  

09-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

01-DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO - DCT 

0103 - Desenvolvimentos Culturais 

1231 – Construções de Equipamento Cultural Multiuso Parque 

Caetano Tedesco 

44.90.51 – Obras e Instalações (rec. 1452)........................R$ 1.143,41 

TOTAL.................R$ 1.143,41 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do crédito 

suplementar , previsto no artigo anterior, a redução da seguinte 

dotação conforme descrição: 

  

03 -SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

04 - DEPARTAMENTO DE FINANCEIRO 
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9999 – Reserva de Contingência 

9999 – Reserva de Contingência 

99.99.99– Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

(170)R$........R$ 1.143,41 

TOTAL................R$ 1.143,41 
  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:AA1EFC34 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

059/2021, destinado à contratação emergencial de empresa para 

transporte de água potável, com base no inciso IV do artigo 24 da Lei 

8666/93, orientado pela Procuradoria Geral do Município no 

Memorando nº 1.214/2021, e justificativas da Secretaria Municipal da 

Agricultura e Meio Ambiente, do memorando nº 403/2021 e pedido nº 

977/2021, através da empresa PIPA ÁGUA CRISTALINA EIRELI 

CNPJ Nº 11.177.427/0001-86, para o serviço de transporte de 16 

cargas de água potável para localidade de Lombas, ao valor unitário 

de R$ 1.050,00 a carga, totalizando R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e 

oitocentos reais), conforme documentação apresentada pela referida 

empresa. O contrato terá vigência de 180 dias. Desta forma, adjudico 

o objeto deste processo a empresa retro citada. Nada mais a constar. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:44C2D058 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

057/2021, destinado à contratação de oficinas teatrais, com base no 

inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, orientado pela Procuradoria 

Geral do Município no Memorando nº 1040/2021, e justificativas da 

Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes, do memorando 

nº 118/2021 e pedido nº 675/2021, através da empresa ALEXANDRE 

MALTA DE SOUZA 54767717000 CNPJ Nº 40.430.020/0001-17, 

para contratação de 05 (cinco) oficinas teatrais com duração de 3 

horas cada e tendo como temática a história do teatro de Santo 

Antônio da Patrulha, ao valor unitário de R$ 400,00 cada oficina, 

totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme documentação 

apresentada pela referida empresa. O contrato terá vigência de 60 

(sessenta) dias. Desta forma, adjudico o objeto deste processo a 

empresa retro citada. Nada mais a constar. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:52BA03E7 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO 

TEMPORÁRIO EDITAL Nº 02/2021 

 

Edital de notificação de contratação temporária conforme Processo 

Seletivo Simplificado previsto no Edital 05/2021. 

  

CLEIA JUÇARA AIROLDI, Secretária da administração e Finanças 

de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto Municipal n.º 190/2013, notifica o candidato 

abaixo relacionado para se manifestar sobre o interesse em uma 

contratação temporária (emergencial) pelo período de até 6 (seis) 

meses, conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

05/2021, em conformidade com a Lei Municipal n.º 8.829, de 29 de 

junho de 2021. 

  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Terapeuta Ocupacional (30 h/s) Ricardo Soster Santa Maria 2.º 

  

Tendo em vista a emergência na contratação, em virtude da demanda 

de serviços, informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 

(cinco) dias corridos, a contar da notificação, podendo ser por meio 

digital (WhatsApp ou e-mail: administração@pmsap.com.br) e 15 

(quinze) dias corridos para providenciar a referida documentação e 

inciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para inspeção de saúde para contratação poderão ser 

obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 

poderá ser rescindido a qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 30 de julho de 2021. 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

  

Registre-se e publique-se 

Publicado por: 
Paola Ramos de Oliveira 

Código Identificador:E5076FEE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 

ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 30/2021 

 

Edital de convocação de candidatos classificados no 

processo seletivo simplificado de ingresso de 

estagiários, Edital n.º 001/2021. 

  

O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 

relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 

ingresso de estagiários, homologado em 12 de abril de 2021, referente 

ao Edital n.° 001/2021, conforme disposto no item 11.2, para que 

compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 

documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 

destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 

  
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Magistério Naya Francoise Bocker 27 ° 

Magistério Claudieli Vargas da Silveira 28 ° 

Ensino Médio Alexandra Silva Raimundo 10 ° 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretaria da Administração e Finanças 
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Publicado por: 
Paola Ramos de Oliveira 

Código Identificador:3B9FB08C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 

065/2021, destinado à aquisição de bandeiras para atender os pontos e 

praças que o município mantém bandeiras hasteadas 

permanentemente, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 

orientado pela Procuradoria Geral do Município no Memorando nº 

1.361/2021, e justificativas da Secretaria Municipal da Cultura, 

Turismo e Esportes do memorando nº 182/2021 e pedido nº 

1071/2021, através da empresa SÓ BANDEIRAS DISTRIBUIDORA 

DE BANDEIRAS EIRELI, CNPJ Nº 14.095.857/0001-47, para 

aquisição dos seguintes itens: 1) 03 conjuntos de Bandeiras - Conjunto 

com três bandeiras confeccionadas em tecido nylon 100% poliéster 

em estampa digital da mais alta qualidade e resolução em cores, dupla 

face (duplo pano) com reforços anti desfiamento e ilhoses de metal 

para hastear sendo Brasil, Estado e Município nos tamanhos oficiais 

conforme normas da ABNT 0,90x1,28 metros (2.0 Panos) ao valor 

unitário de R$ 850,00 o conjunto, totalizando R$ 2.550,00; 2) 02 

conjuntos de Bandeiras - Conjunto com três bandeiras confeccionadas 

em tecido nylon 100% poliéster em estampa digital da mais alta 

qualidade e resolução em cores, dupla face (pano duplo) com reforços 

anti desfiamento e ilhoses de metal para hastear sendo Brasil, Estado e 

Município nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT 

1,35x1,93 metros (3.0 panos) ao valor unitário de R$ 990,00 o 

conjunto, totalizando R$ 1.980,00. O valor total da contratação é de 

R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta reais), conforme 

documentação apresentada pela referida empresa. Desta forma, 

adjudico o objeto deste processo a empresa retro citada. Nada mais a 

constar. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:564487EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº. 030/2021, destinado à aquisição de vales transportes da empresa 

L. J. D‟avila para atender as necessidades de deslocamento dos 

servidores Municipais, com base no inciso I do artigo 25 da Lei 

8666/93, orientado pela Procuradoria Geral do Município no 

Memorando nº 1.298/2021, e justificativas da Secretaria Municipal da 

Administração e Finanças, do memorando nº 140/2021 e pedidos nº 

1056/2021 e 1059/2021, através da empresa L. J. D‟AVILA & CIA. 

LTDA, CNPJ Nº 03.129.441/0001-86, conforme segue: 1) Santo 

Antônio/Monjolo 352 passagens ao valor unitário R$ 5,80, totalizando 

R$ 2.041,60; 2) Santo Antônio/Evaristo 824 passagens ao valor 

unitário de R$ 8,60, totalizando R$ 7.086,40. O valor total da 

contratação será de R$ 9.128,00 (nove mil cento e vinte e oito reais) 

conforme documentação apresentada pela referida empresa. O 

contrato terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período. Desta forma, adjudico o objeto deste processo a 

empresa retro citada. Nada mais a constar. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 

Código Identificador:761FB199 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.° 280, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 

no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

7.884/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2018 a 2021, Lei Municipal nº 

8.564/2020 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2020, e Lei 

Municipal n° 8.616/2020 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações, conforme Lei 

Municipal n.º 8.870, de 03 de agosto de 2021. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 238.856,59, conforme descrição: 

  

09-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

01-DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO - DCT 

0103 - Desenvolvimentos Culturais 

1231 – Construções de Equipamento Cultural Multiuso Parque 

Caetano Tedesco 

44.90.51 – Obras e Instalações (rec. 1452)..................R$ 238.856,59 

TOTAL...........R$ 238.856,59 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do crédito especial, 

previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação conforme 

Auxílio/Convênio, referente ao contrato de repasse nº 

903906/2020/MTUR/CAIXA, entre a União Federal por intermédio 

do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica 

Federal e o Município de Santo Antônio da Patrulha , no valor de R$ 

238.856,59. 

  

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:0DEC49EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.° 281, DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

7.884/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2018 a 2021, Lei Municipal nº 

8.564/2020 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021, e Lei 

Municipal n° 8.616/2020 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. conforme Lei 

Municipal n.º 8.871, de 03 de agosto de 2021. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 

1.143,41, conforme descrição: 

  

09-SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 

01-DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO - DCT 

0103 - Desenvolvimentos Culturais 

1231 – Construções de Equipamento Cultural Multiuso Parque 

Caetano Tedesco 
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44.90.51 – Obras e Instalações (rec. 

1452).....................................................R$ 1.143,41 

TOTAL............................R$ 1.143,41 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do crédito 

suplementar , previsto no artigo anterior, a redução da seguinte 

dotação conforme descrição: 

  

03 -SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

04 - DEPARTAMENTO DE FINANCEIRO 

9999 – Reserva de Contingência 

9999 – Reserva de Contingência 

99.99.99– Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 

(170)R$........R$ 1.143,41 

TOTAL.................................R$ 1.143,41 
  

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:7D5899D2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Presencial n° 54/2021 (Processo Administrativo 

nº 162/2021). Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Contratação 

através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e 

futura contratação de serviços técnicos especializados de arbitragem 

para os campeonatos municipais, coordenados pela Coordenadoria de 

Esporte, Recreação e Lazer de Santo Augusto, por um período de 12 

(doze) meses, contados da assinatura da Ata de Sistema de Registro de 

Preços, conforme especificações constantes do Termo de Referência, 

anexo ao Edital (ANEXO I). Edital: Disponível na Secretaria de 

Administração, situada no 3º piso do Centro Administrativo 

Municipal, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, n° 465 e sítio 

oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br. Sessão abertura: 

dia 18/08/2021, às 14h, na Sala de Licitações, situada junto ao 3° piso 

do Centro Administrativo Municipal. Demais Informações: 

Secretaria de Administração ou pelo telefone (55)37815239. 

  

Santo Augusto-RS, 03 de agosto de 2021. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Cristiane Andreia Savaris Sima 

Código Identificador:7FBB1B56 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DE OUTRO ÓRGÃO 

 

Modalidade: Adesão à Ata de Registro de Preços de Outro Órgão n° 

001/2021 (Processo Administrativo nº 158/2021). Tipo: Por item. 

Objeto: Adesão a Ata de Sistema de Registro de Preços nº 1029/2020 

(Edital de Pregão Eletrônico nº 0523/2020 - Processo Administrativo 

nº 20/1300-0004456-0) do Estado do Rio Grande do Sul para 

contratação de acesso à Plataforma Digital de Acervo de Literatura 

Infantil Elefante Letrado (licença de software anual) para os 

estudantes do Ensino Fundamental 1 da rede municipal de ensino, 

coordenada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC. 

Empresa vencedora: ELEFANTE LETRADO SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS LTDA. (CNPJ nº 18.110.449/0001-78): Item 1 - 

R$ 37,68 (trinta e sete reais e sessenta e oito centavos) o preço 

unitário, totalizando R$ 32.781,60 (trinta e dois mil, setecentos e 

oitenta e um reais e sessenta centavos). Demais especificações 

encontram-se disponíveis no site oficial do Município 

www.santoaugusto.rs.gov.br, no link LICITAÇÕES.  
  

Santo Augusto, 03 de agosto de 2021. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Cristiane Andreia Savaris Sima 

Código Identificador:77976C24 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Inexigibilidade n° 36/2021 (Processo Administrativo nº 

153/2021). Objeto: Contratação da Editora FTD Educação para 

fornecimento de Sistema SIM de Ensino, para professores e alunos da 

Educação Infantil e Ensino Fundamental, consoante justificativa 

anexa à requisição n.º 497/2021-SMEC. EMPRESA: EDITORA FTD 

S A, (CNPJ nº 61.186.490/0001-57): Item: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 

11. Valor Total: R$ 428.960,00. Base Legal: Art. 25, caput, da Lei 

8.666/93. 

  

Santo Augusto-RS, 3 de agosto de 2021. 
  

LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Vinicius Fruhling dos Santos 

Código Identificador:8916F25A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO RESULTADO LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 30/2021 (Processo Administrativo 

nº 82/2021). Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Contratação para 

fornecimento de gêneros alimentícios, copa, cozinha, limpeza, 

higienização, cama, banho e vestuário a serem destinados a APAE de 

Santo Augusto, que tem por objetivo atender aos usuários do serviço 

de proteção básica no domicílio para pessoas com deficiência em 

situação de vulnerabilidade, com recursos oriundos da programação 

SIGTV 431780620190001, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência (ANEXO I). Empresas vencedoras (CNPJ), 

itens e preço unitário: ALWEX DISTRIBUIDORA – EIRELI 

(18.343.695/0001-70): Item 24 ( R$ 10,00 ), ALPHA HIGIENE E 

LIMPEZA LTDA.(09.276.894/0001-11): Item 19 ( R$ 5,30 ), Item 

20 ( R$ 6,85 ), Item 23 ( R$ 1,58 ), Item 27 ( R$ 4,98 ), Item 29 ( R$ 

3,94 ), Item 36 ( R$ 17,50 ), KAPRICHO DISTRIBUIDORA - 

EIRELI(27.403.752/0001-50): Item 21 ( R$ 3,50 ), Item 22 ( R$ 

1,68 ), Item 28 ( R$ 2,20 ), Item 30 ( R$ 3,40 ), Item 31 ( R$ 1,30 ), 

Item 33 ( R$ 2,00 ), Item 41 ( R$ 3,80 ), Item 43 ( R$ 1,40 ), 

PASQUALOTTI & CIA LTDA(32.445.589/0001-28): Item 1 ( R$ 

28,88 ), Item 2 ( R$ 8,88 ), Item 3 ( R$ 2,29 ), Item 4 ( R$ 16,63 ), 

Item 7 ( R$ 13,97 ), Item 8 ( R$ 11,73 ), Item 9 ( R$ 2,33 ), Item 10 

( R$ 3,13 ), Item 12 ( R$ 3,97 ), Item 13 ( R$ 3,87 ), Item 14 ( R$ 

6,48 ), Item 16 ( R$ 5,57 ), Item 45 ( R$ 12,90 ), Item 47 ( R$ 9,34 ), 

BR MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI(07.566.796/0001-93): 

Item 48 ( R$ 29,90 ), WE COMERCIO DE PRODUTOS E 

UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI(30.986.684/0001-03): 

Item 75 ( R$ 9,80 ), JOAO CARLOS LOPES 

OKUYAMA(14.037.880/0001-85): Item 78 ( R$ 400,00 ), Item 79 ( 

R$ 575,00 ), BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS 

EIRELI(30.759.356/0001-74): Item 18 ( R$ 78,09 ), Item 34 ( R$ 

2,84 ), Item 35 ( R$ 60,00 ), Item 74 ( R$ 16,00 ), Item 76 ( R$ 

34,00 ), Item 77 ( R$ 82,00 ), Item 82 ( R$ 39,00 ), Item 83 ( R$ 

33,00 ), Item 84 ( R$ 140,00 ), N.J.L. NEUBARTH & CIA. 

LTDA.(03.145.819/0001-35): Item 25 ( R$ 11,68 ), Item 42 ( R$ 
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7,12 ), Item 44 ( R$ 1,38 ), Item 46 ( R$ 12,90 ), Item 50 ( R$ 43,00 

), Item 52 ( R$ 24,88 ), Item 53 ( R$ 23,98 ), Item 66 ( R$ 6,18 ), 

Item 70 ( R$ 109,98 ), Item 71 ( R$ 32,00 ), Item 72 ( R$ 13,98 ), 

Item 80 ( R$ 22,88 ), Item 81 ( R$ 88,96 ), Item 85 ( R$ 24,88 ), 

BARONESA LTDA.(73.993.362/0001-02): Item 54 ( R$ 55,00 ), 

Item 55 ( R$ 22,50 ), Item 56 ( R$ 5,25 ), Item 57 ( R$ 1,60 ), Item 

58 ( R$ 9,80 ), Item 60 ( R$ 6,80 ), Item 61 ( R$ 7,46 ), Item 62 ( R$ 

162,30 ), Item 63 ( R$ 50,00 ), Item 64 ( R$ 20,00 ), Item 65 ( R$ 

34,00 ), Item 67 ( R$ 32,00 ), Item 68 ( R$ 47,00 ), Item 69 ( R$ 

81,50 ), Item 73 ( R$ 9,50 ), Item 86 ( R$ 24,20 ), Item 87 ( R$ 

26,50 ), Item 88 ( R$ 26,90 ). Demais especificações encontram-se 

disponíveis no site oficial do Município 

www.santoaugusto.rs.gov.br, no link LICITAÇÕES. 
  

Santo Augusto, 03 de agosto de 2021. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Cristiane Andreia Savaris Sima 

Código Identificador:39B45373 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

A Prefeita de Santo Augusto, torna pública a convocação para a 

Contratação Temporária para provimento do cargo abaixo, conforme 

Lei Municipal nº 3.050 de 08 de março de 2021. 

A candidata convocada deverá comparecer à Divisão de Recursos 

Humanos no prazo de 10 dias a contar da data de publicação da 

convocação, para apresentação dos documentos. Findo o prazo, será 

convocado(a) o(a) próximo(a) candidato(a) de acordo com a ordem de 

classificação. 

  

CONVOCA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, SOLANGE 

POSEBOM, classificada em 3° lugar, para o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde Microárea 08 ESF II Bairro Santa Fé I; 

  

A seleção obedece à ordem de classificação no Processo Seletivo 

regido pelo Edital nº 02/2021 de 12 de março de 2021, e resultado 

final homologado pelo Edital nº 02/2021, publicado em 12 de abril de 

2021. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, 

04 DE AGOSTO DE 2021. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE 
Prefeita Municipal 

Matrícula 2285-2 

Publicado por: 
Jennifer Monique Schuh 

Código Identificador:02CA0EB3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

002 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021 

 

Aditamento de Supressão Nº.....: 002/2021 ao Contrato Nº: 

043/2021. Contratante..: MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO 

Contratada...: IVAN FERNANDO DOBLER STROSCHEIN & CIA 

LTDA – ME. Valor............: R$ 6.988,18 (seis mil, novecentos e 

oitenta e oito reais e dezoito centavos) Vigência.......: Início: 

03/08/2021. Término: 02/03/2022. Licitação......: Tomada de Preços 

n° 001/2021, de 18/02/2021 (Processo Administrativo nº 025/2021). 

Recursos.....: Dotações Orçamentárias: 3390/52-283 e 3390/52-284. 

Objeto..........: Contratação para execução de reformas na estrutura 

física da E.M.E.F. Antônio João, mediante o regime empreitada por 

Preço Global, conforme especificações constantes do Projeto Técnico 

(ANEXO II), que passa a fazer parte do presente Contrato para todos 

os efeitos legais. Fica suprimido nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8666/93 o objeto do presente contrato conforme Memorando nº 

410/2021/SMEC, laudo de retificação expedido pela Arquiteta do 

Município Thaís Cristine Schulz CAU A 60482-8, parecer da 

Assessoria Jurídica e despacho da Sra. Prefeita Municipal que passam 

a fazer parte do presente aditivo para todos os efeitos legais.  

LILIAN FONTOURA DEPIERE,  

Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Geórgia Patrícia dos Nascimento Lima 

Código Identificador:61C42EC1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

A Prefeita Municipal de Santo Augusto torna pública a convocação 

para a Contratação Temporária para provimento do cargo abaixo, 

conforme Lei Municipal nº 3.049 de 08 de março de 2021. 

  

CONVOCA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, PIETRO 

CéZZARE SAPIEZINSKI OTTONELLI, classificado em 5° lugar, 

para o cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO. 

  

A seleção obedece à ordem de classificação do Concurso Público 

instaurado pelo Edital nº 001/2019 de 27 de dezembro de 2019, 

resultado final homologado pelo Edital nº 11/2020, publicado em 20 

de maio de 2020. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, 

04 DE AGOSTO DE 2021. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE 
Prefeita Municipal 

Matrícula 2285-2  

Publicado por: 
Jennifer Monique Schuh 

Código Identificador:8CCD8D2D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

003 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021 

 

Aditamento de Acréscimo Nº.....: 003/2021 ao Contrato Nº: 

043/2021. Contratante..: MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO 

Contratada...: IVAN FERNANDO DOBLER STROSCHEIN & CIA 

LTDA – ME. Valor............: R$ 1.860,79 (um mil, oitocentos e 

sessenta reais e setenta e nove centavos) Vigência.......: Início: 

03/08/2021. Término: 02/03/2022. Licitação......: Tomada de Preços 

n° 001/2021, de 18/02/2021 (Processo Administrativo nº 025/2021). 

Recursos.....: Dotações Orçamentárias: 3390/52-283 e 3390/52-284. 

Objeto..........: Contratação para execução de reformas na estrutura 

física da E.M.E.F. Antônio João, mediante o regime empreitada por 

Preço Global, conforme especificações constantes do Projeto Técnico 

(ANEXO II), que passa a fazer parte do presente Contrato para todos 

os efeitos legais. Fica acrescido nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8666/93 o objeto do presente contrato conforme Memorando nº 

410/2021/SMEC, Laudo de aditivo expedido pela Arquiteta do 

Município Thaís Cristine Schulz CAU A 60482-8, Parecer da 

Assessoria Jurídica e despacho da Srª. Prefeita Municipal que passam 

a fazer parte do presente aditivo para todos os efeitos legais. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE,  

Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Geórgia Patrícia dos Nascimento Lima 

Código Identificador:8E377B08 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

004 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021 

 

Aditamento de Supressão Nº.....: 004/2021 ao Contrato Nº: 

043/2021. Contratante..: MUNICIPIO DE SANTO AUGUSTO 

Contratada...: IVAN FERNANDO DOBLER STROSCHEIN & CIA 

LTDA – ME. Valor............: R$ 4.063,31 (quatro mil e sessenta e três 

reais e trinta e um centavos). Vigência.......: Início: 03/08/2021. 

Término: 02/03/2022. Licitação......: Tomada de Preços n° 001/2021, 

de 18/02/2021 (Processo Administrativo nº 025/2021). Recursos.....: 

Dotações Orçamentárias: 3390/52-283 e 3390/52-284. Objeto..........: 

Contratação para execução de reformas na estrutura física da E.M.E.F. 

Antônio João, mediante o regime empreitada por Preço Global, 

conforme especificações constantes do Projeto Técnico (ANEXO II), 
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que passa a fazer parte do presente Contrato para todos os efeitos 

legais. Fica suprimido nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93 

o objeto do presente contrato conforme Memorando nº 

410/2021/SMEC, laudo de retificação expedido pela Arquiteta do 

Município Thaís Cristine Schulz CAU A 60482-8, parecer da 

Assessoria Jurídica e despacho da Sra. Prefeita Municipal que passam 

a fazer parte do presente aditivo para todos os efeitos legais. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE,  

Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Geórgia Patrícia dos Nascimento Lima 

Código Identificador:706AB43C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

A Prefeita Municipal de Santo Augusto torna pública 

a convocação para a Contratação Temporária para 

provimento do cargo abaixo, conforme Lei Municipal 

nº 3.087 de 21 de julho de 2021. 

  

CONVOCA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, VERA 

LÚCIA BRASIL, classificado em 2° lugar, para o cargo de 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA. 

  

A seleção obedece à ordem de classificação do Concurso Público 

instaurado pelo Edital nº 01/2019 de 27 de dezembro de 2019, 

resultado final homologado pelo Edital n º 11/2020, publicado em 20 

de maio de 2020. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, 

04 DE AGOSTO DE 2021. 

  

LILIAN FONTOURA DEPIERE 
Prefeita Municipal 

Matrícula 2285-2  

Publicado por: 
Carla Vanuza Kristoschek de Lima 

Código Identificador:C0033390 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO Nº 003/2021 AO CONTRATO Nº 103/2020 – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020 – prorrogação de prazo 

por mais 180 dias a partir de 28/07/2021 – Della Pasqua Engenharia e 

Construções Ltda. 

  

São Gabriel, 03 de agosto de 2021.  

  

ROSSANO DOTTO GONÇALVES, 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:7DC5242F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO Nº 017/2021 AO CONTRATO Nº 053/2018 – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 – reajuste de valores R$ 

231,71 mensal por impressora – Tecnológica Comércio e Locação de 

Periféricos Informática Ltda. 

  

São Gabriel, 03 de agosto de 2021. 

  

ROSSANO DOTTO GONÇALVES, 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:D2329582 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 056/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

040/2021 – locação de caminhão com operador e combustível por 

conta da empresa para o Setor de Iluminação Pública – R$ 20.000,00 

mensais – EON Energia e Iluminação Ltda. 

  

São Gabriel, 03 de agosto de 2021.  

  

ROSSANO DOTTO GONÇALVES, 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:FBFA26DE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SUMULA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 054/2021 – DISPENSA POR 

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2021 – contratação de empresa 

qualificada para prestação de serviços técnicos de engenharia e 

arquitetura consultiva para elaboração de avaliação de área urbana e 

rural no Município de São Gabriel – R$ 8.290,00 – Urbana Logística 

ambiental do Brasil Ltda.  

  

São Gabriel, 03 de agosto de 2021.  

  

ROSSANO DOTTO GONÇALVES, 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:44110C1E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

16/2021 

 

MATIONE SONEGO, Prefeito de São João do Polêsine-RS, torna 

público, que no dia 19 de agosto de 2021, às 09:00 horas, no prédio 

sede da prefeitura municipal, estará recebendo os documentos de 

habilitação e propostas financeiras dos interessados em participar do 

Pregão Presencial 16/2021, que tem por objeto o Registro de Preços 

para aquisição parcelada de bancos de madeira a serem instalados em 

diversos locais públicos do município. Cópia do Edital, anexos e 

demais informações poderão ser obtidas junto a Secretaria da 

Administração pelo telefone (55) 3269 1155, ou no site da Prefeitura: 

https://saojoaodopolesine.atende.net/. 

  

São João do Polêsine, 03 de agosto de 2021. 

  

MATIONE SONEGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amir Fernando Pivetta 

Código Identificador:B8D11E96 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Nº 045/2021 
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O Prefeito Municipal de São José do Inhacorá, Estado do Rio Grande 

do Sul, DECLARA DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO referente à 

contratação da empresa ELONI FUHR, CNPJ nº 95.276.234/0003-

34, para a prestação de serviços de exame laboratorial de detecção de 

COVID-19 por RT-PCR, pelo valor de R$ 180,00 por exame, de 

acordo com o processo nº 834/2021 e com base no art. 24, II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

bem como, art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, uma vez que, o valor 

da aquisição não atinge o teto necessário para realizar a licitação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Inhacorá, 03 de agosto 

de 2021. 

  

GILBERTO PEDRO HAMMES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Renato Gräf 

Código Identificador:A81213E9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

 

FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0031/2020 - CANCELAMENTO 

DE REGISTRO DE PREÇO DO LOTE 93. 

 

A FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO – RS, torna público o 

CANCELAMENTO de registro de preço do lote 93 - Etilefrina 

Cloridrato 10mg/ml – Intramuscular/Intravenoso/Subcutâneo – 

Ampola 1ml, oriundo da Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, tombado sob o Nº 0031/2020 – SRP/FHC, com recursos 

financeiros próprios e a devida liberação orçamentária, tendo por 

finalidade Registrar Preços, para Aquisição futura de 

MEDICAMENTOS EM GERAL, conforme solicitação do Setor 

de Setor de Farmácia. A empresa ALTERMED MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 00.802.002/0001-02 

solicitou cancelamento de preços do lote 93- Etilefrina Cloridrato 

10mg/ml – Intramuscular/Intravenoso/Subcutâneo – Ampola 1ml, em 

razão de que o laboratório fabricante não tem o medicamento em 

estoque. A empresa classificada em segundo lugar declinou de 

assumir o lote, também por falta de estoque. Com base no memorando 

nº 98/2021/PGFHC e com a anuência da Administração, a partir desta 

publicação o referido lote foi cancelado. A Ata na íntegra está 

disponível no portal www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

  

 São Leopoldo, Berço da colonização Alemã no Brasil. 

 

Publicado por: 
Ana Amélia Dias Reisdoerfer 

Código Identificador:7355A239 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 117.297 

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por 

delegação atribuída pela Lei nº 7.910, de 30 de julho 2013 e em face 

do que consta do protocolo nº 11.895 de 19 de julho de 2021, 

  

C O N C E D E 
  

A servidora NARA REGINA PAZ, matricula n° 82476 ocupante de 

cargo de Professora, Nível “IV”, Padrão “G”, nomeada através da 

Portaria nº 34.554, de 15 de fevereiro de 2000, SEIS MESES DE 

LICENÇA-PREMIO, relativa ao decênio compreendido entre as 

datas 17 de fevereiro de 2010 a 16 de fevereiro de 2020 na forma 

que dispõem os art. 127 ao 130, da Lei Municipal nº 6.055, de 14 de 

setembro de 2006. 

  

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 20 de julho de 2021. 

  

THIAGO SANTANA GOMES 
Secretário Municipal de Administração. 

.  

Publicado por: 
Cármen Lúcia Freitas da Silva 

Código Identificador:88BCEC6B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 91/2018 

 

SÚMULA DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 91/2018  

  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 23/2018 

CONTRATADA: SEPAT MULTI SERVICE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.750.757/0001-90. 

DA REPACTUAÇÃO: Em decorrência da Convenção Coletiva de 

Trabalho de 2021/2021, registrada no MTE sob o nº 

RS000051/2021, celebrada entre o Sindicato das Empresas de 

Asseio e Conservação do Estado do R.G.S e o Sindicato 

Intermunicipal dos Empregados de Empresas de Asseio e 

Conservação e serviços terceirizados de Asseio e Conservação no 

RGSSEEAC/RS, com vigência de 01/01/2021 à 31/12/2021, o 

impacto econômico-financeiro (repactuação) ocasionou o 

acréscimo mensal de R$18.387,09, correspondente ao percentual 

de 4,24239%, passando o valor mensal por posto de merendeira a 

ser de R$3.848,28, sendo R$1.903,52 referente à mão de obra e 

R$1.944,76 aos insumos, demais componentes e tributos, 

totalizando para contratação de 116 postos de trabalho o valor 

mensal de R$446.400,48 e para a contratação de 01 posto de 

nutricionista a ser de R$5.400,04, sendo R$4.291,69 referente à 

mão de obra e R$1.108,35 aos insumos, demais componentes e 

tributos. 

Com a atualização o valor mensal para contratação de 117 postos 

de trabalho passa a totalizar R$451.800,52, sendo R$225.100,01 

referente à mão de obra e R$226.700,51 aos insumos, demais 

componentes e tributos, e o valor global anual passa a ser de 

R$5.421.606,24, sendo R$2.701.200,12 referente à mão de obra e 

R$2.720.406,12 aos insumos, demais componentes e tributos, 

conforme informação contábil 12/2021. 

  

PEDRO PORTO 

Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:7009FDBD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

25/2016 

 

SÚMULA PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

25/2016 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 05/2016 

CONTRATADA: CONSÓRCIO OPERACIONAL SÃO 

LEOPOLDO, inscrito no CNPJ sob o nº 10.963.280/0001-97. 

DA RETIFICAÇÃO: Por equívoco no prazo de vigência prorrogado 

no Décimo Primeiro Termo Aditivo, altera-se a cláusula primeira do 

referido termo, passando a ter a seguinte redação: “Prorroga-se o 

prazo de vigência do contrato, constante na cláusula segunda, item 

2.3, por mais 10 meses, contado do término contratual, qual seja, 23 

de Junho de 2020.” 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 
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Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:F3C9A6FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

69/2017 

 

SÚMULA QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

69/2017 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 07/2017 

CONTRATADA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 92.559.830/0001-71. 

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência elencado na cláusula 

segunda do contrato supra, item 2.2, por mais 12 meses, contado do 

término contratual, qual seja, 05 de julho de 2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:BC4A3E5A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 157/2017 

 

SÚMULA DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 157/2017 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 02/2017 

CONTRATADA: LUMI CONSTRUTORA EIRELI ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 26.459.328/0001-64. 

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência elencado na cláusula 

segunda do contrato supra, item 2.3, por mais 30 dias, contado do 

término contratual, qual seja, 14 de Julho de 2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:B1AA0ED2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

138/2019 

 

SÚMULA TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

138/2019 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 24/2018 

CONTRATADA: P R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ARTEFATOS DE METAL E SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.426.548/0001-51. 

DA INCLUSÃO: Inclui-se ao Contrato nº 138/2019, a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social – SDS, conforme solicitação 

contida no memorando nº 30/2021, datado 07/06/2021 da Secretaria 

Municipal de Educação - SMED, a partir de 20/05/2021. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Inclui-se no item 3.2 da 

cláusula terceira do contrato supra os seguintes recursos 

orçamentários: secretaria de desenvolvimento social: 12 – secretaria 

de desenvolvimento social 3.3.9.0.39.00.00.00.00 0001.00000 – 

outros serviços de terceiros pessoa jurídica recurso 0001 – recurso 

livre 2191 – piso básico física 2192 – manutenção do creas 2302 – 

piso de alta complexidade ii (albergue) 2304 – piso de alta 

complexidade ii (centro poa) 2310 – feas psb proteção social básica 

2245 – piso de alta complexidade. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:DCEFAE7B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

05/2021 

 

SÚMULA SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

05/2021 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 60/2019 

CONTRATADA: VITOR DIOGO WENDLING - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 23.588.624/0001-33. 

DO FISCAL: Inclui-se na cláusula Nona do contrato, item 9.1, para 

fazer constar que passa ser FISCAL o servidor Cristofer Ricardo 

Teixeira dos Santos, matrícula 54.892, para acompanhar a execução 

do objeto contratado e prestar as informações cabíveis relacionadas à 

Secretaria Municipal de Educação - SMED, a partir de 10/06/2021. 

DO GESTOR: Inclui-se na cláusula Décima do contrato, para fazer 

constar que passa ser GESTOR o servidor Luiz Fernando Heylmann, 

matrícula 55.355, para acompanhar a execução do objeto contratado e 

prestar as informações cabíveis relacionadas à Secretaria Municipal de 

Educação - SMED, a partir de 10/06/2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:50B19DE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 69/2016 

 

SÚMULA DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 69/2016 
MODALIDADE: Concorrência Pública n.º 03/2016 

CONTRATADA: TÉCNICA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 04.122.041/0001-01. 

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência elencado na cláusula 

segunda do contrato supra, por mais 6 meses, contado do término 

contratual, qual seja, 19 de Junho de 2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:1C77F3FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 69/2016 

 

SÚMULA DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 69/2016 
MODALIDADE: Concorrência Pública n.º 03/2016 

CONTRATADA: TÉCNICA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 04.122.041/0001-01. 

DOS FISCAIS: Conforme consta na Cláusula Nona do contrato 

supra, informa-se a seguir os servidores fiscais que acompanharam a 

prestação e execução dos serviços pela contratada, vinculados à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES: - Eng° 

Cladir Schneider, matrícula nº. 80.640, desde 13 de Outubro de 2016; 

- José Luiz Garcia, matrícula nº. 80.750, desde 06 de Março de 2018; - 

Patrícia Guidali, matrícula nº. 84.207, desde 07 de Fevereiro de 2020. 

  



Rio Grande do Sul , 04 de Agosto de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XIII | Nº 3120 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             80 

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações  

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:4C520E38 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUMULA APOSTILAMENTO N° 05 AO CONTRATO N° 

18/2016 

 

SUMULA APOSTILAMENTO N° 05 AO CONTRATO N° 

18/2016 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº. 07/2016 

CONTRATADO: IMOBILIÁRIA PANITZ LTDA., com sede em 

São Leopoldo/RS, na Rua São Joaquim, nº 1319, Centro, CEP 93.010-

190, inscrita no CNPJ sob o nº 90.911.884/0001-29. 

DO REAJUSTE: Reajusta-se o valor mensal do contrato supra de 

R$4.222,93, no percentual de 18,4012% referente à variação do índice 

IGP-M negociada com a Locadora relativamente ao período de 

03/2020 a 02/2021, correspondendo ao valor mensal de R$777,07, 

passando o valor mensal do aluguel a ser de R$5.000,00, e o anual a 

ser de R$60.000,00, conforme Informação Contábil nº 087/2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:1CAE931E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUMULA DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 186/2014 

 

SUMULA DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 186/2014 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 437/2014 

CONTRATADO: IMOBILIÁRIA NILO UEBEL LTDA. - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 93.850.881/0001-10. 

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência elencado na cláusula 

segunda do contrato supra, por mais 12 meses, contados do término 

contratual, qual seja, 23 de Janeiro de 2021. 

DO GESTOR: Altera-se a Cláusula oitava do contrato para fazer 

constar que passa a ser gestora a servidora Jéssica Pereira Ferreira de 

Carvalho, matrícula nº 85.538, para acompanhar a execução do objeto 

contratado e prestar as informações cabíveis, a contar de 11/01/2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:0D1EEFCF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUMULA VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 280/2005 

 

SUMULA VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 280/2005 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 2924/2005 

CONTRATADO: PLANTA & OBRA ADMINISTRAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 91.043.877/0001-

15. 

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência elencado na cláusula 

segunda do contrato supra, por mais 12 meses, contado do término 

contratual, qual seja, 14 de Abril de 2021. 

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:8188B891 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUMULA TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO 

Nº 88/2021 

 

SUMULA TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO 

Nº 88/2021 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 68/2021 

CONTRATADO: INSTAL SOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA 

SUSTENTAVEIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.939.373/0001-56.DA RETIFICAÇÃO: Retifica-se no preâmbulo 

do contrato nº 88/2021 para fazer constar que a modalidade correta é 

Dispensa de Licitação nº 68/2021, conforme artigo 24, inciso I, da Lei 

nº 8.666/93, e não como constou. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:BFB69061 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUMULA SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

60/2020 

 

SUMULA SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

60/2020 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 48/2020 

CONTRATADO: CALL TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-

EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.975.565/0001-82. 

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência elencado na cláusula 

segunda do contrato supra, item 2.2, por mais 12 meses, contado do 

término contratual, qual seja, 03 de julho de 2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:AAD7E383 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUMULA SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

33/2019 

 

SUMULA SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

33/2019 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº. 10002/2019 - FMS 

CONTRATADO: CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

18.628.083/0002-04. 

DO PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência elencado no item 2.4 

da cláusula segunda do contrato, por mais 12 meses, contado do 

término contratual, qual seja, 13 de maio de 2021. 

REAJUSTE: Reajusta-se o valor global do contrato atualmente de 

R$19.638,58, no percentual de 7,573969%, de acordo com a proposta 

da empresa contratada, correspondendo ao montante de R$1.487,42, 

passando o valor global do contrato a ser de R$21.126,00, conforme 

Informação Contábil nº 59/2021. 
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PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:E9DCE601 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA APOSTILAMENTO N° 04 AO CONTRATO N° 

32/2015 

 

SÚMULA APOSTILAMENTO N° 04 AO CONTRATO N° 

32/2015 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 01/2015 

CONTRATADA: CONSTRUSINOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

91.852.087/0001-80. 

DO REAJUSTE: Reajusta-se o saldo remanescente do contrato de 

R$2.980.120,68 no percentual de 32,015050%, conforme variação do 

índice IGP-M do período de 05/2020 a 04/2021, correspondente ao 

montante de R$954.087,13, sendo R$606.715,26 referente aos 

materiais/equipamentos e R$347.371,87 à mão de obra, passando o 

valor total contratado a ser de R$14.245.283,78, sendo 

R$11.421.938,17 referente aos materiais e equipamentos e 

R$2.823.345,61 à mão de obra, conforme Informação Contábil nº 

85/2021. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações  

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Fernanda Terra de Freitas 

Código Identificador:0CB6028B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO N° 90/2021 

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 20/2021 

CONTRATADO: VITRINE FILMES EIRELI, inscrita no CNPJ. nº 

11.620.976/0001-83 

OBJETO: Contratação de empresa para Licenciamento da exibição 

do filme “Bacurau” ao público no formato Cine Drive in, durante a 

São Leopoldo Fest 2021 e/ou outros eventos a serem realizados, 

solicitada pela Secretaria da Cultura e Relações Internacionais – 

SECULT do Município de São Leopoldo. 

VALOR: R$500,00 

RUBRICA: Os recursos orçamentários para a execução deste contrato 

estão previstos no orçamento do MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, 

estão assegurados na Rubrica: 16 – Secretaria Municipal de Cultura e 

Relações Internacionais, Projeto Atividade 1025, Rubrica 2029 - 

33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

DATA DA ASSINATURA: 28/07/2021 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:1C4DE062 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DA HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 20/2021 

 

CONTRATADO: VITRINE FILMES EIRELI, inscrita no CNPJ. nº 

11.620.976/0001-83 

OBJETO: Contratação de empresa para Licenciamento da exibição 

do filme “Bacurau” ao público no formato Cine Drive in, durante a 

São Leopoldo Fest 2021 e/ou outros eventos a serem realizados, 

solicitada pela Secretaria da Cultura e Relações Internacionais – 

SECULT do Município de São Leopoldo. 

VALOR: R$500,00 

RUBRICA: Os recursos orçamentários para a execução deste contrato 

estão previstos no orçamento do MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, 

estão assegurados na Rubrica: 16 – Secretaria Municipal de Cultura e 

Relações Internacionais, Projeto Atividade 1025, Rubrica 2029 - 

33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:7A32DFEB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DO TERMO DE FOMENTO N° 06/2021 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2021 

CONTRATADO: PROAME-PROGRAMA DE APOIO A 

MENINOS E MENINAS -cedeca, inscrita no CNPJ sob o nº 

93.851.160/0001-25 

OBJETO: O presente Termo de Fomento celebrado entre o 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL tem como objetivo viabilizar a execução do 

projeto “ Plano Municipal de Enfrentamento às violências contra 

criança e adolescentes”. Este projeto visa disponibilizar recursos 

provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente, para atendimento de necessidade na Rua São Pedro, 968, 

Bairro Centro na Cidade de São Leopoldo/RS , que visa construir 

plano de enfrentamento às violências contra criança e adolescentes, 

estabelecendo conjunto de ações articuladas que permita reduzir as 

diversas modalidade de violência, objetivando alcançar 200 crianças e 

adolescentes conforme o plano de ação e aplicação, e parecer técnico 

da Secretaria de Desenvolvimento Social, sendo estas partes 

integrantes do presente Termo. 

VALOR: O valor total do projeto será de R$ 37.500,00 (trinta e sete e 

quinhentos), sendo descontados a retenção de 20%, restando o valor 

final de R$ 30.000,00 (trinta mil), para repasse para o projeto. 

RUBRICA: As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento 

correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, conforme discriminado abaixo: 12.01- 

Secretaria de Desenvolvimento Social, 2489 PROJETO ATIVIDADE, 

1391 3.3.50.43.00.00.00.00 1080. 00000- Subvenções Sociais. 

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2021 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:9FA32612 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DO TERMO DE FOMENTO N° 07/2021 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2021 

CONTRATADO: CIRCULO OPERÁRIO LEOPOLDENSE-COL, 

inscrita no CNPJ sob o nº 96.740.238.0001-22 

OBJETO: presente Termo de Fomento celebrado entre o 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL tem como objetivo viabilizar a execução do 

projeto “Você tem Fome de quê? ”. Este projeto visa garantir a 

segurança alimentar e sanitária de crianças, adolescentes e suas 

famílias, na abrangência de 60 (sessenta) núcleos familiares, das 

regiões Leste e Oeste do município de São Leopoldo/RS, atendidos 

pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com 

fornecimento de alimentos perecíveis, não perecíveis e kits de higiene 
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conforme o plano de ação e aplicação, e parecer técnico da Secretaria 

de Desenvolvimento Social, sendo estas partes integrantes do presente 

Termo. 

VALOR: O valor total do projeto será de R$ 10.500,00 (dez mil e 

quinhentos), sendo descontados a retenção de 20%, restando o valor 

final de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), para repasse para 

o projeto. 

RUBRICA: As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento 

correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, conforme discriminado abaixo: 12.01- 

Secretaria de Desenvolvimento Social, 2489 PROJETO ATIVIDADE, 

2608 3.3.50.43.00.00.00.00 1080. 03160- Subvenções Sociais. 

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2021 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:3F790A2D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SÚMULA DO TERMO DE FOMENTO N° 08/2021 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2021 

CONTRATADO: INSTITUTO LENON JOEL PELA PAZ , inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.544.349.0001-04 

OBJETO: O presente Termo de Fomento celebrado entre o 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL tem como objetivo viabilizar a execução do 

projeto “ Manutenção da segurança alimentar, um aporte em tempos 

difíceis”. Este projeto visa garantir a segurança alimentar de 164 

crianças e adolescentes e suas famílias, atendidos pelo Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos alcançando a essas, 

alimentos não perecíveis, gás de cozinha e proteína animal na cidade 

de São Leopoldo/RS, conforme o plano de ação e aplicação, e parecer 

técnico da Secretaria de Desenvolvimento Social, sendo estas partes 

integrantes do presente Termo 

VALOR: O valor total do projeto será de R$ 10.500,00 (dez mil e 

quinhentos), sendo descontados a retenção de 20%, restando o valor 

final de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), para repasse para 

o projeto. 

RUBRICA: As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento 

correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, conforme discriminado abaixo: 12.01- 

Secretaria de Desenvolvimento Social, 2489 PROJETO ATIVIDADE, 

2608 3.3.50.43.00.00.00.00 1080. 03160- Subvenções Sociais. 

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2021 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:5342E5B8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº012 

 

CONVOCAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº012/2021 

  

A Prefeitura Municipal de São Martinho – RS, torna público para 

conhecimento dos interessados, o Pregão Presencial de Registro de 

Preços nº012/2021 que tem por OBJETO – REGISTRO DE 

PREÇOS DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA. Licitação do 

tipo menor preço unitário. DATA, HORÁRIO e LOCAL DE 

ABERTURA: 17 de agosto de 2021, às 14h00min, na sede 

administrativa da Prefeitura Municipal. Edital e maiores 

informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de 

Administração, no mesmo endereço, e pelos fones: (55) 3533-1170, e 

de segunda a quinta-feira das 08h00min às 11h45min e das 13h30min 

às 17h10min e na sexta-feira das 07h00 às 13h00min, ou através do 

site www.saomartinho.rs.gov.br. 

  

São Martinho-RS, 03 de agosto de 2021. 

  

JEANCARLO HUNHOFF 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Bruna Katiane Boeno 

Código Identificador:42756A1C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO NICOLAU 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO NICOLAU/RS - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
  

O município de São Nicolau, poder executivo, torna público a 

seguinte Extrato de Contrato número de contrato: 059/2021, Pregao 

Eletronico 05/2021 objeto: aquisição de uma moto-niveladora para 

secretaria municipal de obras da prefeitura Municipal de São Nicolau . 

Empresa contratada Gra Assessoria E Consultoria Em Negocios 

Internacionais Eireli, CNPJ da contratada: 14.767.899/0001-87 

empresa contratante: prefeitura Municipal de São Nicolau/RS CNPJ 

da contratante: 87.612.966/00001-68 valor: r$ 775.000,000 

(setecentos e setenta e cinco mil reais). Data da assinatura do contrato: 

02 de agosto de 2021.rua Maria Seggiaro Hoffmann, 1035, das 07h às 

12:00h, fone: (55) 3363.2100 ou pmlicita@viacom.com.br , 03 de 

agosto de 2021. 

  

RAFAEL GODOIS DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Dener da Silva Fernandes 

Código Identificador:E3BB90AE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 019/2021 

 

CONTRATAÇÃO DE MOTORISTAS 
  

EDITAL 001 – ABERTURA DO PROCESSO 

  

ZIANIA MARIA BOLSAN, Vice-Prefeita no exercício do cargo de 

Prefeito do Município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Municipal n° 2.022/2010, TORNA PÚBLICO que estarão abertas, 

no período abaixo discriminado, as inscrições para Processo Seletivo 

Simplificado, a ser conduzido por comissão especialmente designada 

para este fim, visando a contratação temporária de 02 (dois) 

motoristas para atuarem junto à Secretaria Municipal de Educação, 

conforme autorização contida na Lei Municipal nº 3.343/2021. 

  

I) – DAS CARACTERÍSTICAS DOS CONTRATOS: 
  

O presente Processo Seletivo Simplificado visa a selecionar 

candidatos para preenchimento de 02 (duas) vagas de motoristas, para 

atuarem junto a Secretaria Municipal de Educação, mediante Contrato 

Administrativo Temporário, por um período de até 12 (doze) meses, 
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para o desempenho das atribuições descritas no Anexo I deste Edital, 

especificamente no serviço de transporte escolar. 

  

Os contratos serão regidos pelo regime estatutário inserto na Lei 

Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990 e suas alterações, 

submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes 

do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

  

A contratação referida poderá ser rescindida a qualquer tempo pela 

Administração Municipal, na eventualidade de ocorrer nomeação de 

servidor aprovado em Concurso, bem como em caso de 

descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico 

Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo 

na rescisão antecipada do Contrato, sendo que ao contratado caberá 

somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma 

proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei 

Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990. 

  

A carga horária dos contratados será de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, com vencimento mensal de 1.033,11 (um mil e trinta e 

três reais e onze centavos), sendo que o profissional contratado 

receberá a devida complementação salarial, até que seja atingido 

o salário mínimo nacional. O contratado poderá receber, ainda, 

acréscimos remuneratórios previstos em lei (adicional de 

insalubridade/noturno, horas extras), além da filiação obrigatória 

ao Regime Geral de Previdência Social. 

  

É garantido aos contratados os mesmos percentuais de reajustes e/ou 

aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual 

pela Administração Municipal aos demais servidores municipais. 

  

II) – DOS PRAZOS E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
  

O Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital será 

feito mediante avaliação curricular dos candidatos inscritos, além do 

preenchimento dos requisitos legais de habilitação para exercício da 

função de Motorista. 

  

Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos, 

desconsiderando-se o do início e incluindo-se o do final, e somente 

começam a contar no primeiro dia útil que lhe sobrevier. Para todos os 

fins, considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte o prazo 

vencido em dia em que não haja expediente na Prefeitura Municipal. 

  

III) – DAS INSCRIÇÕES: 
  

São requisitos para atuação no serviço público municipal: 

  

Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

ter idade mínima de dezoito (18) anos; 

estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame 

médico; 

ter atendido às condições prescritas em Lei para o cargo; 

possuir aptidão para o exercício do cargo; 

conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

  

Para atuação no serviço de transporte escolar municipal são exigidos, 

ainda, os requisitos previstos no art. 138 do CTB e o exame 

toxicológico de larga janela de detecção. 

  

As inscrições serão realizadas no período de 04 A 09 DE AGOSTO 

de 2021, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA ENTREGA 

FÍSICA dos documentos junto ao setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal no seguinte endereço: Rua Floriano Peixoto, 222, Centro, 

São Pedro do Sul, CEP 97.400-000, de forma presencial ou através de 

SEDEX (a data de postagem deverá ser dentro do período de 

inscrição), mediante o atendimento dos seguintes requisitos: 

  

Preenchimento da Ficha de Inscrição; 

Entrega do Currículo; 

Comprovante de conclusão do ensino médio; 

Cópia da carteira de habilitação categoria D, válida; 

Comprovante de não ter cometido mais de uma infração gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, nos 12 (doze) últimos meses; 

Comprovante de aprovação em curso especializado para condutor de 

transporte escolar; 

Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida 

na(s) localidade(s) onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, 

relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores; 

Comprovantes da realização de cursos, seminários, treinamento, entre 

outros previstos na Cláusula IV deste edital, a serem valorados para 

fins da Análise Curricular. 

  

A ficha de inscrição deve ser encaminhada completamente preenchida 

e assinada. A documentação comprobatória de cursos e/ou titulação 

deverá ser encaminhada em cópia simples, de forma nítida e completa 

(frente verso, se for o caso). Os títulos serão avaliados conforme 

forem recebidos, quanto a sua nitidez e legibilidade. 

  

O candidato que for selecionado, por ocasião de sua contratação, 

deverá apresentar a via original dos títulos, para fins de conferência e 

autenticação, pelo servidor municipal que receber a documentação 

para o contrato. 

  

Somente será procedida a inscrição de candidatos que atenderem a 

todos os requisitos acima relacionados no ato da inscrição, sendo que 

a Comissão designada para realização do Processo Seletivo 

Simplificado divulgará, no prazo máximo de 03 (três) dias após o 

encerramento das inscrições, o rol das inscrições homologadas. 

  

Homologadas as inscrições, os candidatos terão o prazo de 01 (um) 

dia para apresentarem impugnações. 

  

A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 

(um) dia após a decisão de eventuais impugnações. 

  

IV) – DA AVALIAÇÃO DOS CURRÍCULOS E DA 

PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS: 
  

A classificação será em ordem decrescente de pontuação, apurada 

consoante títulos apresentados, aos quais será atribuída a seguinte 

pontuação, excetuados os títulos exigidos como requisito para a 

comprovação de escolaridade e habilitação ao cargo: 

  

Curso de graduação: 10 pontos 

Experiência profissional como motorista de transporte escolar 

(compatível com a data da primeira habilitação na categoria “D”, com 

comprovação em CTPS ou Portaria de Nomeação com declaração do 

empregador sobre a atividade desenvolvida e o tempo de duração do 

referido trabalho: 10 pontos a cada 06 meses trabalhados. 

Cursos diversos com carga horária mínima de 08 horas: 05 pontos 

  

O candidato que não atingir o mínimo de 10 (dez) pontos será 

considerado desclassificado. Não há limite máximo para pontuação. 

  

Publicadas as notas preliminares da avaliação curricular, o candidato 

poderá interpor recurso na forma descrita no Item V deste Edital. 

  

A escolaridade e o curso especializado exigidos para o desempenho da 

função não serão objeto de avaliação, e nenhum título/evento receberá 

dupla valoração. Igualmente não serão pontuadas a participação do 

candidato em eventos que não seja na condição de cursista/ouvinte 

(por exemplo, integrante de comissão organizadora/monitor), assim 

como não serão pontuados títulos/certificados relativos a estágios ou 

bolsas. 

  

Havendo situação de empate, esta será resolvida conforme critérios 

definidos no item VI deste Edital. 

  

V) – DOS RECURSOS: 
  

Da classificação preliminar do candidato é cabível recurso endereçado 

à Comissão, uma única vez, no prazo de 01 (um) dia. 
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Os recursos serão direcionados à Comissão, encaminhados por e-mail 

através do endereço eletrônico inscricaopss@saopedrodosul.org, com 

a identificação do candidato, devidamente instruídos com as 

razões e documentos que o candidato recorrente julgar 

pertinentes, bem como dos quesitos impugnados quanto ao 

resultado da avaliação. 

  

Será possibilitado ao candidato vista da avaliação dos seus títulos, 

mediante remessa ao seu e-mail da grade de avaliação. 

  

A Comissão examinadora poderá solicitar, a qualquer momento, a 

complementação de informações que julgar necessárias. 

  

No prazo de 01 (um) dia a Comissão, apreciando o Recurso, poderá 

reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato 

passará a constar no rol de selecionados. 

  

VI) – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
  

Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas 

por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, 

sucessivamente, o candidato que: 

Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos; 

Possuir maior pontuação no item “b” do item IV deste edital; 

Sorteio. 

  

O sorteio somente será realizado se o empate não for resolvido com a 

aplicação do critério definido nos itens “a” e “b”. 

  

A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos 

Recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

  

VII) – CLASSIFICAÇÃO FINAL: 
  

Os aprovados serão classificados em ordem decrescente de pontuação 

e formarão lista única, garantindo aos dois primeiros classificados a 

preferência na contratação. 

  

A lista final de selecionados será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios, no site da Prefeitura Municipal 

(www.saopedrodosul.rs.gov.br), e nos demais veículos de divulgação 

utilizados neste Edital. 

  

VIII) – DA HOMOLOGAÇÃO: 
  

Decidida a seleção, a Comissão encaminhará relatório do Processo 

Seletivo Simplificado à Prefeita Municipal, para análise, homologação 

do resultado e contratação, na ordem da classificação final. 

  

IX) – DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 
  

Homologado o resultado do presente Processo Seletivo Simplificado, 

o candidato selecionado será convocado imediatamente pelo 

Departamento de Pessoal, para a formalização do Contrato e 

recebimento de orientações, oportunidade em que deverá 

comprovar/apresentar a seguinte documentação: 

  

Ser brasileiro nato ou naturalizado consoante disposições 

constitucionais; 

Cópia da RG, do CPF e do Título de Eleitor, este com comprovante da 

última Eleição; 

Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

Cópia da Certidão de Nascimento do (s) dependentes; 

Certificado Militar, se homem; 

Comprovante de residência; 

Cópia do Cartão PIS/PASEP; 

Cópia da carteira de habilitação, categoria “D”. 

Declaração de Bens (modelo do Departamento de Pessoal); 

Atestados médicos, conforme rol a ser definido pelo Departamento de 

Pessoal, comprovando boa saúde física e mental e aptidão para o 

desempenho da função; 

Não incidir em acumulação remunerada de cargo, emprego ou função 

pública, ressalvadas as hipóteses permitidas em Lei; 

Declarar se percebe ou não proventos de outro órgão público (modelo 

no Departamento de Pessoal); 

Declaração de Dependentes para Imposto de Renda (modelo no 

Departamento de Pessoal); 

Número de conta bancária; 

Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 

aposentadoria compulsória, nos termos do Art. 40, inciso II da 

Constituição Federal. 

Comprovante da escolaridade mínima exigida para o cargo e de 

habilitação legal para o exercício da profissão. 

  

A critério do Departamento de Pessoal do Município de São Pedro do 

Sul poderá ser concedido prazo ao candidato selecionado para 

apresentar algum dos documentos acima relacionados. 

  

Além desses documentos, o candidato terá que apresentar via original 

ou cópia autêntica dos títulos encaminhados por ocasião de sua 

inscrição. 

  

A ausência de apresentação de algum dos documentos poderá ensejar 

a desclassificação do candidato selecionado e perda do direito à 

contratação. 

  

Os candidatos que forem contratados deverão apresentar exame 

toxicológico no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e perda da 

vaga. 
  

X) – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
  

Todas as publicações e avisos relativos ao presente Processo Seletivo 

Simplificado serão feitos oficialmente no Diário Oficial dos 

Municípios, acessível através do endereço 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs/, no site da Prefeitura no 

endereço www.saopedrodosul.rs.gov.br, e para fins meramente 

informativos e poderão ser feitas divulgações na imprensa local ou 

regional e na internet. 

  

Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 02 (dois) anos, a 

contar da data da sua Homologação Final. 

  

Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos das Leis Municipais 

nº 2.022/2010 e 313/1990. 

  

Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 02 (dois) dias do mês 

de agosto de dois mil e vinte e um. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 

  

ANEXO I 
  

MOTORISTA 
  

ATRIBUIÇÕES: 
  

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Dirigir e conservar automóveis, 

caminhões e outros veículos automotores do Município. 

  

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Dirigir automóveis, caminhões e 

outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; 

recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando 

concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições 

de funcionamento; fazer. reparos de emergência; zelar pela 

conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 

transporte e entrega de correspondência ou de cargas que lhe forem 

confiadas; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; 

comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito porventura 

existente, verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 

faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 

lubrificação quando indicada; fazer reparos de emergência; verificar o 

grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibragem 

dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a enfermos, 

conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; 
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dar plantão diurno e noturno quando necessário, obedecer às normas e 

dirigir com atenção e cuidados indispensáveis à segurança do trânsito; 

executar tarefas afins.. 

  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 44 HORAS 

B) ESPECIAL: USO DE UNIFORME E SUJEITO A PLANTÕES, 

VIAGENS E ATENDIMENTO AO PÚBLICO. 

  

ANEXO II 
  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 019/2021 
  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
  

PERIODO DE INSCRIÇÃO: 04 a 09 de agosto de 2021 
  

CARGO: MOTORISTA 
  

NOME: ____________ 
  

IDENTIDADE:_____________ CPF Nº:__________ 
  

DATA NASCIMENTO: ______/______/_______. 
  

ENDEREÇO COMPLETO: ______ 
  

FONE: ( ) ______________ Cel: ( ) ______________ 
  

E-MAIL: ______________________ 
  

DOCUMENTOS ENTREGUES: 

  

( )CURRICULO  

( ) CÓPIA DE CNH CATEGORIA “D”  

( ) COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE  

( ) QUANTIDADE DE COMPROVANTES DE 

CURSOS DIVERSOS: ______  

( ) COMPROVANTE DE NÃO TER 

COMETIDO INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA OU 

REINCIDENTE EM INFRAÇÕES MÉDIAS  

( ) COMPROVANTE DE APROVAÇÃO EM 

CURSO ESPECIALIZADO  

( ) CERTIDÃO NEGATIVA DO REGISTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL 

  

São Pedro do Sul, _____ de ___________ de 2021.  

_____________ 
Candidato (a).  

_______________ 
Servidor responsável pela inscrição (nome e Matrícula) 

 

Publicado por: 
Róger Pase Bresolin 

Código Identificador:FE69756C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3.365, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

 

DESIGNA COMISSÃO PARA ANÁLISE DO 

PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DO 

SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

  

Considerando que o plano de carreira dos servidores públicos 

Municipais necessita ser revisto, principalmente diante da forma em 

que os avanços de classes e acerca do percentual de anuênios, o que, 

com o tempo acaba por onerar demasiadamente a folha de pagamento 

deste ente Municipal; 

  

Considerando o ofício 33/2021, encaminhado pelo Sindicato dos 

Municipários de São Pedro do Sul, protocolado sob o nº 3928, de 

22/07/2021, no qual é encaminhada a indicação para compor a 

comissão de estudos de reformulação do plano de carreira; 

  

D E S I G N A 
  

Art. 1º A Comissão responsável pela análise, adequação ou elaboração 

do plano de carreira e remuneração dos Servidores Públicos 

Municipais: 

  

• Marisa Pivoto Mulazzani Zaboetsky, Assessora Jurídica, 

Matrícula 1705 – Representante da Procuradoria Jurídica; 

  

• Daiane Cavalheiro da Silva, Agente Administrativo, Matrícula 

2311 – Representante da Secretaria Municipal de Administração;  

  

• Janete Casola, Professora, Matrículas 158 e 828 – Representante da 

Secretaria Municipal de Educação; 

  

• Fernanda Peres de Almeida, Agente Administrativo, Matrícula 

2536 – Representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 

  

• Hielderson Alves Panciera, Agente Fiscal de Vigilância Sanitária e 

Ambiental, Matrícula 1976 – Representante da Secretaria Municipal 

de Saúde; 

  

• Rosane Moreira Schneider, Servidora inativa – Representante do 

Sindicato dos Municipários de São Pedro do Sul. 

  

• Reinaldo Lucas, Agente de Serviços Complementares, Matrícula 

1993 - Representante da Secretaria Municipal de Obras; 

  

Art. 2° O Prazo para a comissão entregar o relatório à senhora prefeita 

municipal é de 90 ( noventa ) dias. 

  

Art. 3° Revoga-se a Portaria Municipal n° 3.361, de 23 de julho de 

2021. 

  

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 02 (dois) dias do mês 

de agosto de 2021 (dois mil e vinte um).  

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal. 

   

MARIANE BRAIBANTE PEREIRA, 
Procuradora Municipal. 

  

RUBIA AITA XAVIER, 
Secretária Municipal da Administração. 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Róger Pase Bresolin 

Código Identificador:71A0257B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3.367, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

 

DESIGNA COMISSÃO DE SERVIDORES PARA 

CONDUZIR PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO VISANDO A MOTORISTA 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

  

Considerando a necessidade de contratação de motorista para atuar 

junto a secretaria de educação: 

  

D E S I G N A 
  

Art. 1° Comissão de servidores responsáveis pela condução do 

Processo Seletivo Simplificado n° 019/2021, conforme segue: 

  

ELIANE MARGARETE AREND BAYER, chefe do departamento de 

pessoal, matrícula 3512 
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ELIFRANCIS DE OLIVEIRA ZIEGLER, Professora, Matrícula nº 

901; 

DANIELA MUNITOR SCHOTT, auxiliar de agente administrativo, 

matrícula 2784 

  

Art. 2° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos 

trabalhos, com o encaminhamento de relatório a Senhora Prefeita, 

para homologação do Processo Seletivo . 

  

Art. 3° Os serviços desempenhados pela Comissão são considerados 

de relevante interesse público, podendo ser certificado aos integrantes 

da Comissão a sua atuação em conformidade com esta Portaria 

Municipal. 

  

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 02 (dois ) dias do mês 

de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 

  

MARIANA BRAIBANTE PEREIRA 
Procuradora Municipal 

  

RUBIA AITA XAVIER 
Secretária da Administração 

  

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Róger Pase Bresolin 

Código Identificador:03BEB835 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3366, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

 

ALTERA COMISSÃO DE SERVIDORES 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO CP055, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E A 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

  

ZIANIA MARIA BOLSAN, Prefeita Municipal de São Pedro do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

  

A L T E R A 
  

Art. 1º A Comissão de servidores efetivos responsáveis pela 

fiscalização do Contrato CP055, firmando entre a Prefeitura 

Municipal e a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 

será composta pelos seguintes membros: 

  

Bruno Moreira Felippe, Engenheiro Florestal, Matrícula 3009; 

  

Sérgio Amilton Druzian, Engenheiro Civil, Matrícula 2210; 

  

Jaluza Menezes, Agente Administrativo Auxiliar, Matrícula 260. 

  

Art. 2º Revoga-se a portaria 3006/2019. 

  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos dois dias do 

mês de agosto de dois mil e vinte e um. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 

  

 

MARIANE BRAIBANTE PEREIRA, 
Procuradora Municipal. 

  

RUBIA AITA XAVIER, 
Secretária Municipal da Administração. 

  

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Róger Pase Bresolin 

Código Identificador:F39E696D 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

SÚMULA DE PUBLICAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 02/2021 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 

Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, autoriza a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 25, 

inciso II, da Lei nº. 8.666/93 para contratação de empresa JMV 

SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA - ME, inscrita noCNPJ sob 

o nº 40.738.782/0001-85. Objeto: Prestação de serviços de Locação 

do Software GePrev,com assessoramento técnico, que possibilita a 

simulação/cálculo das aposentadorias e pensão dos servidores 

vinculados ao RPPS e todos os módulos que o compõem para ser 

usado pelo Departamento de Pessoal. O valor total de R$ 

13.300,00 (treze mil e trezentos reais). Período de 12 meses, 

prorrogáveis. 

   

São Pedro do Sul, 03 de agosto de 2021. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN  
Prefeita Municipal.  

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:FA415ACD 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL – RS, comunica que 

realizará o seguinte processo licitatório: 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021, REGISTRO DE 

PREÇOS para futuras aquisições parceladas de MOBILIÁRIOS, 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Educação 

e Administração, através dowww.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

ABERTURA: 19.08.2021, às 9h. 

  

Edital no site www.saopedrodosul.rs.gov.br e no portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

São Pedro do Sul, 04 de agosto de 2021. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:4D973441 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2021 

 

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Caí - RS, no uso de suas 

atribuições, torna público o lançamento do edital de Pregão Presencial 

nº 022/2021, visando o registro de preços para eventual aquisição de 

tubos de concreto para atender as necessidades da Secretaria 
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Municipal de Obras. As propostas serão recebidas e abertas às 14 

horas do dia 16 de agosto de 2021, na sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 426. Edital e 

anexos encontram-se disponíveis no site 

www.saosebastiaodocai.rs.gov.br. Informações pelo telefone (51) 

3635-2500, ramal 4004. 

  

São Sebastião do Caí/RS, 04 de agosto de 2021. 

  

JÚLIO CÉSAR CAMPANI 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Franciele Simon Simsen 

Código Identificador:3901E7F5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALENTIM DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA 

 

SÚMULA DE CONTRATOS DO MÊS DE JULHO DE 2021 

  

Contrato n° 082/2021. Exercício 2021 Vigência: 02.07.2021 a 

30.01.2022. Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio 

e Serviços Contratante: Município de São Valentim do Sul, CNPJ sob 

n.º 92.902.055/0001-05. Fundamento legal: nº Lei 8.666/93 e suas 

alterações Modalidade: Dispensa de Licitação nº 68/2021. Objetivo: 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços no 

atendimento as condições da licença ambiental da remedição da área 

degradada por disposição RSU nº3676/2016-DL no Aterro Sanitário, 

situado na Linha São Joaquim neste Município, com o objetivo da 

Análise de Efluente - Lixiviado Bruto e de Análise de Água 

Subterrânea -Piezômetro, realizado pela de secretaria Municipal de 

Agricultura, Industria, Comércio e Serviços, Contratada ECOCERTA 

ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA, inscrita sob CNPJ/MF nº 

11.111.860/0001-19. Valor: R$ 3.104,62. 

Contrato n° 083/2021. Exercício 2021 Vigência: 05.07.2021 a 

31.12.2021. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 

Turismo, Contratante: Município de São Valentim do Sul, CNPJ sob 

n.º 92.902.055/0001-05. Fundamento legal: nº Lei 8.666/93 e suas 

alterações Modalidade: Dispensa de Licitação nº 71/2021. Objetivo: 

contratação de empresa especializada para elaboração de projeto 

arquitetônico para reforma e ampliação da Escola Municipal de 

Ensino Infantil Espaço Crescer, contemplando uma área de ampliação 

de aproximadamente 150m² e uma área de reforma de 200m², 

realizado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 

Turismo, Contratada ARQFIVE ARQUITETURA E URBANISMO 

LTDA, inscrita sob CNPJ/MF nº 34.815.907/0001-20. Valor: R$ 

16.000,00. 

Contrato n° 084/2021. Exercício 2021 Vigência: 06.07.2021 a 

31.12.2021. Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria, Comércio 

e Serviços, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho e Ação Social, Contratante: 

Município de São Valentim do Sul, CNPJ sob n.º 92.902.055/0001-

05. Fundamento legal: nº Lei 8.666/93 e suas alterações Modalidade: 

Pregão Presencial nº 18/2021. Objetivo: a aquisição de pneus, 

câmaras, protetores de aro e anel de vedação para a frota municipal, 

conforme descrito no anexo I que fará parte integrante deste 

instrumento, realizado pela Secretaria Municipal da Agricultura, 

Indústria, Comércio e Serviços, Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho e Ação 

Social, Contratada BURICÁ COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.332.508/0001-12. Valor: R$ 57.590,00. 

Contrato n° 085/2021. Exercício 2021 Vigência: 06.07.2021 a 

31.12.2021. Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria, Comércio 

e Serviços, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho e Ação Social, Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Desporto e Gabinete do Prefeito. 

Contratante: Município de São Valentim do Sul, CNPJ sob n.º 

92.902.055/0001-05. Fundamento legal: nº Lei 8.666/93 e suas 

alterações Modalidade: Pregão Presencial nº 18/2021. Objetivo: a 

aquisição de pneus, câmaras, protetores de aro e anel de vedação para 

a frota municipal, conforme descrito no anexo I que fará parte 

integrante deste instrumento, realizado pela Secretaria Municipal da 

Agricultura, Indústria, Comércio e Serviços, Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho e 

Ação Social, Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto e 

Gabinete do Prefeito. Contratada ZEUS COMERCIAL EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34.840.358/0001-44. Valor: R$ 105.500,00.  

Publicado por: 
Láisa Ramos Alessi 

Código Identificador:E5F603BD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SUMULA 

 

SÚMULAS ADITIVOS MÊS DE JULHO DE 2021 

DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

003/2021. Contratante MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL 

CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. Contratada: AUTO 

ABASTECEDORA SANTA BARBARA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.125.719.0001-59, OBJETO: o acréscimo de 

2,2% (dois, dois por cento), ficando o valor final de R$ 4,41 (quatro 

reais e quarenta e um centavos) do valor do diesel S500, para R$ 4,51 

(quatro reais e cinqüenta e um centavos), a contar de 14 de julho de 

2021. Nos termos da solicitação emitida pelo Gabinete, Secretaria 

Municipal da Agricultura, Indústria, Com. e Serviços, Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura, Desporto e turismo, Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal da 

Saúde, Trabalho e Ação Social. São mantidas inalteradas todas as 

demais cláusulas e condições contratuais. 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 004/2017- 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO 

VALENTIM DO SUL CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. 

Contratada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MUÇUM pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita na CNPJ sob nº 01.261.592/0001 – 

68. OBJETO: As partes resolvem aditar o Convênio original, 

celebrada em 07 de julho de 2017, para conceder auxílio financeiro à 

CONVENIADA para fins de proporcionar atendimento especializado 

à munícipe Sra. ISALINA GHISLERI, incluindo alimentação, 

moradia, lazer, administração de medicamentos e cuidados 

necessários para o bem estar do paciente. Nos termos da solicitação 

emitida pela Secretaria Municipal da Saúde. São mantidas inalteradas 

todas as demais cláusulas e condições contratuais. 

DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

003/2021. Contratante MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL 

CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. Contratada: AUTO 

ABASTECEDORA SANTA BARBARA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.125.719.0001-59, OBJETO: o acréscimo de 

0,7% (zero virgula sete por cento), ficando o valor final de R$ 6,03 

(seis reais e três centavos) do valor da gasolina comum, para R$ 6,07 

(seis reais e sete centavos), a contar de 16 de julho de 2021. Nos 

termos da solicitação emitida pelo Gabinete, Secretaria Municipal da 

Agricultura, Indústria, Com. e Serviços, Secretaria Municipal da 

Educação, Cultura, Desporto e turismo, Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Públicos e Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho e Ação 

Social. São mantidas inalteradas todas as demais cláusulas e 

condições contratuais. 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2021. 

Contratante MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL CNPJ sob o 

nº 92.902.055/0001-05. Contratada: E. AMES & CIA LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 04.615.880/0001-61, OBJETO: o acréscimo de 

3,80% (três virgula oitenta por cento) no valor do óleo diesel s-10, 

sendo que de R$ 4,60 (quatro reais e sessenta centavos) passa a ser o 

valor de R$ 4,77 (quatro reais e setenta e sete centavos), a contar de 

26 de julho de 2021. Nos termos da solicitação emitida pela Secretaria 

Municipal da Agricultura, Indústria, Com. e Serviços, Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura, Desporto e turismo, Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria Municipal da 

Saúde, Trabalho e Ação Social. São mantidas inalteradas todas as 

demais cláusulas e condições contratuais. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2021- 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO 

VALENTIM DO SUL CNPJ sob o nº 92.902.055/0001-05. 
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Contratada CASSIANE VERSETTI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.583.918/0001-60. OBJETO: objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviço na realização das oficinas de artesanato, 

denominada MAGIA DAS ARTES, NOVOS TALENTOS, NOVOS 

ARTISTAS e COLORINDO VIDAS, prorrogando o prazo até dia 17 

(dezessete) de agosto de 2021. Nos termos da solicitação emitida pela 

Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social. São mantidas 

inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais. 

 

Publicado por: 
Láisa Ramos Alessi 

Código Identificador:BF9C7023 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 42/2021 

 

Objeto: Elaboração de PPCI (Plano de Prevenção e Proteção Contra 

Incêndio) compreendendo alvará, taxa de análise e ART. 

Base Legal: Art 24, II, da Lei n.º 8.666/1993. 

Contratado: MARCOS ROGERIO REIS, CNPJ n° 31.964.965/0001-

28. 

Valor: R$10.468,00 (Dez Mil, Quatrocentos e sessenta e oito reais). 

  

São Valério do Sul, RS, 28 de julho de 2021. 

   

IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Guilherme Mateus Ribeiro 

Código Identificador:898D7589 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2021 

 

Objeto: Fornecimento de peças e serviços para revisão de 20.000Km 

do veículo Ambulancia IYH3232. 

Base Legal: Art 24, XVII, da Lei n.º 8.666/1993. 

Contratado: MECAUTOR AUTO MECANICA SA, CNPJ n° 

88.616.776/0007-77. 

Valor: R$4.984,75 (Quatro Mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 

setenta e cinco centavos). 

  

São Valério do Sul, RS, 30 de julho de 2021. 

  

IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Guilherme Mateus Ribeiro 

Código Identificador:A93171D2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE CONTRATO Nº 198/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 42/2021 
Contrato Nº 198/2021 – Elaboração de PPCI (Plano de Prevenção e 

Proteção Contra Incêndio) compreendendo alvará, taxa de análise e 

ART – Art 24, II. Valor: R$10.468,00 (Dez Mil, Quatrocentos e 

sessenta e oito reais). Partes: Município de São Valério do Sul/ 

MARCOS ROGERIO REIS, CNPJ n° 31.964.965/0001-28. 

Dotação Orçamentária:Órgão: 

Órgão: 06– SEC MUNICIPAL OBRAS 

Projeto Atividade:2,024 – Adm e Manut da SMOVTS 

3390 39 00 00 00 Outros Serviços de Terceiros PJ (Cod acesso 160) 

Órgão: 07– SEC MUNICIPAL Saúde 

Projeto Atividade:1,043 – Apoio a manut dos Polos de Academia de 

Saúde 

3390 39 00 00 00 Outros Serviços de Terceiros PJ (Cod acesso 254) 

Projeto Atividade:1,049 – Incentivo Estadual para qualificação da 

atenção básica (PIES) 

3390 39 00 00 00 Outros Serviços de Terceiros PJ (Cod acesso 317) 

Órgão: 09 – SEC MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto Atividade:2,072 – Adm e Manut da Sec Ass Social 

3390 39 00 00 00 Outros Serviços de Terceiros PJ (Cod acesso 538) 

  

São Valério do Sul – RS, 28 de julho de 2021. 

  

IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Guilherme Mateus Ribeiro 

Código Identificador:776F014B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DE CONTRATO Nº 199/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2021 
Contrato Nº 199/2021 – Fornecimento de peças e serviços para 

revisão de 20.000Km do veículo Ambulancia IYH3232– Art 24, 

XVII. Valor: R$4.984,75 (Quatro Mil, novecentos e oitenta e quatro 

reais e setenta e cinco centavos). Partes: Município de São Valério do 

Sul/ MECAUTOR AUTO MECANICA SA, CNPJ n° 

88.616.776/0007-77. 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 2,037 –Manutenção Veículos Transporte Enfermos 

(Média e Alta Complexidade) 

339030 00 00 000 – Material de Consumo (Cod acesso 235) 

339039 00 00 000 – Outros Serv de Terceiros PJ (Cod acesso 236) 

  

São Valério do Sul – RS, 30 de julho de 2021. 

  

IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Guilherme Mateus Ribeiro 

Código Identificador:935C9C89 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 64/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2021 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 64/2021 – Contratação de 

empresa do ramo pertinente para prestar serviço técnico de ensino de 

música para atendimento de usuários acompanhados no CRAS. 

Da dotação orçamentária: 

Fica alterada a dotação orçamentária do referido contrato, passando a 

ser: 

Órgão: 09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto Atividade:1,080 Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo - SCFV 

3390 39 00 00 00 Outros Serviços de Terceiros PJ (Cod acesso 645) 

Partes: Município de São Valério do Sul/ MARISTELA MOREIRA 

HERMES, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ n° 

35.607.352/0001-94. 

  

São Valério do Sul – RS, 03 de agosto de 2021. 

  

IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Guilherme Mateus Ribeiro 

Código Identificador:16DB102B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 015/2021. 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 015/2021. O Município de Sapucaia do Sul torna 
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público, para fins conhecimento dos interessados, o resultado do 

processo licitatório, expediente administrativo nº 7939/2021, referente 

ao EDITAL DE LICITAÇÕES Nº. 015/2021 – modalidade Pregão 

Eletrônico cujo objeto é aquisição de equipamentos necessários para a 

manutenção dos espaços físicos pertencentes á Secretaria Municipal 

de Esporte Lazer. Empresas vencedoras: COMERCIO DE 

MÁQUINAS ERECHIM LTDA, CNPJ: 32.709.219/0001-50, para o 

item 01, perfazendo o valor de R$ 17.300,00 (dezessete mil e 

trezentos reais).NORTHWEST COMERCIO DE FERRAGENS 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ: 

37.247.494/0002-02, para o item 02, perfazendo o valor total de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais).FRANCIELI HAIDUK RIGO – 

ME, CNPJ: 18.473.803/0001-29, para o item 03, perfazendo o valor 

total de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).MARIA ELIZA DA 

SILVA, CNPJ: 41.304.524/0001-53, para o item 04, perfazendo o 

valor total de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais).Aline 

  

ALINE JACQUES 
Pregoeira 

  

ANTONIO CARLOS DE BARROS VIEIRA 
Diretor de Compras e Licitações 

  

Sapucaia do Sul, 03 de Agosto de 2021. 

Publicado por: 
Aline Jacques 

Código Identificador:1A3EA5BE 

 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETULIO VARGAS 

AVISO DE REAGENDAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: 108757 - PERP nº 0160/2021 – PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PARA O HOSPITAL 

MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS E HOSPITAL 

TRAMANDAÍ, tipo menor preço por lote, pelo período de 12 meses. 

DATA DA DISPUTA: 16/08/2021, às 09h00. 

  

Edital no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou solicitado pelo e-

mail: licitacao@fhgv.com.br. 

  

Sapucaia do Sul, 04 de agosto de 2021. 

  

TÉRCIO ERANY TEDESCO JÚNIOR  
Diretor Geral.  

Publicado por: 
Rodrigo Costa Gobatto 

Código Identificador:4FA1AC7B 

 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETULIO VARGAS 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: 93231/2021 - PERP nº 0126/2021 – PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE ÓRTESES E PRÓTESES NEURO E GERAL SOB 

CONSIGNAÇÃO, PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 

GETÚLIO VARGAS E HOSPITAL TRAMANDAÍ, tipo menor 

preço por LOTE. DATA DA DISPUTA: 16/08/2021 às 09:00 horas. 

Edital no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou solicitado pelo e-

mail: licitacao@fhgv.com.br 

  

Sapucaia do Sul, 04 de agosto de 2021. 

  

TÉRCIO ERANY TEDESCO JÚNIOR 
Diretor Geral  

Publicado por: 
Rodrigo Costa Gobatto 

Código Identificador:8C2D2518 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPERA 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 

de Licitação nº 2742/2021 com base nos termos do artigo 24,II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, referente a aquisição de material para pintura e 

sinalização horizontal viária em algumas ruas do município, com a 

empresa Fibrobecker 

  
GABINETE DO PREFEITO, em 03 de Agosto de 2021. 

  

VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:9A7C4093 

 
SECRETARIA DA SAÚDE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 

de Licitação nº 2736/2021 com base nos termos do artigo 24,II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, referente a prestação de serviço para pintura do 

UPS Dona Borja, com a empresa João Pedro Cornelius. 

  
GABINETE DO PREFEITO, em 03 de Agosto de 2021. 

  

VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:27E7A417 

 
SECRETARIA DA SAÚDE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

No uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

Volmar Helmut Kuhn, Prefeito Municipal, torna público a Dispensa 

de Licitação nº 2737/2021 com base nos termos do artigo 24,II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, referente a aquisição de seis smartphones para os 

motoristas da Secretaria de Saúde, com a empresa Marco Antonio 

Gatto. 

  

GABINETE DO PREFEITO, em 03 de Agosto de 2021. 

  

VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Meda Maria Marx Kuhn 

Código Identificador:C61BF721 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARA/RS 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 003/2021 

 

PROTOCOLO DE LICITAÇÃO:007Lic/2018 

INTERESSADO:Câmara Municipal de Vereadores de Taquara - RS 

LICITAÇÃO:Inexigibilidade de Licitação Nº 02/2018 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestação 

de serviços de manutenção, conservação e assistência técnica de um 

elevador. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO:Prorrogação do prazo contratual 

em 12 (doze) meses, a partir de 01/08/2021 até 31/07/2022. 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE TAQUARA - RS - CNPJ: 00.839.957/0001-26 

CONTRATADA:THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A -CNPJ: 

90.347.840/0023-23 

VALOR DO CONTRATO:O valor total deste Contrato é deR$ 

4.248,00 (Quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais). 
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FORMA DE PAGAMENTO:O pagamento será efetuado em 

parcelas mensais deR$ 354,00(Trezentos e cinquenta e quatro reais) 

no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente aos serviços prestados. 

ASSINATURAS: 
ADALBERTO CARLOS SOARES 

LUCAS AUGUSTO BANGEL 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/07/2021  

  

Publicado por: 
Gustavo Evangelho de Abreu 

Código Identificador:C57D577D 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO N° 055/2021 
  

Processo de Rescisão contratual nº: 5284/2021 

Processo Administrativo Licitatório: 6049/2019  

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

profissionais, mediante a disponibilização de equipe para atuação no 

Licenciamento Ambiental nas atividades de impacto local, bem como 

expedição de laudos técnicos. 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 059/2019 

Contratada: GAIA SUL AMBIENTAL, PROJETOS, 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – ME 

  

O MUNICÍPIO DE TAQUARA – RS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede na Rua Tristão Monteiro, n° 1278, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 97.761.407/0001-73, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA 

SILVEIRA, vem, primeiramente, tornar nula a notificação 

anteriormente enviada à empresa contratada, em virtude de erro 

material no prazo concedido para a defesa. 

Na sequência, vem NOTIFICAR a Contratada da decisão de 

RESCISÃO UNILATERAL do contrato pela Administração 

Pública, por motivos de interesse público. 

Nesse sentido, o Município fundamenta a decisão com base nos 

seguintes motivos: 

Sobreveio, recentemente, Memorando oriundo da Secretaria de Meio 

Ambiente, sendo solicitada a rescisão unilateral do contrato com a 

empresa GAIA, motivada por razões de interesse público, o que se 

justifica pelo advento da Lei Municipal de nº 6390/2021, a qual segue 

em anexo, que passa a admitir a contratação temporária e direta de 

profissionais para a Secretaria de Meio Ambiente. 

Assim, a Administração Pública fundamenta seu pedido na eficiência, 

bem como na economia dos valores despendidos pelos serviços. 

Ainda, analisando o Contrato firmado com a empresa GAIA SUL 

AMBIENTAL, verifica-se, na Cláusula Sétima – Da Rescisão – no 

item 7.1., que a Administração Pública pode rescindir o contrato 

unilateralmente, a qualquer tempo, mediante notificação à Contratada, 

por motivo de interesse público, sem a incidência de multa ou 

indenização de qualquer natureza. 

Ainda, tal Cláusula está respaldada pelo art. 78, inciso XII, e artigo 

79, inciso I, ambos da Lei 8.666/93, que assim dispõem: 

  

Art.78.Constituem motivo para rescisão do contrato: 

XII-razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 

esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 

  

Art.79.A rescisão do contrato poderá ser: 

I-determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

  

Assim, tendo em vista que deverá ser assegurado o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, a Administração Pública concede o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, conforme art. 109, inciso I, alíena e, da Lei nº 

8.666/93, a contar do dia útil seguinte à data de publicação desta 

notificação no Diário Oficial dos Municípios, para apresentar recurso. 

  

Taquara, 30 de julho de 2021. 

  

SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Dias Simao 

Código Identificador:B81DB352 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021 

 

Processo nº: 4564/2021 

Interessados: Sec. Mun. de Desenvolvimento Social e Habitação 

Tipo de julgamento: Menor preço global. 

Data e Hora da sessão: 17 de agosto de 2021 às 9h00min. 

Local: Sala de Licitações - 3º Andar do prédio da Prefeitura 

Municipal 

Limite para esclarecimento/impugnações: até às 9h00min do dia 12 

de agosto de 2021 

  

REGISTRO DE PREÇOS para SERVIÇOS FUNERÁRIOS para a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

  

O Edital estará disponível gratuitamente na página do TCE/RS – 

LicitaCon Cidadão através do endereço eletrônico 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1 ou 

(http://www.taquara.rs.gov.br , clicando no link Licitacon), ou através 

dos e-mails compras02@taquara.rs.gov.br ou 

compras03@taquara.rs.gov.br 

  

Taquara, 02 de agosto de 2021. 

  

SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Karen Kellermann Streit 

Código Identificador:0BB73D83 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

RESUMO DO ADITIVO: 3º TERMO ADITIVO 

 

ADITIVO: 3º TERMO ADITIVO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 039/2020 

PROCESSO N°: 2972/2020 

MOD. LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 055/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAQUARA/RS 

CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 00.802.002/0001-02. 

ASSUNTO: Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE 

PREÇOS para aquisição de MATERIAL AMBULATORIAL de 

forma parcelada para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Interessado: ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Fica alterado o Item 1. OBJETO, PREÇOS E FORNECEDORES: 

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS para 

aquisição de MATERIAL AMBULATORIAL de forma parcelada 

para a Secretaria Municipal de Saúde, reequilibrando o valor do item, 

conforme Parecer Jurídico em anexo, vigorando a partir de 

15/06/2021. 

Seringa hipodérmica de uso único, esterilizada por óxido de etileno, 

sem agulha, 1ml, para R$ R$ R$0,186. 

ASSINATURAS: SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA 

SILVEIRA 

MAICON CORDOVA PEREIRA 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29/07/2021 

Seção de Licitações  

Publicado por: 
Ederson Mateus Rabaioli 

Código Identificador:9FD7041D 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2021 
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Período para apresentação dos envelopes: do dia 04 de agosto a 24 

de agosto de 2021, às 17:30h Objeto: Chamada Pública para a 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - 2º semestre - conforme 

§1º do art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas 

ao PNAE. 

  

O Edital estará disponível através do site www.taquara.rs.gov.br – link 

LicitaCon Cidadão. Informações adicionais podem ser 

disponibilizadas pelos telefones (51) 3541-9200 ramal 282 ou e-mails 

compras02@taquara.rs.gov.br compras@taquara.rs.gov.br 

compras07@taquara.rs.gov.br compras03@taquara.rs.gov.br 

  

Taquara, 03 de agosto de 2021. 

  

SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Danieli Daiana Tadler 

Código Identificador:419F2BCF 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

Abertura: 14 horas do dia 19 de agosto de 2021 

Tipo: Menor preço GLOBAL 

Objeto: EMPREITADA GLOBAL, com fornecimento de material e 

mão de obra, para CONCLUSÃO da QUADRA da EMEF 17 de 

Abril, tudo conforme Projetos, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária e Cronograma. 

Data limite para cadastramento de empresas: dia 16 de agosto de 

2021. 

  

Taquara, 03 de agosto de 2021. 

  

SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Danieli Daiana Tadler 

Código Identificador:58CD730E 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

Abertura: 15 horas do dia 19 de agosto de 2021 

Tipo: Menor preço GLOBAL 

Objeto: EMPREITADA GLOBAL, com fornecimento de material e 

mão de obra, para obra de CONCLUSÃO da QUADRA da EMEF Dr. 

Lauro Hampe Müller, tudo conforme Projetos, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária e Cronograma. 

Data limite para cadastramento de empresas: dia 16 de agosto de 

2021. 

  

Taquara, 03 de agosto de 2021. 

  

SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Danieli Daiana Tadler 

Código Identificador:C2CC9EC8 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES AVISO DE COTAÇÃO PARA COMPRA DE 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL 

 

O Município de Taquara/RS informa que está disponível para 

COTAÇÃO de peças e serviços para manutenção de veículos da frota, 

solicitados pela Secretaria de Obras, adefinição das peças está 

relacionadas nos PEDIDOS 2021/3223,2021/3218,2021/3222, 

destinados os veículos Placas IVH6579, IQI4837, IMW3090, 

IQG8E16, IXG9851, INF2181, IVH6579 e AAA4040. 

A referida cotação estará aberta até às 12 horas do dia 09/08/21. 
Os interessados em apresentar cotação podem solicitar os documentos 

através do e-mail: compras@taquara.rs.gov.br, de forma presencial e 

através de WhatsApp 51 3541-9247. 

As propostas podem ser envidas de forma eletrônica para o e-mail 

compras@taquara.rs.gov.br, ou de forma presencial, em envelope 

lacrado com identificação da empresa proponente, ou ainda, através de 

WhatsApp 51 3541-9247. 

  

DIVISÃO DE ABASTECIMENTO E LICITAÇÕES 
PM Taquara/RS 

Fone: 51-3541 9200 

Publicado por: 
Karen Kellermann Streit 

Código Identificador:D41A6031 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 237/2021 

 

Fundamento Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: Cristiano 

Pereira De Avila. Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos 

para segurança patrimonial do pátio de máquinas pertencente a 

secretaria de obras e trânsito. Valor: R$ 1.846,00 (Hum mil, 

oitocentos e quarenta e seis reais). 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:42A721FA 

 
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 238/2021 

 

Fundamento Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: Anage 

Hoffmann ME. Objeto: Aquisição de vidro lateral para manutenção 

da retroescavadeira case 580N em nome da secretaria de obras e 

trânsito. Valor: R$ 1.820,00 (Hum mil, oitocentos e vinte reais). 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:5DB4F361 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

DECRETO Nº 68 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 
  

CONVOCA para IX Conferência Municipal de 

Assistência Social de Terra de Areia. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Processo 3916/2021, do Conselho Municipal de 

Assistência Social, que dispõe sobre a convocação da IX Conferência 

Municipal de Assistência Social de Terra de Areia de 2021, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência 

Social de Terra de Areia de 2021. 
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Art. 2º A IX Conferência Municipal de Assistência Social de Terra de 

Areia de 2021, que se realizará no dia 25 de agosto de 2021, das 13h 

às 17h30m, no Salão Paroquial da Igreja Matriz de Terra de Areia. 

Art. 3º A IX Conferência Municipal de Assistência Social de Terra de 

Areia de 2021 será desenvolvida com o tema: "Assistência Social: 

Direito do povo e dever do Estado, com financiamento Público, para 

enfrentar as desigualdades e garantir a proteção social.". 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE 

AREIA. 
  

Registre-se e Publique-se 

  

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Moreira Lopez 

Código Identificador:E4AAA290 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 007/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA, através de seu Prefeito, 

torna público, que fará realizará através da plataforma eletrônica 

www.bllcompras.org.br (Bolsa de Licitações do Brasil – BLL) 

certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2021, 

Processo Licitatório nº 269/2021, cujo objeto consiste na aquisição 

parcelada de aquisição de suprimentos de informática para atender as 

necessidades das secretarias Municipais, conforme especificações 

junto ao Edital convocatório e anexos, declara aberta o acolhimento 

das propostas comerciais até às 08h30min do dia 16/08/2021, início da 

sessão na mesma data a partir das 09h30min. Maiores informações e 

entrega de editais no endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br ou 

pelo site www.terradeareia.rs.gov.br com Sede em Terra de Areia, sito 

Rua Laurindo Peroni, nº 4010, fone (51) 3666-1285. 

  

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:7340D9AF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 233/2021 

 

Fundamento Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: Savar Veículos 

LTDA. Objeto: Revisão de 100.000 km do veículo ambulância placa 

JAA0J58 dessa secretaria. Valor: R$ 1.926,47 (Hum mil, novecentos 

e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos). 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:AAA8E26E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 234/2021 

 

Fundamento Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: Dimaster - 

Comercio De Produtos Hospitalares LTDA. Contratado: SIDD 

Comercial Distribuidora De Medicamentos LTDA. Objeto: Compra 

direta de medicações, visto que as empresas vencedoras do pregão 

vigente não possuem tais itens para a entrega. Valor: R$ 5.788,00 

(Cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais). 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:78D72D0B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 235/2021 

 

Fundamento Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: Torrescar 

Transporte E Turismo LTDA. Objeto: Aquisição de 264 vales 

transporte da empresa Torrescar, linha Terra de Areia-Maquiné e vice-

versa para subsidiar a servidora Eugenia Maria Maximiano da Silva 

pelos próximos 06(seis) meses. Valor: R$ 1.689,60 (Hum mil, 

seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos). 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:17CF66EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 236/2021 

 

Fundamento Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: Tiago Rabelo 

LTDA. Objeto: Compra de peças e contratação de serviço de mão de 

obra especializada para a manutenção do veículo escolar placa 

IZX5H41. Valor: R$ 1.550,00 (Hum mil, quinhentos e cinquenta 

reais). 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:A821F942 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 239/2021 

 

Fundamento Legal: Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Contratante: 

Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: Florence 

Veículos LTDA. Objeto: Aquisição de peças e contratação de serviço 

de mão de obra para a revisão obrigatória de 60.000 km, conforme a 

garantia do veículo escolar placa IZV5H71. Valor: R$ 2.790,97 (Dois 

mil, setecentos e noventa reais e noventa e sete centavos). 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thais Santos de Jesus 

Código Identificador:C5AB8ED7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Tramandaí/RS torna público aos 

interessados que às 14h 30min do dia 17 de agosto de 2021 estará 

aberta a disputa de preços para aquisição de uma unidade móvel 

(veículo auto motor tipo pick-up), toda documentação deverá ser 

incluída junto ao sistema até as 13hs do dia 17/08/2021 para 

verificação de conformidade com o Edital). Maiores informações no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Avenida da Igreja, 

346, 3° andar, Centro, Tramandaí/RS e cópia do Edital em nossa 

página na Internet, no endereço eletrônico www.tramandai.rs.gov.br, 

opção Portal da Transparência e/ou Licitações, opção Licitações, 

opção Aviso de Editais, opção Editais de Chamada Pública, e/ou 

opção Portal da Transparência e/ou licitações, opção Setor de 

Licitações (Aviso de Editais, Documentos, Download e Pregão). 
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Publicado por: 
Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:969EF4C6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO N° 

048/2017 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO N° 

048/2017 
LOCADOR: ANIVO PEDRO HOFSTETTER. 

CPF Nº 082.134.700-44. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 048/2017 pelo 

período de 12 (doze) meses, a contar da data de 02 de agosto de 2021, 

tendo validade até a data de 01 de agosto de 2022. Fica reajustado o 

valor do objeto do Contrato para R$ 1.214,75 (um mil, duzentos e 

catorze reais e setenta e cinco centavos) mensais. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação Art. 24 II nº 050/2017. 

  

Travesseiro, 03 de agosto de 2021. 

  

GILMAR LUIZ SOUTHIER 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiano Both 

Código Identificador:D563CDA6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CACHOEIRAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO 28/2021 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Contrato: 

28/2021. Contratado: Vitorio Bernardino Rodrigues. Objeto: 

Constitui objeto do presente a locação de área de 4.312,50m³ para a 

extração de larva de saibro, localizada no Morro dos Oliveirinha, nas 

Coordenadas Geográficas: -29º26‟55,72”S – 49º55‟40,11”O, no 

Município de Três Cachoeiras. Valor: R$ 5.750,00 mensais. 

Vigência: 06 meses. Dotação: 33.90.36.00.00 da atividade 2015. 

Licitação: Processo Licitatório nº 1065/2021, modalidade 

Inexigibilidade de licitação 06/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:BF01601C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO 29/2021 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Contrato: 

29/2021. Contratado: Medenf Ivoti Serviços Médicos e de 

Enfermagem Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de médico clínico geral para atuar no 

Centro de Atendimento para o enfrentamento ao COVID-19 tipo I, 

conforme Portaria nº 1.445 de 29 de maio de 2020. Valor: R$ 137,00 

por hora. Vigência: 06 meses. Dotação: 33.90.39.00.00.00.00 da 

atividade 1177. Licitação: Processo Licitatório Nº 773/2021, Pregão 

Presencial Nº 09/2021.   

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:8F502E76 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 16/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 16/2021. Credenciado: GM Top Diesel Mecânica 

Ltda. Objeto: O presente contrato tem por objetivo a prestação, pelas 

oficinas especializadas, de serviços de manutenção e mecânica; 

funilaria e pintura; tapeçaria; elétrica/eletrônica, tornearia e retifica em 

veículos da frota municipal, com fornecimento de peças. Valor: 

Conforme definido pela Administração no Edital. Vigência: 12 

meses. Dotação: 3.3.90.30.00.00.00.00 e 3.3.90.39.00.00.00.00 das 

atividades 2.002, 2.004, 2.007, 2.010, 2.011, 2.012, 2.015, 2.017, 

2.020, 2.030, 2.040, 2.045 e 4.029. Licitação: Processo Licitatório Nº 

1154/2021, Chamamento Público Nº 02/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:43EC57A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 17/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 17/2021. Credenciado: Nildiesel Retífica de 

Motores Ltda. – ME. Objeto: O presente contrato tem por objetivo a 

prestação, pelas oficinas especializadas, de serviços de manutenção e 

mecânica; funilaria e pintura; tapeçaria; elétrica/eletrônica, tornearia e 

retifica em veículos da frota municipal, com fornecimento de peças. 

Valor: Conforme definido pela Administração no Edital. Vigência: 

12 meses. Dotação: 3.3.90.30.00.00.00.00 e 3.3.90.39.00.00.00.00 das 

atividades 2.002, 2.004, 2.007, 2.010, 2.011, 2.012, 2.015, 2.017, 

2.020, 2.030, 2.040, 2.045 e 4.029. Licitação: Processo Licitatório Nº 

1154/2021, Chamamento Público Nº 02/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:7143D037 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 18/2021 

 

Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 18/2021. Credenciado: Digital Diesel Bombas 

Injetoras Ltda. Objeto: O presente contrato tem por objetivo a 

prestação, pelas oficinas especializadas, de serviços de manutenção e 

mecânica; funilaria e pintura; tapeçaria; elétrica/eletrônica, tornearia e 

retifica em veículos da frota municipal, com fornecimento de peças. 

Valor: Conforme definido pela Administração no Edital. Vigência: 

12 meses. Dotação: 3.3.90.30.00.00.00.00 e 3.3.90.39.00.00.00.00 das 

atividades 2.002, 2.004, 2.007, 2.010, 2.011, 2.012, 2.015, 2.017, 

2.020, 2.030, 2.040, 2.045 e 4.029. Licitação: Processo Licitatório Nº 

1154/2021, Chamamento Público Nº 02/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:0F8ADD5B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 19/2021 
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Credenciante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Termo de 

Credenciamento: 19/2021. Credenciado: Morgana Krindges. 

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a prestação, pelas 

oficinas especializadas, de serviços de manutenção e mecânica; 

funilaria e pintura; tapeçaria; elétrica/eletrônica, tornearia e retifica em 

veículos da frota municipal, com fornecimento de peças. Valor: 

Conforme definido pela Administração no Edital. Vigência: 12 

meses. Dotação: 3.3.90.30.00.00.00.00 e 3.3.90.39.00.00.00.00 das 

atividades 2.002, 2.004, 2.007, 2.010, 2.011, 2.012, 2.015, 2.017, 

2.020, 2.030, 2.040, 2.045 e 4.029. Licitação: Processo Licitatório Nº 

1154/2021, Chamamento Público Nº 02/2021. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:4BA8E1AF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO 04 AO CONTRATO 46/2018 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Aditivo: 04 

AO CONTRATO Nº 46/2018. Contratado: L. de Souza Frazão - ME. 

Prazo: O prazo do contrato acima referido fica prorrogado em 12 

meses, entrando em vigência na data de 18 de julho de 2021. Valor: O 

valor do contrato fica reajustado em R$ 233,17 por mês, referente a 

aplicação do índice do IPCA acumulado de 8,35%, passando a vigorar 

com o valor mensal de R$ 3.025,66. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:34479429 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO 01 AO CONTRATO 25/21 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Aditivo: 01 

AO CONTRATO Nº 25/2021. Contratado: J. C. de Matos e Cia. 

Ltda - ME. Valor: O valor do contrato acima referido fica acrescido 

em R$ 13.049,20, referente a adequações exigidas em vistoria para 

obtenção de Alvará de Bombeiros e para exigências da Promotoria 

Regional da Educação. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:8C423DD2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO 03 AO CONTRATO 47/2018 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Aditivo: 03 

AO CONTRATO Nº 47/2018. Contratado: B. Service Prestadora de 

Serviços Eirelli. Prazo: O prazo do contrato acima referido fica 

prorrogado em 12 meses, entrando em vigência na data de 18 de julho 

de 2021. Valor: O valor do contrato acima referido fica reajustado em 

R$ 531,05 por mês, referente a aplicação do índice do IPCA 

acumulado de 8,35%, e alterações do Dissidio Coletivo de 2021, 

passando a vigorar com o valor mensal de R$ 3.492,68. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:F47EB0BB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO 01 AO CONTRATO 41/20 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Aditivo: 01 

AO CONTRATO Nº 41/2020. Contratado: Alerta System – Serviços 

de Segurança Ltda. Prazo: O prazo do contrato acima referido fica 

prorrogado em 12 meses, e entrará em vigência na data de sua 

assinatura. Índice de Reajuste: O índice de reajuste anual do contrato 

será o IPCA/IBGE positivo, que será aplicado após transcorridos 12 

meses, conforme Ordem de Serviço GAPREF nº 02/2021. Valor: Os 

valores do presente contrato ficam reajustados conforme índice do 

IPCA/IBGE acumulado até junho de 2021, ou seja, 8,35%, ficando os 

valores conforme descritos abaixo a partir da data de sua assinatura: 

  

Pontos 
Nº de 

pontos 

Valor do 

reajuste R$ 

Valor Vigente 

R$ 

Monitoramento Escola Abelhinha 1 15,45 200,50 

Monitoramento Escola Fernando Ferrari 1 15,45 200,50 

Monitoramento Escola Felipe Scheffer 1 15,45 200,50 

Monitoramento secretaria de Assistência Social 1 15,45 200,50 

Monitoramento ESF Maria Rocha 1 15,45 200,50 

Monitoramento ESF Sofia Rodrigues 1 15,45 200,50 

Monitoramento Prédio do CRAS 1 11,11 144,11 

Monitoramento Prédio do Centro de Convivência do 

Idoso 
1 11,11 144,11 

Monitoramento Escola Dona Delícia 1 15,45 200,50 

Monitoramento ESF Paim Cruz e Policlínica 1 15,45 200,50 

Monitoramento Escola João Valim 1 15,45 200,50 

TOTAL 11 161,27 2.092,72 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:0D57A7C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO 02 AO CONTRATO 64/2019 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Aditivo: 02 

AO CONTRATO Nº 64/2019. Contratado: Banco Bradesco S/A. 

Prazo: O prazo do contrato acima referido fica prorrogado em 12 

meses, e entrará em vigência na data de sua assinatura. Índice de 

Reajuste: O índice de reajuste anual do contrato será o IPCA/IBGE 

positivo, que será aplicado após transcorridos 12 meses, conforme 

Ordem de Serviço GAPREF nº 02/2021. Valor: O valor do contrato 

acima mencionado fica reajustado a R$ 0,19 por recebimento de 

documento com código de barras padrão FEBRABAN e prestação de 

contas através de meio eletrônico, referente à aplicação do IPCA – 

IBGE acumulado de 8,35%, passando a vigorar com o valor de R$ 

2,44. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:D139B4C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO 06 AO CONTRATO 05/2020 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Aditivo: 06 

AO CONTRATO Nº 05/2020. Contratado: Deivid Ronaldi 

Felicidade Carlos. Prazo: O prazo do contrato acima referido fica 

prorrogado em 90 dias, e entrará em vigência na data de sua 

assinatura. 

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:6165E28D 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE ADITIVO 05 AO CONTRATO 71/2016 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Três Cachoeiras. Aditivo: 05 

AO CONTRATO Nº 71/2016. Contratado: Banrisul Cartões S. A. 

Prazo: O prazo do contrato acima referido fica prorrogado em 90 

dias, entrará em vigência a partir de sua assinatura. 

  

FLÁVIO RAUPP LIPERT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Hendler Cardoso 

Código Identificador:8B5672F0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

O Município de Três Coroas/RS torna público aos interessados a 

RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão Eletrônico n° 034/2021 

Registro de Preços. Objeto: Aquisição de serviço de recapagem de 

pneus. Sessão Pública: 15h30min do dia 16/08/2021. Retifica valores 

de referência. Edital disponível em: Sede da Prefeitura Municipal, sito 

à Av. João Correa, 380, e no site www.trescoroas.rs.gov.br. 

Informações: (51) 3546-7800. 

  

Três Coroas, 03 de agosto de 2021. 

Publicado por: 
Caroline Ramos Frigi 

Código Identificador:949D772F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE DO SUL 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2021 

 

O Prefeito Municipal de Trindade do Sul, RS, torna público para 

conhecimento dos interessados realizar-se-á Licitações no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Trindade do sul/RS, sitio a Rua 

Alecrim nº120, conforme Lei Federal nº10.520/02, Decreto Municipal 

nº09/2021, Edital nº 55/2021 e subsidiado a Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações. Modalidade: Pregão Presencial nº024/2021.Abertura : 

16/08/2021 as 13:30 horas .Objeto:Aquisição de veiculos para 

secretarias diversas, tudo conforme este edital e seus anexos, que 

fazem parte integrante desta licitação. Cópia dos Editais: Prefeitura 

Municipal de Trindade do Sul ou no site 

www.trindadedosul.rs.gov.br/publicações/editais. 

  

ELIAS MIGUEL SEGALLA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luciano Piccolotto 

Código Identificador:A0760C5E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2021 

 

O Prefeito Municipal de Trindade do Sul, RS, torna público para 

conhecimento dos interessados realizar-se-á Licitações no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Trindade do sul/RS, sitio a Rua 

Alecrim nº120, conforme Lei Federal nº10.520/02, Decreto Municipal 

nº09/2021, Edital nº 56/2021 e subsidiado a Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações. Modalidade: Pregão Presencial nº25/2021. Abertura: 

16/08/2021 as 14:30 horas .Objeto: Contratação de pessoa jurídica 

prestadora de serviços na área da fonoaudiologia para atendimento na 

Unidade Básica de Saúde do Município de Trindade do Sul,20 horas 

semanais, tudo conforme este edital e seus anexos, que fazem parte 

integrante desta licitação. Cópia dos Editais: Prefeitura Municipal de 

Trindade do Sul ou no site 

www.trindadedosul.rs.gov.br/publicações/editais. 

  

ELIAS MIGUEL SEGALLA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luciano Piccolotto 

Código Identificador:43AB0613 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2021 

 

O Prefeito Municipal de Trindade do Sul, RS, torna público para 

conhecimento dos interessados realizar-se-á Licitações no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Trindade do sul/RS, sitio a Rua 

Alecrim nº120, conforme Lei Federal nº10.520/02, Decreto Municipal 

nº09/2021, Edital nº 57/2021 e subsidiado a Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações. Modalidade: Pregão Presencial nº26/2021.Abertura : 

16/08/2021 as 15:00 horas .Objeto: Contratação de empresa para 

disponibilização de 01(um) Profissional Médico especialidade 

Pediatria, para atendimento na UBS Central do Município 08 

horas por semana., tudo conforme este edital e seus anexos, que 

fazem parte integrante desta licitação. Cópia dos Editais: Prefeitura 

Municipal de Trindade do Sul ou no site 

www.trindadedosul.rs.gov.br/publicações/editais. 

  

ELIAS MIGUEL SEGALLA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luciano Piccolotto 

Código Identificador:4A205DE6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2021 

 

O Prefeito Municipal de Trindade do Sul, RS, torna público para 

conhecimento dos interessados realizar-se-á Licitações no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Trindade do sul/RS, sitio a Rua 

Alecrim nº120, conforme Lei Federal nº10.520/02, Decreto Municipal 

nº09/2021, Edital nº 58/2021 e subsidiado a Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações. Modalidade: Pregão Presencial nº27/2021.Abertura : 

16/08/2021 as 15:30 horas .Objeto: Prestação de serviços médicos, 

clínico geral, para atuação no Programa Saúde na hora e 

Enfrentamento ao covid, um profissional com jornada de trabalho de 

14 horas semanais e outro profissional, com jornada de 10 horas 

semanais. tudo conforme este edital e seus anexos, que fazem parte 

integrante desta licitação. Cópia dos Editais: Prefeitura Municipal de 

Trindade do Sul ou no site 

www.trindadedosul.rs.gov.br/publicações/editais. 

  

ELIAS MIGUEL SEGALLA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luciano Piccolotto 

Código Identificador:6929F736 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2021 

 

O Prefeito Municipal de Trindade do Sul, RS, torna público para 

conhecimento dos interessados realizar-se-á Licitações no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Trindade do sul/RS, sitio a Rua 

Alecrim nº120, conforme Lei Federal nº10.520/02, Decreto Municipal 

nº09/2021, Edital nº 59/2021 e subsidiado a Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações. Modalidade: Pregão Presencial nº28/2021.Abertura : 

16/08/2021 as 16:00 horas .Objeto: Registro de preço para aquisição 

de material elétrico, tudo conforme este edital e seus anexos, que 

fazem parte integrante desta licitação. Cópia dos Editais: Prefeitura 

Municipal de Trindade do Sul ou no site 

www.trindadedosul.rs.gov.br/publicações/editais.  
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ELIAS MIGUEL SEGALLA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luciano Piccolotto 

Código Identificador:52F8A692 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2021 

 

O Prefeito Municipal de Trindade do Sul, RS, torna público para 

conhecimento dos interessados realizar-se-á Licitações no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Trindade do sul/RS, sitio a Rua 

Alecrim nº120, conforme Lei Federal nº10.520/02, Decreto Municipal 

nº09/2021, Edital nº 60/2021 e subsidiado a Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações. Modalidade: Pregão Presencial nº29/2021.Abertura : 

16/08/2021 as 08:15 horas .Objeto: Aquisição de merenda escolar, 

tudo conforme este edital e seus anexos, que fazem parte integrante 

desta licitação. Cópia dos Editais: Prefeitura Municipal de Trindade 

do Sul ou no site www.trindadedosul.rs.gov.br/publicações/editais. 

  

ELIAS MIGUEL SEGALLA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luciano Piccolotto 

Código Identificador:5DE08087 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2021 

 

O Prefeito Municipal de Trindade do Sul, RS, torna público para 

conhecimento dos interessados realizar-se-á Licitações no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Trindade do sul/RS, sitio a Rua 

Alecrim nº120, conforme Lei Federal nº10.520/02, Decreto Municipal 

nº09/2021, Edital nº 60/2021 e subsidiado a Lei Federal nº8.666/93 e 

suas alterações. Modalidade: Pregão Presencial nº29/2021.Abertura : 

16/08/2021 as 08:15 horas .Objeto: Aquisição de merenda escolar, 

tudo conforme este edital e seus anexos, que fazem parte integrante 

desta licitação. Cópia dos Editais: Prefeitura Municipal de Trindade 

do Sul ou no site www.trindadedosul.rs.gov.br/publicações/editais. 

  

ELIAS MIGUEL SEGALLA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luciano Piccolotto 

Código Identificador:3A783690 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO 

 

ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 090 

 

EDITAL Nº 090/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, SÉRIES INICIAIS, EDUCAÇÃO 

FÍSICA, MATEMÁTICA, LÍNGUA PORTUGUESA, 

CIÊNCIAS, LÍNGUA INGLESA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, 

ENSINO RELIGIOSO, ARTES, ESPECIALISTA EM 

EDUCAÇÃO - ORIENTADOR, ESPECIALISTA EM 

EDUCAÇÃO – SUPERVISOR, SECRETÁRIO DE ESCOLA E 

ATENDENTE DE CRECHE 
  

O Prefeito Municipal de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e de acordo com o Edital nº 004/2021, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem junto à 

Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua João 

Pessoa, 52, centro, nos dias 10 e 11 de agosto de 2021, portando os 

documentos abaixo relacionados. 

A entrega dos referidos documentos deverá ser previamente 

agendada com a Secretaria Municipal de Educação, no dia 09 de 

agosto de 2021, através dos telefones 3654-6352 e 3654-6354, das 9 

horas às 11h45min e das 13h30min às 16 horas. 
  

1-Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

2-Ter idade mínima de 18 anos; 

3-Atestado Médico comprovando gozar de boa saúde física e mental; 

4-Apresentar original e cópia do CPF, Identidade, Título de Eleitor, 

Comprovante de quitação eleitoral, Carteira Profissional e Certificado 

de Reservista (para homens); 

5-1 foto 3x4 6-Declaração de dependentes; 

7- Apresentar original e cópia do comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 

8-Comprovante de residência; 9-Alvará de folha corrida (site 

www.tjrs.jus.br/serviços); 

10-Preencher o formulário de declaração de que não acumula 

ilicitamente empregos ou cargos públicos e aposentadoria (conforme 

Constituição Federal); 

11-Apresentar original e cópia da habilitação legal para o exercício do 

cargo, conforme segue: 

  

DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL: curso de nível médio, 

na modalidade normal Magistério ou Curso Superior de Licenciatura 

Plena - Pedagogia. 

  

DOCÊNCIA NAS SÉRIES INICIAIS: curso de nível médio, na 

modalidade normal Magistério ou Curso Superior de Licenciatura 

Plena - Pedagogia. 

  

DOCÊNCIA NO COMPONENTE CURRICULAR DE: LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA: 
Curso Superior em Licenciatura Plena, para o específico componente 

curricular. 

Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não 

atendimento das condições exigidas para a contratação, serão 

convocados os demais classificados, observando-se a ordem 

classificatória crescente. 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
  
Nº NOME 

77 SABRINA JARDIM ARAÚJO 

  

PROFESSOR SÉRIES INICIAIS 
  
Nº NOME 

87 JUCIANE SOARES 

  

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
  
Nº NOME 

6 BRUNA DAIANA ARAÚJO DO RIO DA FONSECA 

  

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
  
Nº NOME 

13 FRANCIELI DE SOUZA MEDEIROS 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, em 03 

de agosto de 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se: 

  

JACSON FELIPE DE SOUZA WOLFF 
Secretário Municipal De Administração 

Publicado por: 
Elisete da Rosa de Souza 

Código Identificador:D0FAB284 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2021 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM 

CONSULTAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS AGENDADOS 

PELA SECRETARIA DA SAÚDE 
O Município de Triunfo comunica que receberá no dia 17 de agosto 

de 2021, às 09 horas, na Prefeitura Municipal de Triunfo, na Rua 15 

de Novembro nº XV, os envelopes de habilitação e proposta para o 

edital acima citado. Informações na Secretaria Municipal de Compras, 

Licitações e Contratos, das 8h30min às 12h e das 13h às 16h36min ou 

no site www.triunfo.rs.gov.br. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:B5709FC9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 188/2020 

Pregão Presencial nº 18/2020 

Ata de registro de preços n° 12/2020 

Contrato n° 06/2021 

Termo aditivo n° 01 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: Britagem Montenegro 
Objeto do contrato: Aquisição de 2000 (dois mil) toneladas de brita 

nº 02 com frete (item 03) e 4000 (quatro mil) toneladas de brita nº 02 

sem frete (item 04), conforme disposto no edital supracitado e em seus 

anexos. 

Objeto do termo aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do 

contrato firmado entre as partes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

iniciando em 03 de agosto de 2021, com previsão de encerramento em 

1° de outubro de 2021, podendo ser prorrogado no caso de não 

atingimento do quantitativo contratado no prazo estimado. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:D5E78047 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 428/2020 

Pregão Presencial nº 36/2020 

Ata de registro de preços n° 36/2020 

Contrato n° 16/2021 

Termo aditivo n° 01 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: Jean Paulo Bregalda 
Objeto do contrato: Contratação de 30 serviços de lavagem completa 

de caminhão truck (Item 3, Lote 1), 06 serviços de lavagem completa 

de escavadeira hidráulica (Item 5, Lote 1), 30 serviços de lavagem 

completa de retroescavadeira (Item 11, Lote 1), 30 serviços de 

lavagem de completa de trator (Item 12, Lote 1), conforme 

especificações contidas no edital e em seus anexos. 

Objeto do termo aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do 

contrato firmado entre as partes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

iniciando em 03 de agosto de 2021, com previsão de encerramento em 

1° de outubro de 2021, podendo ser prorrogado no caso de não 

atingimento do quantitativo contratado no prazo estimado. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:F5C6BA98 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 428/2020 

Pregão Presencial nº 36/2020 

Ata de registro de preços n° 35/2020 

Contrato n° 13/2021 

Termo aditivo n° 01 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: Vagner Sarmento da Rosa - ME 
Objeto do contrato: Contratação de 100 serviços de lavagem 

completa de ambulância (Item 1, Lote 1), 30 serviços de lavagem 

completa de caminhão toco (Item 2, Lote 1), 300 serviços de lavagem 

completa de veículos leves (Item 4, Lote 1), 30 serviços de lavagem 

completa de kombi (Item 6, Lote 1), 40 serviços de lavagem completa 

de ônibus (Item 7, Lote 1), 30 serviços de lavagens completas de 

micro ônibus (Item 8, Lote 1), 30 serviços de lavagens completas de 

motoniveladora (Item 9, Lote 1) e 10 serviços de lavagem completa de 

pá carregadeira (Item 10, Lote 1), conforme especificações contidas 

no edital e em seus anexos. 

Objeto do termo aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do 

contrato firmado entre as partes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

iniciando em 03 de agosto de 2021, com previsão de encerramento em 

1° de outubro de 2021, podendo ser prorrogado no caso de não 

atingimento do quantitativo contratado no prazo estimado. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:E51CAFF7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 352/2020 

Concorrência nº 03/2020 

Contrato n° 87/2020 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: BOLOGNESI INFRA-ESTRUTURA LTDA 
Objeto do contrato: Contratação de serviços com aplicação de 

material para manutenção e recuperação de pavimentação na rodovia 

tf 10, no município de Triunfo-RS, com recursos provenientes da 
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proposta de financiamento junto à caixa econômica federal, programa 

FINISA, conforme especificado no edital acima mencionado e em 

seus anexos. 

Objeto do termo aditivo: Supressão no valor de R$ 115.197,65 

(cento e quinze mil, cento e noventa e sete reais e sessenta e cinco 

centavos), no valor contratado, passando o valor do contrato de R$ 

13.549.202,62 (treze milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, 

duzentos e dois reais e sessenta e dois centavos) para o valor de R$ 

13.434.004,97 (treze milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, 

quatro reais e noventa e sete centavos, conforme relatório técnico e 

planilha apresentados pela fiscal do contrato, observado o percentual 

máximo para supressões, disposto no art. 65, § 1°, da Lei 8.666/1993. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:3672FA30 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 352/2020 

Concorrência nº 03/2020 

Contrato n° 87/2020 

Termo aditivo n° 07 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: BOLOGNESI INFRA-ESTRUTURA LTDA 
Objeto do contrato: Contratação de serviços com aplicação de 

material para manutenção e recuperação de pavimentação na rodovia 

tf 10, no município de Triunfo-RS, com recursos provenientes da 

proposta de financiamento junto à caixa econômica federal, programa 

FINISA, conforme especificado no edital acima mencionado e em 

seus anexos. 

Objeto do termo aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do 

contrato em epígrafe, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 11 de 

julho de 2021, com previsão de encerramento em 09 de agosto de 

2021, conforme solicitação da fiscal do contrato. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:A8F0B86A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Processo n° 799/2016 

Concorrência n° 08/2016 

Contrato n° 172/2018 

Termo aditivo n° 18 

Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: Nascimento serviços de limpeza Ltda 

Retifica-se a publicação do dia 26/072021, referente ao termo 

aditivo n° 18 do contrato 172/2018. Assim:  
Onde se lê: “(..) o valor do contrato após o reajuste: 41 serventes, 

passa de R$ 145.786,16 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e 

oitenta e seis reais e dezesseis centavos) para R$ 157.230,41 (cento e 

cinquenta e sete mil, duzentos e trinta reais e quarenta e um centavos) 

mensais.” 

Leia-se: “(...) o valor do contrato após o reajuste: 41 serventes, passa 

de R$ 145.786,16 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e 

seis reais e dezesseis centavos) para R$ 159.230,47 (cento e cinquenta 

e nove mil, duzentos e trinta reais e quarenta e sete centavos) 

mensais.” 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:B1F52166 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

Processo n° 348/2021 

Pregão Presencial n° 49/2021 

Ata de registro de preços n° 77/2021 

Contrato n° 104/2021 
Contratante: Município de Triunfo/RS 

Contratada: GPA Ambiental Eireli - ME 

Objeto do contrato: Contratação de 11 m³ de serviços de sucção de 

resíduos sólidos esgoto pluvial (item 1) e 1.150 m de serviços de 

hidrojateamento de rede pluvial (item 2), conforme especificações 

contidas no edital e em seus anexos. 

Prazo de vigência: O contrato entrará em vigor na data de sua 

assinatura e vigerá até 30 de outubro de 2021 ou até atingir os 

quantitativos contratados constante na cláusula primeira deste 

contrato, o que ocorrer antes. 

Valor total do contrato: R$ 77.235,01 (setenta e sete mil, duzentos e 

trinta e cinco reais e um centavo). 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:E1596084 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 595/2019 

Pregão Presencial nº 47/2019 

Contrato n° 121/2019 

Termo aditivo n° 06 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TONI ANGILIS KOLLING RAMBOR - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 65M e 74M. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

2,6942%, passando o valor de R$5,98 (cinco reais e noventa e oito 

centavos) para R$6,14 (seis reais e quatorze centavos). 2 - Com 

vigência a partir de 07 de junho de 2021. b) Reajuste contratual pelo 
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índice do INPC relativo a: 1 – Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, 

equivalente a 2,6942%, passando o valor de R$5,90 (cinco reais e 

noventa centavos) para R$6,06 (seis reais e seis centavos). 2 - Com 

vigência a partir de 07 de junho de 2021.  

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:FA5D6D92 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 88/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TONI ANGILIS KOLLING RAMBOR - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 50N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 -Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

3,3123%, passando o valor de R$6,32 (seis reais e trinta e dois 

centavos) para R$6,53 (seis reais e cinquenta e três centavos). 2 – 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 6,9372%, passando 

o valor de R$6,53 (seis reais e cinquenta e três centavos) para R$6,98 

(seis reais e noventa e oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 

07 de junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:08B9C306 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 30/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 11/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TONI ANGILIS KOLLING RAMBOR - ME  
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rotas 11. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$5,72 (cinco reais e setenta e dois 

centavos) para R$5,97 (cinco reais e noventa e sete centavos). 2 – 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando 

o valor de R$5,97 (cinco reais e noventa e sete centavos) para R$6,30 

(seis reais e trinta centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de 

junho de 2021. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:E32D0463 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 87/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TONI ANGILIS KOLLING RAMBOR - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 42F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 -Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

3,3123%, passando o valor de R$8,16 (oito reais e dezesseis centavos) 

para R$8,43 (oito reais e quarenta e três centavos). 2 – Fevereiro de 

2020 a janeiro de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de 

R$8,43 (oito reais e quarenta e três centavos) para R$9,01 (nove reais 

e um centavo). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:257CF502 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 595/2019 

Pregão Presencial nº 47/2019 

Contrato n° 127/2019 

Termo aditivo n° 07 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: S&K TRANSPORTES LTDA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 64I. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Agosto de 2019 a julho de 2020, equivalente a 

2,6942%, passando o valor de R$4,98 (quatro reais e noventa e oito 

centavos) para R$5,11 (cinco reais e onze centavos). 2 - Com 

vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
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MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:D047E7F6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 30/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 16/2018 

Termo aditivo n° 10 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: S&K TRANSPORTES LTDA - ME  
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rotas 12. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$5,48 (cinco reais e quarenta e oito 

centavos) para R$5,72 (cinco reais e setenta e dois centavos). 2 – 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando 

o valor de R$5,72 (cinco reais e setenta e dois centavos) para R$6,04 

(seis reais e quatro centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de 

junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:2D543C89 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 30/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 08/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: COLAÇOTUR TRANSPORTES LTDA - ME  
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rotas 7 e 6. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$5,94 (cinco reais e noventa e quatro 

centavos) para R$6,20 (seis reais e vinte centavos). 2 – Fevereiro de 

2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando o valor de 

R$6,20 (seis reais e vinte centavos) para R$6,54 (seis reais e 

cinquenta e quatro centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de 

junho de 2021. b) Reajuste contratual pelo índice do INPC relativo a: 

1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 4,3046%, 

passando o valor de R$6,56 (seis reais e cinquenta e seis centavos) 

para R$6,84 (seis reais e oitenta e quatro centavos). 2 – Fevereiro de 

2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando o valor de 

R$6,84 (seis reais e oitenta e quatro centavos) para R$7,22 (sete reais 

e vinte e dois centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho 

de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:376FA336 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 595/2019 

Pregão Presencial nº 47/2019 

Contrato n° 123/2019 

Termo aditivo n° 06 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: COLAÇOTUR TRANSPORTES LTDA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 72M. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Agosto de 2019 a julho de 2020, equivalente a 

2,6942%, passando o valor de R$5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco 

centavos) para R$5,70 (cinco reais e setenta centavos). 2 - Com 

vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:C6032E9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 1298/2017 

Pregão Presencial nº 88/2017 

Contrato n° 200/2017 

Termo aditivo n° 05 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOSÉ RAMOS DE SOUZA TRANSPORTE ME  
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para transporte em veículo tipo van 

capacidade mínima de 15 pessoas, para fora do território municipal. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - outubro de 2018 a setembro de 2019, equivalente a 

2,9236%, passando o valor de R$1,59 (um real e cinquenta e nove 

centavos) para R$1,64 (um real e sessenta e quatro centavos). 2 – 

outubro de 2019 a setembro de 2020, equivalente a 3,8878%, 

passando o valor de R$1,64 (um real e sessenta e quatro centavos) 

para R$1,70 (um real e setenta centavos). 3 - Com vigência a partir 

de 01 de junho de 2021. b) Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - outubro de 2018 a setembro de 2019, equivalente a 

2,9236%, passando o valor de R$1,58 (um real e cinquenta e oito 

centavos) para R$1,63 (um real e sessenta e três centavos). 2 – 

outubro de 2019 a setembro de 2020, equivalente a 3,8878%, 

passando o valor de R$1,63 (um real e sessenta e três centavos) para 

R$1,69 (um real e sessenta e nove centavos). 3 - Com vigência a 

partir de 01 de junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:06EDA9A4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 108/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: COLAÇO TRANSPORTES E TURISMO LTDA - 

ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 43F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$8,22 (oito reais e vinte e dois centavos) para 

R$8,49 (oito reais e quarenta e nove centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$8,49 

(oito reais e quarenta e nove centavos) para R$9,08 (nove reais e oito 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:022CCF2F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 30/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 13/2018 

Termo aditivo n° 12 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: MÁRCIO DA SILVA POETA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rotas 1 e 3. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$6,70 (seis reais e setenta centavos) 

para R$6,99 (seis reais e noventa e nove centavos). 2 – Fevereiro de 

2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando o valor de 

R$6,99 (seis reais e noventa e nove centavos) para R$7,38 (sete reais 

e trinta e oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho 

de 2021. b) Reajuste contratual pelo índice do INPC relativo a: 1 - 

Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 4,3046%, passando 

o valor de R$4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos) para 

R$4,85 (quatro reais e oitenta e cinco centavos). 2 – Fevereiro de 

2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando o valor de 

R$4,85 (quatro reais e oitenta e cinco centavos) para R$5,12 (cinco 

reais e doze centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 

2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:79DECCC6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 118/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: PAULO ANDRÉ LOPES DA SILVA ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 52N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$3,60 (três reais e sessenta centavos) para 

R$3,72 (três reais e setenta e dois centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$3,72 

(três reais e setenta e dois centavos) para R$3,98 (três reais e 

noventa e oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho 

de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:9BF57A82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 595/2019 

Pregão Presencial nº 47/2019 

Contrato n° 122/2019 

Termo aditivo n° 06 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOSÉ RAMOS DE SOUZA TRANSPORTE - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 66M. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Agosto de 2019 a julho de 2020, equivalente a 

2,6942%, passando o valor de R$4,44 (quatro reais e quarenta e 

quatro centavos) para R$4,56 (quatro reais e cinquenta e seis 

centavos). 2 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
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MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:69A83E10 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 115/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: MIGUELINA GEDI VIEGAS TRANSPORTES - 

ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 30F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,57 (sete reais e cinquenta e sete centavos) 

para R$7,82 (sete reais e oitenta e dois centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$7,82 

(sete reais e oitenta e dois centavos) para R$8,36 (oito reais e trinta e 

seis centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:C2FBE6C9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 116/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: MIGUELINA GEDI VIEGAS TRANSPORTES - 

ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 54N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$6,00 (seis reais) para R$6,20 (seis reais e vinte 

centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 2021, equivalente a 6,9372%, 

passando o valor de R$6,20 (seis reais e vinte centavos) para R$6,63 

(seis reais e sessenta e três centavos). 3 - Com vigência a partir de 

07 de junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:576F5E53 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 114/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: MIGUELINA GEDI VIEGAS TRANSPORTES - 

ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 28F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,08 (cinco reais e oito centavos) para R$5,25 

(cinco reais e vinte e cinco centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 

2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,25 (cinco reais 

e vinte e cinco centavos) para R$5,61 (cinco reais e sessenta e um 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:17781EB6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 114/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: NILDETE OLIVEIRA DE ARAÚJO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 48E. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,03 (cinco reais e três centavos) para R$5,20 

(cinco reais e vinte centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 2021, 

equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,20 (cinco reais e 

vinte centavos) para R$5,56 (cinco reais e cinquenta e seis 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:770B155E 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 1582/2018 

Pregão Presencial nº 36/2018 

Contrato n° 94/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOÃO HEITOR IZIDORO DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 55N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,53 (cinco reais e cinquenta e três centavos) 

para R$5,71 (cinco reais e setenta e um centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,71 

(cinco reais e setenta e um centavos) para R$6,11 (seis reais e onze 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:6D17ACAC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 1582/2018 

Pregão Presencial nº 36/2018 

Contrato n° 93/2018 

Termo aditivo n° 10 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOÃO HEITOR IZIDORO DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 31F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,13 (sete reais e treze centavos) para R$7,37 

(sete reais e trinta e sete centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 

2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$7,37 (sete reais e 

trinta e sete centavos) para R$7,88 (sete reais e oitenta e oito 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:E2699624 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 36/2019 

Pregão Presencial nº 08/2019 

Contrato n° 29/2019 

Termo aditivo n° 06 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOÃO HEITOR IZIDORO DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 59F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$4,40 (quatro reais e quarenta 

centavos) para R$4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos). 2 - 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando 

o valor de R$4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos) para 

R$4,84 (quatro reais e oitenta e quatro centavos). 3 - Com vigência 

a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:05DD879C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 1582/2018 

Pregão Presencial nº 36/2018 

Contrato n° 150/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: DARLEI NUNES PIRES - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para as escolas E.E.E. Padre Réus em 

Esteio e Adevic – Associação dos Deficientes Visuais de Canoas. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Maio de 2018 a abril de 2019, equivalente a 5,0747%, 

passando o valor de R$1,88 (um real e oitenta e oito centavos) para 

R$1,98 (um real e noventa e oito centavos). 2 – Maio de 2019 a abril 

de 2020, equivalente a 2,4599%, passando o valor de R$1,98 (um real 

e noventa e oito centavos) para R$2,03 (dois reais e três centavos. 3 – 

Maio de 2020 a abril de 2021, equivalente a 7,05911%, passando o 

valor de R$2,03 (dois reais e três centavos) para R$2,18 (dois reais e 

dezoito centavos). 4 - Com vigência a partir de 10 de maio 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:96F97910 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 209/2019 

Pregão Presencial nº 24/2019 

Contrato n° 61/2019 

Termo aditivo n° 06 
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Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: NILDETE OLIVEIRA DE ARAÚJO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 63E. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Maio de 2019 a abril de 2020, equivalente a 2,4599%, 

passando o valor de R$2,37 (dois reais e trinta e sete centavos) para 

R$2,43 (dois reais e quarenta e três centavos). 2 – Maio de 2020 a 

abril de 2021, equivalente a 7,5911%, passando o valor de R$2,43 

(dois reais e quarenta e três centavos) para R$2,61 (dois reais e 

sessenta e um centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho 

de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:7B32909D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 99/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: NILDETE OLIVEIRA DE ARAÚJO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 48E. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,03 (cinco reais e três centavos) para R$5,20 

(cinco reais e vinte centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 2021, 

equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,20 (cinco reais e 

vinte centavos) para R$5,56 (cinco reais e cinquenta e seis 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:1463F2AE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 100/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: NILDETE OLIVEIRA DE ARAÚJO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 56N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$4,91 (quatro reais e noventa e um centavos) 

para R$5,07 (cinco reais e sete centavos). 2 – Abril de 2020 a março 

de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,07 (cinco 

reais e sete centavos) para R$5,42 (cinco reais e quarenta e dois 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:24BF58B6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 107/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TAXI MILKE LTDA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 46E. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$6,54 (seis reais e cinquenta e quatro centavos) 

para R$6,76 (seis reais e setenta e seis centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$6,76 

(seis reais e setenta e seis centavos) para R$7,23 (sete reais e vinte e 

três centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:FE6EEF69 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 595/2019 

Pregão Presencial nº 47/2019 

Contrato n° 125/2019 

Termo aditivo n° 07 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TAXI MILKE LTDA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 71M. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Agosto de 2019 a julho de 2020, equivalente a 

2,6942%, passando o valor de R$4,68 (quatro reais e sessenta e oito 

centavos) para R$4,81 (quatro reais e oitenta e um centavos). 2 - 

Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 
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REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:EB1D7711 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 036/2019 

Pregão Presencial nº 08/2019 

Contrato n° 28/2019 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TAXI MILKE LTDA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rotas 60F e 62I. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual referente ao item 3, 

pelo índice do INPC relativo a: 1 – Fevereiro de 2019 a janeiro de 

2020, equivalente a 4,3046%, passando de R$3,09 (três reais e nove 

centavos) para R$3,22 (três reais e vinte e dois centavos). 2- Com 

vigência a partir de 07 de junho de 2021; b) Reajuste contratual 

referente ao item 5, pelo índice do INPC relativo a: 1 – Fevereiro de 

2019 a janeiro de 2020, equivalente a 4,3046%, passando o valor de 

R$3,02 (três reais e dois centavos) para R$3,15 (três reais e quinze 

centavos). 2 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:FDCF6787 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 106/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TAXI MILKE LTDA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 40F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$6,53 (seis reais e cinquenta e três centavos) 

para R$6,75 (seis reais e setenta e cinco centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$6,75 

(seis reais e setenta e cinco centavos) para R$7,22 (sete reais e vinte 

e dois centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:48F411C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 819/2019 

Pregão Presencial nº 056/2019 

Contrato n° 168/2019 

Termo aditivo n° 06 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ERNANDO PEREIRA DE AZEREDO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 73M. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 – Setembro de 2019 a agosto de 2020, equivalente a 

2,9404%, passando o valor de R$2,57 (dois reais e cinquenta e sete 

centavos) para R$2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos). 2 - 

Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:12CA6974 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 036/2019 

Pregão Presencial nº 08/2019 

Contrato n° 030/2019 

Termo aditivo n° 06 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ERNANDO PEREIRA DE AZEREDO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 61F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$6,49 (seis reais e quarenta e nove 

centavos) para R$6,77 (seis reais e setenta e sete centavos). 2 - Com 

vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:17721662 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 125/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ERNANDO PEREIRA DE AZEREDO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 34F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$4,94 (quatro reais e noventa e quatro centavos) 

para R$5,10 (cinco reais e dez centavos). 2 – Abril de 2020 a março 

de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,10 (cinco 

reais e dez centavos) para R$5,45 (cinco reais e quarenta e cinco 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:76535A9A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 030/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 10/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: GECI NASCIMENTO DE SOUZA 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 2. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$5,20 (cinco reais e vinte centavos) 

para R$5,42 (cinco reais e quarenta e dois centavos). 2 – Fevereiro de 

2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando o valor de 

R$5,42 (cinco reais e quarenta e dois centavos) para R$5,72 (cinco 

reais e setenta e dois centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de 

junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:7A1CBE1B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 595/2019 

Pregão Presencial nº 47/2019 

Contrato n° 124/2019 

Termo aditivo n° 06 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: GECI NASCIMENTO DE SOUZA 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rotas 67M e 70M. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual referente ao item 4, 

pelo índice do INPC relativo a: 1 - Agosto de 2019 a julho de 2020, 

equivalente a 2,6942%, passando de R$ 3,27 (três reais e vinte e sete 

centavos) para R$3,36 (três reais e trinta e seis centavos). 2- Com 

vigência a partir de 07 de junho de 2021; b) Reajuste contratual 

referente ao item 10, pelo índice do INPC relativo a: 1 - Agosto de 

2019 a julho de 2020, equivalente a 2,6942%, passando o valor de 

R$4,29 (quatro reais e vinte e nove centavos) para R$4,41 (quatro 

reais e quarenta e um centavos). 2 - Com vigência a partir de 07 de 

junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:3C1009A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 595/2019 

Pregão Presencial nº 47/2019 

Contrato n° 126/2019 

Termo aditivo n° 07 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ALAN BATISTA DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rotas 68M e 69M. 

Objeto do termo aditivo: a) Reajuste contratual referente ao item 5, 

pelo índice do INPC relativo a: 1 – Agosto de 2019 a julho de 2020, 

equivalente a 2,6942%, passando de R$3,32 (três reais e trinta e dois 

centavos) para R$3,41 (três reais e quarenta e um centavos). 2- 

Com vigência a partir de 07 de junho de 2021; b) Reajuste contratual 

referente ao item 6, pelo índice do INPC relativo a: 1 – Agosto de 

2019 a julho de 2020, equivalente a 2,6942%, passando o valor de 

R$5,87 (cinco reais e oitenta e sete centavos) para R$6,03 (seis reais 

e três centavos). 2 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:460B9C48 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 
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Contrato n° 92/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ALAN BATISTA DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 16F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,32 (sete reais e trinta e dois centavos) para 

R$7,56 (sete reais e cinquenta e seis centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$7,56 

(sete reais e cinquenta e seis centavos) para R$8,08 (oito reais e oito 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:86D01C75 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 119/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: SILK TRANSPORTES LTDA 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 18F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,63 (cinco reais e sessenta e três centavos) 

para R$5,82 (cinco reais e oitenta e dois centavos). 2 – Abril de 2020 

a março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,82 

(cinco reais e oitenta e dois centavos) para R$6,22 (seis reais e vinte 

e dois centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:5B5CA4DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 120/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: SILK TRANSPORTES LTDA 

Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 32F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$6,14 (seis reais e quatorze centavos) para 

R$6,34 (seis reais e trinta e quatro centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$6,34 

(seis reais e trinta e quatro centavos) para R$6,78 (seis reais e setenta 

e oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:029E2AF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 030/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 15/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JUNIOR MACHADO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 6. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$4,21 (quatro reais e vinte e um 

centavos) para R$4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos). 2 – 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando 

o valor de R$4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos) para R$4,63 

(quatro reais e sessenta e três centavos). 3 - Com vigência a partir 

de 07 de junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:A3A39D4B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 111/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JUNIOR MACHADO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 35F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 
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passando o valor de R$4,53 (quatro reais e cinquenta e três centavos) 

para R$4,68 (quatro reais e sessenta e oito centavos). 2 – Abril de 

2020 a março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de 

R$4,68 (quatro reais e sessenta e oito centavos) para R$5,00 (cinco 

reais). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:ABCE2938 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 109/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JUNIOR MACHADO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 29F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos) 

para R$4,74 (quatro reais e setenta e quatro centavos). 2 – Abril de 

2020 a março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de 

R$4,74 (quatro reais e setenta e quatro centavos) para R$5,07 (cinco 

reais e sete centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 

2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:A251239E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 126/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: GILMAR BATISTA DO PRADO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 25F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$6,30 (seis reais e trinta centavos) para R$6,51 

(seis reais e cinquenta e um centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 

2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$6,51 (seis reais e 

cinquenta e um centavos) para R$6,96 (seis reais e noventa e seis 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:DAD6051D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 127/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: GILMAR BATISTA DO PRADO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 27F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$6,37 (seis reais e trinta e sete centavos) para 

R$6,58 (seis reais e cinquenta e oito centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$6,58 

(seis reais e cinquenta e oito centavos) para R$7,04 (sete reais e 

quatro centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:6846FDDD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 96/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ONEIDE PIRES DE CAMPOS ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 17F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos) 

para R$5,93 (cinco reais e noventa e três centavos). 2 – Abril de 2020 

a março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,93 

(cinco reais e noventa e três centavos) para R$6,34 (seis reais e trinta 

e quatro centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 

2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:A3714744 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 030/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 07/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ONEIDE PIRES DE CAMPOS ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 8. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$5,50 (cinco reais e cinquenta 

centavos) para R$5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos). 2 – 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando 

o valor de R$5,74 (cinco reais e setenta e quatro centavos) para 

R$6,06 (seis reais e seis centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 

de junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:CE294CCE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 030/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 14/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: LUIZ FERNANDO CAMPOS GAEDKE - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 9. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$4,74 (quatro reais e setenta e quatro 

centavos) para R$4,94 (quatro reais e noventa e quatro centavos). 2 – 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando 

o valor de R$4,94 (quatro reais e noventa e quatro centavos) para 

R$5,21 (cinco reais e vinte e um centavos). 3 - Com vigência a 

partir de 07 de junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

 

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:75E1DD87 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 030/2018 

Pregão Presencial nº 03/2018 

Contrato n° 12/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ARTUR LINO MACHADO SOBRINHO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 10. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, equivalente a 

4,3046%, passando o valor de R$4,23 (quatro reais e vinte e três 

centavos) para R$4,41 (quatro reais e quarenta e um centavos). 2 – 

Fevereiro de 2020 a janeiro de 2021, equivalente a 5,5315%, passando 

o valor de R$4,41 (quatro reais e quarenta e um centavos) para 

R$4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos). 3 - Com vigência 

a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:7F6C6054 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 85/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: MÁRCIO ÁVILA DE SÁ - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 49N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$3,24 (três reais e vinte e quatro centavos) para 

R$3,35 (três reais e trinta e cinco centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$3,35 

(três reais e trinta e cinco centavos) para R$3,58 (três reais e 

cinquenta e oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de 

junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  
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Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:B254DE9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 113/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: EVILAZ DA SILVA SANTOS - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 39F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,09 (sete reais e nove centavos) para R$7,32 

(sete reais e trinta e dois centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 

2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$7,32 (sete reais e 

trinta e dois centavos) para R$7,83 (sete reais e oitenta e três 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:B5E3ED7C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 123/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: RITA DE CÁSSIA RODRIGUES BARCELLOS - 

ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 22F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos) para 

R$6,56 (seis reais e cinquenta e seis centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$6,56 

(seis reais e cinquenta e seis centavos) para R$7,02 (sete reais e dois 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:9A5F2772 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 117/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: TRANSPORTE T.L.E. LTDA 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 13F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$4,58 (quatro reais e cinquenta e oito centavos) 

para R$4,73 (quatro reais e setenta e três centavos). 2 – Abril de 2020 

a março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$4,73 

(quatro reais e setenta e três centavos) para R$5,06 (cinco reais e seis 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:5102D2BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 86/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: SERVISUL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 44F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,95 (sete reais e noventa e cinco centavos) 

para R$8,21 (oito reais e vinte e um centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$8,21 

(oito reais e vinte e um centavos) para R$8,78 (oito reais e setenta e 

oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:55B79C75 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 
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Contrato n° 95/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOÃO DE SOUZA MACHADO TRANSPORTES - 

ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 45F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,98 (sete reais e noventa e oito centavos) para 

R$8,24 (oito reais e vinte e quatro centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$8,24 

(oito reais e vinte e quatro centavos) para R$8,81 (oito reais e oitenta 

e um centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:982885BC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 105/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOZUÉ AMÉLIO DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 51N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos) 

para R$5,87 (cinco reais e oitenta e sete centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,87 

(cinco reais e oitenta e sete centavos) para R$6,28 (seis reais e vinte e 

oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:2C60F1FA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 128/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: ANTONIO DORIVAL RAMBOR - ME 

Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 20F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 

para R$5,73 (cinco reais e setenta e três centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,73 

(cinco reais e setenta e três centavos) para R$6,13 (seis reais e treze 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:ECE246D8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 121/2018 

Termo aditivo n° 10 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: CLAUDIO LUIZ SANTOS DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 14F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$4,71 (quatro reais e setenta e um centavos) 

para R$5,20 (cinco reais e vinte centavos). 2 – Abril de 2020 a março 

de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,20 (cinco 

reais e vinte centavos) para R$5,56 (cinco reais e cinquenta e seis 

centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:8AC20C43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 122/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: CLAUDIO LUIZ SANTOS DA SILVA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 15F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$5,21 (cinco reais e vinte e um centavos) para 
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R$5,38 (cinco reais e trinta e oito centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$5,38 

(cinco reais e trinta e oito centavos) para R$5,75 (cinco reais e 

setenta e cinco centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho 

de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:01607BB8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 124/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: JOSÉ SELMO SANTOS CARVALHO - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 41F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,68 (sete reais e sessenta e oito centavos) para 

R$7,93 (sete reais e noventa e três centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$7,93 

(sete reais e noventa e três centavos) para R$8,48 (oito reais e 

quarenta e oito centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho 

de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:17D70C9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 89/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: IVAN CARLOS DE SOUZA MOREIRA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 37F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,54 (sete reais e cinquenta e quatro centavos) 

para R$7,79 (sete reais e setenta e nove centavos). 2 – Abril de 2020 a 

março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$7,79 

(sete reais e setenta e nove centavos) para R$8,33 (oito reais e trinta 

e três centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:98FBBCEA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 90/2018 

Termo aditivo n° 08 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: IVAN CARLOS DE SOUZA MOREIRA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 38F. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$7,12 (sete reais e doze centavos) para R$7,36 

(sete reais e trinta e seis centavos). 2 – Abril de 2020 a março de 2021, 

equivalente a 6,9372%, passando o valor de R$7,36 (sete reais e trinta 

e seis centavos) para R$7,87 (sete reais e oitenta e sete centavos). 3 - 

Com vigência a partir de 07 de junho de 2021. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:96E5BFD6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

Processo n° 109/2018 

Pregão Presencial nº 14/2018 

Contrato n° 91/2018 

Termo aditivo n° 09 
Contratante: Município de Triunfo 

Contratada: IVAN CARLOS DE SOUZA MOREIRA - ME 
Objeto do contrato: Contratação de empresa para prestar serviços de 

Transporte Escolar, conforme especificado no edital acima 

mencionado e em seus anexos, para Rota 53N. 

Objeto do termo aditivo: Reajuste contratual pelo índice do INPC 

relativo a: 1 - Abril de 2019 a março de 2020, equivalente a 3,3123%, 

passando o valor de R$ 4,69 (quatro reais com sessenta e nove 

centavos) para R$ 4,85 (quatro reais e oitenta e cinco centavos). 2 – 

Abril de 2020 a março de 2021, equivalente a 6,9372%, passando o 

valor de R$ 4,85 (quatro reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 5,19 

(cinco reais e dezenove centavos). 3 - Com vigência a partir de 07 

de junho de 2021. 
  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:C6ECB698 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021 

 

O Município de Triunfo – RS, nos termos do §3º do artigo 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, faz saber a todos os interessados do ramo 

pertinente que estará recebendo propostas de preços do dia 04 de 

agosto de 2021 até o dia 09 de agosto de 2021, para fins de 

contratação de empresa para locação de software para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Planejamento. Para fins de 

elaboração de propostas os interessados poderão obter informações 

sobre a contratação no site 

https://www.triunfo.rs.gov.br/licitacao/categoria/27, na aba 

“Publicações” e sub-aba “Dispensas de Licitação”, conforme modelo 

de coleta de preços e termo de referência constantes como anexos. As 

propostas poderão ser protocoladas na sede da Secretaria de Compras, 

Licitações e Contratos, das 08h30min às 12h e das 13h30min às 

16h30min, ou através do e-mail compras@triunfo.rs.gov.br, até o 

prazo final de apresentação. Informações na Secretaria Municipal de 

Compras, Licitações e Contratos, das 8h30min às 12h e das 13h30min 

às 16h36min ou no site www.triunfo.rs.gov.br. 

  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, EM 

03 AGOSTO DE 2021. 
  

MURILO MACHADO SILVA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Cristiane Oliveira dos Santos 

Código Identificador:682D12BC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCIRETÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.144 DE 30 DE JUNHO DE 2021 CONCEDE 

FÉRIAS AO SERVIDOR 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2432, de 

17/04/2006, 

  

RESOLVE: CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias ao servidor 

FILOGONIO RODRIGUES DA SILVA, Operário, matrícula nº 

1046-4 referente ao Exercício 2018/2019, forte no Artigo 110 da Lei 

3320/12, a contar do dia 1º de julho de 2021 a 30 de julho de 2021, 

devendo apresentar-se no dia 31 de julho de 2021. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 30 

(trinta) dias do mês de junho de 2021. 

  

GIOVANI DALMÁS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:1F92B11C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.232 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 TORNA 

SEM EFEITO A PORTARIA Nº 27.201 DE 26/07/2021 

Prefeito Municipal de Tupanciretã, no uso de suas atribuições 

legais, 
  

RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a partir desta data a Portaria 

nº 27.201 de 26/07/2021 de nomeação da servidora para concurso 

público, tendo em vista a desistência do cargo de Monitora aprovada 

em 33° lugar, da senhora ALINE DOS SANTOS ANDRADE 

NICOLODI, não houve a apresentação de documentos e nem 

interesse encerrando-se o prazo. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ, aos 03 (três) 

dias do mês de Agosto de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:F5D02CF2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 27.233 DE 03 DE AGOSTO DE 2021 

RETIFICAÇÃO QUE TORNA SEM EFEITO PORTARIAS DE 

NOMEAÇÃO 

 

Prefeito Municipal, de Tupanciretã, no uso de suas atribuições 

legais, 
  

RESOLVE: RETIFICAR PORTARIAS QUE TORNAM SEM 

EFEITO, a contar desta data para o cargo de provimento efetivo de 

MONITOR DE CRECHE/ EDUCAÇÃO INFANTIL, PORTARIA 

Nº 27.196, PORTARIA Nº 27.197, PORTARIA Nº 27.198 

PORTARIA Nº 27.199, PORTARIA Nº 27.200. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ, aos 03 (Três) 

dias do mês de agosto de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Tamara Louzada de Quevedo 

Código Identificador:3543B982 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 238/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Tupanciretã 

CONTRATADO: Associação Lar Recanto do Amanhecer 

OBJETO: Prestação de serviços ao IDOSO ASSISTIDO, Sr. 

Marciano de Souza Bica, abrigado pela CONTRATADA na 

modalidade de longa permanência, na forma do artigo 37, § 1º da Lei 

10.741, pela qual lhe será dada assistência, conforme Resolução das 

RDC nº. 283 de 26 de setembro de 2005. 

VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) mensais 

VIGÊNCIA: até 180 dias, a contar de 28 de julho de 2021 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação por Justificativa nº 

2543/2021 

AMPARO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 

  

Tupanciretã, 27 de julho de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Henrique da Silva Veron 

Código Identificador:65F6E1C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DO MEMORANDO 825/2021 – 

1 DOC DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 

2543/2021 PROCESSO LC: 2594 CONTRATO Nº 238/2021 

 

GUSTAVO HERTER TERRA, Prefeito de Tupanciretã, formaliza o 

processo da DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 

Nº 2543/2021, em favor de ASSOCIAÇÃO LAR RECANTO DO 
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AMANHECER, para prestação de serviços ao IDOSO ASSISTIDO, 

Sr. Marciano de Souza Bica, abrigado pela CONTRATADA na 

modalidade de longa permanência, na forma do artigo 37, § 1º da Lei 

10.741, pela qual lhe será dada assistência, conforme Resolução das 

RDC nº. 283 de 26 de setembro de 2005, no valor de R$ 2.600,00 

(dois mil e seiscentos reais) mensais, pelo período de até 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar de 28 de julho de 2021, com base no inciso IV, 

do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

  

Tupanciretã, 27 de julho de 2021. 

 

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Henrique da Silva Veron 

Código Identificador:E68A2C5A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Tupanciretã 

CONTRATADO: Oalas Silva de Moraes 

OBJETO: Prestação de serviço de Operador de Máquina para realizar 

serviços de recuperação da malha viária no interior do município, sob 

coordenação da Secretaria Municipal de Obras, com carga horária de 

40 (quarenta) horas semanais. 

VALOR: R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais) 

mensais. 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 19 de julho de 

2021. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação por Justificativa nº Nº 

2558/2021 

AMPARO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93. 

  

Tupanciretã, 29 de julho de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Henrique da Silva Veron 

Código Identificador:292751B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DO MEMORANDO Nº 

448/2021 – 1 DOC DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 

JUSTIFICATIVA Nº 2558/2021 CONTRATO Nº 239/2021 

 

GUSTAVO HERTER TERRA, Prefeito de Tupanciretã, formaliza o 

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 

Nº 2558/2021, em favor do senhor OALAS SILVA DE MORAES, 

para prestação de serviço de Operador de Máquina para realizar 

serviços de recuperação da malha viária no interior do município, sob 

coordenação da Secretaria Municipal de Obras, com carga horária de 

40 (quarenta) horas semanais, no valor de R$ 2.450,00 (dois mil 

quatrocentos e cinquenta reais) mensais, pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar de 19 de julho de 2021, com base no artigo 24, 

inciso IV da Lei 8.666/93. 

  

Tupanciretã, 29 de julho de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Henrique da Silva Veron 

Código Identificador:05D5C4CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 240/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Tupanciretã 

CONTRATADA: Mirele Plautz Kuhn 

OBJETO: Prestação de serviço de contratação de pessoa jurídica para 

realizar consultoria técnica na elaboração de projeto piloto, realização 

de palestras presenciais e remotas de forma diária, atendimento 

individualizado para suprir dúvidas dos alunos; auxílio técnico 

contábil na organização do CPM da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Cívico Militar Coronel Marcial Gonçalves Terra. 

VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) mensais. 

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar de 19 de julho de 2021. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação por Limite nº 2570/2021 

AMPARO LEGAL: Artigo. 24, inciso II da Lei 8.666/93 

  

Tupanciretã, 30 de julho de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã  

Publicado por: 
Henrique da Silva Veron 

Código Identificador:99280BFE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 241/2021 

 

CONTRATANTE: Município de Tupanciretã 

CONTRATADO: Dilvaner da Silva Torres – DS Torres 

OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza Pública para execução 

do combate a possíveis focos de mosquito da dengue, ampliação das 

ações da manutenção e limpeza de resíduos previstos no PLANSAB – 

Plano de Saneamento Básico de Tupanciretã, com a retirada de 

entulhos e limpeza em geral nos bairros do município, com carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil quinhentos reais) mensais. 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias , a contar de 05 de julho de 

2021. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação por Justificativa nº 

2577/2021 

AMPARO LEGAL: Artigo. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 

  

Tupanciretã, 30 de julho de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã   

Publicado por: 
Henrique da Silva Veron 

Código Identificador:88478D3D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO Nº 922/2021 -

1DOC DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 

2577/2021 PROCESSO LC: 2628 CONTRATO Nº 241/2021 

 

GUSTAVO HERTER TERRA, Prefeito de Tupanciretã, formaliza o 

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 

Nº 241/2021, em favor da empresa DILVANER DA SILVA 

TORRES – DS TORRES, de prestação de serviços de Limpeza 

Pública para execução do combate a possíveis focos de mosquito da 

dengue, ampliação das ações da manutenção e limpeza de resíduos 

previstos no PLANSAB – Plano de Saneamento Básico de 

Tupanciretã, com a retirada de entulhos e limpeza em geral nos 

bairros do município, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil quinhentos reais) 

mensais, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)dias, a contar de 05 de 

julho de 2021, com base no inciso IV, do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

  

Tupanciretã, 30 de julho de 2021. 

  

GUSTAVO HERTER TERRA 
Prefeito de Tupanciretã   

Publicado por: 
Henrique da Silva Veron 

Código Identificador:A995D1BE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANDI 
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SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA,TURISMO E 

DESPORTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PRD Nº 25/2021 

 

O Prefeito Municipal em Exercício de Tupandi comunica que, em 

despacho proferido no Processo de Dispensa de Licitação nº 25/2021, 

reconhece ser dispensável a licitação para contratar a empresa 

ELEVARE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 

06.214.643/0001-14, para serviços mensais de manutenção preventiva 

no elevador de acessibilidade, localizado no Sobrado Weber. O valor 

mensal do contrato é de R$ 279,00. Base Legal: artigo 24, II, da Lei 

n.º 8.666/93. 

  

Tupandi, 03 de agosto de 2021. 

  

BRUNO JUNGES 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Luciano Baldessarini 

Código Identificador:52852CEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PRD Nº 26/2021 

 

O Prefeito Municipal em Exercício de Tupandi comunica que, em 

despacho proferido no Processo de Dispensa de Licitação nº 26/2021, 

reconhece ser dispensável a licitação para contratar a empresa LIZ 

SERVIÇOS ONLINE LTDA., CNPJ nº 03.725.725/0001-35, para 

serviços especializados no gerenciamento, publicação, consolidação e 

compilação dos Atos Oficiais do Município. O valor anual do contrato 

é de R$ R$ 1.860,00. Base Legal: artigo 24, II, da Lei n.º 8.666/93. 

  

Tupandi, 03 de agosto de 2021. 

  

BRUNO JUNGES 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Luciano Baldessarini 

Código Identificador:58713D38 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 108/2018, DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS AMBULATORIAIS E 

MEDICAMENTOS. 

 

Terceiro termo aditivo, que entre si celebram o Município de 

Tuparendi (RS), pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito 

no CNPJ nº 87.613.634/0001-06, estabelecido na Avenida Tucunduva, 

2.617, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Leonel 

Fernando Petry, inscrito no CPF 387.952.300-25, em pleno e regular 

exercício de seu mandato, denominado simplesmente Contratante; e 

de outra parte, a empresa Aborgama do Brasil Ltda., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.462.743/0009-54, com endereço na Est. Rincão 

dos Pinheiros, s/nº, Distrito de Passo Raso, na Cidade de Triunfo/RS, 

CEP nº 95.840-000, neste ato representada por seu Procurador 

(instrumento de procuração anexo), Eduardo Soncini, Brasileiro, 

Casado, Consultor Comercial, portador do RG n° 1046413918 e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 693.476.460-91, residente e domiciliado 

na Rua Bento Alves, nº 1501, ap 705, Rio Branco, São Leopoldo, Rio 

Grande do Sul, CEP: 93032-060, adiante denominada Contratada, de 

acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, têm, entre 

si, certo e ajustado o presente termo aditivo nos termos das cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

  

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na 

cláusula quarta do contrato original, para vigorar até 21 de junho de 

2022. 
  

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no contrato inicial, que não conflitem com as 

disposições do presente termo aditivo. 

  

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente termo 

aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e forma, juntamente 

com duas testemunhas. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuparendi, 22 de junho de 2021. 

  

LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal 

Aborgama do Brasil LTDA 

  

FÁBIO PIFFERO FÜLLER 
Procurador Jurídico do Município 

OAB/RS nº 52.735. 

  

Testemunhas: 

  

_______________ 

________________  

Publicado por: 
Maiara Chitolina 

Código Identificador:4A9DC6D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 85/2021, 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE BILHETES DE PASSAGEM E TRANSPORTE COLETIVO 

DE ALUNOS. 

 

Termo Aditivo que entre si celebram o Município de Tuparendi 

(RS), pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ n.º 

87.613.634/0001-06, estabelecido à Av. Tucunduva, 2.617, nesta 

cidade, neste ato representado por Leonel Fernando Petry, Prefeito 

Municipal em pleno e regular exercício de seu mandato, doravante 

denominado simplesmente Contratante; e de outra parte, Unigal 

Transportes e Turismo Ltda., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 

96.415.617/0001-47, com sede na Rua General Cândido Rondon, 672, 

Santa Rosa - RS, CEP: 98.900-000, neste ato representada por seu 

gerente, Pedro Nestor Bordin, inscrito no CPF sob o nº 078.817.620-

04, residente e domiciliado em Santa Rosa (RS), adiante denominada 

Contratada, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, têm, entre si, certo e ajustado o presente Termo Aditivo 

nos termos das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

  

Cláusula Primeira – Do objeto 
O objeto do presente termo aditivo é a alteração do preço dos bilhetes 

de passagem constantes na cláusula primeira e na cláusula quarta do 

contrato administrativo 85/2021, em virtude da atualização da tarifa 

da tabela do DAER. Os preços dos bilhetes de passagem por itinerário 

passarão a ser os seguintes: 

“a) Itinerário 01 (ida e volta): Cinquentenário, São Marcos, São 

Roque, Tuparendi até Santa Rosa (Escola Técnica Fronteira 

Noroeste): R$13,72 

b) Itinerário 02 (ida e volta): Tuparendi a Santa Rosa (Escola Técnica 

Fronteira Noroeste): R$9,64 

c) Itinerário 03 (ida e volta): Cinquentenário, São Marcos, São Roque, 

Tuparendi até Santa Rosa (IFF e CAIRU): R$13,72 

d) Itinerário 04 (ida e volta): Tuparendi a Santa Rosa (IFF e CAIRU): 

R$9,64”. 
  

Cláusula Segunda 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no contrato inicial, que não conflitem com as disposições do presente 

termo aditivo. E por assim estarem justos e contratados assinam o 

presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, valor e forma, 

juntamente com duas testemunhas. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuparendi, 03 de agosto de 2021. 

  

LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal  
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UNIGAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 
  

FÁBIO PIFFERO FÜLLER, 
  

Procurador Jurídico do Município, 

OAB/RS nº 52.735. 

  

Testemunhas:  

Publicado por: 
Maiara Chitolina 

Código Identificador:F1CE4337 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE VERDE 

 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº041/2021 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº041/2021 

  

O Prefeito Municipal de Vale Verde, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, especialmente a Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores, resolve: 

01 – Homologar e ajustar à presente Dispensa de licitação, nestes 

termos: 

a) Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

b) Nº: 036/2021 

c) Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço e 

material, na pintura de eixo, sinalização viária e instalação de tachões 

bidirecionais nas ruas Alfredo Kirst, Antônio Vieira de Mello, Rua 

Arnaldo Roberto Seibert, Rua Assis Brasil, Rua Benno Schuch e a 

Rua Frederico Trarbach. Conforme solicitação da Secretaria de Obras, 

Transporte, Trânsito e Serviço. 

02 – Contratada : FIBROBECKER INDUSTRIA DE 

SINALIZACAO E TINTAS LTDA, inscrito CNPJ n° 

93.861.607/0001-47 
  

03 – Contratação de empresa para prestação de serviço e fornecimento 

de material para na pintura de eixo, sinalização viária e instalação de 

tachões bidirecionais nas ruas Alfredo Kirst, Antônio Vieira de Mello, 

Rua Arnaldo Roberto Seibert, Rua Assis Brasil, Rua Benno Schuch e 

a Rua Frederico Trarbach. Conforme solicitação da Secretaria de 

Obras, Transporte, Trânsito e Serviço. Valor total da mão obra: R$ 

5.728,00. 
  

04- Material Consumo: Tachão Bidirecional amarelo tamanho 

25x155cm. Valor total material de R$ 1.600,00 

  

05- Autorizar o empenho da despesa resultante na seguinte dotação 

orçamentária: 

08 SECRETARIA DE OBRAS 

2041 –MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS VIAS URBANAS 

E ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.30.00.00.00 Material Consumo REC.01 

3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços pessoa jurídica PJ REC.01 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JULHO DE 

2021. 

  

CARLOS GUSTAVO SCHUCH 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Norton Gabriel Stumm 

Código Identificador:145A9857 

 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº040/2021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº040/2021 

  

O Prefeito Municipal de Vale Verde, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, especialmente a Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores, resolve: 

01 – Homologar e ajustar à presente Dispensa de licitação, nestes 

termos: 

a) Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

b) Nº: 035/2021 

c) Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

práticas integrativas e complementares em saúde. PIC‟S para paciente 

pós covid - 19, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 

  

02 – Contratada : LABORANDO CONSULTORIA DE SAÚDE , 

CNPJ n° 05.099.522/0001-06 
  

03 – Prestação de serviço: Serviços Terapêuticos, especialidades em 

Medicina Chinesa Acupuntura, modalidade de 200 (duzentos) 

atendimentos, valor por atendimento R$ 50,00 (cinquenta reais), 

totalizando um valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

  

04- Autorizar o empenho da despesa resultante na seguinte dotação 

orçamentária: 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 

2048 – Manutenção das unidades básicas de saúde  

33.90.39.00.00.00 –Outros serviços de terceiros – PJ Rec 4500 CR 

3160 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JULHO DE 

2021. 

  

CARLOS GUSTAVO SCHUCH 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Norton Gabriel Stumm 

Código Identificador:C39BFDA1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENÂNCIO AIRES 

 

SETOR DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2019. 

Contratante: MUNICÍPIO DE VENÂNCIO AIRES, RS. Contratada: 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Edital de Tomada de Preço nº 

025/2019. Objeto: Adita-se o Contrato em epígrafe, prorrogando sua 

vigência em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de seu 

vencimento (em 21/08/2021), respectivamente até 17/02/2022. Fica 

acrescido, ainda, o valor inicialmente pactuado em R$ 1.697,85 (um 

mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), 

correspondendo a 1,133411% do valor inicial do contrato, passando a 

viger ao preço de R$ 152.622,40 (cento e cinquenta e dois mil, 

seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) de acordo com as 

Cláusulas Quinta e Oitava, alínea “d”, do instrumento em epígrafe, 

bem como com os Artigos. 57, §1º, II e 65, I, “a” e “b”, ambos da Lei 

nº 8.666/93. Assinatura: 29/07/2021. 

  

JARBAS DANIEL DA ROSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maiquel Henn 

Código Identificador:4B2E39DA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERANÓPOLIS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

LEI MUNICIPAL Nº 7.693, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 7.693, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.  
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AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE VERANÓPOLIS - APAE. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica autorizado o Município de Veranópolis, na pessoa do 

Prefeito Municipal, a firmar Convênio, nos termos da minuta anexa, 

com ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE VERANÓPOLIS - APAE, entidade sem finalidades lucrativos, 

CNPJ nº 98.675.598/0001-13, com sede na Rua São Francisco de 

Assis, 237, nesta cidade, objetivando a participação conjunta das 

partes, para viabilizar o desenvolvimento de ações de caráter 

educacional, mais especificamente no âmbito das atividades 

pedagógicas e de locomoção dos alunos atendidos pela conveniada. 

Parágrafo único. O Convênio de que trata esta Lei se refere 

especificamente a cedência de dois(02) Professores de Educação 

Especial - AEE do Quadro do Magistério Municipal, para atuar na 

Escola de Educação Especial mantida pela APAE, bem como o 

transporte escolar dos alunos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto 

de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito em Exercício 

  

ELIÉZER DALLA COSTA, 
Secretário Municipal de Governo. 

  

ANEXO I A LM 7.693/2021 

MINUTA DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

VERANÓPOLIS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE. 
O MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ nº 98.671.597/0001-09, doravante 

denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Municipal, 

WALDEMAR DE CARLI, brasileiro, casado, CPF 217.813.700-87 

residente e domiciliado nesta cidade, devidamente autorizado pela Lei 

Municipal nº ...... e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE VERANÓPOLIS - APAE, entidade sem 

finalidades lucrativas, CNPJ nº 98.675.598/0001-13, com sede na Rua 

São Francisco de Assis, 237, nesta cidade, doravante denominada 

APAE, neste ato representada por seu Presidente, INÊS MORO, RG 

n° 8009488721, CPF n° 286.366.270-87, firmam o presente Convênio 

de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto do presente Convênio a participação conjunta das partes, para 

viabilização do desenvolvimento de ações de caráter educacional, 

mais especificamente no âmbito das ações pedagógicas e de 

locomoção dos alunos atendidos pela conveniada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 
Cabe ao Município, nos termos da Lei Municipal acima referida e 

com base no que dispõe os incisos I e III do Art. 3º da Lei Federal nº 

10.845, de 05 de março de 2004: 

I – a cedência de dois(02) Professores de Educação Especial - AEE do 

Quadro do Magistério Municipal com carga horária semanal de vinte 

e duas (22) horas, para exercício na Escola de Educação Especial 

mantida pela APAE; 

II – assumir a responsabilidade do pagamento da remuneração normal 

dos cedidos; 

III – ofertar o transporte escolar aos educandos portadores de 

deficiência matriculados na Entidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Cabe a APAE: 

I - manter o atendimento de portadores de necessidades especiais de 

nosso município, bem como a alunos da Rede Municipal de Ensino 

encaminhados pelo Município, que necessitem de atendimento 

naquela escola; 

II – encaminhar mensalmente ao Município o controle da efetividade 

dos professores cedidos para fins de elaboração da folha de 

pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de vigência do presente Convênio é doze (12) meses, a contar 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, 

até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUINTA 
A rescisão do presente Convênio poderá ocorrer por acordo das partes 

ou por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA SEXTA 
As partes elegem o foro da Comarca de Veranópolis, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas da celebração do presente contrato. 

Veranópolis, ............. 

  

THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito em Exercício 

  

INÊS MORO,  
Presidente da APAE 

Publicado por: 
Lilian Marsilio Ampese 

Código Identificador:7C969FC6 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

LEI MUNICIPAL Nº 7.692, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 7.692, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

AUTORIZA O MUNICÍPIO REPASSAR 

RECURSOS FINANCEIROS À ASSOCIAÇÃO 

VERANENSE DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - 

AVAES. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica autorizado o Município repassar recursos financeiros 

oriundos do Governo Federal, à ASSOCIAÇÃO VERANENSE DE 

ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - AVAES, CNPJ nº 87.873.279/0001-

04, mantenedora do Hospital Comunitário São Peregrino Lazziozi, 

com sede na Rua Saul Irineu Farina, 160 - Veranópolis - RS, 

referentes a Portaria nº 1.435/2021, de 28 de junho de 2021, que 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos 

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de 

Atenção Especializada à Saúde no valor de R$ 301.000,00 (trezentos 

e um mil reais). 
§ 1º Os recursos financeiros serão repassados a AVAES após os 

mesmos serem depositados no Fundo Municipal de Saúde. 

§ 2º A entidade beneficiada com o repasse dos recursos deverá efetuar 

aplicação e prestação de contas dos valores recebidos, de acordo com 

o previsto no Art. 6º da Portaria nº 1.435/2021, de 28 de junho de 

2021. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.302.0470.2052.000 ASSIST. MÉDICA, HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL À POPULAÇÃO 

3.3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1671 (4501 - 

CUSTEIO Atenção Especializada – União) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto 

de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito em Exercício 

  

ELIÉZER DALLA COSTA,  
Secretário Municipal de Governo. 
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ANEXO I A LM Nº 7.692/2021. 

MINUTA DE CONVENIO Nº ...../2021. 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

VERANÓPOLIS E A ACADEMIA VERANENSE DE 

ASSISTÊNCIA EM SAÚDE – AVAES. 
O MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade, na Rua Alfredo Chaves, n° 

366, inscrito no CNPJ sob nº 98.671.597/0001-09, representando pelo 

Prefeito WALDEMAR DE CARLI e a ACADEMIA VERANENSE 

DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - AVAES, mantenedora do 

Hospital Comunitário São Peregrino Lazziozi, com sede na Rua Saul 

Irineu Farina, n° 160, Bairro São Peregrino Lazziozi, Veranópolis/RS, 

CEP 95330-000, Telefone (54) 3441-3700, inscrita no CNPJ sob nº 

87.873.279/0001-04, representada por seu representante legal Marco 

Aurelio Moura Santana, CI 7041600755, CPF sob n° 577.343.480-68, 

autorizado pela Lei Municipal n° ........., RESOLVEM celebrar o 

presente convênio mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

O presente instrumento tem por objeto repassar recursos financeiros 

oriundos do Governo Federal, à ASSOCIAÇÃO VERANENSE DE 

ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - AVAES, CNPJ nº 87.873.279/0001-

04, mantenedora do Hospital Comunitário São Peregrino Lazziozi, 

com sede na Rua Saul Irineu Farina, 160 - Veranópolis - RS, 

referentes a Portaria nº 1.435/2021, de 28 de junho de 2021, que 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos 

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de 

Atenção Especializada à Saúde no valor de R$ 301.000,00 (trezentos 

e um mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da liberação dos Recursos 
Os recursos financeiros serão repassados a AVAES após os mesmos 

serem depositados no Fundo Municipal de Saúde. 

CLAUSULA TERCEIRA - Das Obrigações das Partes 
Para o êxito do presente Convênio, cada partícipe deverá obedecer ao 

estabelecido na respectiva Portaria acima citada e demais normas 

legais aplicáveis para fins de aplicação. A prestação de contas dos 

valores recebidos, se dará através do RGMS - Relatório de Gestão 

Municipal de Saúde e de acordo com o previsto no Art. 6º da Portaria 

nº 1.435/2021, de 28 de junho de 2021. 

CLAUSULA QUARTA – Dos recursos: 
As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.302.0470.2052.000 ASSIST. MÉDICA, HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL À POPULAÇÃO 

3.3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1671 (4501 - 

CUSTEIO Atenção Especializada – União) 

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições deste 

Convênio, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Veranópolis, 

RS, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

E, por haverem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições 

estabelecidas no presente instrumento, comprometendo-se em bem e 

fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente Convênio. 

  

Veranópolis, .... de .......... de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito Em Exercício Pela Avaes 

Publicado por: 
Lilian Marsilio Ampese 

Código Identificador:8EEB78F0 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

LEI MUNICIPAL Nº 7.691, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 7.691, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PSICÓLOGO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica autorizada a contratação por tempo determinado, para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal e no estabelecido na 

Lei Municipal nº 5.814, de 07 de outubro de 2010, para suprir 

necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, de um (01) 

PSICÓLOGO, até 30/04/2022, função de licença para tratamento de 

saúde e Licença Gestante. 

Parágrafo único. A remuneração, atribuições, condições de trabalho e 

requisitos para ingresso são as que constam do Anexo desta Lei. 

Art. 2º As contratações previstas no caput são consideradas 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 

dos incisos IV, do art. 2º, da Lei Municipal nº 5.814, de 07 de outubro 

de 2010. 

Art. 3º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem 

direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do Contratado; 

III - por insuficiência de desempenho, devidamente comprovada; e 

IV - por penalidade disciplinar, conforme previsto na Lei do Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais. 

V - por cessação a excepcionalidade do interesse público, mediante 

comunicação ao contratado com antecedência de no mínimo 10 (dez) 

dias. 

§ 1º É motivo de rescisão contratual, a ausência ao serviço por mais de 

03 (três) dias úteis, consecutivos, sem motivo justificado. 

§ 2º A extinção do contrato, por parte do contratante, nos casos do 

inciso III, será comunicada com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias. 

§ 3º O contrato terá ainda sua eficácia finda, sem gerar direito a 

qualquer indenização ou reclamação, se durante sua vigência, vier a 

ser negado seu registro pelo Tribunal de Contas do Estado, desde a 

ocasião da publicação da decisão no Diário Oficial do Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto 

de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN, 
Vice-Prefeito em Exercício 

  

ELIÉZER DALLA COSTA,  
Secretário Municipal de Governo. 

  

ANEXO I A LM Nº 7.691/2021. 
  

FUNÇÃO: PSICÓLOGO  

  

REMUNERAÇÃO: SEIS (6) SRM. 

  

ATRIBUIÇÕES: 

Prestar atendimento Psicológico em geral; coordenar e orientar os 

trabalhos de levantamento de dados científicos, relativos ao 

comportamento humano e ao mecanismo psíquico; orientar a 

elaboração de diagnósticos, prognósticos e controle de 

comportamento do paciente na vida social; analisar os fatores 

psicológicos que intervém no diagnóstico, tratamento, prevenção das 

enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da personalidade; 

colaborar com médicos e outros; idealizar e orientar a elaboração e a 

aplicação e interpretação de textos psicológicos com vistas à 

orientação psicopedagógica e a seleção profissional; propor a solução 

conveniente para os problemas de desajustamento escolar, profissional 

e social; colaborar no planejamento dos programas de educação, 

inclusive a sanitária e na avaliação de seus resultados; manter-se 

atualizado nas novas técnicas utilizadas pela psicologia; desenvolver 

psicoterapia nas situações de envolvimento emocional; nos bloqueios 

inconscientes e nas reações de maturidade; atender aos excepcionais 

com problemas de deficiência mental e sensorial ou portador de 

desajustes familiar ou escolar, encaminhando-os para escolas ou 

classes especiais; formular na base dos elementos colhidos, hipóteses 

de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 

educacionais a serem feitas; emitir pareceres sobre matérias de suas 
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especialidades; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de 

sua competência; orientar coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas 

correlatas. 

  

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Carga horária semanal de 30 horas; 

b) Dentro do horário previsto o profissional poderá prestar serviço em 

mais de uma unidade. 

  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Idade: mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Curso superior; 

c) Habilitação funcional: Habilitação legal para o exercício da 

profissão. 

Publicado por: 
Lilian Marsilio Ampese 

Código Identificador:F4B10C9E 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

LEI MUNICIPAL Nº 7.690, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

LEI MUNICIPAL Nº 7.690, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR PARA OS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, TITULARES DE 

CARGO EFETIVO; FIXA O LIMITE MÁXIMO 

PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E 

PENSÕES PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE 

QUE TRATA O ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO A PLANO DE 

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

  

CAPÍTULO I 

  

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

  

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Regime de Previdência 

Complementar – RPC, a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 

da Constituição Federal, para os servidores públicos municipais, 

titulares de cargo efetivo, dos poderes Executivo e Legislativo. 

  

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão 

devido pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos 

servidores públicos titulares de cargos efetivos dos poderes Executivo 

e Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem 

no serviço público do Município de Veranópolis a partir da data de 

início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o 

limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS. 

  

Art. 2º O Município de Veranópolis é o patrocinador do plano de 

benefícios do Regime de Previdência Complementar de que trata esta 

Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal que poderá delegar 

esta competência. 

  

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo 

compreende poderes para a celebração de convênio de adesão ou de 

contratos e suas alterações e para manifestação acerca da aprovação 

ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais 

atos correlatos. 

  

Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei 

terá vigência e será aplicado aos servidores públicos municipais 

titulares de cargos efetivos, dos poderes Executivo e Legislativo, 

incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço 

público a partir da data publicação do Convênio de Adesão do 

Patrocinador a Plano de Benefícios previdenciários administrado pela 

Entidade Fechada de Previdência Complementar. 

  

Art. 4º A partir do início de vigência do Regime de Previdência 

Complementar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição 

do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, 

aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que 

trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a 

serem concedidas pelo RPPS do Município de Veranópolis aos 

segurados definidos no parágrafo único do art. 1º. 

  

Art. 5º Os servidores definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei 

que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início 

da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, 

mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser 

definida por regulamento, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar. 

  

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste 

artigo é irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 

4º desta Lei. 

  

CAPÍTULO II 

  

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

  

Seção I 

  

Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios 

  

Art. 6º O plano de benefícios previdenciário estará descrito em 

regulamento, observadas as disposições das pertinentes Leis 

Complementares e dos normativos decorrentes desses diplomas legais 

e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores 

efetivos dos poderes Executivo e Legislativo do Município de 

Veranópolis, de que trata o art. 3º desta Lei. 

  

Art. 7º O Município de Veranópolis somente poderá ser patrocinador 

de plano de benefícios estruturado na modalidade de contribuição 

definida, cujos benefícios programados tenham seu valor 

permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do 

participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, 

considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores 

aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos. 

  

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios 

não programados que: 

  

I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos 

invalidez e morte do participante; e 

  

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada 

em favor do participante. 

  

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano 

de benefícios previdenciários poderá prever a contratação de cobertura 

de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha 

custeio específico. 

  

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura 

de sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade 

seguradora. 

  

Seção II 

  

Do Patrocinador 

  

Art. 8º O Município de Veranópolis é o responsável pelo aporte de 

contribuições e pelas transferências das contribuições descontadas dos 

seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o 

disposto nesta Lei, no convênio de adesão ou no contrato e no 

regulamento. 
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§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de 

forma centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e 

fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às 

contribuições normais dos participantes. 

  

§ 2º O Município de Veranópolis será considerado inadimplente em 

caso de descumprimento, por quaisquer dos poderes, Executivo e 

Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer 

obrigação prevista no convênio de adesão ou no contrato e no 

regulamento do plano de benefícios. 

  

Art. 9º Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades 

previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições 

recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, 

nos termos do regulamento do respectivo plano de benefícios. 

  

Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, no contrato ou no 

convênio de adesão ao plano de benefícios administrado pela entidade 

de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo: 

  

I - a não existência de solidariedade do Município de Veranópolis, 

enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 

instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de 

previdência complementar; 

  

II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das 

sanções previstas para os casos de atraso no envio de informações 

cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse 

das contribuições; 

  

III - que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros 

suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse 

de contribuições será revertido à conta individual do participante a 

que se referir a contribuição em atraso; 

  

IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de 

contribuições, a ser realizado pelo Município de Veranópolis; 

  

V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou 

rescisão contratual e transferência de gerenciamento da administração 

do plano de benefícios previdenciário; 

  

VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de 

informar a todos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios 

sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a 30 

(trinta) dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer 

obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis. 

  

Seção III 

  

Dos Participantes 

  

Art. 11 Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios 

todos os servidores de provimento efetivo do Município de 

Veranópolis. 

  

Art. 12 Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios 

o participante que: 

  

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista; 

  

II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, 

com ou sem recebimento de remuneração, inclusive para o exercício 

de mandado eletivo em qualquer dos entes da federação; 

  

III - optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na 

forma do regulamento do plano de benefícios. 

  

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para 

a manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a 

legislação aplicável. 

  

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário, será deste, a 

responsabilidade em recolher e repassar a contribuição ao plano de 

benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 

patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano. 

  

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará 

com a sua contribuição ao plano de benefícios. 

  

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o 

afastamento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do 

recebimento da remuneração. 

  

Art. 13 Os servidores referidos no art. 3º desta Lei, que ingressarem 

no serviço público com remuneração superior ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, bem como, os servidores que após ingressarem no serviço 

público tiverem sua remuneração superior ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social serão automaticamente inscritos no respectivo plano de 

benefícios de previdência desde a data de entrada em exercício, com 

aplicação da alíquota mínima prevista no regulamento. 

  

§ 1º É facultado aos servidores referidos no caput deste artigo 

manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios 

patrocinado pelo Município, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de 

noventa dias após sua inscrição automática na forma do caput deste 

artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição. 

  

§ 2º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até 

noventa dias da data da inscrição, fica assegurado o direito à 

restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 

sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetariamente. 

  

§ 3º O cancelamento da inscrição previsto no § 2º não constitui 

resgate. 

  

§ 4º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à 

respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da 

contribuição aportada pelo participante. 

  

§ 5º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer 

tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento 

do plano de benefícios. 

  

Seção IV 

  

Das Contribuições 

  

Art. 14 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão 

sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas em 

Lei Municipal que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso 

XI do art. 37 da Constituição Federal. 

  

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, 

observado o disposto no regulamento do plano de benefícios ou no 

contrato. 

  

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas, de 

caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do 

regulamento do plano de benefícios ou contrato. 

  

Art. 15 O patrocinador somente se responsabilizará por realizar 

contribuições em contrapartida às contribuições normais dos 

participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes 

condições: 

  

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º 

desta Lei; e 

  

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a 

que se refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do 

art. 37 da Constituição Federal. 
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§ 1º As contribuições do patrocinador de que trata o caput deste artigo 

incidirão sobre a parcela da base de contribuição do participante que 

exceder ao limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º 

desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da 

Constituição Federal. 

  

§ 2º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, 

observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no 

regulamento do plano de benefícios ou no contrato, e não poderá 

exceder ao percentual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento), sobre a 

parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único 

do art. 1º desta Lei. 

  

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas 

no caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador. 

  

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador 

deverá realizar o repasse das contribuições descontadas diretamente 

da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, 

inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II deste 

artigo, estejam inscritos no plano de benefícios. 

  

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas 

nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com 

atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora 

estabelecidos no Convênio ou Contrato, regulamento e plano de 

custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador 

desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular 

adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios. 

  

Art. 16 A entidade de previdência complementar administradora do 

plano de benefícios manterá controle individual das reservas 

constituídas em nome do participante e registro das contribuições 

deste e das dos patrocinadores. 

  

CAPÍTULO III 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  

Art. 17 As nomeações de novos servidores de cargo efetivo do 

Município de Veranópolis que possuam o subsídio ou a remuneração 

do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os 

benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de 

Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do 

Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º 

desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e 

segurança. 

  

Art. 18 Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial 

para atender às despesas decorrentes da adesão ao plano de benefício 

previdenciário de que trata esta mediante abertura, em caráter 

excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento de 

contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas 

no convênio de adesão ou no contrato. 

  

Art. 19 O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 

  

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto 

de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN, 
Vice-Prefeito em Exercício 

  

ELIÉZER DALLA COSTA, 
Secretário Municipal de Governo. 

Publicado por: 
Lilian Marsilio Ampese 

Código Identificador:AC4F88BF 

 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 

EDITAL Nº 213, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E 

HOMOLOGA O RESULTADO DOS PROCESSOS 

SELETIVOS SIMPLIFICADOS. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais. 

  

Art. 1º DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGA o 

resultado do Processo Seletivo Simplificado, de conformidade com o 

estabelecido no Edital nº 205, de 22/07/2021: 

  
Nº Inscrição Nome do Candidato Notas Classificação 

PSS Nº 22/2021 - ATENDENTE DE FARMÁCIA 

09 NICOLE MENIN MELATTI 6,0 1º LUGAR 

06 AMANDA SILVA AMBROZINI 2,0 2º LUGAR 

08 CAMILA CONSI CORREA 0,0 3º LUGAR 

03 MICHEL PEZIN 0,0 4º LUGAR 

04 RAQUEL MENIN 0,0 5º LUGAR 

05 DANIEL FRANCIO MORAIS 0,0 6º LUGAR 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto 

de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN, 
Vice-Prefeito em Exercício. 

  

ELIÉZER DALLA COSTA, 
Secretário Municipal de Governo. 

Publicado por: 
Karoline Guzzo de Lacerda 

Código Identificador:13C3E80B 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

EDITAL Nº 214, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E 

HOMOLOGA O RESULTADO DOS PROCESSOS 

SELETIVOS SIMPLIFICADOS. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais. 

  

Art. 1º DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGA o 

resultado do Processo Seletivo Simplificado, de conformidade com o 

estabelecido no Edital nº 205, de 22/07/2021: 

  
Nº Inscrição Nome do Candidato Notas Classificação 

PSS Nº 23/2021 - FONOAUDIÓLOGO 

07 CHARLINE LOVIZON 6,0 1º LUGAR 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto 

de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN, 
Vice-Prefeito em Exercício. 

  

ELIÉZER DALLA COSTA, 
Secretário Municipal de Governo. 

Publicado por: 
Karoline Guzzo de Lacerda 

Código Identificador:30315BA5 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

EDITAL Nº 215, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E 

HOMOLOGA O RESULTADO DOS PROCESSOS 

SELETIVOS SIMPLIFICADOS. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais. 

  

Art. 1º DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGA o 

resultado do Processo Seletivo Simplificado, de conformidade com o 

estabelecido no Edital nº 205, de 22/07/2021: 
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Nº Inscrição Nome do Candidato Notas Classificação 

PSS Nº 24/2021 - PROFESSOR DE ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

MATEMÁTICA 

01 EMANUEL CESAR PIMENTEL 4,0 1º LUGAR 

02 VANESSA RODRIGUES DA SILVA 0,0 2º LUGAR 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto 

de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito em Exercício. 

  

ELIÉZER DALLA COSTA, 
Secretário Municipal de Governo. 

Publicado por: 
Karoline Guzzo de Lacerda 

Código Identificador:64A87548 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

Resultado Concorrência nº 007/2021: Vencedora: TRAÇADO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Contrato de Repasse nº 

902738/2020/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por 

intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado 

pela Caixa Econômica Federal e o município de Veranópolis-RS 

objetivando a execução de ações relativas ao desenvolvimento 

regional, territorial e urbano. 

  

Veranópolis, 03 de agosto de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMAN  
Prefeito em Exercício  

Publicado por: 
Marelice Dalla Libera 

Código Identificador:A546E053 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 025/2021: Contratação de seguro para os 

veículos e máquinas da frota municipal. Abertura das propostas dia 

16/8/2021 às 09h. Sessão de lances dia 16/8/2021 às 14h. 

  

Informações através do Fone 54 3441-4534 ou pelo site 

www.veranopolis.rs.gov.br. 

  

Veranópolis, 03 de agosto de 2021. 

  

WALDEMAR DE CARLI 
Prefeito  

Publicado por: 
Flabiane Boschetti 

Código Identificador:5DAE0671 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

CONVENIO Nº 12, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

CONVENIO Nº 12, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS E A ACADEMIA 

VERANENSE DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE – 

AVAES. 

  

O MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade, na Rua Alfredo Chaves, n° 

366, inscrito no CNPJ sob nº 98.671.597/0001-09, representando pelo 

Prefeito WALDEMAR DE CARLI e a ACADEMIA VERANENSE 

DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - AVAES, mantenedora do 

Hospital Comunitário São Peregrino Lazziozi, com sede na Rua Saul 

Irineu Farina, n° 160, Bairro São Peregrino Lazziozi, Veranópolis/RS, 

CEP 95330-000, Telefone (54) 3441-3700, inscrita no CNPJ sob nº 

87.873.279/0001-04, representada por seu representante legal Marco 

Aurelio Moura Santana, CI 7041600755, CPF sob n° 577.343.480-68, 

autorizado pela Lei Municipal n° 7.692/2021, de 03/08/2021, 

RESOLVEM celebrar o presente convênio mediante as clausulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

O presente instrumento tem por objeto repassar recursos financeiros 

oriundos do Governo Federal, à ASSOCIAÇÃO VERANENSE DE 

ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - AVAES, CNPJ nº 87.873.279/0001-

04, mantenedora do Hospital Comunitário São Peregrino Lazziozi, 

com sede na Rua Saul Irineu Farina, 160 - Veranópolis - RS, 

referentes a Portaria nº 1.435/2021, de 28 de junho de 2021, que 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos 

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de 

Atenção Especializada à Saúde no valor de R$ 301.000,00 (trezentos 

e um mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da liberação dos Recursos 
Os recursos financeiros serão repassados a AVAES após os mesmos 

serem depositados no Fundo Municipal de Saúde. 

CLAUSULA TERCEIRA - Das Obrigações das Partes 
Para o êxito do presente Convênio, cada partícipe deverá obedecer ao 

estabelecido na respectiva Portaria acima citada e demais normas 

legais aplicáveis para fins de aplicação. A prestação de contas dos 

valores recebidos, se dará através do RGMS - Relatório de Gestão 

Municipal de Saúde e de acordo com o previsto no Art. 6º da Portaria 

nº 1.435/2021, de 28 de junho de 2021. 

CLAUSULA QUARTA – Dos recursos: 
As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.302.0470.2052.000 ASSIST. MÉDICA, HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL À POPULAÇÃO 

3.3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1671 (4501 - 

CUSTEIO Atenção Especializada – União) 

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições deste 

Convênio, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Veranópolis, 

RS, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

E, por haverem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições 

estabelecidas no presente instrumento, comprometendo-se em bem e 

fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente Convênio. 

  

Veranópolis, 03 de agosto de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito em Exercício 

  

P/P ROGÉRIO FRANKLIN DA SILVA, 
Pela AVAES 

Publicado por: 
Lilian Marsilio Ampese 

Código Identificador:A7394AA5 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

CONVENIO Nº 13, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

CONVENIO Nº 13, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
  

CONVÊNIO QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS E A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE. 

  

O MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ nº 98.671.597/0001-09, doravante 

denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Municipal, 

WALDEMAR DE CARLI, brasileiro, casado, CPF 217.813.700-87 

residente e domiciliado nesta cidade, devidamente autorizado pela Lei 

Municipal nº 7.693/2021, DE 03/08/2021 e a ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VERANÓPOLIS - 

APAE, entidade sem finalidades lucrativas, CNPJ nº 

98.675.598/0001-13, com sede na Rua São Francisco de Assis, 237, 

nesta cidade, doravante denominada APAE, neste ato representada 

por seu Presidente, INÊS MORO, RG n° 8009488721, CPF n° 

286.366.270-87, firmam o presente Convênio de acordo com as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto do presente Convênio a participação conjunta das partes, para 

viabilização do desenvolvimento de ações de caráter educacional, 

mais especificamente no âmbito das ações pedagógicas e de 

locomoção dos alunos atendidos pela conveniada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 
Cabe ao Município, nos termos da Lei Municipal acima referida e 

com base no que dispõe os incisos I e III do Art. 3º da Lei Federal nº 

10.845, de 05 de março de 2004: 

I – a cedência de dois(02) Professores de Educação Especial - AEE do 

Quadro do Magistério Municipal com carga horária semanal de vinte 

e duas (22) horas, para exercício na Escola de Educação Especial 

mantida pela APAE; 

II – assumir a responsabilidade do pagamento da remuneração normal 

dos cedidos; 

II – ofertar o transporte escolar aos educandos portadores de 

deficiência matriculados na Entidade. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA 
Cabe a APAE: 

I - manter o atendimento de portadores de necessidades especiais de 

nosso município, bem como a alunos da Rede Municipal de Ensino 

encaminhados pelo Município, que necessitem de atendimento 

naquela escola; 

II – encaminhar mensalmente ao Município o controle da efetividade 

dos professores cedidos para fins de elaboração da folha de 

pagamento. 

  

CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de vigência do presente Convênio é doze (12) meses, a contar 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, 

até o limite de 60 (sessenta) meses. 

  

CLÁUSULA QUINTA 
A rescisão do presente Convênio poderá ocorrer por acordo das partes 

ou por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas. 

  

CLÁUSULA SEXTA 
As partes elegem o foro da Comarca de Veranópolis, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas da celebração do presente contrato. 

  

Veranópolis, 03 de agosto de 2021. 

  

THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito em Exercício 

  

INÊS MORO,  
Presidente da APAE 

Publicado por: 
Lilian Marsilio Ampese 

Código Identificador:01B52699 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ 

CONTRATO Nº 01/2021 

 

A Câmara de Vereadores de Xangri-Lá torna pública o Contrato nº 

01/2021 com FELIPE DUARTE FELKL, para prestação de serviços 

de ginástica laboral para os servidores da Câmara de Vereadores de 

Xangri-Lá, até o dia 31/03/2021. 

  

Espécie: dispensa de licitação, conforme Art. 24,Inc. II combinado 

com Art. 23, Inc. II, alínea a da Lei no 8.666/93. 

  

Vigência do Contrato: 30/06/21 a 31/12/21 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

2.002 – Desenvolvimento, manutenção e modernização da ação 

Legislativa 

3.3.90.39.00.00.00.0001 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica 

  

Xangri-Lá, 14 de julho de 2021. 
  

CLEOMAR GNOATTO VARGAS 
Presidente  

Publicado por: 
José Mengue dos Santos 

Código Identificador:FCE9EDB2 

 
PREV-XANGRI-LÁ 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

 

PORTARIA 020/2021 

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

À SERVIDORA ROSANE PEREIRA DA SILVA, no cargo de 

PROFESSORA, padrão 09, classe “F”, matrícula nº 2023, Regime Jurídico 

Estatutário, carga horária de 20 horas semanais, com proventos mensais 

integrais em conformidade com a legislação vigente, a ser custeada pelo 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Xangri-Lá - 

PREV-XANGRI-LÁ, a contar de 01 de agosto de 2021. 

AMPARO LEGAL 

Em conformidade com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 

combinado com o §5 do art. 40 da Constituição Federal e artigo 48, §1º da 

Lei Complementar Municipal nº 068/2014, de 28-02-2014. 

  

FILIPE BAKKAR RECKERS 
Presidente PREV-XANGRI-LÁ 

Publicado por: 
Filipe Bakkar Reckers 

Código Identificador:9724FC1E 

 
PREV-XANGRI-LÁ 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

 

PORTARIA 025/2021 

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

À SERVIDORA VERA REJANE MACIEL MOREIRA, no cargo de 

PROFESSORA, padrão 09, classe “E”, matrícula nº 885, Regime Jurídico 

Estatutário, carga horária de 20 horas semanais, com proventos mensais 

integrais em conformidade com a legislação vigente, a ser custeada pelo 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Xangri-Lá - 

PREV-XANGRI-LÁ, a contar de 01 de agosto de 2021. 

AMPARO LEGAL 

Em conformidade com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 

combinado com o §5 do art. 40 da Constituição Federal e artigo 48, §1º da 

Lei Complementar Municipal nº 068/2014, de 28-02-2014. 

  

FILIPE BAKKAR RECKERS 
Presidente PREV-XANGRI-LÁ 

Publicado por: 
Filipe Bakkar Reckers 

Código Identificador:569FEC7B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2021 
  

O Município de Xangri-Lá torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 18 de agosto de 2021 às 09H ocorrerá pregão 

eletrônico para CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E CAMARINS, conforme Edital 

de nº 175/2021. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

Executivo por meio dos sítios www.xangrila.rs.gov.br ou 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Xangri-Lá, 03 de agosto de 2021. 
 

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito   

Publicado por: 
Scheila Rodolpho Oliveira 

Código Identificador:176D3DCB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2021 

 

Nº092/2021  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA R L DA LUZ E CIA 

LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para 500 (quinhentas) horas de 

prestação de serviço de manutenção elétrica preventiva e corretiva de veículos 

leves 
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VALOR R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

PRAZO VIGÊNCIA contrato será de 12 (doze) meses 

DOTAÇÃO 

08 – SECRETARIA DE SAÚDE 

2098 – 33.90.39.4090 – Manutenção e Conservação de Veículos – ESF – 

Estratégia e Saúde da Família e ACS 

AMPARO LEGAL 
Processo de Despesa digital nº 1823/2021, Processo de Licitação nº 113/2020, 

Edital nº 157/2020 do Pregão Eletrônico nº 113/2020 

DATA ASSINATURA 16/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:3420CF49 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2021 

 

Nº093/2021  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA REDE OK SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA E CRÉDITO LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para disponibilização de ferramenta 

eletrônica para localização de dados de contribuintes do Município e permitir 

acesso ao banco de dados de instituições de informações creditícias, com as 

quais a CHECK EXPRESS mantêm convênio de comercialização 

VALOR R$ 2.145,72 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos) 

PRAZO VIGÊNCIA será de 12 (doze) meses 

DOTAÇÃO 

02 – GABINETE DO PREFEITO  

33.90.40.99 – Outros Serviços de T.I.C. 

04.122.0001.0003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

0001 – Recurso Livre 

AMPARO LEGAL 
Processo nº 6525/2021 e demais pareceres, dispensado de licitação conforme 

incisos II do Artigo 23 e II do Artigo 24 da Lei 8.666/93 

DATA ASSINATURA 20/072021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:20337DF9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2021 

 

Nº096/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA BIOCARD COMÉRCIO 

DE CARTÕES DE IDENTIFICAÇÃO LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em SERVIÇOS GRÁFICOS – Offset 

para Impressão de 18 mil folhas frente e verso de boletos bancários no padrão 

FEBRABAN, no tamanho A4 (210 mm X 297 mm), impressão em preto e 

branco, em papel offset 75 gr/m², com acabamento em autoenvelope (cola, 

dobra e serrilha) e conter dados variáveis que deverão ser fornecidos pela 

Prefeitura de Xangri-Lá 

VALOR R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais) 

PRAZO VIGÊNCIA vigência será de 12 meses 

DOTAÇÃO 

01 – Secretaria de Fazenda 

33.90.39.63/0001 – Serviços gráficos e editoriais 

04.122.0001.2004 – Manutenção da Secretaria 

AMPARO LEGAL 
Processo de Despesa digital nº 2079/2021, 2021 e demais pareceres, 

dispensado de licitação conforme inciso II do Artigo 24 da Lei 8.666/93. 

DATA ASSINATURA 20/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:892CA4AF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2021 

 

Nº097/2021  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA BER PROJETOS E 

OBRAS LTDA – ME 

OBJETO 

Contratação de engenheiro civil e/ou empresa especializada para elaboração do 

PROJETO EXECUTIVO (geométrico, terraplenagem, pavimentação, 

drenagem, sinalização, ciclovia, passeios e acessibilidade, obras de arte e 

Interseções, mesmos os que aqui não ficarem explícitos, para que a obra possa 

ser implantada na sua totalidade para a duplicação e reestruturação da RS/407, 

entre a RS 389 (Estrada do Mar), no Município de Xangri-lá e a divisa com o 

Município de Capão da Canoa, extensão aproximada de 1,787 km 

VALOR R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 

PRAZO VIGÊNCIA vigência será de 120 (cento e vinte) dias 

DOTAÇÃO 

02 – Gabinete do Prefeito 

33.90.39.05/0001 – Serviços técnicos profissionais 

04.122.0001.2003 – Manutenção do gabinete do Prefeito 

AMPARO LEGAL 
Processo de Despesa digital nº 3350/2021 e demais pareceres, dispensado de 

licitação conforme inciso I do Artigo 24 da Lei 8.666/93 

DATA ASSINATURA 23/07/2021 

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:2501C630 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2021 

 

Nº098/2021  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA HICKMANN E 

SCHAURICH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica especializada na formação e incremento do Índice de Participação dos 

Municípios - IPM, no retorno do ICMS para o Município de Xangri-Lá 

VALOR R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

PRAZO VIGÊNCIA contrato será de 12 (doze) meses 

DOTAÇÃO 2.004 - 33.90.35/0001 - Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica  

AMPARO LEGAL 
Processo de Despesa digital nº 1784/2021 e demais pareceres, dispensado de 

licitação conforme inciso II do Artigo 24 da Lei 8.666/93 

DATA ASSINATURA 27/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:CD4E5513 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2021 

 

Nº099/2021  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA RESIDENCIAL 

AGUAPÉS 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em clínica de reabilitação e tratamento 

para acolhimento de paciente com dependência química, em residencial 

terapêutico, que proporcione espaço de moradia que garanta o convívio social, 

a reabilitação psicossocial e o resgate da cidadania do paciente Anderson 

Evandir Ramos dos Santos, em regime fechado, em cumprimento à 

determinação judicial 

VALOR R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) 

PRAZO VIGÊNCIA contrato será de 06 (seis) meses 

DOTAÇÃO 

08 – Secretaria de Saúde 

33.90.39.50- Serviços Médico-Hospitalar, odontológicos e laboratoriais 

10.122.0001.2059.000 – Manutenção da Secretaria da Saúde 

0001 – Recurso Livre 

AMPARO LEGAL 
Processo nº 5476/2021 e demais pareceres, com dispensa de licitação, 

conforme Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 

DATA ASSINATURA 27/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:B1D2DE60 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2021 

 

Nº100/2021 
  

CONTRATO DE ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ, pessoa jurídica de direito público, 

CLÍNICA PSICOCENTRO MAIS LTDA, empresa prestadora de 

serviços e CONSÓRCIO LITORAL NORTE, visando a prestação de 

serviços em saúde, de acordo com o disposto nas previsões e cláusulas 

abaixo descritas. 

OBJETO 
O presente termo tem por objeto a realização de consultas e exames, que 

constam na lista denominada ANEXO I do Edital de Chamamento 001/2021 

VALOR R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) 

PRAZO VIGÊNCIA termo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses 

DOTAÇÃO 

08 – Secretaria de Saúde 

33.90.39.50 – Serviço Médico-Hospitalar, Odontológicos e Laboratoriais; 

10.122.0001.2059 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

0001 – Recurso Livre 

AMPARO LEGAL 

processo digital nº 4842/2021, com fundamento no art. 112, §1º, bem como 

art. 25, caput da Lei nº 8666/93 e no processo licitatório de credenciamento de 

prestadores nº 001/2021 do Consórcio Público AMLINORTE 

DATA ASSINATURA 29/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:F9902809 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 135/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135-2021 

  

O Município de Xangri-Lá torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 18 de agosto de 2021, às 13H ocorrerá pregão 

eletrônico para AQUISIÇÃO FUTURA DE PELÍCULAS PARA 

AS ESCOLAS MUNICIPAIS, conforme Edital de nº 176-2021. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Executivo por meio 

dos sítios www.xangrila.rs.gov.br ou 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Xangri-Lá, 03 de agosto de 2021. 
 

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Marcelo Michielon 

Código Identificador:C2611CCA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADENDO Nº 3 DO CONTR. 170/2018 

 

ADENDO Nº 03 

CONTRATO 

170/2018 

ADENDO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE XANGRI-LÁ E DEISE MACHADO MARTINS, 

LUCIANO MACHADO MARTINS e MARIA ROSA MACHADO 

MARTINS 

OBJETO 
O presente instrumento tem como objeto a renovação contratual até o dia 31 de 

dezembro de 2021. 

VALOR 
R$ 14.795,40 (quatorze mil, setecentos e noventa e cinco reais e quarenta 

centavos). 

AMPARO LEGAL Processo digital nº 3322/2021, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 

DATA ASS. 22/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:04FF6BA8 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADENDO Nº 4 DO CONTR. 11/2018 

 
ADENDO Nº 04 

CONTRATO 

011/2018 

ADENDO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA 

LABORATORIO VITALE DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto acrescer em 16,67% quantitativo de 

exames e diagnósticos laboratoriais previstos no contrato nº 11/2018 (no valor de 

R$ 180.000,00 anual), contratando-se por este adendo, o valor de R$ 30.000,00 

(trinta mil) reais para a prestação dos serviços contratados, ficando limitado o 

acréscimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais até 31/12/2021. 

VALOR R$ 210.006,00 (duzentos e dez mil e seis reais) 

AMPARO LEGAL 
Processo digital nº 4530/2021 e demais pareceres, com fundamento no art. 65, 

§1º da Lei nº 8666/93 

DATA ASS. 22/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:87071BA3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ADENDO Nº 5 DO CONTR. 117/2017 

 
ADENDO Nº 05 

CONTRATO 

117/2017 

ADENDO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE XANGRI-LÁ E A EMPRESA SANDRA 

MARGARETE DOS SANTOS MATOS – FUNERÁRIA FENIX 

OBJETO 
O presente instrumento tem como objeto a substituição da fiscal titular do 

contrato pela servidora Elisandra Hoffmann dos Reis 

AMPARO LEGAL Processo digital nº 1144/2021, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

DATA ASS. 02/08/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:447BBDD4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021 
  

O Município de Xangri-Lá torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 19 de agosto de 2021, às 09h ocorrerá pregão 

eletrônico para AQUISIÇÃO FUTURA DE BOMBONAS 

D’ÁGUA PARA AS SECRETARIAS DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, conforme Edital de nº 177/2021. Maiores 

informações poderão ser obtidas junto ao Executivo por meio dos 

sítios www.xangrila.rs.gov.br ou 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Xangri-Lá, 03 de agosto de 2021. 
 

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito     

Publicado por: 
Scheila Rodolpho Oliveira 

Código Identificador:253F4734 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2021 

 

Ata de Registro de Preços nº 113/2021, Pregão Eletrônico nº 013/2021 
  

Objeto: aquisição de medicamentos para abastecimento das farmácias e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada, conforme 

descrição detalhada dos itens. 

  
Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unit.  

1 ACICLOVIR 200MG - COMPRIMIDO - Aciclovir 200mg comprimido. Cpr Pharlab 100.000 R$ 0,1800 

4 ÁCIDO FÓLICO 5MG - CP - Ácido Fólico 5mg comprimido. Cpr Hipolabor 250.000 R$ 0,0420 

25 DIGOXINA 0,25MG - Digoxina 0,25mg comprimido Cpr Pharlab 150.000 R$ 0,0760 

58 
NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA 5 MG + 250UI/G POMADA BISNAGA 15G - Neomicina associada 

com bacitracina 5 mg mais 250UI/g pomada bisnaga 15g. 
Bng Prati 5.000 R$ 2,2500 

60 NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50 ML - Nistatina 100.000UI/mL suspensão oral frasco 50 mL Fr Prati 3.000 R$ 3,9460 

63 OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA - Omeprazol 20mg cápsula Cp Belfar 2.100.000 R$ 0,0977 

101 METILDOPA 250MG, COMPRIMIDO - Metildopa 250mg comprimido. Cota Referente ao item 54. Cpr Sanval 75.000 R$ 0,3830 

103 OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA - Omeprazol 20mg cápsula Cota Referente ao item 63. Cap Belfar 700.000 R$ 0,0977 

  

Contratada: Jethamed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ sob o nº 34.027.398/0001-71. 
  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 
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JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Mota de Vargas da Silva 

Código Identificador:2ACCA6B4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2021 

 

Ata de Registro de Preços nº 120/2021, Pregão Eletrônico nº 013/2021 
  

Objeto: aquisição de medicamentos para abastecimento das farmácias e unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada, conforme 

descrição detalhada dos itens. 

  
Item Descrição Unid. Marca Quant. Valor Unit.  

14 
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY NASAL 50M CG FRA DOSEADOR+AEROGADOR 200 DOSES – 

Beclometasona dipropionato, spray nasal 50mcg/dose frasco doseador com aerogador nasal frasco 200 doses 
Fr Chiesi 3.000 R$ 18,0900 

  

Contratada: RCC - Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares Eireli, CNPJ sob o nº 00.358.519/0001-46 
  

Alvorada, 04 de agosto de 2021. 

  

JOSÉ ARNO APPOLO DO AMARAL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Mota de Vargas da Silva 

Código Identificador:6F8F2D6D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 009/2021 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

  

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2021 

  

PAULO AZZI, Vice-Prefeito em exercício no Cargo de Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, através da Secretaria Municipal de Administração, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital de Concurso nº 002/2018 e de acordo com o Edital nº 005/2019 que Homologou o Resultado 

Final do Concurso Público, TORNA PÚBLICO o presente Edital que: 

  

CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo 1 deste Edital, aprovados e classificados no Concurso Público para provimento dos cargos na 

Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, a comparecer na Secretaria de Administração - Departamento Pessoal para apresentação dos documentos 

relacionados no Anexo 2 que faz parte deste Edital e encontra-se afixado no Painel de Publicações do Município, bem como, em caráter meramente 

informativo, na internet, pelo site www.arroiodosratos.rs.gov.br 

  

Os candidatos terão o prazo máximo de 10 (dez) dias para tomar posse no cargo para o qual obteve habilitação e 5 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de Nomeação se não ocorrer à posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que 

o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

  

Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, 02 de agosto de 2021. 

  

PAULO AZZI  
Vice-Prefeito em exercício no Cargo de Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se 

Data Supra 

  

TÁSSIO GUIMARÃES COSTA ALVES  
Secretário Municipal da Administração 

  

ANEXO 1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DOS RATOS 

Relatório dos candidatos convocados para provimento do cargo: 

  
MOTORISTA 

NOME Classificação 

GIOVANI DE ÁVILA MARTIM 12° 

OPERADOR DE MÁQUINA 

NOME Classificação 

EVERALDO SPITZA 3º 

PSICÓLOGO 
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NOME Classificação 

MAURÍCIO TORTELLI DEBASTIANI 3° 

  

Relação de documentos para nomeação de servidores: 

1- Atestado Médico Admissional 

2- 1 foto ¾ de frente e recente; 

3- Declaração de Bens; 

4- Declaração se exerce ou não outro cargo ou função pública: 

*Se exerce: Declarar o órgão, cargo, função, carga horária e turno; 

5- Atestado de Antecedentes – Site: www. servicos.dpf.gov.br – antecedentes- 

criminais/certidao 

6- Nº da Conta Bancária:_______ , Nº da Agência: ________________ 

7- Telefone Residencial:________________, Celular: __________________ 

8- Cópia dos seguintes documentos frente e verso: 

- Certidão de Casamento ou Nascimento; 

- Certidão de Nascimento dos filhos dependentes; 

- Carteira de Vacina dos filhos menores de 7 anos; 

- Carteira de Identidade; 

- Título Eleitoral com último comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

Site: www.tse.jus.br – eleitor – certidões – quitação eleitoral 

- CPF; 

- PIS/PASEP; 

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

- Certificado Militar (até 45 anos); 

- Comprovante de Residência (Preferencialmente Conta de Luz); 

- Carteira de Motorista (quando o cargo exigir): 

- Categoria D – Motorista 

- Categoria C – Operador de Máquinas 

- Carteira Profissional - Página da foto, dos dados pessoais e das páginas que provam a experiência ou Certidão ou Atestado fornecido por órgão 

público ou pessoa jurídica ou física responsável, designando as atribuições relacionadas ao cargo (quando o cargo exigir experiência); 

- Registro do Conselho (quando o cargo exigir) e comprovante de pagamento da anuidade do órgão classista; 

- Extrato de Contribuição Previdenciária do INSS ou RPPS - Site: ttps://meu.inss.gov.br 

Publicado por: 
Jenifer Rodrigues Glosqui 

Código Identificador:D3EA049E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 3214/2021 

 

LEI MUNICIPAL Nº 3214 DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

Abre Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00, altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

  

DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA/RS, usando das atribuições que me são conferidas por lei, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 3.116 de 15 de Setembro de 2020, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2021, a seguinte ação de Governo: 1.026 – Pavimentação Asfáltica Rural. 

UNIDADE: 07.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA: 0123 – Construção, Restauração e Conservação de Estradas Municipais 

  
Descrição da Ação- Subação Unidade Responsável Tipo Produto Bem ou Serviço Unidade de Medida Metas Físicas Valores (R$ 1) 

1.026 – Pavimentação Asfáltica Rural Secretaria de Obras e Serviços Públicos P Área asfaltada M2 36.000 4.000.000,00 

  

OBJETIVO: Executar pavimentação asfáltica nas estradas vicinais do município que dão acesso à cidade. 

  

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a abrir no orçamento vigente, crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

  

ORGÂO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTES 

SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTE RODOVIARIO 

PROGRAMA: 0123 – CONST, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EST. MUNICIPAIS. 

PROJETO: 1.026 – Pavimentação Asfáltica Rural 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.........................R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 001 – Recursos Livres 

  

Art. 3º Servirá de recurso Para o crédito especial autorizado no artigo anterior, superávit financeiro apurado no exercício anterior, no valor de R$ 

100.000,00 da Fonte de Recursos: 001 – Recursos Livres. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E 

PUBLIQUE-SE 

  

EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

CLOVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Carla Natacha Severo 

Código Identificador:A7CEB338 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO EXECUTIVO Nº 4318/2021 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 4318/2021, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

  

Abre Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00, altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

  

DARCI SALLET, PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA – RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 

3214 de 03 de Agosto de 2021 

DECRETA: 

Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 3.116 de 15 de Setembro de 2020, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2021, a seguinte ação de Governo: 1.026 – Pavimentação Asfáltica Rural. 

  
UNIDADE: 07.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA: 0123 – Construção, Restauração e Conservação de Estradas Municipais 

Descrição da Ação-Subação Unidade Responsável Tipo Produto Bem ou Serviço 
Unidade de 

Medida 
Metas Físicas 

Valores 

(R$ 1) 

1.026 – Pavimentação Asfáltica Rural Secretaria de Obras e Serviços Públicos P Área asfaltada M2 36.000 4.000.000,00 

  

OBJETIVO: Executar pavimentação asfáltica nas estradas vicinais do município que dão acesso à cidade. 

  

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente, crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

ORGÂO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNID. ORÇ: 01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNÇÃO: 26 - TRANSPORTES 

SUBFUNÇÃO: 782 – TRANSPORTE RODOVIARIO 

PROGRAMA: 0123 – CONST, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EST. MUNICIPAIS. 

PROJETO: 1.026 – Pavimentação Asfáltica Rural 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações................ R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 001 – Recursos Livres 

  

Art. 3º Servirá de recurso para o crédito especial autorizado no artigo anterior, superávit financeiro apurado no exercício anterior, no valor de R$ 

100.000,00 da Fonte de Recursos: 001 – Recursos Livres. 

Art. 4º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA, EM 03 DE AGOSTO 2021. 

  

DARCI SALLET 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E 

PUBLIQUE-SE 

  

EM 03 DE AGOSTO DE 2021 

  

CLOVIS ROBERTO CONRAD 
Secretário Municipal de Administração 

  

Publicado por: 
Carla Natacha Severo 

Código Identificador:DFD9B1CC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GUARITA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 

O Município de Barra do Guarita/RS torna público, que homologou a licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 31/2021 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, COM PARTE DOS RECURSOS PROVENIENTES DE 

EMENDA PARLAMENTAR 28670008. 

EMPRESA VENCEDORA: 

ROHR MÁQUINAS LTDA ME 

CNPJ:07.884.300/0001-20 
  

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR POR 

UNIDADE 

1 1 

Trator Agrícola novo com ano de fabricação não inferior a 2021; com cabine fechada e climatizada; painel de instrumentos contendo no mínimo horímetro, indicador de 

combustível e temperatura; tração 4x4; Motor diesel com potência mínima nominal de 122 cv; mínimo de 04 cilindros; direção hidráulica; transmissão sincronizada de no mínimo 

16x16 velocidades com reversor ou tecnologia equivalente comprovada, com velocidade mínima de no máximo 1 km/h a 2000 rotações por minuto; pneus novos de no mínimo 

dianteiros 14.9/26 R1 e traseiros 23.1/30 R1; rodas maciças; tanque de combustível com capacidade mínima e 120 litros; sistema de levante hidráulico com capacidade mínima de 

4.500 kg; com distância entre eixos de no máximo 2622 cm; largura máxima externa traseira de 2.415 cm 

* Garantia de no mínimo 12 meses, sem limite de horas. 

Entregue em Barra do Guarita-RS 

R$354.900,00 

2 1 

Conjunto de hidráulico e tomada de força frontal com capacidade mínima do levante de 3,5 toneladas; padrão de engate rápido Cat II; chassis de amarração sobreposta ao chassis 

do trator; comando hidráulico do tipo joystick; duplo sistema do amortecimento de impacto com retorno livre interligado com válvulas controladoras de fluxo; Com saída VCR 

dianteira independente; Tomada de força frontal independente da traseira com acionamento por sistema eletro hidráulico, através de sistema multidisco banhado a óleo, com 

capacidade mínima de 5 litros de óleo, com cooler radiador refrigerador de óleo; TDP 1000 Rpm sentido de giro anti horário Suporte de peso com padrão de engate rápido Cat II. * 

Garantia de no mínimo 12 meses, instalado em trator a ser indicado pela Administração Municipal. 

R$ 94.900,00 

  

Barra do Guarita, 03 de agosto de 2021. 

  

RODRIGO LOCATELLI TISOTT 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jaque Selis Bettio 

Código Identificador:2F04F92C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público, nos termos da Lei nº 8.666/93, que o Município firmou as Atas de Registro de 

Preços nºs 034 a 044 /2021, decorrente do Pregão Eletrônico nº 017/2021, que tem como objeto registro de preço aquisição de gêneros alimentícios 

não perecíveis para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação e Secretaria de saúde. 

Conforme Processo Administrativo nº 051/2021 que, após a devida homologação, resultou na Ata firmada conforme segue: 

  

Ata de Registro de Preços nº 034/2021 

Vencedora: ATACADÃO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

02 AÇÚCAR MASCAVO. EMBALAGENS 500GR 80 KG DACOLONIA 7,72 617,60 

04 AGUA MINERAL SEM GÁS. 892 UN FONTE DA ILHA 0,89 793,88 

10 AVEIA EM FLOCOS FINOS 218 KG SOBERANA 9,70 2.114,60 

14 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 298 PAC GERMANI 3,10 923,80 

015 BISCOITO SALGADO INTEGRAL . 118 PAC GERMANI 3,16 372,88 

017 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. 50 PAC GERMANI 2,96 148,00 

018 BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL. 160 PAC GERMANI 2,96 473,60 

029 CHA DE CAMOMILA. 314 CX PRENDA 1,84 577,76 

030 CHÁ ERVAS E FRUTAS VERMELHAS. 254 CX PRENDA 3,50 889,00 

032 CHÁ SABOR MORANGO. 308 CX PRENDA 3,19 982,52 

033 CHÁ SABOR PÊSSEGO 298 CX PRENDA 3,00 894,00 

039 DOCE CREMOSO ABÓBORA. 42 UN PETRY 2,45 102,90 

043 ERVILHA REIDRATADA EM CONSERVA. 136 LT ODERICH 4,20 571,20 

044 ERVILHAS SECAS, PARTIDAS, GRUPO 2 150 KG JOLI 10,40 1.560,00 

060 LEITE CONDENSADO 518 UN ITALAC 3,82 1.978,76 

067 
MASSA ALIMENTÍCIA PARAFUSO COM VEGETAIS - S/ 

COLESTEROL. 
95 KG ORQUIDEA 4,58 435,10 

072 MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA 228 LT ODERICH 4,98 1.135,44 

080 QUEIJO PARMESÃO RALADO GROSSO, 855 UN KARMEZAN 3,00 2.565,00 

081 REFRESCO EM P. 2.960 UN APTI 0,38 1.124,80 

Valor total (R$) 18.260,84 

  

Ata de Registro de Preços nº 035/2021 

Vencedora: BRINGHENTTI INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

2 AÇÚCAR MASCAVO. PRODUTO ORGÂNICO. 80 KG ESTRELA 2,72 64.953,60 

8 AMIDO DE MILHO PACOTES DE 1KG 157 KG AMIDO DO ZÉ 4,08 640,56 

16 BISCOITO SALGADO TIPO COQUETEL, PACOTE COM - 360G. 380 PAC GERMANI 5,17 1964,60 

22 CAFÉ EXTRA FORTE, EMBALAGEM A VÁCUO 500 GRAMAS- 303 KG BOM DE PROSA 14,01 4245,03 

23 CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, SELO DA ABIC 232 KG OURO 50,00 11.600,00 

28 CHÁ (HORTELÃ, CAMOMILA, FRUTAS CITRICAS, CIDREIRA) 358 CX CHILENO 2,22 794,76 

35 COCO RALADO GRAÚDO. 164 UN UNICOCO 3,20 524,80 

40 DOCE CREMOSO DE GOIABA, POTE - 400 GRAMAS 808 UN DA SERRA 2,70 2.181,60 

41 DOCE DE LEITE. EMBALAGEM COM 400G. 305 UN AUREA 4,20 1.281,00 

46 FARINHA DE MANDIOCA, PRODUTO NATURAL. 716 KG DO ZÉ 2,89 2.069,24 

52 FEIJÃO PRETO, GRUPO 01, CLASSE PRETO, TIPO 01. 17.660 KG PRÓPRIA 6.19 109.315,40 

54 FERMENTO EM PÓ, PARA BOLO LATA COM 100G. 1.404 UN APTI 1,90 2.667,60 

64 MACARRÃO CABELO DE ANJO - 340 KG ROSANE 5,52 1.876,80 
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71 MILHO PIPOCA, TIPO 1, CLASSE AMARELA. PACOTE 500G - 193 KG PRÓPRIA 4,39 847,27 

78 POLVILHO AZEDO, PACOTES DE 500 GRAMAS 244 KG PRATA 5,32 1.298,08 

79 POLVILHO DOCE, PACOTE DE 500 GRAMAS 130 KG PRATA 6,92 899,60 

84 SAGU, GRUPO II, TAPIOCA, SUBGRUPO, PÉROLA, TIPO 1, - 63 KG PRATA 6,21 391,23 

85 SAL MOÍDO IODADO, PACOTES C/ 01 KG. 5.168 KG MARFIM 0,89 4.599,52 

86 SARDINHA EM CONSERVA . 1.936 UN GOMES DA COSTA 5,72 11.073,92 

Valor total (R$) 223.224,61 

  

Ata de Registro de Preços nº 036/2021 

Vencedora: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA NOVA PALMA LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

48 FARINHA DE MILHO MÉDIA, ENRIQUECIDA. 6.643 KG BELLA DICA/CAMNPAL 2,70 17.936,10 

62 LENTILHA, CLASSE GRAÚDA, TIPO 1 - 500G. 3.584 KG BELLA DICA/CAMNPAL 7,90 28.313,60 

Valor total (R$) 46.249,70 

  

Ata de Registro de Preços nº 037/2021 

Vencedora: COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA NOVA PALMA LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

5 ALECRIM SECOEMBALAGEM DE 50G. 110 PAC WELLVIN 4,90 539,00 

6 ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. 160 KG TECNUTRI 6,44 1.030,40 

7 AMENDOIM BRANCO INTEIRO -. 131 KG CALDÃO 12,49 1.636,19 

9 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, NOVO, 41.282 KG LINEU PANIZON 3,74 154.394,68 

21 BOMBOM - TIPO BOLA, COM RECHEIO, PACOTE COM 1 KG. 104 PAC AMOR CARIOCA 33,65 3.499,60 

24 CANELA EM PÓ 60 UN WELLVIN 4,01 240,60 

26 CEREAL MATINAL CHOCOLATE 'FARINHA DE ARROZ. 2.810 KG MR.CROCK 12,04 33.832,40 

27 CEREAL MATINAL. FLOCOS DE MILHO AÇUCARADOS. 1.450 KG SWETT FLAKES 12,04 17.458,00 

36 CREME DE LEITE, EMBALAGEM DE 200ML. 616 UN LATVIDA 2,38 1.466,08 

38 CREME VEGETAL, MARGARINA CREMOSA COM SAL. 174 KG CREMOSY 5,30 922,20 

42 ERVA MATE, MOÍDA GROSSA, SEM AÇÚCAR, PACOTES 1KG 73 UN LAGO VERDE 8,97 654,81 

49 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 01, ENRIQUECIDA, 01 KG 80 KG MOSANA 2,56 204,80 

50 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, - PACOTES DE 05 KG. 8.140 KG MOSANA 2,39 19.454,60 

51 FARINHA INTEGRAL PURA, PACOTES DE 500G. 120 KG NORDESTE 4,34 520,80 

65 MAIONESE. POTE COM 500G. EMULSÃO. 380 UN FRITZ E FRIDA 3,32 1.261,60 

66 MANJERICÃO SECO EMBALAGEM DE 50G. 103 PAC WELLVIN 4,98 512,94 

74 ORÉGANO SECO, EMBALAGEM, 50G. 122 PAC WELLVIN 5,49 669,78 

75 PIPOCA DOCE CROCANTE, DE MILHO. 990 UN BEIJA FLOR 1,39 1.376,10 

82 REFRIGERANTE DE GUARANÁ, BEBIDA GASEIFICADA. 800 UN CHARUA 4,94 3.952,00 

83 REFRIGERANTE DE LIMÃO, BEBIDA GASEIFICADA. 620 UN FYS 4,94 3.062,80 

91 VINAGRE 750ML 395 UN PRINZ 1,49 588,55 

Valor total (R$) 247.277,93 

  

Ata de Registro de Preços nº 038/2021 

Vencedora: FRUTEIRA GENUINO LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

11 BALAS MASTIGÁVEL, SABOR IOGURTE. PACOTE 600G. - 200 UN PIETROBOM 8,34 1.668,00 

12 BATATA PALHA. EMBALAGEM COM 100G. 371 UN KEVITS 3,44 1.276,24 

13 BISCOITO BROA DE POLVILHO DOCE 300 PAC DOIS ZE 6,25 1.875,00 

19 BISCOITO TIPO AMANTEIGADO, ESPECIAL. 196 PAC GERMANI 5,30 1038,80 

25 CEREAL MATINAL BOLINHAS DE MILHO, AVEIA E TRIGO 10 KG ALCAFOODS 34,84 348,40 

34 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, 50% DE CACAU EM PÓ. 1.833 KG QUALICOCO 14,99 27.476,67 

37 CREME VEGETAL S/ SAL. 3.850 KG VIGOR 8,49 32.686,50 

47 FARINHA DE MILHO FINA PRÉ-COZIDA. 30 KG BELLADICA 3,49 104,70 

59 GOIABADA. DOCE CREMOSO DE GOIABA 222 UN SO FRUTRA 2,83 628,26 

63 LINHACA MARROM EM SEMENTE 29 PAC WELVIN 8,30 240,70 

76 PIRULITO, DURO, MASTIGÁVEL, PACOTE. 242 KG PECCIM 11,94 2.889,48 

Valor total (R$) 70.232,75 

  

Ata de Registro de Preços nº 039/2021 

Vencedora: L.A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

20 BISCOITOS SORTIDO AMANTEIGADO 260 PAC GERMANI 4,35 1.148,40 

31 CHÁ SABOR MAÇÃ, CRAVO E CANELA 308 CX BARÃO 3,20 985,60 

45 EXTRATO DE TOMATE, LATA COM 350 G 15.436 LT PETITOSA 2,08 32.106,88 

53 FERMENTO BIOLÓGICO, SECO INSTANTÂNEO - PARA PÃES 199 KG APTI 20,45 4.069,55 

73 ÓLEO REFINADO DE SOJA, SEM COLESTEROL. 8.260 UN COAMO 7,18 59.306,80 

Valor total (R$) 97.617,23 

  

Ata de Registro de Preços nº 040/2021 

Vencedora: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

55 
FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA - PARA 

CRIANÇAS DE 0 A 6 MESES DE IDADE. 
108 LT NAN SOJA/NESTLE 40,00 4.320,00 

56 
FORMULA INFANTIL DE PARTIDA, PARA ATENDER - AS NECESSIDADES DO 

LACTENTE DE 0 A 6 MESES 
148 LT NESTOGENO 1/NESTLE 19,45 2.878,60 

57 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS - DE 

PRIMEIRA INFÂNCIA À BASE DE SOJA. 
248 LT NAN SOJA/NESTLE 40,00 9.920,00 

58 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, PARA ATENDER - AS NECESSIDADES DO 

LACTENTE DE 06 A 12 MESES, 
1.048 LT NESTOGENO 2/NESTLE 19,82 20.771,36 

Valor total (R$) 37.889,96 
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Ata de Registro de Preços nº 041/2021 

Vencedora: MESASUL COMERCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

68 MASSA TIPO ESPAGUETE, PROCEDENCIA NACIONAL. 1.092 KG FILLER / GERMANI 3,48 3.800,16 

69 MASSA TIPO PARAFUSO, PROCEDÊNCIA NACIONAL. 1.921 KG FILLER / GERMANI 3,48 6.685,08 

70 MASSA TIPO PENNE - MASSA COM OVOS. 5.596 KG GERMANI / GERMANI 3,72 20.817,12 

Valor total (R$) 31.302,36 

  

Ata de Registro de Preços nº 042/2021 

Vencedora: MILK VITTA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

61 LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, - PACOTE DE 1KG. 22.308 KG ROMANO 22,95 511.968,60 

Valor total (R$) 511.968,60 

  

Ata de Registro de Preços nº 043/2021 

Vencedora: SDT ASSESSORIA E REPRESENTAÇÃO EIRELI ME. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

90 SUCO DE UVA INTEGRAL, EMBALAGEM DE 1 LITRO. 672 UN UN 9,70 6.518,40 

Valor total (R$) 6.518,40 

  

Ata de Registro de Preços nº 044/2021 

Vencedora: SUCSUL COMÉRCIO DE SUCOS LTDA. 

  
Item Descrição Un Qtd Marca/Fabricante Valor un. (R$) Valor Total (R$) 

77 PÓ PARA GELATINA. 180 KG BONDELI 9,09 1.636,20 

87 SUCO DE FRUTAS, CAIXINHA COM 200ML. CAIXINHA 560 UN SUVALAN 1,05 588,00 

88 SUCO DE FRUTAS, SABOR PESSEGO - CAIXINHA 590 UN SUVALAN 1,02 601,80 

89 SUCO DE FRUTAS, SABOR UVA - CAIXINHA 390 UN SUVALAN 1,14 444,60 

Valor total (R$) 3.270,60 

  

Campo Bom, 01 de abril de 2021. 

  

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabíula Kersch Dieter 

Código Identificador:2F961B6A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 394/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DECRETO No 394/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

Altera o Decreto no 390/2021, de 20 de julho de 2021, que reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território 

do Município de Cândido Godói para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo 

Coronavírus); define, de acordo com às normas do Sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de monitoramento, prevenção e 

enfrentamento à pandemia de COVID-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, consoante o estabelecido pelo Decreto 

Estadual no 55.882, de 2021, medidas de monitoramento, controle, prevenção e enfrentamento à epidemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19), no âmbito do território municipal, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal; e 

  

CONSIDERANDO o prescrito no art. 30, incisos I e II, da Constituição da República Federativa do Brasil e o preceituado no art. 8o da Carta 

Estadual do Rio Grande do Sul; 

  

CONSIDERANDO as premissas e elementos fático-jurídicos, bem como as disposições normativas que foram determinantes e fundamentadas por 

ocasião da edição do Decreto no 390/2021, de 20 de julho de 2021; 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 2o e no parágrafo único do art. 3o do Decreto no 390/2021, de 20 de julho de 2021; 

  

CONSIDERANDO as orientações emitidas, na data de 30 de julho de 2021, pelo Comitê Técnico Regional de Enfrentamento da Epidemia COVID-

19, bem como, às deliberações havidas, em reunião realizada na mesma data na esfera da Associação do Município da Fronteira Noroeste – 

AMUFRON; 

  

CONSIDERANDO a autonomia constitucional e gerencial dos Municípios no que respeita às ações de saúde, controle epidemiológico e atos 

administrativos pertinentes; 
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CONSIDERANDO que o Poder Público municipal tem o compromisso de buscar todos os mecanismos ao seu alcance para satisfazer as 

necessidades e demandas da população, devendo ser sopesado o critério de gradação dos bens resguardados pelo ente estatal com o processo de 

definição e densificação do Interesse Público, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1o O Anexo I do Decreto no 130, de 20 de julho de 2021, em relação às competições esportivas oficiais da Liga Gaúcha de Futsal, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“... 

ANEXO I - DECRETO No 390/2021, DE 20 DE JULHO DE 2021 

PROTOCOLOS DE ATIVIDADES OBRIGATÓRIOS E VARIÁVEIS 

  

Grupo de 

Atividade  
Atividade  

CNAE  

(2 

dígitos) 

Risco  Médio 

da  Atividade  

Protocolos de  Atividade  

Obrigatórios  
Protocolos de Atividade Variáveis  

... ... ... ... ... ... 

Cultura, 

Esporte e 

Lazer 

Competições 

Esportivas 
93 Alto 

Todas - Nota Informativa no 18 

COE/SES-RS de 13 de agosto de 

2020. 

Exclusivo para prática esportiva, 

sendo vedado público espectador. 

Futebol Profissional: 

- Protocolo Detalhado e 

Manual de Diretrizes 

Operacionais do Futebol Gaúcho 

2021 da FGF. 

- Diretriz Técnico Operacional de 

Retorno das Competições da CBF. 

- Protocolo de Operações para 

competições de clubes da Conmebol 

(2021). 

- Todos casos: 

Autorização prévia do(s) município(s) sede. 

Treinos e jogos coletivos fora da competição conforme protocolos de “Atividades Físicas etc.“. 

Reforço na comunicação sonora e visual dos protocolos para público e colaboradores. 

Competições esportivas oficiais da Liga Gaúcha de Futsal: 

- Autorização prévia do(s) município(s) sede; 

- Fixação da ocupação máxima de 20% do PPCI do ginásio, considerados o público espectador e demais participantes; 

- Firmatura de Termo de Responsabilidade; 

- Lista de presença com nome completo, CPF e anotação da temperatura corporal auferida no local; 

- Uso Obrigatório de máscara; 

- Distanciamento de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros) entre as pessoas; 

- Vedadas atividades de copa e cozinha; 

- Somente expectadores munícipes do mandante do(s) jogo(s); 

- Disponibilização de álcool em gel 70% para uso de todos os envolvidos, com a utilização na chegada e demais 

momentos pertinentes; 

- Em observação a NOTA INFORMATIVA no 18 COE/SES-RS, deverão ser divulgados em locais visíveis as 

informações de prevenção à COVID-19 estabelecidas pelo Governo do Estado e do Município, propiciando aos 

envolvidos o conhecimento das normativas que devem ser cumpridas; 

-Necessária a realização da desinfecção das dependências do ginásio, pré e pós partidas esportivas; 

- O público deverá manter o devido distanciamento social, observando as marcações na arquibancada e evitando 

aglomerações; 

-Reforço na comunicação sonora e visual dos protocolos de distanciamento social para o público e participantes. 

... ... ... ... ... ... 

  

...”. (NR) 

  

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CÂNDIDO GODÓI, RS EM 03 DE AGOSTO DE 2021. 

  

Registre-se e Publique-se 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT 
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Fernanda Kunz Griebeler 

Código Identificador:EC58D2AF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

EDITAL AI 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Setor de Fiscalização 

Com base nos artigos 123 inc. III, 124 inc. III e 125 da Lei Complementar nº 002/2003, de 30 de Dezembro de 2003, ficam os contribuintes 

abaixo iden- tificados, de que foram lavrados Autos de Infração, notificados de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 

desta publicação para 

recolher o crédito tributário ou 20 (vinte) dias para interpor defesa nesta Prefeitura Municipal de Capão da Canoa. 
  
NOME PROCESSO Nº AI 

ZAIRA DE FREITAS ALVES 2471/2021 51 

VANESSA DA ROSA 1147/2021 53 

SINESIO JOHANN 2463/2021 79 

ROBERTO WAGNER JUNIOR 553/2021 42 

RENAN RODRIGUES DA ROSA 441/2021 40 

ROGERIO JUSTINO HUAMAN AGUIAR 1419/2021 43 

RONALDO DA SILVA MAIER 1605/2021 41 

RICARDO GEOVANI ROCHA 4105/2021 77 

PAULO SANTOS CAVALHEIRO 1145/2021 54 

MARIANA S CRUZ 1429/2021 22 

JESSICA NUNES CASTRO 7781/2021 101 

JULIANO CORRICONDE FRIPP 1659/2021 38 

JULIO CESAR FERREIRA GOULART 2473/2021 39 
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JHENIFER TOLEDO DE MEDEIROS 1423/2021 37 

HARTMANN & ROCHA LTDA - ME 1183/2021 63 

CARLOS THADEU PORCIUNCULA SARAIVA 2467/2021 9 

CARLOS GEOVANE MARTINS 1472/2021 14 

CARLOS ALBERTO DA SILVA BRITO 2570/2021 7 

RESTAURANTE CARAVELAS EIRELI 609/2021 44 

FABRICIO JOSE GARCIA DE MELO 13821/2020 58 

IVETE ZENI 796/2021 67 

G BUTTINBENDER RESTAURANTE 1185/2021 62 

  

CAPÃO DA CANOA, 29/07/2021 
  

LUCIANA BARBOSA GOLDANI 
Secretária de Gestão, Inovação e Planejamento 

  

AMAURI MAGNUS GERMANO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jose Paulo Dietrich 

Código Identificador:12AE8ABB 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS JULHO 2021 

 
JULHO/2021 

RECURSO Recebido no Mês Acumulado no Ano 

Fundo de Participação dos Municípios-FPM 704.835,56 5.925.499,19 

FPM 1% E.C. 84/2014 Parcela Julho 399.571,60 399.571,60 

FPM 1% E.C. 55/2007 Parc. Dez. 0,00 0,00 

Imposto Territorial Rural-ITR 27,60 832,92 

Compensação Financeira de Recursos Hidricos 0,00 76.412,19 

Fundo Especial do Petróleo 17.378,54 102.756,81 

Cota-Parte FPM Recomposição MP 938/2020 0,00 0,00 

AFM - AUXILIO FINANCEIRO LC 173/20 0,00 0,00 

Transferencias LC. 176/2020 6.151,05 43.057,35 

RECURSO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE     

Piso de Atenção Básica-PAB 17.482,44 158.743,38 

Programa Saúde da Família-PSF 10.060,50 70.423,50 

Programa Agentes Comunitários da Saúde-PACS 13.950,00 99.250,00 

Vigilância em Sanitária 0,00 6.000,00 

Vigilância em Saúde 879,61 7.036,88 

Agente de Combate as Endemias 1.550,00 10.700,00 

Saúde Bucal 2.453,00 17.171,00 

Progr. de Melh. do Acesso de da Qualif.-PMAQ 6.450,00 32.250,00 

Transferências de Alta e Média Complexidade 750,98 5.256,86 

Incentivo Progr. Academia de Saúde 3.000,00 21.000,00 

Transferências AFB 2.402,78 16.819,46 

Transferências Ações COVID-19 0,00 30.611,07 

Incentivo Temporário Custeio Serv. Aenção Básica 250.000,00 250.000,00 

REC. DO FNAS     

Transferências IGD Bolsa Família 2.860,00 10.010,00 

PAIF - Serviços de Proteção Básica a Familia 2.453,05 14.683,18 

Transferências IGD - SUAS 0,00 0,00 

SCFV - Serv. de Conviv. e Fortal. de Vínculos 3.426,55 19.238,25 

Transferências Ações COVID-19 0,00 0,00 

Transf. Incremento Temp. Bloco PSB Ações COVID 19 0,00 0,00 

REC. DO FNDE     

Salário Educação 12.689,68 92.615,93 

PNAE 4.003,80 28.026,60 

PNATE 0,00 7.830,52 

TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS     

Transferências de Recursos do FUNDEB 292.485,46 1.540.736,60 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO     

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS     

Transf. Convênio MAPA CTR 890882/2019 0,00 286.500,00 

Transf. Convênio MAPA CTR 902066/2020 0,00 286.500,00 

Transf. Convênio MDR CTR. 889250/2019 47.750,00 47.750,00 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE     

Deduções da Rec. p/ Formação do FUNDEB -140.972,61 -1.185.266,20 

TOTAL 1.661.639,59 8.422.017,09 

  

Cotiporã, 03 de agosto de 2021 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito Municipal 

  

ELISANDRA SCUSSEL 
Secretária Municipal da Fazenda 
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LÚCIO LUNARDI 
Téc. em Contabilidade 

CRCRS n° 054920/0-8 

Publicado por: 
Lúcio Lunardi 

Código Identificador:046DB124 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS JULHO 2021 

 
JULHO/2021 

RECURSO Recebido no Mês Acumulado no Ano 

Imposto de Circulação de Mercadorias e Servilços - ICMS 1.217.084,98 5.436.408,29 

Imposto sobre a Propr. de Veículos Automotores - IPVA 9.395,35 493.703,70 

IPI sobre a Exportação 9.317,15 61.968,82 

CIDE 1.036,49 2.701,25 

RECURSO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE     

Farmácia Básica 3.661,11 26.762,88 

Incentivo ao PSF 13.000,00 104.000,00 

Incentivo Atenção Básica 7.082,41 56.659,28 

PPV - Enfrentamento ao CRACK e outras 8.000,00 64.000,00 

Consulta Popular 2018/2019 Aquis. de Equipamentos 0,00 0,00 

COVID-19 Saúde Mental Port. Est. 506 0,00 0,00 

OUTRAS TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS     

Cota-Parte da Multa de Trânsito 0,00 0,00 

Programa FEAS - OASF 0,00 7.398,06 

Programa Passe Livre Estudantil 0,00 0,00 

TRANSFRERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS   0,00 

Transferências de Convênios para Transporte Escolar 4.110,62 12.331,86 

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL     

Transferência de Convênios do Estado     

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE     

Deduções da Rec. p/ Formação do FUNDEB -247.159,48 -1.198.416,16 

TOTAL 1.025.528,63 5.067.517,98 

  

Cotiporã, 02 de agosto de 2021 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito Municipal 

  

ELISANDRA SCUSSEL 
Secretária Municipal da Fazenda 

  

LÚCIO LUNARDI 
Técnico em Contabilidade 

CRCRS n° 054920/0-8 

Publicado por: 
Lúcio Lunardi 

Código Identificador:33F16ACE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 051/ 2021 - LEI N.1415 

 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

DECRETA: 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$338.538,06 distribuídos as seguintes dotações: 

  

Suplementação ( + ) 338.538,06 
  

01 03 01 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

  
33 04.122.0025.2003.0000 MANUT. SEC. ADMINISTRAÇÃO 8.380,00   

  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0 01 0001 

  01 TESOURO     

  001 001 GERAL     

  
01 03 04 SETOR DE COMPRAS   

  382 04.121.0025.2021.0000 MANUT. SETOR DE COMPRAS 23.000,00   

    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 0001 

    01 TESOURO     

    001 001 GERAL     

  

01 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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647 12.365.0005.1038.0000 MANUT. EDUCAÇAO INFANTIL- PRE ESCOLA 153.658,06   

  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 0031 

  01 TESOURO     

  001 001 GERAL     

  
62 12.361.0006.1006.0000 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 2.000,00 

    4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 0020 

    01 TESOURO     

    001 001 GERAL     

  76 12.361.0006.2007.0000 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 10.000,00   

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 0020 

    01 TESOURO     

    001 001 GERAL     

01 05 03 FUNDO DESEN. ENSINO E VAL. MAGISTERIO-FUNDEB     

  98 12.365.0005.1038.0000 MANUT. EDUCAÇAO INFANTIL- PRE ESCOLA 25.000,00   

    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 01 0031 

    01 TESOURO     

    001 001 GERAL     

  
01 05 03 FUNDO DESEN. ENSINO E VAL. MAGISTERIO-FUNDEB   

  99 12.365.0005.2010.0000 MANUT. EDUCAÇAO INFANTIL- PRE ESCOLA 10.000,00 

    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 0031 

    01 TESOURO   

    001 001 GERAL   

  340 12.365.0005.1022.0000 MANUT. EDUCAÇAO INFANTIL- CRECHE 25.000,00 

    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 01 0031 

    01 TESOURO   

    001 001 GERAL   

  

01 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  
122 10.122.0010.2011.0000 MANUT. UNIDADE DE SAUDE 1.000,00   

  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0 01 0040 

  01 TESOURO     

  001 001 GERAL     

123 10.122.0010.2011.0000 MANUT. UNIDADE DE SAUDE 10.000,00   

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 01 0040 

  01 TESOURO     

  001 001 GERAL     

  

01 08 02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E OBRAS 

  
173 26.782.0014.2016.0000 MANUT. DPTO DE MAQUINAS 60.000,00   

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 0001 

  01 TESOURO     

  001 001 GERAL     

  

01 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  
215 08.244.0012.2019.0000 APOIO GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 8.000,00   

  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 0 01 0001 

  01 TESOURO     

  001 001 GERAL     

  

219 08.244.0012.2019.0000 APOIO GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 2.500,00 

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 0 01 0001 

01 TESOURO 

001 001 GERAL 

  

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
Anulação: 

  

01 03 01 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

  
01 03 01 DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

26 04.122.0025.2003.0000 MANUT. SEC. ADMINISTRAÇÃO -23.000,00 

  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 0001 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  
28 04.122.0025.2003.0000 MANUT. SEC. ADMINISTRAÇÃO -5.380,00 

  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 0001 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  
01 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

90 12.361.0018.2008.0000 MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR -31.000,00 

  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 0020 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   
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92 12.361.0018.2008.0000 MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR -80.000,00 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 0020 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  
261 12.361.0006.2007.0000 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL -64.658,06 

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 1001 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  
265 12.361.0018.2008.0000 MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR -10.000,00 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 1046 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  

01 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  
582 10.122.0010.1009.0000 MANUT. DA UNIDADE DE SAÚDE -1.000,00 

  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 1073 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  

01 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  
605 20.608.0022.1054.0000 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS SECADOR DE SEMENTES -35.500,00 

  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 0001 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  

01 09 01 SETOR DE SERVIÇOS URBANOS 

  
615 15.452.0013.1019.0000 MANUT. COMERCIO/INDUSTRIA -80.000,00 

  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 0001 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  

01 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  
223 08.244.0012.2019.0000 APOIO GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL -8.000,00 

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 1038 

  01 TESOURO   

  001 001 GERAL   

  

Anulação ( - ) -338.538,06 
  

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

DERRUBADAS, 09 DE JULHO DE 2021 
  

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Scheila Daiane Tamioso 

Código Identificador:9A561607 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

 

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2021 

PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

Dos Cargos: 
O Prefeito Municipal de Formigueiro, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições do PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021, para contratação do cargo de Operador de Máquinas, amparado no art. 37, IX, da Constituição da 

República, e arts. 193 a 197 da Lei Municipal n° 1329, de 27 de dezembro de 2005. 

  
CARGO Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA ESCOLARIDADE REQUISITOS VENCTOS 

Motorista 03 40 h semanais Ensino Fundamental Incompleto 

Carteira Nacional de Habilitação para o exercício da Profissão na categoria 

correspondente “D”. 

Idade mínima de 18 anos 

R$ 1.389,19 

  

  

Das Inscrições: 

As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, junto à sede do Município, sito à Avenida João Isidoro, 222, no período de 

no período de 09/08/2021 à 13/08/2021 das 07h30min às 13h30min. 
O valor das inscrições será de: R$ 40,00 (quarenta reais). 
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O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita através de guia de arrecadação, emitida junto ao Setor de Arrecadações da Prefeitura Municipal e 

paga nas agências do Banrisul ou Caixa Federal ou seus conveniados. 

Maiores informações podem ser obtidas junto ao Mural da Prefeitura Municipal de Formigueiro, no endereço eletrônico www.formigueiro.rs.gov.br 

e através de e-mail no seguinte endereço admprefeitura@formigueiro.rs.gov.br. 

  

Formigueiro, 04 de agosto de 2021. 

  

JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO 
Vice- Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:EA172FBA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI DAS MISSÕES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

SÚMULA DE CONTRATO 

 

Contrato Nº 026/2021 
Contratante: Município de Guarani das Missões/RS. 

Contratado: Castro e Menchik Ltda - CNPJ 13.994.936/0001-27. 

Objeto: O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de diagnose abaixo descritos, constantes do Edital de Chamamento Público n° 

02/2021: 

  
ITEM EXAME VALOR UNITÁRIO 

01 A FRESCO R$18,13 

02 AC ANTITIREOGLOBULINA R$42,85 

03 ACIDO FÓLICO R$41,97 

04 ACIDO ÚRICO R$5,83 

05 ALBUMINA R$26,16 

06 AMILASE R$10,57 

07 ANTI HBC IGG R$35,48 

08 ANTI HBC IGM R$43,71 

09 ANTI HBE R$40,29 

10 ANTI HBS R$32,26 

11 ANTI TPO (MICROSSOMAL) R$54,76 

12 ANTIBIOGRAMA R$16,69 

13 ASLO R$16,50 

14 BETA HCG R$30,37 

15 BILIRRUBINAS R$8,14 

16 CA 125 R$88,05 

17 CALCIO R$12,15 

18 CALCIO IONICO R$16,23 

19 CEA R$66,94 

20 CHAGAS IGG E IGM CADA R$31,00 

21 COAGULOGRAMA R$51,37 

22 COLESTEROL HDL R$13,52 

23 COLESTEROL LDL R$14,59 

24 COLESTEROL TOTAL R$5,74 

25 COLESTEROL VLVD R$14,07 

26 COLETAS R$11,73 

27 COLINESTERASE PLASMATICA R$16,49 

28 COOMBS DIRETO R$17,61 

29 COOMBS INDIRETO R$17,61 

30 COPROCULTURA R$50,64 

31 CPK R$20,92 

32 CREATINA R$5,83 

33 CURVA GLICEMICA R$36,23 

34 DHL R$12,65 

35 E.P.F R$10,94 

36 E.Q.U R$10,94 

37 ELETROFORENSE DE PROTEINAS R$10,94 

38 ERITROGRAMA R$11,01 

39 ESTRADIOL R$37,17 

40 FAN R$41,08 

41 FATOR REUMATOIDE R$16,49 

42 FATOR RH R$6,80 

43 FERRITINA R$44,02 

44 FERRO R$13,94 

45 FOSFATASE ALCALINA R$10,25 

46 FSH R$24,76 

47 GAMA GT R$10,18 

48 GLICOSE R$5,83 

49 GLICOSE APÓS 75 GRAMAS R$36,23 

50 GRAM R$10,97 

51 GRUPO SANGUINEO R$6,81 

52 HBEAG R$38,72 

53 HBGL (HEMOGLOBINA GLICADA) R$36,69 

54 HBSAG R$34,50 

55 HCV R$70,44 

56 HEMOGRAMA R$13,93 

57 HIV (2 METODOS) R$108,27 
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58 HVA IGG R$37,34 

59 HVA IGM R$47,90 

60 IGE TOTAL R$36,11 

61 KTTP R$17,61 

62 LEOCOCITOS FECAIS R$18,33 

63 LEUCOGRAMA R$11,01 

64 LH R$28,03 

65 LIPASE R$15,41 

66 LITIO R$15,41 

67 MUCOPROTEINA R$32,05 

68 OXIUROS (FITA GOMADA) R$10,05 

69 PCR R$24,38 

70 PESQUISA DE B.K (POR AMOSTRA) R$29,34 

71 PLAQUETAS R$8, 91 

72 POTASSIO R$11,87 

73 PROLACTINA R$30,09 

74 PSA R$52,84 

75 PSA LIVRE R$47,32 

76 RUBEOLA IGG R$33,29 

77 RUBEOLA IGM R$42,25 

78 SODIO R$11,87 

79 SOROLOGIA DENGUE IGG R$57,25 

80 SOROLOGIA DENGUE IGM R$57,25 

81 T3 R$29,92 

82 74 R$29,92 

83 T4L R$29,92 

84 TEMPO DE COAGULAÇÃO (T.C) R$18,14 

85 TEMPO DE PROTROMBINA (T.P) R$22,73 

86 TESTOSTERONA R$43,92 

87 TESTOSTERONA LIVRE R$53,19 

88 TGO R$8,80 

89 TGP R$8,80 

90 TIREOGLOBULINA R$49,64 

91 TOXOPLASMOSE IGG R$35,96 

92 TOXOPLASMOSE IGM R$35,96 

93 TRANSFUSÃO CONCENTRADO HEMACIAS R$229,64 

94 TRIGLICERIDEOS R$11,63 

95 TSH R$32,90 

96 UREIA R$5,79 

97 URUCULTURA COM TESTE R$39,02 

98 VDRL R$11,25 

99 VHS R$4,80 

100 VITAMINA B12 R$35,48 

101 VITAMINA D R$ 63,00 

102 TROPONINA R$40,00 

103 CK-MB R$40,00 

104 INSULINA R$17,23 

105 SATURAÇÃO TRANSFERRINA R$27,45 

106 FÓSFORO R$15,80 

107 SOROLOGIA COVID R$200,00 

108 IGE LEITE DE VACA R$38,90 

109 PROTEINA DO LEITE R$68,90 

110 TOLERÂNCIA A LACTOSE R$37,24 

111 ZINCO R$29,86 

112 CA15,3 R$44,34 

113 CA19,9 R$44,34 

114 RETICULÓCITOS R$36,80 

115 TRANSGLUTAMINASE IGA R$73,80 

116 ENDOMISIO IGA R$33,33 

117 GLIADINA IGA R$33,33 

118 IGA TOTAL R$38,90 

119 D-DIMERO R$81,40 

120 PTH R$49,79 

121 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES R$39,53 

122 LIPIDIOS R$36,80 

123 CORTISOL R$19,82 

124 VITAMINA C R$82,50 

125 CRATINURIA R$39,40 

126 PROTEINURIA R$39,40 

127 PCR ULTRA SENSIVEL R$46,80 

128 AVIDEZ TOXOPLASMOSE R$55,33 

129 PESQUISA DE FUNGO R$19,75 

130 CULTURA DE FUNGO R$45,69 

131 TACROLIMO R$160,00 

132 MICROALBUMINURIA R$26,38 

133 MAGNESIO R$24,70 

134 CITOMEGALOVIRUS IGG R$30,00 

135 ALFA FETO PROTEINA R$27,45 

136 DIGOXINA R$36,70 

137 BETA 2 MICROGLOBULINA R$64,70 

138 CITOMEGALOVIRUS IGM R$30,00 

139 DCE R$41,70 

140 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA R$62,00 

141 CITOMEGALOVIRUS IGG R$30,00 

142 CITOMEGALOVIRUS IGM R$30,00 

  

Amparo Legal: Edital de Chamamento Público nº 02/2021. 

Data: 02/08/2021 
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Publicado por: 
Marcio Novak 

Código Identificador:69133B82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

SÚMULA DE CONTRATO 

 

Contrato Nº 027/2021 
Contratante: Município de Guarani das Missões/RS. 

Contratado: Fabíola Maria Henz Giovelli - CNPJ 95.176.681/0001-50. 

Objeto: O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de diagnose abaixo descritos, constantes do Edital de Chamamento Público n° 

02/2021: 

  
ITEM EXAME VALOR UNITÁRIO 

01 A FRESCO R$18,13 

02 AC ANTITIREOGLOBULINA R$42,85 

03 ACIDO FÓLICO R$41,97 

04 ACIDO ÚRICO R$5,83 

05 ALBUMINA R$26,16 

06 AMILASE R$10,57 

07 ANTI HBC IGG R$35,48 

08 ANTI HBC IGM R$43,71 

09 ANTI HBE R$40,29 

10 ANTI HBS R$32,26 

11 ANTI TPO (MICROSSOMAL) R$54,76 

12 ANTIBIOGRAMA R$16,69 

13 ASLO R$16,50 

14 BETA HCG R$30,37 

15 BILIRRUBINAS R$8,14 

16 CA 125 R$88,05 

17 CALCIO R$12,15 

18 CALCIO IONICO R$16,23 

19 CEA R$66,94 

20 CHAGAS IGG E IGM CADA R$31,00 

21 COAGULOGRAMA R$51,37 

22 COLESTEROL HDL R$13,52 

23 COLESTEROL LDL R$14,59 

24 COLESTEROL TOTAL R$5,74 

25 COLESTEROL VLVD R$14,07 

26 COLETAS R$11,73 

27 COLINESTERASE PLASMATICA R$16,49 

28 COOMBS DIRETO R$17,61 

29 COOMBS INDIRETO R$17,61 

30 COPROCULTURA R$50,64 

31 CPK R$20,92 

32 CREATINA R$5,83 

33 CURVA GLICEMICA R$36,23 

34 DHL R$12,65 

35 E.P.F R$10,94 

36 E.Q.U R$10,94 

37 ELETROFORENSE DE PROTEINAS R$10,94 

38 ERITROGRAMA R$11,01 

39 ESTRADIOL R$37,17 

40 FAN R$41,08 

41 FATOR REUMATOIDE R$16,49 

42 FATOR RH R$6,80 

43 FERRITINA R$44,02 

44 FERRO R$13,94 

45 FOSFATASE ALCALINA R$10,25 

46 FSH R$24,76 

47 GAMA GT R$10,18 

48 GLICOSE R$5,83 

49 GLICOSE APÓS 75 GRAMAS R$36,23 

50 GRAM R$10,97 

51 GRUPO SANGUINEO R$6,81 

52 HBEAG R$38,72 

53 HBGL (HEMOGLOBINA GLICADA) R$36,69 

54 HBSAG R$34,50 

55 HCV R$70,44 

56 HEMOGRAMA R$13,93 

57 HIV (2 METODOS) R$108,27 

58 HVA IGG R$37,34 

59 HVA IGM R$47,90 

60 IGE TOTAL R$36,11 

61 KTTP R$17,61 

62 LEOCOCITOS FECAIS R$18,33 

63 LEUCOGRAMA R$11,01 

64 LH R$28,03 

65 LIPASE R$15,41 

66 LITIO R$15,41 

67 MUCOPROTEINA R$32,05 

68 OXIUROS (FITA GOMADA) R$10,05 

69 PCR R$24,38 

70 PESQUISA DE B.K (POR AMOSTRA) R$29,34 

71 PLAQUETAS R$8, 91 

72 POTASSIO R$11,87 
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73 PROLACTINA R$30,09 

74 PSA R$52,84 

75 PSA LIVRE R$47,32 

76 RUBEOLA IGG R$33,29 

77 RUBEOLA IGM R$42,25 

78 SODIO R$11,87 

79 SOROLOGIA DENGUE IGG R$57,25 

80 SOROLOGIA DENGUE IGM R$57,25 

81 T3 R$29,92 

82 74 R$29,92 

83 T4L R$29,92 

84 TEMPO DE COAGULAÇÃO (T.C) R$18,14 

85 TEMPO DE PROTROMBINA (T.P) R$22,73 

86 TESTOSTERONA R$43,92 

87 TESTOSTERONA LIVRE R$53,19 

88 TGO R$8,80 

89 TGP R$8,80 

90 TIREOGLOBULINA R$49,64 

91 TOXOPLASMOSE IGG R$35,96 

92 TOXOPLASMOSE IGM R$35,96 

93 TRANSFUSÃO CONCENTRADO HEMACIAS R$229,64 

94 TRIGLICERIDEOS R$11,63 

95 TSH R$32,90 

96 UREIA R$5,79 

97 URUCULTURA COM TESTE R$39,02 

98 VDRL R$11,25 

99 VHS R$4,80 

100 VITAMINA B12 R$35,48 

101 VITAMINA D R$ 63,00 

102 TROPONINA R$40,00 

103 CK-MB R$40,00 

104 INSULINA R$17,23 

105 SATURAÇÃO TRANSFERRINA R$27,45 

106 FÓSFORO R$15,80 

107 SOROLOGIA COVID R$200,00 

108 IGE LEITE DE VACA R$38,90 

109 PROTEINA DO LEITE R$68,90 

110 TOLERÂNCIA A LACTOSE R$37,24 

111 ZINCO R$29,86 

112 CA15,3 R$44,34 

113 CA19,9 R$44,34 

114 RETICULÓCITOS R$36,80 

115 TRANSGLUTAMINASE IGA R$73,80 

116 ENDOMISIO IGA R$33,33 

117 GLIADINA IGA R$33,33 

118 IGA TOTAL R$38,90 

119 D-DIMERO R$81,40 

120 PTH R$49,79 

121 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES R$39,53 

122 LIPIDIOS R$36,80 

123 CORTISOL R$19,82 

124 VITAMINA C R$82,50 

125 CRATINURIA R$39,40 

126 PROTEINURIA R$39,40 

127 PCR ULTRA SENSIVEL R$46,80 

128 AVIDEZ TOXOPLASMOSE R$55,33 

129 PESQUISA DE FUNGO R$19,75 

130 CULTURA DE FUNGO R$45,69 

131 TACROLIMO R$160,00 

132 MICROALBUMINURIA R$26,38 

133 MAGNESIO R$24,70 

134 CITOMEGALOVIRUS IGG R$30,00 

135 ALFA FETO PROTEINA R$27,45 

136 DIGOXINA R$36,70 

137 BETA 2 MICROGLOBULINA R$64,70 

138 CITOMEGALOVIRUS IGM R$30,00 

139 DCE R$41,70 

140 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA R$62,00 

141 CITOMEGALOVIRUS IGG R$30,00 

142 CITOMEGALOVIRUS IGM R$30,00 

  

Amparo Legal: Edital de Chamamento Público nº 02/2021. 

Data: 02/08/2021 

Publicado por: 
Marcio Novak 

Código Identificador:EC752461 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 2 RGF DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório de Gestão Fiscal 
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Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

1º Semestre/2021 

  
RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 

DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do Exercício Anterior 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)       

Dívida Mobiliária       

Dívida Contratual       

Empréstimos       

Internos       

Externos       

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios       

Financiamentos       

Internos       

Externos       

Parcelamento e Renegociação de Dívidas       

De Tributos       

De Contribuições Previdenciárias       

De Demais Contribuições Sociais       

Do FGTS       

Com Instituições não Financeiras       

Demais Dívidas Contratuais       

Precatórios post. a 05/05/2000(inclusive) - Vencidos e não Pagos       

Outras Dívidas       

DEDUÇÕES (II)       

Disponibilidade de Caixa¹       

Disponibilidade de Caixa Bruta       

(-) Restos a Pagar Processados       

Demais Haveres Financeiros       

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I-II) 0,00 0,00   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 3.280.462,23 2.126.861,98   

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 0,00 0,00   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 3.280.462,23 2.126.861,98   

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00   

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00   

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120%> 3.936.554,68 2.552.234,38   

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 3.542.899,21 2.297.010,94   

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo do Exercício Anterior 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000       

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC²)       

PASSIVO ATUARIAL 76.501.031,48 76.501.031,48   

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA       

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA       

RP NÃO-PROCESSADOS       

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO       

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP       

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS       

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 08m 

NOTA: 

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da 

"Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

² Refere-se aos precatórios a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do 

exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha Precatórios posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC). 

  

LÚCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade 

CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:9F5450F6 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 3 RGF DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRA GARANTIAS DE VALORES 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

1º Semestre/2021 

  
RGF - ANEXO 3 (LRF. art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00 

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercício Anterior 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

AOS MUNICÍPIOS (I)       
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Em Operações de Crédito Externas       

Em Operações de Crédito Internas       

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (II)       

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS III = (I + II)       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 3.280.462,23 2.126.861,98   

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 3.280.462,23 2.126.861,98   

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL       

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%> 721.701,69 467.909,64   

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,8%> 649.531,52 421.118,68   

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS Saldo do Exercício Anterior 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DOS MUNICÍPIOS (VII)       

Em Garantia às operações de Crédito Externas       

Em Garantia às operações de Crédito Internas       

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (VIIII)       

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (IX) = (VII + VIII)       

MEDIDAS CORRETIVAS: 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 10m 

NOTA: 

  

LÚCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:FB43D813 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 4 RGF DEMONTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo das Operações de Crédito 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

1º Semestre/2021 
  
RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c" R$ 1,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Valor Realizado 

No Semestre de Referência 
Até o Semestre de Referência 

(a) 

Mobiliária 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de Receita Pela Venda a Termos de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art.29, § 1º) 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação* (I) 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de Receita Pela Venda a Termos de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art.29, § 1º) 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação* (II) 0,00 0,00 

TOTAL (III) 0,00 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % Sobre a RCL Ajustada 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 2.126.861,98 --- 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 2.126.861,98 0,00 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 340.297,92 16,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%> 306.268,13 14,40 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

ORÇAMENTARIA 
148.880,34 7,00 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

Valor Realizado 

No Semestre de Referência 
Até o Semestre de Referência 

(a) 

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 

Tributos 0,00 0,00 

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 

FGTS 0,00 0,00 

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 13m 

* Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 

terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito. 
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NOTA: 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:243ADD4E 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 5 RGF DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 1º SEMESTRE 2021 

 

  
ASSIST - IMPASI - Poder Executivo/Indiretas Municipal 

Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

1º Semestre/2021 

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00 

Identificação de 

Recursos 

Disponibilidade 

de Caixa Bruta 

(a) 

Obrigações Financeiras 

Insuficiência 

Financeira 

Verificada no 

Consórcio 

Público (f) 

Disponibilidade de Caixa 

Líquida (Antes da 

inscrição em restos a 

pagar não processados do 

Exercício)¹ (g)=(a-

(b+c+d+e)-f) 

Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

do Exercício (h) 

Empenhos não 

Liquidados 

Cancelados (Não 

Inscritos por 

Insuficiência 

Financeira) 

Disponibilidade de 

Caixa Líquida (Após a 

Inscrição em Restos a 

Pagar não Processados 

do Exercício) 

(i) = (g - h) 

Restos a Pagar 

Liquidados e Não 

Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

de Exercícios 

Anteriores (d) 

Demais 

Obrigações 

Financeiras 

(e) 

De 

Exercícios 

Anteriores 

(b) 

Do 

Exercício 

(c) 

TOTAL DOS 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS (I) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos Não 

Vinculados 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS 

RECURSOS 

VINCULADOS (II) 

65.063.468,61 0,00 6.876,46 0,00 17.792,92 0,00 65.038.799,23 39.925,00 0,00 64.998.874,23 

Receitas de Impostos 

e de Transferência de 

Impostos - Educação 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do 

FUNDEB 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos 

Vinculados à 

Educação 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Impostos 

e de Transferência de 

Impostos - Saúde 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos 

Vinculados à Saúde 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados 

à Assistência Social 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados 

ao RPPS - Plano 

Previdenciário 

65.045.675,69 0,00 6.876,46 0,00 0,00 0,00 65.038.799,23 39.925,00 0,00 64.998.874,23 

Recursos Vinculados 

ao RPPS - Plano 

Financeiro 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de 

Operações de Crédito 

(exceto vinculados à 

Educação e à Saúde) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de 

Alienação de 

Bens/Ativos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos 

Vinculados 
17.792,92 0,00 0,00 0,00 17.792,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + 

II) 
65.063.468,61 0,00 6.876,46 0,00 17.792,92 0,00 65.038.799,23 39.925,00 0,00 64.998.874,23 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 15m 

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 

NOTA: 

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA ESTEVAN SCARSI ADENOR ANTONIO SPIES 

Presidente Chefe da Centr. Sist.cont. Interno Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:5281FD1B 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 6 RGF DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI - Poder Executivo/Indiretas 

Relatório de Gestão Fiscal 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

3º Bimestre/2021 
  
LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00 

Receita Corrente Líquida Valor Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 2.126.861,98 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 2.126.861,98 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 2.126.861,98 

Despesa com Pessoal Valor % sobre a RCL Ajustada 

Despesa Total com Pessoal - DTP 122.086,73 5,74 % 

Limite Máximo (incisos I, II e III, Art. 20 da LRF) - <%> 1.148.505,47 54,00 % 

Limite Prudencial (Parágrafo único do Art. 22 da LRF) - <%> 1.091.080,20 51,30 % 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.033.654,92 48,60 % 

Dívida Consolidada Valor % sobre a RCL Ajustada 

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 % 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.552.234,38 120,00 % 

Garantias de Valores Valor % sobre a RCL Ajustada 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 % 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 467.909,64 22,00 % 

Operações de Crédito Valor % sobre a RCL Ajustada 

Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00 % 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 340.297,92 16,00 % 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 % 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 148.880,34 7,00 % 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 18m 

NOTA: 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:D303EBF0 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 1 RREO BALANÇO ORÇAMENTARIO 3º BIMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Balanço Orçamentário 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Maio a Junho/2021 
  
RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º ) R$ 

Receitas Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I) 7.281.000,00 7.281.000,00 740.491,86 10,17 1.049.427,24 14,41 6.231.572,76 

RECEITAS CORRENTES 7.281.000,00 7.281.000,00 740.491,86 10,17 1.049.427,24 14,41 6.231.572,76 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 2.601.000,00 2.601.000,00 401.241,20 15,43 1.009.416,19 38,81 1.591.583,81 

Contribuições Sociais 2.601.000,00 2.601.000,00 401.241,20 15,43 1.009.416,19 38,81 1.591.583,81 

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 4.530.000,00 4.530.000,00 338.660,96 7,48 38.552,03 0,85 4.491.447,97 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Mobiliários 4.530.000,00 4.530.000,00 338.660,96 7,48 38.552,03 0,85 4.491.447,97 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 150.000,00 150.000,00 589,70 0,39 1.459,02 0,97 148.540,98 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 150.000,00 150.000,00 589,70 0,39 1.459,02 0,97 148.540,98 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.019.000,00 5.019.000,00 822.639,22 16,39 2.057.817,45 41,00 2.961.182,55 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12.300.000,00 12.300.000,00 1.563.131,08 12,71 3.107.244,69 25,26 9.192.755,31 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (V)=(III+IV) 12.300.000,00 12.300.000,00 1.563.131,08 12,71 3.107.244,69 25,26 9.192.755,31 

DÉFICIT (VI)* - - - - 0,00 - - 

TOTAL COM DÉFICIT (VII)=(V+VI) 12.300.000,00 12.300.000,00 1.563.131,08 12,71 3.107.244,69 25,26 9.192.755,31 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 - - 0,00 - - 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - - 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 0,00 - - 0,00 - - 

  

Despesas 
Dotação Inicial 

(d) 

Dotação 

Atualizada (e) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (g) = (e-

f) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (i) = (e-

h) 

Despesas Pagas Até o 

Bimestre (j) No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(f) 

No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTARIAS) (VIII) 
4.632.500,00 4.632.500,00 633.155,39 1.913.111,59 2.719.388,41 626.007,74 1.873.186,59 2.759.313,41 1.866.310,13 

DESPESAS CORRENTES 4.615.000,00 4.615.000,00 633.155,39 1.913.111,59 2.701.888,41 626.007,74 1.873.186,59 2.741.813,41 1.866.310,13 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.222.000,00 4.222.000,00 597.754,79 1.803.959,39 2.418.040,61 597.754,79 1.803.959,39 2.418.040,61 1.803.375,04 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 393.000,00 393.000,00 35.400,60 109.152,20 283.847,80 28.252,95 69.227,20 323.772,80 62.935,09 

DESPESAS DE CAPITAL 17.500,00 17.500,00 0,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 17.500,00 0,00 

INVESTIMENTOS 17.500,00 17.500,00 0,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 17.500,00 0,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 - - 0,00 - - 0,00 - 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IX) 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 10.019,28 1.160,24 3.480,72 10.019,28 3.480,72 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.646.000,00 4.646.000,00 634.315,63 1.916.592,31 2.729.407,69 627.167,98 1.876.667,31 2.769.332,69 1.869.790,85 

AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (XII)=(X+XI) 4.646.000,00 4.646.000,00 634.315,63 1.916.592,31 2.729.407,69 627.167,98 1.876.667,31 2.769.332,69 1.869.790,85 

SUPERAVIT (XIII) - - - 1.190.652,38 - - 1.230.577,38 - 1.237.453,84 

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV)=(XII+XIII) 4.646.000,00 4.646.000,00 634.315,63 3.107.244,69 - 627.167,98 3.107.244,69 - 3.107.244,69 

RESERVA DO RPPS 7.654.000,00 7.654.000,00 - - 7.654.000,00 - - 7.654.000,00 - 

  

Receitas Intra-Orçamentária Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 5.019.000,00 5.019.000,00 822.639,22 16,39 2.057.817,45 41,00 2.961.182,55 

RECEITAS CORRENTES 5.019.000,00 5.019.000,00 822.639,22 16,39 2.057.817,45 41,00 2.961.182,55 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 5.019.000,00 5.019.000,00 822.639,22 16,39 2.057.817,45 41,00 2.961.182,55 

Contribuições Sociais 5.019.000,00 5.019.000,00 822.639,22 16,39 2.057.817,45 41,00 2.961.182,55 

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

Receitas Intra-Orçamentária Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Intra-Orçamentária Previsão Inicial Previsão Atualizada (a) 
Receitas Realizadas 

Saldo a Realizar (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 5.019.000,00 5.019.000,00 822.639,22 16,39 2.057.817,45 41,00 2.961.182,55 

  

Despesas Intra-Orçamentárias 
Dotação Inicial 

(d) 

Dotação Atualizada 

(e) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (g) = (e-

f) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (i) = (e-

h) 

Despesas Pagas Até o 

Bimestre (j) No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(f) 

No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(h) 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) 

(IX) 
13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 10.019,28 1.160,24 3.480,72 10.019,28 3.480,72 

DESPESAS CORRENTES 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 10.019,28 1.160,24 3.480,72 10.019,28 3.480,72 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 10.019,28 1.160,24 3.480,72 10.019,28 3.480,72 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 - - 0,00 - - 0,00 - 

TOTAL 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 10.019,28 1.160,24 3.480,72 10.019,28 3.480,72 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 20m 

* O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre. 

Nota: 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente  
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INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 2 RREO DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO SUBFUNÇÃO DO 3º BIMESTRE DE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

3º Bimestre/2021 
  
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 

Função/Subfunção 
Dotação 

Inicial 

Dotação Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (c)=(a-

b) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (e)=(a-

d) No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/total 

b) 

No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(d) 

% (d/total 

d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAM.) 

(I) 
4.632.500,00 4.632.500,00 633.155,39 1.913.111,59 99,82 2.719.388,41 626.007,74 1.873.186,59 99,81 2.759.313,41 

Previdência Social 4.378.500,00 4.378.500,00 617.524,08 1.882.039,14 98,20 2.496.460,86 610.376,43 1.842.114,14 98,16 2.536.385,86 

Previdência do Regime Estatutário 4.378.500,00 4.378.500,00 617.524,08 1.882.039,14 98,20 2.496.460,86 610.376,43 1.842.114,14 98,16 2.536.385,86 

Encargos Especiais 254.000,00 254.000,00 15.631,31 31.072,45 1,62 222.927,55 15.631,31 31.072,45 1,66 222.927,55 

Transferências 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

Outros Encargos Especiais 154.000,00 154.000,00 15.631,31 31.072,45 1,62 122.927,55 15.631,31 31.072,45 1,66 122.927,55 

DESPESAS (INTRA-ORÇAM.) (II) 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 0,18 10.019,28 1.160,24 3.480,72 0,19 10.019,28 

TOTAL (III) = (I + II) 4.646.000,00 4.646.000,00 634.315,63 1.916.592,31 100,00 2.729.407,69 627.167,98 1.876.667,31 100,00 2.769.332,69 

Função/Subfunção 
Dotação 

Inicial 

Dotação Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 
Saldo (c)=(a-

b) 

Despesas Liquidadas 
Saldo (e)=(a-

d) No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(b) 
% (b/III b) 

No 

Bimestre 

Até o Bimestre 

(d) 
% (d/III d) 

DESPESAS (INTRA-ORÇAM.) (II) 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 0,18 10.019,28 1.160,24 3.480,72 0,19 10.019,28 

Previdência Social 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 0,18 10.019,28 1.160,24 3.480,72 0,19 10.019,28 

Previdência do Regime Estatutário 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 0,18 10.019,28 1.160,24 3.480,72 0,19 10.019,28 

TOTAL 13.500,00 13.500,00 1.160,24 3.480,72 0,18 10.019,28 1.160,24 3.480,72 0,19 10.019,28 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 23m 

  

IBIRUBÁ - RS, 15 de julho de 2021 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:C21FBC36 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 3 RREO DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Julho/2020 a Junho/2021 
  
RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 

ESPECIFICAÇÃO 

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
Total (Últimos 12 

Meses) 

Previsão Atualizada 

2021 
Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 

RECEITAS CORRENTES (I) 

983.477,94 -78.931,55 
-

148.470,18 
161.913,52 772.690,42 1.845.592,35 

4.585.699,74 7.281.000,00 
-

157.176,85 

-

313.677,42 
122.390,49 657.399,16 532.978,14 207.513,72 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IPTU 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ISS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ITBI 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IRRF 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições 
155.744,81 156.513,93 156.428,19 158.893,99 199.432,41 585.813,82 

2.422.243,34 2.601.000,00 
10.992,72 198.967,79 196.222,83 201.991,65 201.673,18 199.568,02 

Receita Patrimonial 

827.733,13 
-

235.445,48 

-

304.898,37 
3.019,53 573.258,01 1.224.643,13 

2.126.861,98 4.530.000,00 
-

168.169,57 

-

512.924,83 
-74.127,19 455.112,66 331.010,11 7.650,85 

Rendimentos de Aplicação Financeira 

827.733,13 
-

235.445,48 

-

304.898,37 
3.019,53 573.258,01 1.224.643,13 

2.126.861,98 4.530.000,00 
-

168.169,57 

-

512.924,83 
-74.127,19 455.112,66 331.010,11 7.650,85 

Outras Receitas Patrimoniais 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ESPECIFICAÇÃO 

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
Total (Últimos 12 

Meses) 

Previsão Atualizada 

2021 
Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 

Receita de Serviços 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências Correntes 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte do FPM 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte do ICMS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte do IPVA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte do ITR 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da LC 87/1996 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da LC 61/1989 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do FUNDEB 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Transferências Correntes 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.135,40 

36.594,42 150.000,00 
0,00 279,62 294,85 294,85 294,85 294,85 

DEDUÇÕES (II) 

-

155.744,81 

-

156.513,93 

-

156.428,19 

-

158.893,99 

-

199.432,41 
-620.949,22 

-2.458.837,76 -2.751.000,00 

-10.992,72 
-

199.247,41 

-

196.517,68 

-

202.286,50 

-

201.968,03 
-199.862,87 

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 

-

155.744,81 

-

156.513,93 

-

156.428,19 

-

158.893,99 

-

199.432,41 
-585.813,82 

-2.422.243,34 -2.601.000,00 

-10.992,72 
-

198.967,79 

-

196.222,83 

-

201.991,65 

-

201.673,18 
-199.568,02 

ESPECIFICAÇÃO 

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
Total (Últimos 12 

Meses) 

Previsão Atualizada 

2021 
Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -35.135,40 

-36.594,42 -150.000,00 
0,00 -279,62 -294,85 -294,85 -294,85 -294,85 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 

827.733,13 
-

235.445,48 

-

304.898,37 
3.019,53 573.258,01 1.224.643,13 

2.126.861,98 4.530.000,00 
-

168.169,57 

-

512.924,83 
-74.127,19 455.112,66 331.010,11 7.650,85 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 

CF) (IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 

827.733,13 
-

235.445,48 

-

304.898,37 
3.019,53 573.258,01 1.224.643,13 

2.126.861,98 4.530.000,00 
-

168.169,57 

-

512.924,83 
-74.127,19 455.112,66 331.010,11 7.650,85 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 

(VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA 

DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 

827.733,13 
-

235.445,48 

-

304.898,37 
3.019,53 573.258,01 1.224.643,13 

2.126.861,98 4.530.000,00 
-

168.169,57 

-

512.924,83 
-74.127,19 455.112,66 331.010,11 7.650,85 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 24m 

  

IBIRUBÁ - RS, 15 de julho de 2021 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno Técnico Em Contabilidade 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
CRCRS 051.026O-9 
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Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:A3FD1AB3 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 4 RREO DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 1 SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Maio a Junho/2021 
  
RREO - Anexo 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES (I) 12.300.000,00 3.107.244,69 

Receita de Contribuições dos Segurados 2.601.000,00 1.009.416,19 

Ativo 2.516.000,00 964.220,89 

Inativo 82.000,00 43.777,86 

Pensionista 3.000,00 1.417,44 

Receita de Contribuições Patronais 5.019.000,00 2.057.817,45 

Ativo 4.800.000,00 1.980.366,70 

Inativo 210.000,00 75.021,70 

Pensionista 9.000,00 2.429,05 

Receita Patrimonial 4.530.000,00 38.552,03 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 4.530.000,00 38.552,03 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 150.000,00 1.459,02 

Compensação Previdenciária entre os Regimes 150.000,00 1.459,02 

Aportes Periódicos para Amortização do Déficit Atuarial do RPPS (II)* 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 12.300.000,00 3.107.244,69 

  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS No Exercício (g) 

Benefícios 0,00 1.752.092,81 1.752.092,81 1.752.092,81 0,00 

Aposentadorias 0,00 1.470.393,13 1.470.393,13 1.470.393,13 0,00 

Pensões por Morte 0,00 281.699,68 281.699,68 281.699,68 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 4.235.500,00 55.347,30 55.347,30 54.762,95 0,00 

Compensação Previdenciária entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 4.235.500,00 55.347,30 55.347,30 54.762,95 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 4.235.500,00 1.807.440,11 1.807.440,11 1.806.855,76 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAP. (VI) = (IV-

V)** 
8.064.500,00 1.299.804,58 1.299.804,58 1.300.388,93   

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 10.601,24 

  
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL 

Investimentos e Aplicações 65.035.074,45 

Outros Bens e Direitos 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre os Regimes 0,00 0,00 
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Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 

  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM 

REPARTIÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS No Exercício (g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO 

(X) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REP. (XI) 

= (IX – X)** 
0,00 0,00 0,00 0,00   

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 

Recursos para Formação de Reserva 0,00 

  
ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

Receitas Correntes 12.300.000,00 3.107.244,69 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 12.300.000,00 3.107.244,69 

  

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS Até 

o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS No Exercício (g) 

Despesas Correntes (XIII) 4.628.500,00 1.916.592,31 1.876.667,31 1.869.790,85 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 4.235.500,00 1.807.440,11 1.807.440,11 1.806.855,76 0,00 

Demais Despesas Correntes 393.000,00 109.152,20 69.227,20 62.935,09 0,00 

Despesas de Capital (XIV) 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA 

ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 
4.646.000,00 1.916.592,31 1.876.667,31 1.869.790,85 0,00 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 

(XVI) = (XII – XV)** 
7.654.000,00 1.190.652,38 1.230.577,38 1.237.453,84   

  
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

Contribuições dos Servidores 7.620.000,00 3.067.233,64 

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 7.620.000,00 3.067.233,64 

  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS 

MANTIDOS PELO TESOURO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS 

Até o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS No Exercício (g) 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (BEN. MANTIDOS 

PELO TESOURO) (XVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DOS BEN. MAN. PELO 

TESOURO (XIX) = (XVII-XVIII)** 
7.620.000,00 3.067.233,64 3.067.233,64 3.067.233,64   

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI. Emissão 29/07/2021, às 14h e 17m 

NOTA: 

* Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do 

período de apuração. 

** O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º 

bimestre). 

  

IBIRUBÁ - RS, 29 de julho de 2021 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:ED259448 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 6 RREO DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

3º Bimestre/2021  
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RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 

ACIMA DA LINHA 

Receitas Primárias 
Previsão 

Atualizada 

Até o Bimestre/2021 

Receitas Realizadas (a) 

RECEITAS CORRENTES (I) 7.281.000,00 1.049.427,24 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 

IPTU 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 

ITBI 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 

Contribuições 2.601.000,00 1.009.416,19 

Receita Patrimonial 4.530.000,00 38.552,03 

Aplicações Financeiras (II) 4.530.000,00 38.552,03 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Transferências Correntes 0,00 0,00 

Cota-Parte do FPM 0,00 0,00 

Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 

Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 

Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 

Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 

Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 150.000,00 1.459,02 

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00 

Receitas Correntes Restantes 150.000,00 1.459,02 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 2.751.000,00 1.010.875,21 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00 0,00 

Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00 

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00 

Transferências de Capital 0,00 0,00 

Convênios 0,00 0,00 

Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,00 0,00 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.751.000,00 1.010.875,21 

  

Despesas Primárias 
Dotação 

Atualizada 

Até o Bimestre/2021 

Despesas 

Empenhadas 

Despesas 

Liquidadas 

Despesas 

Pagas 

(a) 

Restos a 

Pagar 

Processados 

Pagos (b) 

Restos a Pagar Não Processados 

Liquidados Pagos (c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 4.615.000,00 1.913.111,59 1.873.186,59 1.866.310,13 30.541,89 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 4.222.000,00 1.803.959,39 1.803.959,39 1.803.375,04 0,00 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 393.000,00 109.152,20 69.227,20 62.935,09 30.541,89 0,00 0,00 

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 393.000,00 109.152,20 69.227,20 62.935,09 30.541,89 0,00 0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 4.615.000,00 1.913.111,59 1.873.186,59 1.866.310,13 30.541,89 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

Despesas Primárias 
Dotação 

Atualizada 

Até o Bimestre/2021 

Despesas 

Empenhadas 

Despesas 

Liquidadas 

Despesas Pagas 

(a) 

Restos a Pagar 

Processados Pagos (b) 

Restos a Não Processados 

Liquidados 

Pagar Pagos 

(c) 

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)=(XVI-XVII-

XVIII-XIX-XX) 
17.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - - 

DESPESAS PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + 

XXII) 
4.632.500,00 1.913.111,59 1.873.186,59 1.866.310,13 30.541,89 0,00 0,00 

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 

(XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 
            -885.976,81 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de Referência 0,00 

JUROS NOMINAIS 
Até o Bimestre/2021 

VALOR INCORRIDO 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 38.552,03 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00 

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -847.424,78 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de Referência 0,00 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 
SALDO 

Em 31/Dez/2020 (a) Até o 3º Bimestre (b) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (XXIX) 0,00 0,00 
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Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 

Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,00 0,00 

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 0,00 0,00 

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)   0,00 

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021 

VARIAÇÃO SALDO RPP (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 0,00 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00 

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00 

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII-XXXIII-

IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII+XXXVIII) 
0,00 

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) -38.552,03 

  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 7.654.000,00 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 45m 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

  

IBIRUBÁ - RS, 15 de julho de 2021 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:25166BD6 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 14 RREO DEMONSTRATIVO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 3º BIMESTRE DE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST – IMPASI 

 

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

3º Bimestre/2021 
  
RREO - Anexo 14 (LRF, Art 48) R$ 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

RECEITAS 12.300.000,00 

Previsão Inicial 12.300.000,00 

Previsão Atualizada 12.300.000,00 

Receitas Realizadas 3.107.244,69 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 

DESPESAS 12.300.000,00 

Dotação Inicial 12.300.000,00 

Dotação Atualizada 12.300.000,00 

Despesas Empenhadas 1.916.592,31 

Despesas Liquidadas 1.876.667,31 

Despesas Pagas 1.869.790,85 

Superávit Orçamentário 1.230.577,38 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 1.916.592,31 

Despesas Liquidadas 1.876.667,31 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 2.126.861,98 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 2.126.861,98 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 2.126.861,98 

RECEITAS E DESPESAS DO RPPS Até o Bimestre 

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 1.299.804,58 

Receitas Previdenciárias Realizadas 3.107.244,69 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.807.440,11 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.807.440,11 

Resultado Previdenciário 1.299.804,58 

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO) 0,00 

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 
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Resultado Previdenciário 0,00 

  
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO (a) Resultado Apurado Até o Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a) 

Resultado Primário - Acima da linha 0,00 -885.976,81 0,00 

Resultado Nominal - Acima da linha 0,00 -847.424,78 0,00 

  
RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Até o Bimestre Cancelamento Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 30.541,89 0,00 30.541,89 0,00 

Poder Executivo 30.541,89 0,00 30.541,89 0,00 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 30.541,89 0,00 30.541,89 0,00 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO Valor Apurado Até o Bimestre 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE 0,00 <18% / 25%> 0,00 % 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magistério com Ensino Fund e Médio 0,00 60% 0,00 % 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magistério com Ed. Inf. e Ensino Fund. 0,00 60% 0,00 % 

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 10% 0,00 % 

  
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00 

Despesa de Capital Líquida 0,00 17.500,00 

  
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Plano Previdenciário 5.606.417,55 4.477.188,82 -332.714,91 -10.968.495,92 

Receitas Previdenciárias 10.165.028,14 13.255.988,42 14.560.620,06 4.103.529,86 

Despesas Previdenciárias 4.558.610,59 8.778.799,60 14.893.334,97 15.072.025,78 

Resultado Previdenciário 5.606.417,55 4.477.188,82 -332.714,91 -10.968.495,92 

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar 

Receitas da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até o Bimestre 
Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Despesas com ASPS executadas com recursos de impostos 0,00 15,00 % % 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 58m 

Referências Complementares: 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 3º Bimestre do ano de 2021, bem como o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Bimestre do ano de 2021, encontram-se afixados no átrio do(a) MUN. DE IBIRUBARS- INST 

MUN PREV ASSIST - IMPASI, respectivamente, no horário das 07:00 às 17:30, a contar do dia 30 de julho de 2021, bem como disponibilizados no site https://sim.digifred.net.br/impasiibiruba/autarqui 

  

IBIRUBÁ - RS, 15 de julho de 2021 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:32448E8A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

CHAMAMENTO PÚBLICO COMETA - CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
CLASSIFICAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº02/2021 

    
A - SITUAÇÃO ATUAL DO 

DOMICILIO 

B - SITUAÇÃO DE COMPOSIÇÃO 

FAMILIAR 
C - RENDA FAMILIAR FINAL 

1 Cristian Maciel da Silva 10 15 40 65 
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2 Vitor Daniel Kuntzler 10 10 40 60 

3 Marcio Alexandro Diesel 20 10 20 50 

4 Cristiane da Rosa 10 30 10 50 

5 Edgar Jost 20 10 10 40 

6 Bruna Assink 0 5 30 35 

7 Vanoli da Rosa 0 10 10 20 

8 Manoel Lima da Cunha 10 5 0 15 

 

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:6BBC44A6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 150/2018 – PP 38/2018 

 

Extrato do 3º Aditivo Ao Contrato De Prestação De Serviços Nº 150/2018 – PP 38/2018, que tem como objeto a prestação de serviços de 

manutenção e reparos no metro-anel e do sistema de vídeo monitoramento do município de Santo Ângelo do Projeto Cidades Digitais do Ministério 

das Comunicações, tendo como contratada a empresa Fontela Comunicações Ltda, sendo objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo do 

contrato pelo período de 12 meses a contar de 12 de julho de 2021 a 12 de julho de 2022, O valor do contrato sofrera reajuste de 17,88% o que 

representa metade do IGP-M do período dos últimos 12 meses, ficando os valores assim estabelecidos: 

  
Lote 1 Descrição completa Valor dos reparos Valor total dos reparos Valor reajustado dos reparos Valor Total reajustado R$ 

Item 1 

Preços de reparos: 

Preço de 1 (um) vão de 70m de fibra lançada de cabo Fo12: 

Preço de 1 (um) vão de 70m de fibra lançada de cabo Fo2 drop: 

Preço da fusão de 1 (um) capilar óptico: 

Preço de 1 (uma) caixa de emenda com acessórios para 12Fo: 

Preço de 1 (uma) caixa de emenda com acessórios para 2Fo: 

R$ 1074,31 

R$ 634,34 

R$ 102,86 

R$ 499,47 

R$ 297,17 

R$ 2.608,15 

R$ 1.266,40 

R$ 747,46 

R$ 120,74 

R$ 588,77 

R$ 350,30 

R$ 3.073,67 

Item 2 
Serviços Preventivos: 

Preço para realização de 1 (um) serviço preventivo 
R$ 1388,69 R$ 1.636,99 

Item 3 
Serviço religamento de Câmeras: 

Preço para religação de 1 (um) serviço de religamento 
R$ 707,49 R$ 833,99 

Item 4 Fusões em ambiente interno: Preço da fusão de 1 (um) capilar óptico R$ 96,01 R$ 113,18 

Preço global do lote (Itens 1, 2, 3 e 4) R$ 4.800,34 R$ 5.657,83 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:48DE76AC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2021 

 

PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2021. 

VALIDADE: 28/07/2022 
  

O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da Ata de 

Registro de Preços do Processo na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2021 para REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

materiais para uso de pacientes com diabetes Mellitus tipo 1, conforme segue: 

  

Para a empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda o item: 

  
ITEM QUANT  UNID EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR UN 

02 50.000 un un 
Seringa descartável para insulina com capacidade para 50 unidades com agulha( comprimento 8mmx calibre 

0,30mm), escala de graduação de 1 em 1 unidade, com protetor de agulha. Marca: Sol-milennium 
R$ 0,42 

  

Para a empresa Cirurgica Lajeadense Ltda os itens: 

  
ITEM QUANT  UNID EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR UN 

01 4.000 un un 
Seringa descartável para insulina com capacidade para 100 unidades com agulha( comprimento 8mmx calibre 

0,30mm), escala de graduação de 2 em 2 unidades, com protetor de agulha. Marca: Cral - Vacuplast 
R$ 0,40 

03 300 un un 
Lancetador para coleta de sangue para testes de glicose, que proporcione penetração fácil e suave da lanceta, 

ajustável de 3 a 5 níveis de profundidade conforme espessura da pele. Marca: Medlevensohn 
R$ 6,80 

04 20.000 un un 
Lanceta em aço inox compatível com o lancetador descrito no item 3, com espessura ultrafina, de ponta triangular 

para punção indolor, de penetração consistente. Marca: Medlevensohn 
R$ 0,05 

  

OBSERVAÇÃO: * A ata na íntegra estará disponível no Mural desta Prefeitura Municipal e no site www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 29 de julho de 2021. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:CBE50D68 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUMULA APOSTILAMENTO N° 03 AO CONTRATO N° 70/2018 

 

SUMULA APOSTILAMENTO N° 03 AO CONTRATO N° 70/2018 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 437/2014 

CONTRATADO: PROCERGS – COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrita no 

CNPJ sob o nº 87.124.582/0001-04. 

DO REAJUSTE: Reajustam-se os valores unitários dos serviços contratados, que atualmente remontam o valor global de R$77.368,32, no 

percentual de 6,0993%, equivalente a variação do índice IPC-A do período de 04/2020 à 03/2021, conforme planilha abaixo especificada, cujo valor 

reajustado corresponde ao aumento anual de R$4.723,20, passando o valor global contratado a ser de R$82.091,52, de acordo com a Informação 

Contábil nº 35/2021. 

  
CONTRATO APÓS 3º REAJUSTE INFLACIONÁRIO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNITÁRIO MENSAL ANUAL CONTRATO 

1.1 Acesso a Rede RS SER 04.119170 Por Túnel Internet Comutado até 100 12 R$49,00 R$588,00 R$7.056,00 R$28.224,00 

1.2 Emulação de Terminais 
EML 02.112600 até 500 

12 R$93,52 R$1.122,24 R$13.466,88 R$53.867,52 

1.3 Endereçamento Lógico da Impressoras           

  R$142,52 R$1.710,24 R$20.522,88 R$82.091,52 

  

PEDRO PORTO 
Secretário Municipal de Compras e Licitações 

  

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

Publicado por: 
Rochele Steffen 

Código Identificador:E8CBA8CC 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 3.364, DE 02 DE AGOSTO DE 2021 

 

DESIGNA SERVIDORES DE CADA ÓRGÃO OU SETOR DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL RESPONSÁVEIS PELA 

ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE SOLICITAÇÕES DE ITENS COM REGISTRO DE PREÇOS, COMPRAS 

DIRETAS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, SERVIÇOS E CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, 

  

Considerando a responsabilidade de cada setor sobre as suas solicitações despesas, que devem ser realmente oportunos e necessários, sempre com o 

prévio planejamento, salvo exceções emergenciais, em circunstâncias excepcionais, devidamente justificadas, 

  

D E S I G N A 
  

Art. 1° Os servidores responsáveis pela realização das Solicitações de Fornecimento de Itens com Registro de Preços, Compras Diretas, 

Processos Licitatórios, Contratos e Serviços que devem ser encaminhadas e acompanhadas em cada setor, pelos servidores abaixo designados, 

onde devem assinar no campo “Solicitante”, juntamente com os respectivos Secretários, que deverão assinar no campo “Secretário”, do formulário 

respectivo: 

  
SECRETARIA/SETOR NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal da Administração, 

Gabinete do Prefeito e Procuradoria Jurídica 

Mariana Krauspenhar 

Sara Crisana Simon – Setor Contratos 

Carlos Alberto Torrel de Bail 

Departamento de Cultura Mariana Binato de Souza 

Secretaria Municipal da Fazenda Raquel Ebling Gonçalves 

Secretaria Municipal de Obras, Fundo Municipal de Iluminação Pública e Setores 

Moacir Augusto Marcuzzo Marchezan; 

Denise Maurer Tatsch; 

Roger Pase Bresolin 

Secretaria Municipal de Educação e Setores Raquel Marcele da Silva Prass 

Secretaria Municipal da Saúde, ESF, Centro de Especialidades, CAPS, GUD Maria Goretti Machado de Oliveira 

Farmácia Básica Municipal Aracelli Pietra Relly G. da Silva 

Hospital Municipal e SAMU Heitor Rodrigues Martins Junior 

Farmácia do Hospital Municipal Mariana S. Costa 

Setor de Alimentação do Hospital Mônica Wrasse Warth 

Secretaria Municipal da Agricultura, Des. Econômico e Meio Ambiente 
Gicéli Medianeira Muller da Fonseca 

Rubem Klein 

Secretaria Municipal de Des. Social, Casa de Passagem 
Margarida Essy; 

Dafine Behling dos Santos 

CRAS Liziane Leticia Gutheil Bayer 
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Secretaria Municipal de Planejamento Roger Pase Bresolin 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Logística e Compras Berenice da Silva Borba 

  

Art. 2° Durante os períodos de afastamentos legais dos servidores acima relacionados, o Secretário da pasta deverá encaminhar memorando para a 

Secretaria Municipal de Administração informando o nome do servidor que atuará como substituto, contendo o nome completo, CPF e matrícula. 

  

Art. 3º Revoga-se a Portaria n° 3.356/2021. 

  

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 02 de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal 

  

MARIANE BRAIBANTE PEREIRA, 
Procuradora Municipal 

  

RUBIA AITA XAVIER, 
Secretária Municipal da Administração 

  

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Róger Pase Bresolin 

Código Identificador:99DC1804 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA Nº 04/2021 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO 

EDITAL Nº 08/2021 

  

Ata n° 04/2021 
  

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às oito horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 

Tucunduva, n° 2617, reuniram-se os membros da Comissão, nomeados pela Portaria nº 265/2021 de 08 de julho de 2021, para o fim especial de 

Homologação e Publicação Final relativos à classificação do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o Edital nº 08/2021, visando a 

contratação temporária para a função de Agente Comunitário de Saúde, Fonoaudiólogo, Motorista, Operador de Máquinas e Psicólogo. Após a 

análise, foram aplicados os critérios estabelecidos no item 10.1 alínea “a” do Edital nº 08/2021, resultando na CLASSIFICAÇÃO FINAL conforme 

segue: 

  

I- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

  
Classificação  Nome do Candidato Pontuação 

  JOVANA RIBEIRO 40 

  IVANETE CANCIAN HENRICH 20 

  DAIANE LEMOS DE ALMEIDA 20 

  ADRIANA VANESSA PADIA KALSCHNE 20 

  JENECI DE OLIVEIRA 20 

  RENATA RAQUEL HOBUSS 10 

  CILENE LÚCIA PICETTI 00 

  

II- FONOAUDIÓLOGO 
  
Classificação Nome do Candidato Pontuação 

  DANIELA BONFANTI DOS SANTOS ELICHER 55 

  TIÉLEN LIMA SILVA WALDOW 45 

  

III- MOTORISTA 
  
Classificação Nome do Candidato Pontuação 

  JAIR MARTINS 50 

  RODRIGO ANDRÉ PERINI 50 

  JULIO CEZAR SOARES DE OLIVEIRA 20 

  

IV- OPERADOR DE MÁQUINAS  
  
Classificação Nome do Candidato Pontuação 

1º MARCOS BINN 15 
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V- PSICÓLOGO 
  
Classificação Nome do Candidato Pontuação 

  MARIA RENATA DA CRUZ 70 

  CLEONICE BELMONTE MENDES 65 

  ROSA ANGÉLICA DE CARLI PEREIRA 60 

  ANDRESSA LAÍS SALVADOR DICKEL 53 

  LETRÍCIA CATIANE GENZLER 51 

  CARLA DE CONTI 50 

  POLYANA EBERHARDT DINIZ 50 

  CASSIA CASSOL 48 

  JOSIELI MACIEL DA SILVA 46 

  NAIRANA MARCZEWSKI DE MELO MACHT 46 

  DÉBORA MAPELI 45 

  VANESSA DE SOUZA 45 

  MÁRCIA REGINA PRADO DA ROSA 40 

  LOSANE ZIMMERMANN HINTZ 36 

  ANA PAULA SCHALLENBERGER 35 

  DÉBORA LAÍS HABOWSKI 35 

  CIBELI ITTNER 31 

  DIONATA DA SILVA KUHN 25 

  LEIDIANE RADÜNZ 15 

  DANIELA DALMOLIN 15 

  PATRICIA PILETTI 10 

  PATRICIA BENDER CARDOSO 10 

  THAYSE BIANCHIN RAMBO 10 

  JÉSSICA KERKHOFF SEGER 00 

  DANIELI LOPES RODRIGUES 00 

  

NARA LÚCIA MOREIRA LOPES  
Membro  

  

SANDRA RODRIGUES AQUINO 
Membro  

  

IVANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Presidente 

  

Visto em: ___/____/______ 

  

LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Graziela Giaretta 

Código Identificador:B687D542 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERANÓPOLIS 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

EDITAL Nº 216, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 

 

CONVOCA CANDIDATO(S) PARA CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA. 

  

O PREFEITO DE VERANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais. 

  

Art. 1º CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo listados para a contratação temporária, devendo comparecer(em) pessoalmente ou entrar(em) em 

contato com as servidoras: a) Mauren ou Elisa - Farmacêuticas, pelo telefone 54 3441-1458 (solicitar ramal da Farmácia Central) - somente o 

Atendente de Farmácia; b) Fernanda - Psicopedagoga, pelo telefone 54 3441-7606 - somente o Fonoaudiólogo; c) Raquel - Pedagoga (somente os 

professores), pelo telefone 54 3441-7828, ramal 2203; e d) Ivanete do Setor de Recursos Humanos, através do telefone 54 3441-1477, ramal 2054, 

ou pelo e-mail fopag@veranopolis.rs.gov.br (todos os profissionais abaixo listados), com a finalidade de obter(em) informações acerca da lista de 

documentos, cuja entrega deverá ser realizada no período de 04 a 10/08/2021, no endereço Rua Alfredo Chaves, nº 366 – 2º andar à direita, Centro, 

Veranópolis, RS: 

  
PSS Nº/ANO EDITAL DE ABERTURA Nº EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO/ CANDIDATO 

04/2021 66/2020 06/2021 
PROFESSOR DE ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - LÍNGUA INGLESA 
4º EVANY KARIE FARIAS DOS SANTOS 

17/2021 150/2021 168/2021 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 
19º PAUANE CAROLINE HEIDMANN 

22/2021 205/2021 213/2021 ATENDENTE DE FARMÁCIA 1º NICOLE MENIN MELATTI 

23/2021 205/2021 214/2021 FONOAUDIÓLOGO 1º CHARLINE LOVIZON 

24/2021 205/2021 215/2021 
PROFESSOR DE ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA 

1º EMANUEL CESAR PIMENTEL 

2º VANESSA RODRIGUES DA SILVA 

  

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto no art. 1º acarretará na perda do direito a contratação temporária para a função ao qual o candidato 

foi classificado. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 03 de agosto de 2021. 
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THOMAS SCHIEMANN,  
Vice-Prefeito Em Exercício. 

  

ELIÉZER DALLA COSTA,  
Secretário Municipal De Governo. 

Publicado por: 
Karoline Guzzo de Lacerda 

Código Identificador:F4E7B7F2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 94/2021 

 
Nº094/2021 

  

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS CONTINUADOS para ACESSO À REDE IP de comunicação de dados, emulação de terminal em microcomputador e endereçamento de impressora, 

conectados em rede local - ARE - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento dos seguintes serviços: 

1.1 - Acesso à Rede RS (IP - Internet Protocol) de comunicação de dados administrada pela PROCERGS, nos locais e velocidades descritos no ANEXO II. 

1.2 - Emulação de terminal e endereçamento lógico dos microcomputadores ligados em rede local, para acesso aos sistemas executados nos mainframes da PROCERGS, conforme a quantidade 

especificada no ANEXO III. 

1.3 - Endereçamento lógico das impressoras conectadas em rede local, que servem para impressão de relatórios que são emitidos pelos sistemas executados nos mainframes da PROCERGS, 

conforme a quantidade especificada no ANEXO III. 

1.4 - As quantidades iniciais contratadas poderão sofrer acréscimos ou decréscimos, conforme a demanda do MUNICÍPIO – ANEXO III. Mensalmente, a PROCERGS fornecerá ao 

MUNICÍPIO relatório com as quantidades reais dos serviços contratados. 

PRAZO VIGÊNCIA 48 meses 

DOTAÇÃO 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do seguinte recurso orçamentário: 

Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do Prefeito 

Atividade: 2003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Recurso: 0001 

Rubrica: 33.90.39.79 – Outros Serviços e Terceiros – Pessoa Jurídica 

Nº do Empenho: .4088 Data: 28/06/2021 

AMPARO LEGAL no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 

DATA ASSINATURA 20/07/2021 

  

CELSO BASSANI BARBOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabio Matzenbacher 

Código Identificador:83D8D85A 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 1 RGF DEMONSTRATIVO DESPESAS COM PESSOAL 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI - Poder Executivo/Indiretas 

Relatório de Gestão Fiscal 

Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

3º Bimestre/2021 
  
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesas Executadas (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
Inscritas em Restos a Pagar Não 

Processados¹ (b) Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 
TOTAL (Últimos 12 

Meses) (a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 435.264,77 293.350,76 289.028,85 292.202,26 290.664,07 441.631,45 299.348,76 301.414,74 303.547,57 304.214,01 299.457,39 299.457,64 3.849.582,27 0,00 

Pessoal Ativo 13.329,15 11.905,20 7.203,49 10.756,70 9.218,51 14.326,38 9.224,55 9.224,55 9.224,55 9.224,55 9.224,55 9.224,55 122.086,73 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 12.090,12 10.746,77 6.045,06 9.403,47 8.060,08 12.090,12 8.060,08 8.060,08 8.060,08 8.060,08 8.060,08 8.060,08 106.796,10 0,00 

Obrigações Patronais 1.239,03 1.158,43 1.158,43 1.353,23 1.158,43 2.236,26 1.164,47 1.164,47 1.164,47 1.164,47 1.164,47 1.164,47 15.290,63 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 421.935,62 281.445,56 281.825,36 281.445,56 281.445,56 427.305,07 290.124,21 292.190,19 294.323,02 294.989,46 290.232,84 290.233,09 3.727.495,54 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 349.683,26 233.273,94 233.273,94 233.273,94 233.273,94 354.048,62 241.952,59 244.018,57 246.151,40 246.151,40 246.059,46 246.059,71 3.107.220,77 0,00 

Pensões 72.252,36 48.171,62 48.551,42 48.171,62 48.171,62 73.256,45 48.171,62 48.171,62 48.171,62 48.838,06 44.173,38 44.173,38 620.274,77 0,00 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 

indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 421.935,62 281.445,56 281.825,36 281.445,56 281.445,56 427.305,07 290.124,21 292.190,19 294.323,02 294.989,46 290.232,84 290.233,09 3.727.495,54 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 421.935,62 281.445,56 281.825,36 281.445,56 281.445,56 427.305,07 290.124,21 292.190,19 294.323,02 294.989,46 290.232,84 290.233,09 3.727.495,54 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 13.329,15 11.905,20 7.203,49 10.756,70 9.218,51 14.326,38 9.224,55 9.224,55 9.224,55 9.224,55 9.224,55 9.224,55 122.086,73 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 2.126.861,98 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 2.126.861,98 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 122.086,73 5,74 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.148.505,47 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.091.080,20 51,30 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.033.654,92 48,60 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 05m 

NOTA: 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. 

Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

  

LÚCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 
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Publicado por: 
Adenor Antônio Spies 

Código Identificador:27299B8A 

 
INST. MUN. PREV. E ASSIST.-IMPASI 

ANEXO 7 RREO DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 1º SEMESTRE 2021 

 

MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

1º Semestre/2021 
  
RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00 

PODER/ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Saldo 

Total 

(a+b) 

Inscritos 

Pagos Cancelados Saldo (a) 

Inscritos 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo (b) Em 

Exercícios 

Anteriores 

Em 31 de 

dezembro de 

2020 

Em 

Exercícios 

Anteriores 

Em 31 de 

dezembro de 

2020 

Restos a Pagar (Exceto Intra-Orçamentários) (I) 0,00 30.541,89 30.541,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Executivo 0,00 30.541,89 30.541,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar (Intra-Orçamentários) (II) - - - - - - - - - - - 0,00 

Poder Executivo - - - - - - - - - - - 0,00 

Poder Legislativo - - - - - - - - - - - 0,00 

Câmara Municipal - - - - - - - - - - - 0,00 

Tribunal de Contas do Município - - - - - - - - - - - 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 30.541,89 30.541,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: Sistema Digifred, Unidade Responsável MUN. DE IBIRUBARS- INST MUN PREV ASSIST - IMPASI, Data de emissão 15 de julho de 2021 e hora de emissão 14h e 48m 

  

LUCIA WOHLMUTH DA SILVA 
Presidente 

  

ESTEVAN SCARSI 
Chefe Da Centr. Sist.Cont. Interno 

  

ADENOR ANTONIO SPIES 
Técnico em Contabilidade CRCRS 051.026O-9 

Publicado por: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2021 - MARCELO TIECHER ZIMMERMANN EIRELI - EPP 

 
Licitação: Pregão Eletrônico 5 / 2021  

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

FORNECEDOR: MARCELO TIECHER ZIMMERMANN EIRELI - EPP 

Lote: 1 - LOTE - 1 
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Item Produto Unidade 
Quantidades Valores (R$) 

Licitada Adicional Solicitada Comprada Saldo Licitado Solicitado Unitário Comprado Saldo 

3 
14759 - PNEU NOVO RADIAL, APLICAÇÃO EIXO TRAÇÃO (MISTO, BORRACHUDO), MEDIDAS DO PNEU 1000 X 20 CAPACIDADE DE LONAS 16, INDICE DE CARGA 

3000/2725, SULCO MÍNIMO 15 MM. 
UN 32,00 0,00 0,00 0,00 32,00 58.240,00 0,00 1.820,00 0,00 58.240,00 

8 10941 - CAMARA DE AR PARA PNEU 1000/20 UN 40,00 0,00 0,00 6,00 34,00 4.240,00 0,00 106,00 636,00 3.604,00 

15 14778 - PROTETOR DE ARO, MEDIDA R20 UN 30,00 0,00 0,00 4,00 26,00 1.350,00 0,00 45,00 180,00 1.170,00 

Total do Lote: 63.830,00 0,00   816,00 63.014,00 

  

Valor Global Registrado: R$ 63.830,00 (sessenta e três mil, oitocentos e trinta reais). 

Valor Global Requisitado: R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais). 
Validade: 12 (doze) meses a contar de 05 de abril de 2021. 

  

São João do Polêsine, RS, 03 de agosto de 2021. 

  

MATIONE SONEGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mariane Marchesan 

Código Identificador:D73D48A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2021 - ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA 

 
Licitação: Pregão Eletrônico 5 / 2021  

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

FORNECEDOR: ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA 

Lote: 1 - LOTE - 1 

Item Produto Unidade 
Quantidades Valores (R$) 

Licitada Adicional Solicitada Comprada Saldo Licitado Solicitado Unitário Comprado Saldo 

1 
14757 - PNEU NOVO DIAGONAL, APLICAÇÃO EIXO TRAÇÃO, MEDIDAS DO PNEU 1400 X 24 G-2, CAPACIDADE DE LONAS 16 SEM CÂMARA, INDICE DE CARGA 3600 

KG, SULCO MÍNIMO 24 MM 
UN 18,00 0,00 0,00 0,00 18,00 56.790,00 0,00 3.155,00 0,00 56.790,00 

2 
20770 - PNEU 7.5 L – 15/R.1 DIANTEIRO, DIAGONAL (EIXO TRAÇÃO), MÍN. 8 LONAS, 

I.C. MÍN. 805 KG, USO C/ CÂM. DOT 6 MESES. 
UN 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 5.672,32 0,00 1.418,08 0,00 5.672,32 

4 14762 - PNEU NOVO MISTO, MEDIDAS 215/75 R17.5, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 126/124, INDICE DE VELOCIDADE "K", SULCO MÍNIMO DE 13,4 MM. UN 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 2.780,00 0,00 695,00 0,00 2.780,00 

5 20775 - PNEU 215/75R17,5 BORRACHUDO, MÍN12 LONAS, IC MIN 1700/1600 KG, IV MIN "M", SULCO MIN 15. MM, MÍN. 3 RAN. LONG. PARAL, DOT 6 MESES. UN 12,00 0,00 0,00 0,00 12,00 8.940,00 0,00 745,00 0,00 8.940,00 

6 12543 - CAMARA DE AR PARA PNEU 1400-24 UN 40,00 0,00 0,00 0,00 40,00 10.728,80 0,00 268,22 0,00 10.728,80 

7 1741 - CAMARA DE AR 17,5 X 25 UN 20,00 0,00 0,00 0,00 20,00 8.013,00 0,00 400,65 0,00 8.013,00 

9 20609 - CAMARA 19.5.24 UN 20,00 0,00 0,00 0,00 20,00 9.266,40 0,00 463,32 0,00 9.266,40 

10 17189 - CÂMARA DE AR PARA PNEU 14/17.5 NHS UN 20,00 0,00 0,00 0,00 20,00 3.278,60 0,00 163,93 0,00 3.278,60 

11 14147 - CÂMARA DE AR 18.4/34 UN 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 1.974,00 0,00 493,50 0,00 1.974,00 

12 20796 - CÂMARA DE AR PARA PNEU TRASEIRO 9.5 – 24, VÁLVULA CURTA. UN 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 744,00 0,00 186,00 0,00 744,00 

13 20797 - CÂMARA DE AR PARA PNEU DIANTEIRO 7.5 L – 15, VÁLVULA CURTA. UN 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 506,00 0,00 126,50 0,00 506,00 

14 20798 - CÂMARA DE AR PARA PNEU TRASEIRO 12.4 – 24/R – 1. VÁLVULA CURTA UN 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 874,00 0,00 218,50 0,00 874,00 

Total do Lote: 109.567,12 0,00   0,00 109.567,12 

  

Valor Global Registrado: R$ 109.567,12 (cento e nove mil, quinhentos e sessenta e sete reais e doze centavos). 

Valor Global Requisitado: R$ - 
Validade: 12 (doze) meses a contar de 05 de abril de 2021. 

  

São João do Polêsine, RS, 03 de agosto de 2021. 

  

MATIONE SONEGO 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Mariane Marchesan 

Código Identificador:6BA5C68E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 34.2021 - CASANOVA OBRAS DE TERRAPLANAGEM LTDA 

 
Licitação: Pregão Presencial 6 / 2021  

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

FORNECEDOR: CASANOVA OBRAS DE TERRAPLANAGEM LTDA 

Lote: 1 - LOTE - 1 

Item Produto Unidade 
Quantidades Valores (R$) 

Licitada Adicional Solicitada Comprada Saldo Licitado Solicitado Unitário Comprado Saldo 

1 21346 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE NO MÍNIMO 18 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO. M3K 120.000,00 0,00 0,00 68.000,00 52.000,00 150.000,00 0,00 1,25 85.000,00 65.000,00 

2 
21347 - CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ – CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA MÍNIMO 1,20 M² E MOTOR MÍNIMO 155 HP) E DESCARGA LIVRE. 
M3 12.658,23 0,00 0,00 3.797,47 8.860,76 49.999,9998 0,00 3,95 15.000,00 34.999,9998 

Total do Lote: 200.000,00 0,00   100.000,00 100.000,00 

  

Valor Global Registrado: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Valor Global Requisitado: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Validade: 12 (doze) meses a contar de 05 de abril de 2021. 

  

São João do Polêsine, RS, 03 de agosto de 2021. 

  

MATIONE SONEGO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mariane Marchesan 

Código Identificador:16D815AC 
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